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Atos do Poder Legislativo

LEI NO 8.906, DE 04 DE JULHO DE 1994

&sie: reAdovoEit'st odÊ.Arg2. "

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA

Lei:
	 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

TÍTULO!
DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

An. I° São atividades privativas de advocacia:

I - a postulação a qualquer órgào do Poder Judiciário e aos juizados especiais;

II - as atividades de consultoria, assessoria e direçáo jurídicas.

em qualquer instância ou tribunal.
§ 1' Nao se inclui na atividade privativa de advocacia a impetraçâo de bolaras carpas

§	 Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só
podem ser admitidos a registro, nos órgàos competentes, quando visados por advogados.

§ 3° É vedada a divulgação de advocacia em conjunto com outra atividade.

Art. 2° O advogado d indispensável à administração da justiça.

§ 1° No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce funçâo
social.

§ 2° No processo judicial, o advogado contribui, na postulaçâo de decisào favorável
ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus público.

§ 3. Na exercício da profissào, o advogado d inviolável por seus atos e manifestações,
nos limites desta Lei.

•
Art. 3° O exercício da atividade de advocacia no territúrio brasileiro ao denominaçâo

de advogado soa privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

§ I° Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta Lei, além do
regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacm-Geral da Uniào, da
Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias
Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios c das respectivas entidades de
administraçâo indireta e fundacional.

§ 2° O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar as atos previstas
no art. 1°, na forrna do Regulamento Geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade
deste.

Art. 4° Sào nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa nao inscrita na
OAB, sem prejuízo das sançôes civis, penais e administrativas.

Parágrafo único. Sào cambdm nulos os atos praticados por advogado impedido - no
âmbito do impedimento - suspenso, licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível
cama advocacia.

Art. 5° O advogado postu/a, cm juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato.

§ 1° O advogado, afirrnando urgência, pode atuar sem procuraçáo, obrigando-se a
apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período.

§ 2° A procuraçâo para o foro em geral habilita o advogado apraticar todos os atos
judiciais. em qualquer juba ou instância, salvo os que exijam poderes especiais.

03' O advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à
notificação da renúncia, a representara mandante, salvo se for substituído antes do término desse
prazo.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DO ADVOGADO

Art. 6° 1410 há hierarquia nem subordinaçâo entre advogados, magistrados e membros
do Ministério Público, devendo lodos tratar-se com considera* e respeito recíprocos.

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da justiça
devem dispensar ao advogado, no exercício da profissào, tratamento compatívei com a dignidade
da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.

ArL 7. Silo direitos do advogado:

1- exercer, com liberdade, a profissào em todo o território nacional;

II - ler respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, rt
inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua
correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca ou
apreensào determinada par magistrado e acompanhada de representante da OAB;

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem
procuraçâo, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou
militares, ainda que considerados incomunicáveis.,

IV - lera presença de representante da OAB. quando preso em flagrante, por motivo
ligado ao exercício da advocacia, para lavraisea do auto respectivo, sob pena de nulidade e, nos
demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;

V - nào ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senâo em sala de
Estado Maior, com Instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela OAB, e, casos
falta, cm prisào domiciliar;

VI- ingressar livremente:

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo aldrn das cancelas que separam a parte
reservada aos magistrados;

b) nas salas c dependências de audiências, secretarias, cartúrios, ofícios de justiça,
serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de
expediente e independentemente da presença de seus titulares;

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartiçâo judicial ou outro
serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informaçâo útil ao
exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde que se
ache presente qualquer servidor ou empregado;
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d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu
cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;

VII - permanecer sentado Quem pá e retirar-se de quaisquer locais indicados no inciso
anterior, independentemente de licença;

•
VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho,

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a ordem de

chegada;

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões de
julgamento, opas o voto do relator, em instáncia judicial ou admmistrativa, pelo prazo de quinze
minutos, salvo se pmzo maior for concedido;

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer ja7.0 ou tribunal, mediante intervenção
sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou
afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que lhe
forem feitas;

autoridade, C'J -ntrar:Vriaa:•;-;,',;ttetr,:ce?tuo	
tribuna ou

XII - falar, sentado usem pd, em jazo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva da
Administração Pdblica ou do Poder Legislativo;

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem
procuração, quando nos estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo
tomar apontamentos;

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de
flagrante e de inqudrito, findos ou em andamento, ainda que conclusos ft autoridade, podendo
copiar peças e tomar apontamentos;

XV - ter vista dos processos judiciais co administrativos de qualquer natureza, em
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez
dias;

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão ou
em razão dela;

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou .ou deva
funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando
autorizado ou solicitado pelo constituinte, km como sobre fato que constitua sigilo profissional;

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, após
trinta minutos do horário designado e ao qual ainda elo tenha comparecido a autoridade que deva
presidir a ele, mediante comunicação protocolizado em jazo.

*1' Não se aplicas disposto nos incisos XV e XVI:

I) aos processos sob regime de segredo de justiça;

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou ocorrer
circunstancia relevante que justifique a permaneneis dos autos no cartório, secretaria ou
repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, mediante
representação ou a requerimento da parte interessada;

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver os
respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.

§ O advogado tem imunidade profissional, filo constituindo injúria, difamação ou
desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou
fora dele, sem prejufzo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer.

§ 3° O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício da
profissão, em caso de crime inatiançável. observado o disposto no inciso /V deste artigo.

§ 4° O Poder Judiciario e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados,
fóruns, tribunais, delegacias de polida e presidias, salas especiais permanentes para os advogados,
com usar controle assegurados à OAB.

§ 5° No caso de ofensa a inscrito na OAB. no exercício da profissão ou de cargo ou
função de Órgão da OAB. o conselho competente deve promover o desagravo público do
ofendido, sem prejazo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.

CAPÍTULO III
DA INSCRIÇÃO

Art. 8° Para inscrição como advogado d necessário:

1- capacidade civil;

II diploma ou cedido de graduação em direito, obtido em instituição de ensino
oficialmente autorizada c credenciada;

tftulo de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;

IV- aprovação em Exame de Ordem;

V - Co exercer atividade incompatível com a advocacia;

VI idoneidade moral;

VII - prestar compromisso perante o Conselho.

§ O Exame de Ordem d regulamentado em provimento do Conselho Federal da
OAB. •

§ 2° O estrangeiro ou brasileiro, quando rao graduado em direito no Brasil, deve fazer
prova do título de graduação, obtido em instrtuição estrangeira, devidamente revalidado, além de
atender aos demais requisita previstos neste artigo.

63° A inidoneidade mera, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada mediante
decisão que obtenha no mfnimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho
competente, em procedimento que observe os tronos do processo disciplinar.

§ 4° Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por
crime infamante, salvo reabilitação judicial.

Art. 9° Para inscrição como estagiário d necessário;

1- preencher as requisitos mencionados nos incisos 1, 111, V. VI e VII do art. 8°;

II - ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.

§ 1° O estágio profissional de advocacia, com duração de dois anos, realizado nos
últimos anos do curso jurídico, pode ser mantido pelas respectivas instituições de ensino superior,
pelos Conselhos da OAB, ou por setores, órgãos jurídicos e escritórios de advocacia credenciados
pela OAB, sendo obrigatório o estudo deste Estatuto e do Cddigo de Ética e Disciplina.

§ 2° A inscrição do estagiário á feita no Conselho Seccional em cujo território se
localize seu curso jurídico.

§3' O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia
pode freqüentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para finada
aprendizagem, vedada a inscrição na OAB.

§4° O estágio profissional poderá ser cumprido por bacharel em Direito que queira se
inscrever na Ordem.
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Art. 10. A inscrição principal dó advogado deve ser feita no Conselho Seccional em
cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do Regulamento Geral.

§	 Considera-se domicilio profissional a sede principal da atividade de advocacia,
prevalecendo, na dúvida, o domicfiio da pessoa física do advogado.

§ 2° Além da principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos
Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a exercer habituahnente a profissão,
considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano.

§ 3° No caso de mudança efetiva de domicílio profissional para outra unidade
federativa, deve o advogado requerer a transferência de sua inscrição para o Conselho Seccional
correspondente.

§ O Conselho Seccional deve suspender o pedido de transferência ou de inscrição
suplementar, ao verificar a existência de vício ou ilegalidade na inscrição principal, contra ela
representando ao Conselho Federal.

Art. II. Cancela-se a inscrição do profissional que:

/ - assim o requerer; •

II - sofrer penalidade de exclusão;

- falecer:.

IV • passar a exercer, em caráter definitivo, atividade incompatível com a advocacia;

V - perder qualquer um dos requisitos necessários para inscrição. 	 •

g I* Ocorrendo urna das hipótese.s dos incisos II, III e IV, o cancelamento deve ser
promovido, de oficio, pelo Conselho competente ou em virtude de comunicação por qualquer
pessoa.

§ 2° Na hipótese danoso pedido de inscrição • que não restaura o número de inscrição
anterior- deve o interessado fazer prova dos requisitos dos incisos I, V, VI e VII do art. 0°.

§3° Na hipótese do inciso II deste artigo, o novo pedido de inscrição também deve ser
acompanhado de provas de reabilitação.

Art. 12. Licencia-se o profissionat que:

I - assim o requerer, por motivo justificado;

l/ • passara exercer, em caráter temporário, atividade incompatível com o exercício da
advocacia;

III - sofrer doença mental considerada curavel.

ArL 13. O documento de identidade profissional, na forma prevista no Regulamento
Gora], é de uso abrigat6rio no exercício da atividade de advogado ou de estagiário e constitui

. provado identidade civil para todos os fins legais.

Art. 14. É obrigatória a indicação do nome e do número de inscrição em todos os
documentos assinados pelo advogado, no exercício de sua atividade:

Parágrafo único. É vedado anunciar ou divulgar qualquer atividade relacionada com o
exercício da advocacia ou o uso da expressão "escritório de advocacia", sem indicação expressa
do nome e do número de inscrição dos advogados que o integrem ou o número de registro da
sociedade de advogados na OAB.

CAPÍTULO IV
DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Art, 15. Os advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de
advocacia, na forma disciplinada nesta Lei e no Regulamento Geral.

§ I° A sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro
aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver
sede.

2° Aplica-se à sociedade de advogados o Código de Ética e Disciplina, no que
couber.

§ 3. As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e indicar a
sociedade de que façam parte.

g 4° Nenhum advogado pode 'atestar mais de uma sociedade de advogados, com sede
ou filial namesma área tenitorial do respectivo Conselho Seccional.

§ 5° O ato de constituição de filial deve ser averbado no registro da sociedade c
arquivado junto ao Conselho Seccional onde se instalar, ficando os sócios obrigados a inscrição
suplementar.

§ 6° Os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem
representar em juízo clientes de interesses opostos.

ArL 16. Não são admitidas a registra, nem podem funcionar, as sociedades de
advogados que apresentem forma ou características mercantis, que adotem denominação de
fantasia, que realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam sócio não inscrito como
advogado ou totalmente proibido de advogar.

§1' A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo menos, um advogado
responsável pela sociedade, podendo permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal
possibilidade no ato constitutivo.

§	 O licenciamento do sócio para exercer atividade incompatível com a advocacia
em caráter temporário deve ser averbado no registrado sociedade, não alterando sua constituição.

§	 É proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas c nas
juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.

An. 17. Além da sociedade, o sócio responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos
causados aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da
responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. 	 •	 .

CAPÍTULO V
DO ADVOGADO EMPREGADO

coro rodos ,,tirotá jr% oloroea goorodâs.csiaroelloo,oronanitiosualrolaodveoodseciasévogado, não retira a isenção técnica

Parágrafo único. O advogado empregado não está obrigado à prestação de serviços
profissionais de interesse pessoal dos empregadores, fora da relação de emprego.

ArL 19. O salário mínimo profissional do advogado será fixado em sentença
normativa. salvo se ajustado em acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Art. 20. A jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da profissão,
não poderá exceder a duração diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas semanais, salvo
acordo co convenção coletiva ou em caso de dedicação exclusiva.

§ I° Para efeitos deste artigo, considera-se como perlado de trabalho o tempo em que
o advogado estiver à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, no seu
escritório ou em atividades externas, sendo-lhe reembolsadas as despesas feitas com transporte,
hospedagem e alimentação.

92' As horas trabalhadas que excederem a jornadanormal são remuneradas por um
adicional não inferior a cem por cento sobre o valor da hora normal, mesmo havendo contrato
escrito.

§ 3° As horas trabalhadas no período das vinte horas de um dia salas cinco horas do
dia seguinte são remuneradas como noturnas, acrescidas do adicional de vinte c cinco por cento.

os honorárioso2sLoNroasogouisfsaeomd vieoofsora,,,,sn o
advogados 

	 na pessoa por este representada,

Parágrafo único. Os honorarios de sucumbência, percebidos por advogado empregado
de sociedade de advogados são partilhados' entre ele e a empregadora, na forma estabelecida em
acordo.

CAPÍTULO V/
DOS HONORÁRIOS ADVOCATICIOS

Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito
aos honorários convenclonados, aos fixados por arbitramento judicial caos de sucumbencia.

§ 1° O advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado,
no caso de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos
honorários fixados peio juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e
pagos pelo Estado.

§ Na faltado estipulação ou de acordo, os honontrios são fixados por arbitramento
judicial, em remuneração compatível com o trabalho e o valor económico da questão, não
podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB.

§ 3° Salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no início do
serviço, outro terço atê a decisão de primeira instância e o restante no final.

§ Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de
expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que ja os
pagou.

§ 5° O disposto neste artigo não se aplica quando se tratar de mandato outorgado por
advogado para defesa em processo oriundo douto ou omissão praUcada co exercício da profissão.

Art. 23. Os honorários inclufdos na condenação, por arbitramento ou sucumbência,
pertencem ao advogado, tendo este direito autónomo para executar a sentença nesta parte,
podendo requerer que o precatório, quando necessário„seja expedido em seu favor.

Árt. 24. A decisão judicial que faltouou arbitrar honOrarios e o contrato escrito que os
estipular são tftulos executivos e constituem crodito privilegiado na falência, concordata, concurso
de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial

§ I° A execação dos honorários pode ser promovida nos mesmos autos da ação em
que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier.

§ 2° Na hipótese de falecimento ou incapacidade civil do advogado, os honorários de
sucumbência, proporcionais ao trabalho realizado, sio recebidos por seus sucessores ou
representantes legais.

coletiva que§Zr	 :àrJ	 go; egát or 
edgoustindividualou

§ 4° O acordo feito pelo cliente do advogado eu parte contrária, salvo aquiescência do
profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, queres concedidos por
sentença.

Art. 25. Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado,
contado o prazo:

I - do vencimento do contrato, se houver;

/I - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;

III - da ultimação do serviço extrajudicial;

IV - da desistência ou transação;

V - da renúncia ou revogação do mandato.

honorários st• al%egetZtlaadqouel:bqst::bl?t iceCiodn°fbZno' strig=ledâmpent,r. es• no ped"obrar
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CAPITULO VII
DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS

Art. 27. A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a
proibição parcial do exercfcio da advocacia.

Art. 28. A advocacia d incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes
atividades:

I - chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus
substitutos legais;

/I membros de órgãos do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos tribunais e
conselhos de contas, dos juizados especiais, da justiça de paz. jIlf7.CS classistas, bem contado todos
os que exerçam função dc julgamento em órgãos de deliberação coletiva da administração pública
direta ou indireta;

III - ocupantes de cargos co funções de direção em órgãos da Administração Pública
direta ou indireta, em suas fundações e em suas empresas controladas ou concessionárias de
serviço público;

drgdo do È2,` -,/drláuid%'-`fd cargas 
eu

",dt' õ sserviços notariais ddiZtrac;i's‘t:Oiiret'mente a:	 "algum

V	
pan es e cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade

policia/ de qual °qucieir'	 ui dnat lera;	 •

VI - militares de qualquer natureza, na ativa;

VII - ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento,
arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais;

VIII - ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras,
inclusive privadas.

§ P A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe
de exerce-/o temporariamente.

§ Não se incluem nas hipóteses do inciso luva que não detenham poder de decisão
relevante sobre interesses de terceiro, a juízo do Conselho competente da OAB, bem como a
administração académica diretamente relacionada ao magistério jurídico.

ArL 29. Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de
órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são eiclusivamente
legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período da
investidura.

Art. 30. São impedidos de exercera advocacia:

I - os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda
Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora;

II - os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das
prcsoss jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista. fundações
públicas, entidades paraestatals ou empresas concessionárias ou perrnissionárias de serviço
público.

Parágrafo único. Não se incluem nas hipóteses do inciso I os docentes dos cursos
jurídicos.

cAptruLo
DA ÉTICA DO ADVOGADO

Art, 31.0 advogado deve proceder de forma que o tome merecedor de respeito e que
contribua para o prestígio da classe e da advocacia.

§ I° O advogado, no exercfcio da profissão, deve manter independência em qualquer
circunstância.

§ 2° Nenhum receio de desagradar a magistrado ou a qualquer autoridade, nem de
incorrer em impopularidade, deve deter o advogado no exercício da profissão.

ArL 32. O advogado d responsável pelos atos que. no exercício profissional, praticar
com dolo ou culpa.

Parágrafo único. Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente
responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que será
apurado em ação própria.

An. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados no
Código de Ética e Disciplina.

Parágrafo único. O Código de Ética c Disciplina regula os deveres do advogado para
com a comunidade, o cliente, o outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o
dever de assistência jurídica, o dever geral de urbanidade e os respectivos procedimentos
disciplinares.

CAPÍTULO IX
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 34. Constitui infração disciplinar:

I exercer a profissão, quando impedido de fazê-lo, ou facilitar, por qualquer meio, o
seu exercício 005 000 inscritos, proibidos ou impedidos;

II - manter sociedade profissional fora das normas e preceitos estabelecidos nesta Lei;

III- valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a receber;

IV- angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros;

c,dmiddidias(qU 
assinar

i:lenha ?gq,"Jj 
escrito d
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vIl-violar, sem justa causa, sigilo profissional;

VIII - estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou
ciência do advogado contrário;

IX- prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ousou patrocínio;

X - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do processo
em que funcione;

XI - abandonar a causa sem justo motivo ou antes de decorridos dez dias da
comunicação da renúncia;

XII • recusar-soa prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado em
virtude de impossibilidade da Defensoria Pública;

XIII • fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações forenses
ou relativas a causas pendentes;

XIV- deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bom
como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confunda. o adversáno ou
iludir nisso da causa;

XV - fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a
terceiro de fato definido como crime;

XVI - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada do órgão ou
autoridade da Ordem, em matéria da competência desta, depois de regularmente notificado;

XVII- prestar concurso a clientes ou a terceiros para realização douto contrário à lei
Ou destinado a fraudá-Ia;

XVIII- solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação ilfcita
co desonesta;

XIX- receber valores, da parte contrária ou de terceiro, relacionados coma objeto do
mandato, sem expressa autorização do constituinte;

XX . locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por si
ou interposta pessoa;

XXI - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias recebidas
dele na de terceiros por conta dele;

XXII - reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em confiança;

XXIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à OAB,,
depois de regularmente notilicado afazê-la;

XXIV - incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional;

XXV - manter conduta incompatível com a advocacia;

XXVI - fazer falsa prova de qualquer dos requisitos para inscrição na OAB;

XXVII - tomar-se moralmente inidõneo para o exercício da advocacia;

XXV/II - praticar crime infamante;

XXIX - praticar, o estagiário, ato excedente de sua habilitação.

Parágrafo único. Inclui-se na conduta incompatível:

a) prática reiterada de jogo de azar, não autorizado portei;

b) incontinência pública e escandalosa;

c) embriaguez ou toxicomania habituais.

Art. 35. As sanções disciplinares consistem em:

I - censura;

- suspensão;

III- exclusão;

IV - multa.

Parágrafo único. As sanções devem constar dos assentamentos do inscrito, após o
trânsito em julgado da decisão, não podendo ser objeto de publicidade a de censura.

Art. 36. A censura d aplicável nos casos de:

/ - infrações definidas nos incisos Ia XVI e XXIX do art. 34;

II- violação a preceito do Código de Ética e Disciplina;

III - violação a preceito desta Lei, quando para a infração não se tenha estabelecido
sanção mais grave.

Parágrafo único. A censura pode ser convertida ent advertência, em ofício reservado,
sem registro nos a.ssentamentos do inscrito, quando mese= circunstância atenuante.

An. 37, A suspensão á aplicável nos casos de:

I - infrações definidas nos incisos XVII a XXV do art. 34;

- reincidência em infração.disciplinar.
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gr A suspensão acorrem ao infrator a interdição do exercício profissional, em todo o
território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses, de acordo com os critérios de
individualização previstos neste capftulo.

gr Nas hipóteses dos incisos XXI c XXff/ do ml. 34.0 suspensão perdura até que
satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária

§ 3° Na hipótese do inciso XXIV do art. 34,u suspensão perdura ata que preste novas
provas de habilitação.

Art. 38. A exclusão ti aplicável nos casos de:

I - aplicação, por tris vezes, de suspensão;

II . infraçocs definidas nos incisos XXVI a XXVIII do art. 34.

manifestaçãme,er ndiecesat2:osagte,%,(,iraos.N,Çâoondsiestrercidoutztel.:ew. aasaárm a

Art. 39. A multa, variável entre o mínimo correspondente ao valor de uma anuidade e
o máximo de seu decuplo, ti aplicável uniu/ativamente cama censura ou suspensão, ara havendo
circunstancias agravantes.

Art. 40. Na aplicação das sanções disciplinares são consideradas, para fins de
atenuação, as seguintes circunstâncias, entre outras:

I .falto cometida na defesa de prerrogativa profissional;

II . ausência de punição disciplinar anterior;

111- exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em qualquer órgão da

IV - prestação de relevantes serviços à advocacia ou à causa pública.

Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do inscrito, as atenuantes, o grau de
culpa por ele revelada, as circunstâncias c as conseqüências da infração são consideradas para o
fim de decidir:

a) sobre a conveniência da aplicação cumulativa da multa e de outra sanção
disciplinar;

b) sobre o tempo de suspensão a o valor da multa aplicáveis.

An. 41. É permitido ao que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar requerer, um
ano após seu cumprimento, á reabilitação, cm face de provas efetivas de bom componamento.

Parágrafo único. Quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido de
reabilitação depende lambam da correspondente reabilitação crimina/.

Art. 42. Fica impedido de exercer o mandato o profissional a quem forem aplicadas as
sanções disciplinares de suspensão ou exclusão.

Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações disciplina= prescreve em cinco
anos, contados da datado constatação oficial do fato.

§ I° Aplica-se a prescrição a todo processo disciplinar paralisado por mais de três
anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de offcio, ou a requerimento da
parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades pela paralisação.

gr A prescrição interrompe-se:

I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita diretamente
ao representado;

lã - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB. .

TITULO II
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CAPITULO I
DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO

Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, serviço público, dotada de
personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:

I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os
direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápido administração
da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas;

dos advogacr -oser tao'r?;le com
	 represen tação,[ação, a defesa. a seleção eu disciplina

§ 1° A OAB não mantem com órgãos da Administração Pública qualquer vínculo
funcional ou hierárquico.

gr Ousa da sigla "OAB" i privativo da Ordem dos Advogados do Brasil.

Art. 45. São órgãos da OAB:

I - o Conselho Federal;

11- os Conselhos Seccionais;

III as Subseções;

IV - as Caixas de Assistência dos Advogados.

§ l O Conselho Federal, dotado de personalidade jurídica própria, com sede na
capital da República, do órgão supremo da OAB.

§jurisdição sobre ose?as	 eanciatióarl'OP. dotadosBotados-membros,ddosa-mPaeanriabrro? age j
urídica

 FepdaeSrpaliae
Territórios.

§3:dAsSoubscções são panes autónomas do Conselho Seccional, na forma desta Lei e
seuu ato con tuti,

§ 4 As Caixas de Assistência dos Advogados, dotadas de personalidade jurídica
própria, são criadas pelos Conselhos Seccionais, quando estes contarem com mais de mi/ e
quinhentos inscritos.

§ 5° A OAB, por constituir serviço público, goza de imunidade tributária total em
relação ascos bens, rendas e serviços.

§ 6° Os atos conclusivos dos órgãos da OAB, salvo quando reservados ou de
administração interna, devem ser publicados na imprensa oficial ou aflicados no fórum, na íntegra
000m 14-5111110.

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de
serviços e multas.

Parágrafo. único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela
diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.

Art. 47. O pagamento da contribuição anual â OAB isenta os inscritos nos seus
quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.

Art. 48. O cargo de conselheiro ou de membro de diretoria de órgão da OAB ó de
exercício gratuito e obrigatório, considerado serviço público relevante, inclusive para fins de
disponibilidade c aposentadoria.

Art. 49. Os Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB têm legitimidade para
agir, judicial e extrajudicialmente, contra qualquer pessoa que infringir as disposições nuns fins
desta Lei.

Parágrafo único. As autoridades mencionadas no caput deste artigo têm, ainda,
legitimidade para intervir. Inclusive como assistentes, nos inquéritos e processos em que sejam
indiciados, acusadas ou ofendidos os inscritos na OAB.

Ari 50. Para os fins desta Lei, os Presidentes dos Conselhos da OAB odes Subseções
podem requisitar cópias de peças de autos e documentas a qualquer tribunal, magistrado, cartono
e órgão da Administração Pública direta, indireta e fundacional.

CAPITULO II
DO CONSELHO FEDERAL

Art. 51.0 Conselho Federal compõe-se:

1-dos conselheiros federais, integrantes das delegações de cada unidade federativa;

/I - dos seus ex-presidentes, na qualidade de membros honorários vitalícios.

§ r Cada delegação d formada por três conselheiras federais.

gr Os ex-presidentes têm direito apenas a voz nas ,css.fi,s.

Art. 52. Os presidentes dos Con.selhos Seccionais, nas sessões do Conselho Federal,
têm lugar reservado junto à delegação respectiva c direito somente anua,

ArL 53. O Conselho Federal tem' sua estrutura e funcionamento definidos no
Regulamento Geral da OAB.

§ l O Presidente, nas deliberações do Conselho, tem apenas o voto de qualidade.

gr o voto d tomado por delegação, e elo pode ser exercido nas materias de interesse
da unidade que represente.

Art. 54. Compete ao Conselho Federal:

I dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;

II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos
advogados;

III 'velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia;

IV - representar, com exclusividade, os advogados brasileiros nos órgãos e eventos.
internacionais da advocacia;

V - editar c alterar o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina, e as
Provimentos que julgar nrcossárias;

VI - adotar medidas para assegurar o regular funcionamento dos Conselhos
Seccionais;

VII- intervir nos Conselhos Seccionais, onde c quando constatar grave violação desta
Lei ou do Regulamento Geral;

VII/ - cassar ou modificar, de ofício ou mediante repre.sentação, qualquer ato, de
órgão ou autoridade da OAB. contrário a esta Lei. ao Regulamento Geral, ao Código de Ética e
Disciplina, e aos Provimentos, ouvida a autoridade ou o órgão em causa;

IX-julgar. em grau de recurso, as questões decididas pelas Conselhos Seccionais, nos
casos previstos neste Estatuto e no Regulamento Geral;

X dispor sobre a identificação dos inscritos na OAB e sobre os respectivos sfinbolos
privativos;

XI apreciar o falatório anual e deliberar sobrou balanço c as comas de sua diretoria;

XII - homologar ou mandar suprir relatório anual, o balanço e as contas dos Conselhos
Seccionais;

- elaborar as listas constitucionalmente previstas, para o preenchimento dos
cargos nos tribunais judiciários de âmbito nacional ou interestadual, com advogados que estejam
em pleno exercício da profissão, vedada a inclusão de nome de membro do próprio Conselho ou
de outro órgão da OAB:

OAB;
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XIV - ajuizar ação direta de inconstitucionalidade de normas legais calos normativos,
ação civil pública, mandado de segurança coletivo, mandado de injunção e demais ações cuja
legitimação lhe seja outorgada por lei;

XV - colaborar com o aperfeiçoamento dos cursos jurídicos, c opinar, previamente,
nas pedidos apresentados aos érgãos competentes para criação. reconhecimento ou
irerkisiamento desses cursos;

XV/ - autorizar, pela maioria absoluta das delegações, a oneração ou alienação de
seus bens imóveis;

XVII - participar de concursos públicos, nos casos previstos na Constituição e na lei,
em todas as suas fases, quando tiverem abrangência nacional ou interestadual;

XV/II - resolver os casos omissos neste Estatuto.

Parágrafo único. A intervenção referida no inciso VII deste artigo depende de prévia
aprovação por dois terços das delegações, garantido o amplo direito de defesa do Conselho
Seccional respectivo, nomeando-se diretoria provisória para o prazo que se fixar.

Art. 55. A diretoria do Conselho Federal d composta doam Presidente, de um Vice.
Presidente, de um Secretário-Geral. de um Secretário-Geral Adjunto e de um Tesoureiro.

§ 1 O Presidente exerce a reprerentação nacional c internacional da OAB,
competindo-lhe convocar o Conselho Federal, presidi-la representá-lo ativa e passivamente, em
juizo ou fora dele, promover-lhes administração patrimonial c dar execução às suas decisões.

g r O Regulamento Geral define as atribuições dos membros da Diretoria e a ordem
de substituição= caso de vacância, licença, falta ou impedimento.

§ 3• Nas deliberações do Conselho Federal, os membros da diretoria votam como
membros de suas delegações, cabendo ao Presidente, apenas, o veludo qualidade e o direito de
emlonor a decisão, se esta não for unanime.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO SECCIONAL

Asa. 56. O Conselho Seccional compõe-se de conselheiros em número proporcionai ao
de 5= iffiC11106, segundo critdrios estabelecidos no Regulamento Geral.

g r sgo membros honorários vitalícios os seus eu-presidentes, somente com direito a
voz em mas

g r O Presidente do Instituto dos Advogados local é membro honorário, somente com
direito& voz nas sessões do Conselho.

3. Quando presentes às sessões do Conselho Seccional, o Presidente do Conselho
Federal, os Conselheiros Federais integrantes da respectiva delegação, o Presidente da Caixa de
Assistência dos Advogados e os Presidentes das Subseções, têm direito a voz.

Art. 57. O Conselho Seccional exerce e obseiva, no respectivo tenitório, as
competências, vedações e funções atribuídas ao Conselho Federal, no que couber e no âmbito de
sua competência material e territorial, e as normas gerais estabelecidas nesta Lei. no Regulamento
Geral, no Cedigo de Ética e Disciplina, e nos Provimentos.

Art. 513. Compete privativamente ao Conselho Seccional:

1-editar seu Regimento Intento e Resoluçaes;

II - miaras Subseçaes e a Caixa de Assistência dos Advogados;

es - julgar. em grau de recurso. as questões decididas por seu Presidente, por sua
diretoria, pelo Tribunal de Mica e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de
Assistência dos Advogados;	 f

IV - focalizar a aplicação da receita, apreciar o relatado anual e deliberar sobre o
balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistancia dos
Advogados;

V - fixara tabela de honorários. vá/ida para todo o território estadual;

VI - realizar o Exame de Ordem;

VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários;

VIII - manter cadastro densas inscritos;

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatdrias, preços de serviços e multas;

X - participar da daboração dos concursos públicos, em lodosas suas fases, nos casos
previstos na Constituição coas leis. no âmbito do seu território;

XI - determinar, com exclusividade, critdrios para o traje dos advogados, no exercfcio
profissional;

XII aprovar e modificar seu orçamento anual;

XIII- definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina,
e escoMer seus membros;

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos cargos
nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do Conselho
Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de que/quer órgão da OAB;

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados;

XVI - desempenhar outras atribuições previstas no Regulamento Geral.

Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições
equivalentes às do Conselho Federal, na forma do Regimento Interno daquele.

CAPÍTULO IV
DA SUBSEÇÃO

territorial 
e Ao.t ,	,trec,s,e,çnãpco pode eser cautotaiapelo Conselho Seccional, que fixa sua área

§ I° A área territorial da Subseção pode abranger um ou mais municípios, ou parte de
município, inclusive da capital do Estado, contando com um mínimo de quinze advogados, nela
profissionalmente domiciliados.

rada por uma diretoria, com atribuições e composição
equivalentes leda

'' Subseção
ddireutb

or L é administrada

§ 3° Havendo mais de cem advogados, a Subseção pede ser integrada, tambdm, por
um Conselho em número de membros fixado pelo Conselho Seccional.

ser am pl ad	 'a3Ëo'rlre'rgaltisingiVetsernnOsrl'crJE„2,oprSICCCiiirronâ.
terceiro deste artigo podem

ti S' Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, dotações específicas
destinadas à manutenção das Subseções.

ti 6° O Conselho Seccional, mediante o voto de dois terços de seus . membros. pode
intervir nas Subseções, onde constatar grave violação desta Lei ou do Regimento Interno daquele.

An. 61. Compete à Subseção, no âmbito desci território;

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;

- velar pela dignidade, independência e valorização da advocacia, e fazer valer as
prerrogativas do advogado;

UI. representar a OAB perante os poderes constituídos;

IV desempenhar as atribuições previstas no Regulamento Geral ou por
delegação de competência do Conselho Seccional.

Parágrafo único. Ao Conselho' da Subseção, quando houver, compete exercer as
funções e atribuições do Conselho Seccional. na formada Regimento Interno deste, e ainda:

a) editar seu Regimento Interno, a ser referendado pelo Conselho Seccional;	 •

b) editar revoluções, no âmbito de sua competência;

c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo Tribunal de Ética e

d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e estagiário, instruindo e
emitindo parecer prdvio, para decisão do Conselho Seccional.

CAPÍTULO V
DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS

Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advogados, com personalidade jurídica prepria,
destina-seu prestar assistência aos inscritos no Conselho Secciona/ a que se vincule.

§ 1° A Caixa é criada e adquire personalidade jurídicri com a aprovação e registro de
seu Estatuto pelo respectivo Conselho Seccional da OAB, na forma do Regulamento Geral.

§ 2° A Caixa pode, em benefício dos advogados, promover a seguridade
complementar.

3° Compete ao Conselho Seccional lixar contribuição obrigatória devida por seus
inscritos. destinada à manutenção do disposto no parágrafo anterior, incidente sobre ares
decorrentes do efetivo exercício da advocacia.

§ 4° A diretoria da Caixa é composta de cinco membros, com atribuições definidas no
seu Regimento Interno.

§	 Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho
Seccional, considerados valor resultante ap6s as deduções regulamentares obrigatórias.

§6°,Em ano de extinção ou desativação da Caixa, seu património se incorpora ao do
Conselho Seccional respectivo.

§ 7° O Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de seus membros, pode
intervir na Caixa de Assistência dos Advogados, no caso de =cumprimento de suas finalidades,
designando diretoria provisória, enquanto durma intervenção.

CAPITULO VI
DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS

Art. 63. A eleição dos membros de lodosos órgãos da OAB será realizada na segunda
quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante cádula única evolução direta
dos advogados regulamente inscritos.

§ 1° A eleição, na forma e segundo os critários , e procedimentos estabelecidos no
Regulamento Geral, d de comparecimento obrigatdrio para todos os advogados inscritos na OAB.

§ O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não ocupar cargo
exonerável ad ninam, não ter sido condenado por infração disciplinar, relvo reabilitação, e
exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos.

Art. 64. Consideram-se eleitos os candidatos integrantes da chapa que obtiver a
maioria dos votos válidos.

§ I° A chapa para o Conselho Seccional deve ser composta dos candidatos ao
Conselho e à sua Diretoria e, ainda, à delegação ao Conselho Federal e à Diretoria da Caixa de
Assistência dos Advogados para eleição conjunta.

§ 2° A chapa para a Subseção deve ser composta com os candidatos à diretoria, e de
seu Conselho quando houver.

Disciplina;
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Art. 65. O mandato em qualquer órgão da OAB d de três anos, iniciando-se em
primeiro de janeiro do ano seguinte ao da eleição, salvo o Conselho Federal.

Parágrafo único. Os conselheiros federais eleitos iniciam seus mandatos em primciro
de fevereiro do ano seguinte ao da eleição.

Art. 66. Extingue-se o mandato automaticamente, antes do seu tdomino, quando:

I - ocorrer qualquer hipótese de cancelamento de inscrição ou de licenciamento do
profissional;

II - o titular sofrer condenação disciplinar;

ES - o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuniões ordinerias
consecutivas de cada órgão deliberativo do Conselho ou da diretoria da Subseção ou da Caixa de
Assistencia dos Advogados, não podendo ser reconduzido no mesmo período demandara.

Paragrafo único. Extinto qualquer mandato, nas hipóteses deste nalgo, cabe ao
• Conselho Seccional escolher o substituto, caso não haja suplente.

Art. 67. A eleição da Diretoria do Conselho Federal, que tomará posse no dia 1° de
fevereiro, obedecerá as seguintes regras:

I - será admitido registro, junto ao Conselho Federal, de candidatura à presidência,
desde seis meses atd um mês antes da eleição;

II
	

req	 ento de registro deverá vir acompanhado do apoiamento de, no mínimo,
seis Conselho;S' ueMeccionais;

IR - ate um mês estradas eleições, deverá ser requerido o registro da chapa completa,
sob pena de cancelamento da candidatura respectiva;

IV - no dia 25 de janeiro, proceder-se-á, em todos os Conselhos Seccionais, à eleição
da Diretoria do Conselho Federal, devendo o Presidente do Conselho Seccional comunicar. em
nós dias, à Diretoria do Conselho Federal, o resultado do pleito;

V - de posse dos resultados das Seccionais, a Diretoria do Conselho Federal procederá
à contagem dos votos, correspondendo à cada Conselho Seccional um voto, e proclamará o
resultado.

Parágrafo mico. Com exceção do candidato a Presidente, os demais integrantes da
chapa deverão ser conselheiros federais eleitos.

TÍTULO
DO PROCESSO NA OAB

CAPITULO
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 68, Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo
dkciplinar as regras da legislação processual penal comum c, aos demais processos, as regras
gerais do procedimento administrativo comum e da legislação processual civil, nessa ordem.

AM 69. Todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e
terceiros, nos procrosos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para interposição de

§ I Nos casos de comunicação por ofício reservado, ou de notificação pessoal, o
prazo se conta a partir do dia 361 imediato anda notificação do recebimento.

82° Nas casos de publicação na imprensa oficial do Ornes da decisão, o prazo inicia-
sena primeiro dia útil seguinte.

CAPITULO II
DO PROCESSO DISCIPLINAR

AM 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete
exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial lenha ocorrido a infração, salvo se
a falta for cometida perante o Conselho Federal.

4 1° Cabe no Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional competente, julgar
os processos disciplinares, instruídos pelas Subseções ou por reatores do próprio Conselho.

§ 2° A decisão condenatória irrecorrível deve ser imediatamente comunicado ao
Conselho Seccional onde o representado tenha inscrição principal, para constar dos respectivos
assentamentos.

§ O Tribuna/ de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição
principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da
advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a comparecer.
salvo se não atender à notificação. Neste caso, o processo disciplinar deve ser concluído no prazo
máximo de noventa dias.

AM 71. A jurisdição disciplinar não exclui a comuin c. quando o fato constituir crime
ou contravenção, deve ser comunicado às autoridades competentes.

Ars 72. O processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de
qualquer autoridade ou pessoa interessada.

§ I° O Código de Ética e Disciplina estabelece os critdrios de admissibilidade da
representação e os procedimentos disciplinares.

§	 O processo disciplinar tramita em sigilo. até o seu tdrrnino, só tendo acesso às
suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente.

AM 73. Recebida a representação, o Presidente deve designar mlator, a quem compete
a instrução do processo e o oferecimento de parecer preliminar a ser submetido ao Tribunal de
Ética e Disciplina.

§ I° Ao representado deve ser assegurado amplo direito de defesa, podendo
acompanhar o processo em lodos os termos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,
oferecendo defesa previa após ser notificado, razões finais após a instrução e defesa oral perante o
Tribunal de Étimo Disciplina, por ocasião do julgamento.

§ 2° Se. após a defesa previa, o relator se manifestar pelo indeferimento liminar da
representação, este deve ser decidido pelo Presidente do Conselho Seccional, para determinar seu
arquivamento.

§ 3° O prazo para defesa previa pode ser prorrogado por motivo relevante, a juízo do

04* Soa representado não for encontrado, safar roei, o Presidente do Conselho ou
da Subseção deve designarahe defensor dativo;

0 5° É lambem permitida a revisão do processo disciplinar, por erro de julgamento ou
por condenação baseada em falsa prova.

Ars 74. O Conselho Seccional pode adotar as medidas administrativas e judiciais
pertinentes, objetivando a que o profissional suspenso ou excluído devolva os documento de
Identificação.

CAPITULO III
DOS RECURSOS

An. 75. Cabe recurso ao Conselho Federal de rodas as decisões dei: as proferidas
pelo Conselho Seccional, quando não tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, cuntrerkm esta
Lei, decis.ão do Conselho Federal onde outro Conselho Seccional e. ainda. o Regulamento Geral,
o Código de Ética e Disciplina c os Provimentos.

Parágrafo único. Além dos interessados, o Presidente do Conselho Seccione 6
legitimado a interpor o recurso referido neste artigo.

Art. 76. Cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as decisões proferidas por seu
Presidente, pelo Tribunal de Etica e Disciplina, ou pela diretoria da Subseção ou da Caixa de
Assistência dos Advogados.

Art. 77. Todos os recursos têm efeito suspensivo, escalo quando tratarem de eleições
(aos. 630 seguintes), de suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disciplina, e de
cancelamento da inscrição obtida com falsa prova.

Parágrafo Único. O Regulamento Geral disciplina o cabimento de recursos específicos,
no âmbito de cada órgão julgador.

TITULO
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 78. Cabe ao Conselho Federal da OAB, por deliberação de dois terços, pelo
menos, das delegações, editar o Regulamento Geral deste Estatuto, no prazo de seis meses,
contado da publicação desta Lei.

Art. 79. Aos servidores da OAB, aplica-se o regime trabalhista.

§ I° Aos servidores da OAB, sujeitos ao regime da Lei e 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, d concedido o direito de opção pelo regime trabalhista, no prazo de noventa dias a partir
da vigência desta Lei, sendo assegurado aos optantes o pagamento de indenização, quando da
aposentadoria, correspondente a cinco vezes o valor da última remuneração.

§	 Os servidores que não optarem pelo regime trabalhista serão posicionados no
quadro em extinção, assegurado o direito odquirido ao regime legal anterior.

Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais devem promover tricnalmente as
respectivas• Conferências, em data não coincidente com o ano eleitoral, c, periodicamente, reunião
do colégio de presidentes a eles vinculados, com finalidade consultiva.

Art. 81. Não se aplicam aos que tenham assumido originariamente o cargo de
Presidente do Conselho Federe ou dos Conselhos Seccionais, atd a data da publicação desta Lei,
as normas contidas no Título II, acerca da composição desses Conselhos, ficando assegurado o
pleno direito de nono voto em suas sessões.

Art. 82. Aplicam-se as alterações previstas nesta Lei, quanto a mandatos, eleições,
composição e atribuições dos órgãos da OAB, a partir do termino do mandato dos atuais
membros, devendo os Conselhos Federal e Seccionais disciplinarem os respectivos procedimentos
de adaptação.

Po/agrafo finico. Os mandatos dos membros dos órgãos da OAB, eleitos na primeira
eleição sob a vigência desta Lei, e na forma do Capítulo VI do Título II, terão início no dia
seguinte ao término dos atuais mandatos, encerrando-se em 31 de dezembro do terceiro ano do
mandato e em 31 de janeiro do terceiro ano do mandato, neste caso com relação ao Conselho
Federal.

Art. 83. Não se aplica o disposto no art. 28, inciso R, desta Lei, aos membros do
Ministério Público que, na data de promulgação da Constituição, se incluam na previsão do art.
29,1 3°, do seu Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

AM 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fica dispensado do Exame de
Ordem. desde que comprove, em ate dois anos da promulgação desta Lei, o exercício e resultado
do estágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do esegio de "Prática Forense e
Organização Judiciária". realizado junto à respectiva faculdade, na forma da legislação em vigor.

Art. 85. O Instituto das Advogados Brasileiros c as instituições a ek filiadas têm
qualidade para promover perante a OAB o que julgarem do interesse das advogados em geral ou
de qualquer dos seus membros.

Ars 86. Esta Lei entra em vigorou data donas publicação.

Ars 87. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Leia" 4.215, de 27
de abril de 1963, a Lei n°5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-lei n• 505, de 18 de março
de 1969. a Leio" 5.681, de 20 de julho de 1971.0 Lei e 5.842, de 6 de dezembro de 1972, a Lei
n°5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei n° 6.743, de 5 de dezembro de 1979,a Leio" 6.884.
de 9 de dezembro de 1980, a Leis" 6.994, de 26 de maio de 1982, mantidos os efeitos da Lei e
7.346, de 22 de julho de 1985.

República
	 Brosflia. 4 de	 in1h4/	 de 1994; 173° da Independência e 106° da

ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins

relato.
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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISORIA NO 545, DE 04 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre alteração da Lei n . 8.490,
de 19 de novembro de 1992, com nova
redação dada pela Lei m c 8.746, de 9 de
dezembro de 1993, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso daibus
com força 

art. 	 da 	 Constituição, adota a seguinte%didr%o=órIr

Art. 1 . O inciso XVI do art. 19 da Lei n . 8.490, de 19 de
novembro de 1992, alterado pela Lei n . 8.746, de 9 de dezembro de 1993,
passa a vigorar com a seguinte redação:

DECRETA.

Art. 1° Ficam alteradas para os percentuais indicados no Anexo I as aliquotas do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IP/) incidente sobre os produtos classificados nos códigos nele
relacionados, da Tabela de Incidência (TIP1) aprovada pelo Decreto n° 97.410, de 23 de dezembro de
1988.

An. 2° Ficam alteradas para os percentuais indicados no Mexo II as etiquetas do MI
incidente sobre os produtos nele relacionados, desdobrados, sob a forma de destaques ("es"), dos
respectivos códigos de classificação na TIPI.

Art. 3° A Nota Complementar NC (87-1) ao Capitulo 87 da TIPI passa a vigorar com a
seguinte redação:

"NC (87-1) Ficam reduzidas para 4% as etiquetas incidentes sobre os produtos da
posição 8708 (exceto o item 8708.99.04 c o código 8708.99.1000) e nobreza cabinas da posição
8707, quandcrdestinados aos veículos das posições 8701, 8702, 8704, 8705 c 8716."

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de julho	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.

"Art. 19 	

XVI - no Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal:

a) Conselho Nacional do Meio Ambiente;

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero

ANEXO I

b) Conselho Nacional da Amazônia Legal; CODIGO NBM/SH ALIQUOTA
(%)

c) Conselho Nacional da Borracha - CNB, com as	 atribuições 4011.20.0000 3
previstas na Lei n. 5.227, de 18 de janeiro de 1967; 4011.91.0200

8208.40.0100 43d) Comitê do Fundo Nacional do Meio Ambiente; 8708.99.04 4

e) Secretaria de Coordenação dos Assuntos do Meio Ambiente; 8708.99.1000
9401.20.0100

4
4

f) Secretaria	 de	 Coordenação	 dos	 Assuntos	 da	 Amazónia
Legal;

g) Secretaria de Coordenação de Assuntos de Desenvolvimento
Integrado".

ANEXOU

Ca DIGO NBM/SII MERCADORIA ALIQUOTA

Art. 2 . Fica criado um cargo de Secretário 	 de	 Coordenação (%)
4009 50 0/00 Mangueiras de alta pressão (mais de 2.500 lb/pol quadrada)de Assuntos de Desenvolvimento Integrado - DAS 101.6, por transformação

do cargo de natureza especial de Secretário da 	 extinta	 Secretaria	 do 'es" - Para colheitadeiras 3
Meio Ambiente, de que trata o art. 26 da Lei n. 8.028, de 12	 de	 abril
de 1990, modificado pelo art. 2 . da Lei n. 8.162, de 8	 de	 janeiro	 de

.1991.
4009.50.0200 Mangueiras para veicblos automóveis

"es' - Para tratores agricoias 3
4009.50.9900 Outras

"ex" - Para colheitadeiras 3Art.	 39	 Ficam	 trangformados	 os	 cargos	 de
Secretário-Adjunto, DAS 101.6, e de Chefe de Assessoria, DAS	 101.3	 da
extinta	 Secretaria	 do	 Meio	 Ambiente	 da	 Presidência	 da
República-SEMAM/PR,	 em	 Diretor	 de	 Departamento,	 DAS	 101.5	 e

4013 10 0000 Dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os
veículos de uso misto e os automóveis de conida),ônibus ou
caminhões

Coordenador, DAS 101.3. "ex" - Dos tipos utilizados em ónibus ou caminhões 3

Part. 4 . Esta Medida Provisória entra em vigor 	 na	 data	 de 4013.90.0000 Outras
"es"	 -	 Dos tipos utilizados 	 em	 colheitadeiras	 ou	 tratoressua publicação.
agrícolas 3

Brasília,	 4	 de	 julho	 de 1994; 173 . da Independência	 e
106 . da República. 4016.99.0500 Tapetes próprios para automóveis

"os" - Próprios para ônibus ou caminhões 3ITAMAR FRANCO
Henrique Brandão Cavalcanti
Romildo Canhim

7007.110000 De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em
automóveis, veículos aéreos, barcos ou outros veículos
"co" - Para ônibus ou caminhões, nas seguintes dimensões
(admitida a tolerância de até 5%, para mais ou para menos):MEDIDA PROVISORIA 049 546, DE 04 DE JULHO DE 1994 1.693 x 575 x 6,75 mm; 1.305 0489 só mm; 728 x 489 x 6 mo;

Dispbc sobro o prazo previsto no 04' do mi. 2° da Lei 640 x 220 x 4,8mm;e600x 595 x4,8mm 3
n° 8.352, de 28 de dezembro de 1991. 7007.21.0000 De dimensões e formatos que permitam a sua aplicação em

automóveis, veículos aéreos, barcos ou outros veículos
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere c aos, 62 da "ex" - Para ônibus ou caminhões, nas seguintes dimensões

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: (admitida a tolerância de até 5%, para mais ou para menos):
2.075 x 787 x 6,76 mm; 1.970v 800v 6 mm; 1.8000 800v

Art. 1 .	 O prazo previsto no 0 4° do art. 2. daLei o' 8.352, de 28 de dezembro de 1991,
com a redação dada pelo art. 1° da Lei tf 8.904, de 30 de junho de 1994, passa a ser de 24 meses,
contado da data da efetiva liberação dos recursos. 7009.10.0000

6 mm; 1.693 x 575 x 6,75 mm; c .3040 1.235 x 6 mm

Espelhos retrovisores para veicules
"es" - Para ônibus ou caminhões

3

3
Art. 2" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 7306.60.0100 Tubos e perfis ocos, de ferro ou ricaços não ligados, revestidos

Brasília, 4	 de	 julho	 de 1994; 173° da Independência e 106° da República.
00 010
"es" - Dc seção retangular, com dimensões entre 25 x 18 mm e

ITAMAR FRANCO 1200 40 mm e espessura entre 1,5 e4 mm, em aço M22, para
Rubens Ricupero estrutura de ônibus 4

Marcelo Pimentel 7320.10.0000 Molas de folhas e suas folhas
Henrique Antônio Santillo "ex" - Para ónibus ou caminhões, com espessura da folha igual

ou superior a 9 nun 4
8408.20.0000 Motores dos tipos utilizados para propulsão de veiculos do

DECRETO N9 1.170, 1)E 04 DE JULHO DE 1994 Capitulo 87
"ex" - De ônibus ou caminhões, com potência igual ou superior

Altera as aliquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados a 125 HP 4
incidente sobre os produtos que enumera, "os" - De tratores agricolas, com rotação de até 2.600 rpm em

potência máxima 4
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nosso da atdbuição que lhe confere coo. 84, evito 8408.90,0000 Outros motores

/V, da Constituição, e tendo em vista o disposto coara 4°, inciso I, do Decreto-lei n° 1.199, de 27 de
dezembro de 1971,

"es"
potência

- De colheitadeiras, com rotação de atè 2.600 rpm co:
máxima 4



Bielas
"as" -De motores de ónibus ou caminhões, com potência igua
ou superior a 2511?

Blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres e carcaças
"ex" - De motores de ônibus ou caminhões, com potência igua
ou superior a 125 HP

Bombas injetoras para motor de combustão intema
"eu" - Em linha, com elementos de injeção de diãmetro igual ou
superior a9,5 roce, para motores de ignição por compressão de
ônibus ou caminhões, com potência igual ou superior a 125 HP 	 4

De bombas
'ex^ - De bombas.injetoras em linha, com elementos de injeção
de diâmetro igual ou superior 09,5 nun, para motores de ignição
por compressão de ónibus ou caminhões, com potência igual ou
superiora 12511?	 4

Pesando até 50 kg
'ex" - Para motores de ignição por compressão de ónibus ou
aminhões, com poténcia igual ou superior a 125 HP	 4

Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha
(faisca) ou por compressão
'eu" - Filtro de oleolubrificante, não descartável, equipado com
elemento filtrante de papel (substituirei), para uso nos motores
de ignição por compressão de ónibus ou caminhões, com
potência igual ou superior a 125 HP 	 4
"ex" - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com
elemento filtrante de papel (substituirei), para uso nos motores
de ignição por compressão de colheitadeiras ou tratores agrico
Ias, com rotação de até 2.600 rpm em potência máxima 	 4
Partes
"es" - De colheitadeiras	 4

Outros, de ferro ou aço
"ex" - Conjunto de válvulas de aço, comandado pneumaticamen
te, para acionamento do sistema hidráulico de colheitadeiras
"me - Conjunto de tuchos e válvulas para motores de ignição 	 4
por compressão de ônibus ou caminhões, com potásreia igual ou
superior a 125 HP	 4

Virabrequins (árvores de manivelas), para motores a explosão
ou de combustão intenta
'es" - Para motores de ignição por compressão de ônibus ou
caminhões, com potência igual ou superior a 125 IP	 4

Outros
"me - Eixos cardan c eixos direcionais tracionados, para
colheitadeiras	 4

Partes
'ex" -P1016 de embreagem para colheitadeiras 	 4

Outros
'ex' - Embreagem eletromagnética para colheitadeiras 	 4

De chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de
pistão
'ex. - Do tipo utilizado para o arranque dos motores de ignição
por compressão, com intensidade de corrente igual ou superior a
90 AH	 •	 4

Motores de arranque, mesmo fimcionando como geradores
"eu' - Para sistema elétrico em 24 V, com potência igual ou
superior a 3KW	 4

Qualquer outro
"es" - Para sistema elétrico em 24V 	 4

Faróis
"cie - Para colheitadeiras ou tratores agrícolas 	 4

Outros
'es" - Lantemas para tratores agricolas	 4

Interruptor de embutir ou sobrepor ., rotativo ou de alavanca
"no', - Para sistema elétrico em 24 V, próprio para ônibus ou
caminhões	 4

Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios dos
tipos utilizados em quaisquer veiados
'eu" - Para sistema elétrico em 24V	 4

Indicadores de velocidade (velocímetros) e tacômetros
taquimetros) para veículos

"es" - Para sistema elétrico em 24V 	 4

Outros
"eu" - Dos tipos utilizados em caminhões	 4
"ex" - Dos tipos utilizados em tratores agricolas 	 4

De"eiefe-'D000sutiapçoos utilizados em colheitadeiras 	 4

8409.99.0100

8409.99.0200

8413.30.0200

8413.91.0000

8414.80.0701

8421.23.0000

• 8433.90.0000

8481.80.9912

8483.10.0100

8483.10.9900

8483.90.0000

8505.20.9900

8507.10.0000

8511.40.0000

8511.50.0199

8512.20.0100

8512.20.9900

8536.50.0102

8544.30.0000

9029.20.0100

9401.20.9900

9401.71.9901

4

4
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DECRETO 09 1.179, DE 04 DE JULHO DE 1994
Promulga o Acordo sobre Transportes
Aéreos Regulares entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o
Governo da República Portuguesa,
celebrado em 7 de maio de 1991, em
Brasilia.

O PRES/DENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 84, inciso V/II,da Constituição, e

Art. 1. O Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da
República Portuguesa, de 7 de maio de 1991, apenso por cópia ao
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como
nele se contém.

Art.	 Este Decreto entra eM vigor na data de sua
publicação

Brasilia,	 4	 de	 julho 	 de 1994; 173 . da
Independincia e 106° da República.

rrAmAR FRANCO
Celso Luis •Nunes Amorico

ARTIGO 14
SeguraiRWWWiação

0. Em conformidade com os direitos e obrigações que o Direito
Internacional lhes impõe, as Partes Contratantes reafirmam que a
obrigação mútua de promover a segurança da aviação civil, protegendo-a
contra atos de interferência ilícita, constitui parte integrante do
presente Acordo. Sem limitar a generalidade dos direitos e obrigações
resultantes do Direito Internacional, as Partes Contratantes atuarão,
em particular, segundo as disposições da .Convenção Referente às
Infrações e a Certos Outros Atos Cometidos a Bordo de Aeronaves.,
assinada em Tóquio, em 14 de setembro de 1963, da "Convenção para a
Repressão da . Captura Ilícita de Aeronaves . , assinada na Haia em 16 de
dezembro de 1970 e da "Convenção para Repressão de Atos Ilícitos Contra
a Segurança da Aviação Civil . , assinada em Montreal, em 23 de setembro
de 1971.

As Partes Contratantes prestar-se-ão mutuamente toda a. ajuda
necessária solicitada para impedir atos ilícitos contra a segurança das
aeronaves civis, seus passageiros e tripulação, aeroportos e
instalações da navegação aérea, e qualquer outra ameaça contra a
segurança da aviaão civil.
II/. As Partes Contratantes atuarão, nas suas relações mútuas,
segundo as disposições sobre a segurança da aviação estabelecidas pela
Organização da Aviação Civil Internacional e que se denomina Anexos à
Convenção sobre Aviação Civil Internacional, na medida em que tais
disposições sobre a segurança sejam aplicáveis às Partes; as Partes
exigirão que os operadores de aeronaves por elas matriculadas e os
operadores de aeronaves que tenham sede principal ou residência
permanente no seu território e os operadores de aeroportos sutuados no
seu território atuem em conformidade com as referidas disposições sobre
a segurança da aviação.
IV. Cada Parte Contratante concorda em exigir que os operadores
de aeronaves observem as disposições sobre a seguranca da aviação
mencionada no parágrafo 3, exigidas pela outra Parte Contratante em
relação ã entrada, saída, ou permanência no território dessa Parte
Contratante. Cada Parte Contratante assegurar-se-á de que no seu
território se aplicam efetivamente medidas adequadas para proteger a
aeronave e inspecionar os passageiros, a tripulação, a bagagem de mão,
as bagagens, a carga e as provisões de bordo, antes e durante o
embarque ou permanáncla da aeronave. Cada uma das Partes Contratantes
examinará também de modo favorável toda solicitação da outra Parte
Contratante, com vista a adotar medidas especiais e razoáveis de
segurança para combater uma ameaça especifiea.
V. Em caso de incidente ou de ameaça de incidente de captura
ilícita de aeronaves civis ou de outros atos ilícitos contra a
segurança de tais aeronaves, dos seus passageiros e tripulação, de
aeroportos ou instalações e serviços de navegação aérea, as Partes
Contratantes assistir-se-ão mutuamente facilitando as comunicações e
outras medidas apropriadas, 'destinadas a põr termo, de forma rápida e
segura, a tal incidente ou ameaça.

ARTIGO 15 
Consultas

1. Cada Parte Contratante poderá, a qualquer momento, solicitar
uma consulta entre as autoridades competentes das duas Partes
Contratantes para a interpretação, aplicação ou modificação do presente
Acordo.

Esta consulta terá início, no máximo, no prazo de sessenta
(60) dias, a contar da data da recepção da notificação.

ARTIGO 16 
Contato entre as Partes

Em complemento das reuniões de consulta previstas no Artigo
15 e considerando a conveniência de uma permanente coordenação dos
interesses aeronáuticos comuns aos dois países, as autoridades
aeronáuticas das Partes Contratantes deverão manter contato permanente
para garantir uma estreita colaboração em todas as questões tratadas no
presente Acordo, visando a sua execução satisfatória.

ARTIGO 17 
Modificação do Acordo

0. Se uma das Partes Contratantes desejar modificar qualquer
disposição do presente Acordo, poderá pedir a realização de consulta ã
outra Parte Contratante, nos termos do Artigo referente a Consultas.

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República Portuguesa, assinaram, em 7 de
maio de 1991, em Brasília, o Acordo sobre Transportes Aéreos
Regulares;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse
Acordo por meio do Decreto Legislativo número 8, de 7 de fevereiro
de 1994, publicado no Diário Oficial da União número 27, de 8 de
fevereiro de 1994;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 20 de abril
de 1994, mediante a troca de Notas diplomáticas, na.forma de seu
artigo 23,

DECRET A.
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A modificação do Acordo propriamente dito entrará em vigor
trinta (30) dias após a data em que as Partes Contratantes houverem
mutuamente notificado o cumprimento das respectivas formalidades
constitucionais.

As modificações do Anexo e do Quadro de Rotas ao presente
Acordo poderão ser efetuadas por entendimento direto entre as
autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes e entrarão em vigor
após confirmação por troca de notas diplomáticas.

PaRndà:
1. Qualquer diferundo que possa surgir quanto à interpretação ou
aplicação do presente Acordo deverá procurar-se solucioná-lo por via de
negociações diretas entre as autoridades aeronáuticas das Partes
'Contratantes.

Sempre que as autoridades aeronáuticas não chegarem a acordo,
a solução do diferendo será objeto de negociações por via diplomática.

No caso de o diferendo não .ter podido ser resolvido, seja
entre as autoridades, seja entre os Governos das Partes Contratantes,
poderão estas acordar em submeter o diferendo á decisão de uma pessoa
ou organismo; se não tiverem chegado assim a acordo, tal diferendo
poderá ser submetido, a pedido de uma das Partes Contratantes, a um
tribunal arbitrai.
IV. Este tribunal arbitrai será composto de três membros. Cada
uma das Partes Contratantes designará um árbitro; estes dois árbitros
acordarão na designação de um natural de um terceiro Estado para
presidente. Se, no prazo de dois meses a contar do dia em que uma das
Partes Contratantes propôs a resolução arbitral do litígio, os dois
árbitros não tiverem sido designados, ou se, durante o mós seguinte, os
árbitros não tiverem chegado a acordo acerca da designação do
presidente, cada Parte Contratante poderá solicitar ao Presidente do
Conselho da Organização da Aviação Civil Internacional para proceder às
designações necessárias.
V. O tribuna/ arbitrai decidirá por maioria de votos, em caso de
impossibilidade de resolução amigável do diferendo. Salvo se as Partes
Contratantes não acordarem nada em contrário, o próprio tribunal
estabelecerá os seus métodos de proceder e determinará a sua sede. 	 •
VI. As Partes Contratantes procurarão conformar-se às medidas
provisórias que poderão ser editadas quer durante a instãncia, quer
durante a decisão arbitrai, sendo esta última para todos os casos
considerada como definitiva.
VII. No caso de uma das Partes Contratantes não se conformar com
as decisões dos árbitros, a outra Parte Contratante poderá, durante o
período da recusa, limitar, suspender ou revogar os direitos ou
privilégios que tenha acordado, em virtude do presente Acordo, com a
Parte Contratante em falta.
VIII. Cada Parte Contratante arcará com a remuneração da atividade
do seu árbitro e coM a metade da remuneração do presidente designado.

ARTIGO 19 
Harmonizaçao com Acordos Multilaterais

O presente Acordo, o seu Anexo e o seu Quadro de Rotas são
considerados como tendo sido emendados em conformidade com qualquer
Acordo multilateral de transporte aéreo que ,enha a vincular, por
igual, as duas Partes Contratantes.

ARTIGO 20
Dent—W-1-1Ca

Cada uma das Partes Contratantes poderá, em qualquer tempo,
notificar a outra Parte Contratante do seu propósito de denunciar o
presente Acordo. Esta notificação será simultaneamente levada ao
conhecimento da Organização da Aviação Civil Internacional. Se tal
notificação for feita, o Acordo terminarã em 12 (doze) meses a contar
da data em que a outra Parte Contratante a receber, salvo se for
retirada por mútuo entendimento, antes de expirar aquele prazo. Se a
Parte Contratante não acusar o recebimento da referida notificação,
considerar-se-á a mesma recebida 14 (quatorze) dias depois do seu
recebimento pela Organização da Aviação Civil Internacional.

ARTIGO 21 
Registro na OACI

O presente Acordo e todas as modificações do mesmo, serão
registrados na Organização da Aviação Civil Internacional.

ARTIGO 22 
Revogaçao do Acordo

O presente Acordo revoga o Acordo firmado pelas duas Partes
Contratantes em /O de dezembro de 1946, bem como toda a regulamentação
consequente do mesmo.

ARTIGO 23 
Vigencia

Cada Parte Contratante notificará a outra, por via
diplomática, do cumprimento das formalidades constitucionais internas
necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, a qual se dará
trinta (30)	 dias 'a partir da data de recebimento da segunda
notificação.

Feito em Brasília, aos 7 dias do mós de maio de 1991, em
dois originais em língua portuguesa, sendo ambos os textos igualmente
autánticos.

PELO GOVERNO DA REPOBL/CA	 PELO GOVERNO DA REPOBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL	 PORTUGUESA

Francisco Rezek	 João de Deus Pinheiro
ANEXO

' SEÇAOI 
Direitos de Tráfego Acessórios

Para alem dos direitos de tráfego constantes do Artigo 2 do
presente Acordo, as duas Partes acordam o seguinte:

1. A empresa designada de uma Parte Contratante poderá
exercer direitos de tráfego entre os territórios da outra Parte
Contratante e terceiros países, em postos especificados no Quadro de

Rotas, em condições a acordar entre as Autoridades Aeronãuticas das
duas Partes Contratantes.

2. As empresas designadas de ambas as Partes Contratantes
terão direito a transportar, nos serviços acordados entre os seus
territórios:

a) tráfego de passageiros, carga e mala postal, que se
movimente entre escalas aquém uma das Partes e a outra Parte, via o
território do transportador;

b) tráfego de carga que, não tendo origem nem destino no
território de qualquer das Partes, se movimente através dos respectivos
territórios.

SECX0 II 
Modo de Exploração

Em complemento dos princípios referidos no . Artigo 8 do
presente Acordo, a exploração dos serviços acordados deverá ainda ser
efetuada co conformidade com as seguintes disposições:

a) A capacidade total a oferecer deverá ser, em princípio,
dividida igualmente entre as empresas designadas;

b) A capacidade a ser oferecida nas rotas especificadas para
satisfazer as necessidades correntes do tráfego bem como as relativas à
eventual demanda sazona/ será aprovada pelas autoridades aeronáuticas
de ambas as Partes Contratantes e levará em consideração os princípios
estipulados nesta Seção e os interesses das empresas aéreas designadas;

c) A fim de satisfazer exigências de tráfego não previsíveis
por ocasião da elaboração dos programas de exploração, as autoridades
aeronáuticas das duas Partes Contratantes poderão autorizar, sob
proposta das empresas designadas, os aumentos eventuais de capacidade
que forem necessários para satisfazer a procura desse tráfego;

d) Desde que a empresa designada de uma das Partes
Contratantes não explore, permanente ou temporariamente, total ou
parcialmente, a capacidade a que tem direito, as autoridades
aeronáuticas das duas Partes Contratantes poderão entender-se no
sentido de a empresa designada da outra Parte Contratante explorar a
capacidade acordada, de harmonia com os parágrafos anteriores. Será,
contudo, condição de tais entendimentos que, se a empresa designada da
primeira Parte Contratante decidir em qualquer altura começar a
explorar ou a aumentar a capacidade dos seus serviços, dentro da
capacidade total a que tem direito, e de ta/ notificar a outra Parte
com antecedência razoável, a empresa designada da outra Parte
Contratante deverá retirar correspondentemente parte ou toda a
capacidade excedentãria que tenha estado a explorar.

SEÇA0 III 
Flexibilidade Operacional

As empresas designadas por ambas as Partes Contratantes terão
o direito de oferecer uma capacidade adicional, como flexibilidade
operacional, a ser acordada entre as Autoridades Aeronáuticas das duas
Partes.

SEÇÃO /V
Horários

1. A empresa aérea de cada Parte Contratante deverá submeter ãs
autoridades aeron5uticas da outra Parte Contratante, no mínimo quarenta
e cinco (45) dias antes da data prevista para a sua viger:eia, os
horários em que desejar operar os seus serviços.
2. Esses horários deverão indicar o tipo, modele e configuração
da aeronave utilizada, bem como a frequáncia dos serviços e escala.
3. Tais horários deverão ser apreciados pelas autoridades
aeronáuticas da outra Parte Contratante e a decisão ser proferida nos
trinta (30) dias subsequentes à data de apresentação dos referidos
horários.

SECAOV
Reserva do Trafego Luso-Brasileiro

1. O tráfego luso-brasileiro fica reservado às empresas aéreas
designadas dos dois países.
2. Quaisquer derrogações futuras a este dispositivo deverão ser
previamente acordadas entre as autoridades aeronãuticas brasileira e
portuguesa.

ACORDO SOBRE TRANSPORTES AFREOS REGULARES ENTRE O GOVERNO
DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO

DA REPOBLICA PORTUGUESA

O Governo da República Federativa do Brasil

O Governo da República Portuguesa
(doravante denominados "Partes Contratantes"),

Animados pelo desejo de desenvolver serviços aéreos regulares
entre os dois palmes, que permitam assegurar mediante comunicações
rápidas os vínculos amistosos e de cooperação internacional entre os
povos brasileiro e português;

Conscientes da necessidade de que esses serviços se
desenvolvam de maneira ordenada, numa base de reciprocidade, e pela
forma mais económica que seja compatível coma segurança das operações
e o interesse público;

Considerando que é necessário aplicar a esses serviços os
princípios e as disposições da Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, concluída em Chicago em 7 de dezembro de 1944, por
intermédio de Plenipotenciários devidamente credenciados, atuando
dentro dos limites das faculdades que lhes foram conferidas e tendo
presente as obrigações internacionais assumidas pelos dois países,

Convieram o seguinte:

ARTIGO 1 
Terminologia

Para efeitos do presente Acordo, os termos seguintes
significam:
1. .Acordo. - O Acordo propriamente dito, o seu Anexo e o seu
Quadro de Rotas e quaisquer emendas a este Acordo ou ao seu Anexo ou ao
seu Quadro de Rotas, introduzidas nos termos previstos no próprio
Acordo.
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II."Território" - em relação a um Estado, compreende as regiões
terrestres, as águas territoriais a elas adjacentes, a plataforma
continental submarina e o espaço aéreo que se encontram dentro dos
limites e sobre os quais o dito Estado exerça a sua soberania.

"Autoridades aeronáuticas" - no caso da República Federativa
do Brasil, o Ministério da Aeronáutica e, no caso de Portugal, o
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações - Direção
Gera/ da Aviação Civil ou, em ambos os casos, a peasoa ou organismo que
estiver legalmente autorizado a exercer funções atualmente da
competancia das mencionadas Autoridades.
IV. "Empresa designada" - a empresa de transporte aéreo que o
Governo de uma Parte Contratante houver notificado ao Governo da outra
Parte Contratante que é a empresa que irá explorar os serviços aéreos
em conformidade com o Quadro de Rotas especificado no presente Acordo e
que haja sido aceita pela outra Parte Contratante nos termos do
disposto no Artigo 3 .
V. "Serviço Aéreo" - todo o serviço aéreo regular realizado por
aeronaves para o transporte público de passageiros, e/ou carga e/ou
mala postal.
VI. "Serviço aéreo internacional" - todo o serviço aéreo que
passa pelo espaço aéreo sobre o território de mais de um Estado.
VII. "Empresa de transporte aéreo . - a empresa de transporte aéreo
que ofereça ou explore um serviço aéreo internacional.
VIII. "Escala não comercial . - todo o pouso para fins outros que
não o embarque ou desembarque de passageiros, carga e mala postal.
IX. "Tarifa" - o preço do transporte de passageiros, bagagem e
carga e, de uma maneira geral, as condições de transporte às quais se
aplicam, assim como os preços e condições relativas aos serviços de
agência e outros serviços auxiliares, com exceção, contudo, das
remunerações e condições relativas ao transporte de correio.

x. "Tráfego luso-brasileiro" - todo o tráfego movimentado no
setor entre o Brasil e Portugal, com exceção do que se limite a mudar
de serviço sem interromper voluntariamente a viagem quer no Brasil,
quer em Portugal. Para efeitos desta definição, não será considerada
como "interrupção voluntária de viagem" qualquer interrupção não
superior a 24 horas.

ARTIGO 2
Concessao de Direitos

1. Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contra/ante os
seguintes direitos para a exploração de serviços aéreos internacionais
pela empresa aérea designada pelo outra Parte Contratante:

a) Sobrevoar o território da outra Parte Contratante;
b) Pousar, no citado território, para fins não comerciais;
c) Pousar, no citado território, nos termos e nas rotas

definidas no Ameno e no Quadro de Rotas, com o objetivo de embarcar e
desembarcar tráfego internacional de passageiros, carga e mala postal,
transportado separadamente ou em combinação.

Nenhum dispositivo deste Acordo conferirá à empresa aérea
designada de uma Parte Contratante o privilégio de embarcar, no
território da outra Parte Contratante, passageiros, carga e mala postal
destinados a outro ponto no território daquela Parte Contratante.

ARTIGO 3
DesignaçãWe--Worização

1. Cada uma das Farte a Contratantes deverá comunicar por escrito
à outra Parte Contratante a designação ou substituição da empresa de
transporte aéreo que realizará os serviços aéreos acordados nas rotas
especificadas.

Ao receber a referida designação, a outra Parte Contratante
deverá, atendidas as disposições dos incisos III e IV do presente
Artigo, conceder sem demora à „empresa de transporte aéreo designada as
autorizações necessárias para exploração dos serviços acordados.

As autoridades aeronáuticas de uma das Partes Contratantes
poderão exigir que a empresa de transporte aéreo designada pela outra
Parte Contratante demonstre, em conformidade com as disposições da
citada Convenção de Chicago, que está em condições de cumprir com as
obrigações prescritas nas leis e regulamentos aplicados pelas ditas
Autoridades para a exploração dos serviços aéreos internacionais.
IV. Cada uma das Partes Contratantes terá o direito de negar ou
revogar as autorizações mencionadas no inciso II do presente Artigo,
quando não esteja comprovado que uma parte substancial da propriedade e
o controle efetivo da empresa pertencem à Parte Contratante que
designou a empresa ou aos seus nacionais.
V. Tão logo uma empresa de transporte aéreo haja sido desse modo
designada e autorizada, poderá começar a qualquer momento a explorar os
serviços acordados, desde que tenham sido"aprovados os seus horarios e
que estejam em vigor, em tais serviços, tarifas em conformidade com as
disposições do presente Acordo.

ARTIGO 4 
Revogaçao da Autorização

O. Cada uma das Partes Contratantes se reserva o direito de
revogar a autorização concedida à empresa de transporte aéreo designada
pela outra Parte Contratante, ou de suspender o exercício pela dita
empresa dos direitos especificados no presente Acordo:

1. quando não esteja comprovado que uma parte substancial da
propriedade e o controle' efetivo dessa empresa se achem em mãos da
Parte Contratahte que designou a empresa ou de seus nacionais;

2. quando essa empresa não cumpra as leis e regulamentos da
Parte Contratante que conceda tais direitos;

3. quando a empresa deixe de explorar os serviços
autorizados, dentro das condições prescritas no presente Acordo.
I/.	 Cada uma das Partes Contratantes podara impor as condições
que julgue necessárias para o exercício dos direitos especificados no
presente Acordo, nos casos dos itens 2 e 3 do inciso 1.

A menos que a imediata revogação, suspensão ou imposição de
condições sejam essenciais para impedir novas infrações das leis ou
regulamentos, as medidas previstas somente serão tomadas após consulta
à outra Parte Contratante. A consulta terá início dentro de um prazo de
60 (sessenta) dias, a partir da respectiva notificação.

ARTIGO 5
llplinução de Leis

1. As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativos ã
entrada, permanência ou salda de aeronaves utilizadas em serviços
aéreos internacionais ou ainda à operação de tais aeronaves durante a
sua permanência dentro dos limites do seu território, se aplicara° às
aeronaves da empresa aérea designada pela outra Parte Contratante.

As leis e regulamentos de uma Parte Contratante relativos à
entrada, permanancia ou saída de passageiros, tripulações, bagagens,
mala postal e carga, assim como os tramites para a entrada ou salda do
país, imigração, alfandega e as medidas sanitárias, se aplicarão
também, no referido território, aos passageiros, tripulações, bagagens,
mala postal e carga transportados pela empresa aérea designada pela
outra Parte Contratante.

ARTIGO 6 
Direitos, Impostos e Taxas

1.	 Com o fim de evitar práticas discriminatórias e assegurar
igualdade de tratamento, fica estabelecido que:

1. as taxas e outros gravames que uma das Partes Contratantes
imponha ou permita sejam impostos à empresa designada pela outra Parte
Contratante para uso de aeroportos e outras .facilidades, não serão
superiores às taxas e gravames cobrados das aeronaves de sua bandeira
empregadas em serviços internacionais semelhantes, pelo uso de tais
aeroportos e facilidades;

2. os combustíveis, óleos lubrificantes e peças
sobressalentes introduzidos no território de qualquer das Partes
Contratantes, por uma empresa designada por uma das Partes, ou por
conta da mesma, para o uso exclusivo das aeronaves desta última,
receberão um tratamento tão favorável como o concedido à empresa
nacional ou à nação mais favorecida, no que respeita a direitos
aduaneiros, taxas de inspeção e outros gravames nacionais, pela Parte
Contratante em cujo territõrio se haja importado tais bens;

3. as aeronaves de uma das Partes Contratantes utilizadas co
exploração dos serviços convencionados, e os combustíveis, óleos
lubrificantes, peças sobressalentes, equipamento normal e provisões de
bordo incluindo alimentos, bebidas e tabaco e outros produtos
destinados à venda, em quantidades limitadas, aos passageiros, durante
o vôo, que se encontrem a bordo das aeronaves da empresa designada de
uma Parte Contratante, estarão isentos, tanto à entrada quanto ã salda
do território da outra Parte Contratante, de direitos aduaneiros, taxas
de inspeção ou impostos semelhantes, mesmo quando tais aeronaves os
utilizem durante o vôo sobre o dito território.
I/. Os bens enumerados no inciso 1.3 precedente e objeto de
isenção pelo mesmo estabelecido nào poderão ser desembarcados da
aeronave no território da outra Parte Contratante sem o consentimento
de suas autoridades aduaneiras, e ficarão sujeitos ao controle dessas
autoridades, enquanto não utilizados pela empresa.

Tráfego erMato Direto
o. Os passageiros, bagagem e carga em transito direto co
território de uma Parte Contratante serão sujeitos apenas a um controle
simplificado, na medida em que os requiritos de segurança assim o
permitam.

As bagagens e a carga em transito direto estão isentas de
direitos aduaneiros e de outros impostos semelhantes. •

ARTIGO 8
Cirraa-c=le

1. As empresas designadas por ambas as Partes Contratantes
gozarão de um tratamento justo e igual para explorarem os serviços
acordados, de forma a obterem vantagens recíprocas da exploração.

Os serviços acordados a serem operados pelas empresas aéreas
designadas pelas Partes Contratantes terão como objetivo primaria o
oferecimento, com base em razdaveis coeficientes de aproveitamento, de
uma capacidade adequada para atender à demanda atual e previsível para
o transporte de passageiros, carga e mala postal entre os territórios
das Partes Contratantes,
II/. Cada Parte Contratante e sua Smpress aérea designada levarão
em consideração os interesses da outra Parte Contratante e de sua
empresa ae'rea designada, de modo a não afetar indevidamente os serviços
oferecidos por esta última.

ARTIGO 9
Tarifas

1. As tarifas a aplicar pela empresa designada de uma Parte
Contratante para os transportes com destino ou proveniência do
território da outra Parte Contratante, serão fixadas a níveis
razoáveis, tendo em devida conta os elementos relevantes de apreciação,
especialmente o custo da exploração e um lucro razoável, assim como as
tarifas aplicadas por outras empresas de transporte aéreo,
designadamente em rotas equivalentes.

As tarifas referidas no número I assim como os níveis de
comissões de agència aplicáveis serão, na medida do possível, fixados
por acordo entre as empresas designadas das duas Partes Contratantes;
este Acordo deverá conseguir-se, tanto quanto possível, por recurso aos
procedimentos de fixação de tarifas estabelecidos por organismo de
caráter internacional reconhecido por ambas as Partes Contratantes.
/II. As tarifas assim acordadas serão submetidas para aprovação às
autoridades aeronáuticas das duas Partes Contratantes, pelo menos
sessenta (60) dias antes da data proposta para a sua entrada em vigor;
em casos especiais este prazo poderá ser reduzido sob reserva da
concordãncia das ditas autoridades.
/V. A aprovação das tarifas assim acordadas poderá ser dada
expressamente. Se nenhuma das autoridades 'aeronáuticas tiver
manifestado o seu desacordo no prazo de trinta (30) dias, a contar da
apresentação das tarifas nos termos do número III, serão estas
consideradas aprovadas. No caso de redução do prazo para apresentação
das tarifas nos termos do número III, as autoridades aeronáuticas
poderão acordar um prazo inferior a trinta (30) dias para notificação
do seu eventual desacordo.

Quando uma tarifa não puder ser estabelecida em harmonia com
o disposto co número II, ou guando as autoridades aeronáuticas de uma
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Parte Contratante comunicarem As autoridades aeronáuticas da outra
Parte Contratante, nos prazos mencionado, no número III, o seu
desacordo relativamente a qualquer tarifa acordada no, termo, do número
II, deverão as autoridades aeronáuticas da, duas Partes Contratante,
esforçar-se por determinar a tarifa pot mútuo acordo.
VI. se as autoridades aeronáutica, não puderem chegar a acordo
sobre uma tarifa que lhes tenha sido submetida em conformidade com o
número II/ ou sobre a determinação de uma tarifa em conformidade com o
número V, procurar-se-á solucionar o diferendo com base nas disposições
do Artigo 18 do Acordo.
VII. Qualquer tarifa estabelecida em conformidade com o disposto
no presente Artigo continuará em vigor até ao estabelecimento da nova
tarifa. A validade de uma tarifa não poderá, todavia, ser prorrogada em
virtude deste número por período superior a doze (12) meses a contar da
data em que deveria ter expirado.

VIII. A empresa designada de uma Parte Contratante poderá
participar na comercialização das tarifas acordadas pela empresa
designada da outra Parte Contratante com terceiros países que envolvam
setores das rotas especificadas nos Quadros I e II do Quadro de Rotas.
IX. • Nenhuma tarifa entrará em vigor antes de obtida a aprovação
das autoridades aeronáuticas das duas Partes Contratantes.
X. As Partes Contratantes tratarão de assegurar que exista um
mecanismo ativo e eficaz, dentre da sua jurisdição, para investigar as
infrações cometidas por qualquer empresa de transporte aéreo, agente de
vendas de passagens e fretes, organizadores de viagens turísticas ou
agentes expedidores de carga, em relação às tarifas estabelecidas com
base no presente Artigo. Além disso, fica assegurado que a infração das
mencionadas tarifas resultará na imposição de medidas dissuasoras,
uniformes, e não discriminatórias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 84, inciso vIII,da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Govermo de Hong Kong assinaram, em 6 de setembro de
1991, em Hong Kong, o Acordo Relativo a Serviços Aéreos;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse
Acordo por meio de Decreto Legislativo número 7, de 7 de fevereiro
de 1994, publicado no Diário Oficial da União número 27, de 8 de
fevereiro de 1994:

de 1994, =i2.rrartg2 deA=decnatárs em =legol2eira=21,

DECRET A:

Art. 1 . O Acordo Relativo a Serviços Aéreos entre o
Governo dm Republica Federativa do Brasil e o Governo de Hong
Kong, de 6 de setembro de 1991, apenso por cópia ao presente
Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele secontêm.

Este Decreto entra em vigor na data de sua

de 1994; 173 . da

Art. 2.
publicação.

Brasilia,	 4	 de	 ju/hoIndependéncia e 106 . da República.

n-n

ARTIGO 10 
Transferência de Resultados Excedentes

Cada Parte Contratante compromete-se a assegurar A empresa
designada pela outra Parte, a transferência, em divisas conversíveis,
doa excedentes entre as receitas e as despesas resultantes no
território de cada Parte Contratante como decorrência do transporte de
passageiros, carga e mala postal. Essas transferências deverão ser
efetuadas de acordo com as formalidadeso taxas de.cAmbio em vigor. As
transferpcias entre as Partes Contratantes, quando estiverem reguladas
por acordo especial, efetuar-se-ão em conformidade com o mesmo.

ARTIGO 11
Estatr—Mi—cas

As autoridades aeronáuticas de uma das Partes Contratantes
fornecerão às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a pedido destas,
periodicamente ou a qualquer tempo, os dados estatísticos que sejam
necessários para a avaliação da capacidade oferecida pela empresa
designada da outra Parte Contratante, nos serviços acordados. Esses
dadot deverão conter informações' referentes ao movimento de tráfego,
bem como os pontos de embarque e desembarque do referido tráfego.

ARTIGO 12 
Representação Tecnica e Comercial

A empresa designada de cada uma das Partes Contratantes terá
o direito, sem prejuízo do cumprimento das formalidades previstas nas
leis e regulamentos da outra Parte, de manter no território dessa outra
Parte os seus próprios representantes e o respectivo pessoa/ técnico e
comercial, em conformidade com as necessidades razoãvelia dos serviços
aéreos acordados.

ARTIGO 13
Convarn~eS

Os certificados de aeronavegabilidade, as cartas de
habilitação e as licenças expedidas ou revaiidadaa por uma . das Partes
Contratantes serão aceitas como válidos pela outra Parte Contratante no
que concerne As operac§es das rotas e'dos serviços definidos neste
Acordo. não obstante, cada Parte Contratante se reserva o direito.de
não reconhecer a Validade, para o Sobre:15o 4 olear, em Seu próprio
tearitõiio, dos certifioAdOs de habilitação e licqnças concedidas aos
seus nacionais pelas.autoridadesde.ouBiO,Ebtade.•

• QUADRO DE ROTAS 
QUADRO I - Rotas a operar em ambos os sentidos pela empresa aérea
designada pelo Brasil.

Pontos no Brasil para Lisboa e/ou Porto e além para Londres
e/ou Paris e/ou Zurique, podendo 1 (um) destes pontos ser substituído
por Moscou ou outro ponto a leste da Europa.
QUADRO II - Rotas a operar em ambos os sentidos pela empresa aérea
designada por Portugal.

Pontos em Portugal via 1 (um) ponto intermédio na África, ao
norte do Equador para Recife e/ou Rio de Janeiro e/ou São Paulo e além
para 2 (dois) pontos (Argentina, Uruguai, Paraguai e Chile), podendo 1
(um) destes pontos ser substituído por outro no Pacífico Sul.
NOTAS: 1 - as empresas designadas por ambas as Partes contratantes
poderão operar as escalas de suas respectivas xotas, em um ou em todos
os voos, na ordem que desejarem;

2 - ao programar os seus serviços, as empresas designadas por
ambas as Partes Contratantes poderão, em um ou em todos os voos, omitir
escalas, em um ou em vários pontos das dotas indicadas, desde que os
serviços comecem ou terminem em um ponto no território da Parte
Contratante da empresa designada.

3 - a empresa de cada Parte Contratante poderá incluir escalas
em terceiros países não incluídas neste Quadro de Rotas nos serviços
que pretender operar, desde que essas escalas sejam operadas sem
direito de tráfego com relação à outra Parte. A operação nestes Pontos
não dará lugar a aumento da oferta da capacidade.

DECRETO N9 1.180, DE 04 DE JULHO DE 1994
Promulga o Acordo Relativo a Serviços
Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo de Hong
Kong, celebrado em 6 de setembro de 1991,
em Hong /long.

• ITAMAR FRANCO
Celso Lbá Nunes ~rim

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E O GOVERNO DE HONG KONG RELATIVO A SERVIÇOS ABREOS 

O Governo da República . Federativa do Brasil
O Governo de Hong Kong
(doravante denominados "Partes Contratantes.);

Desejando firmar um Acordo com o objetivo de proporcionar a
base para serviços aéreos entre Brasil e Peng Kong,

, Acordam o seguinte:

ARTIGO 1 
Definiçoes

Pará os fins deste Acordo, a menos que o contexto exija de
outra maneira:

ai ó termo .autoridades aeronãuticas . significa, no caso de
Hong Kong, o biretor de Aviação Civil, e, no caso do Brasil, o Ministro
da Aeronáutica, ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão
autorizado a. executar quaisquer funções no presente exercidas pelas
autoridades acima mencionadas ou funções Similares;

b) . o termo .empresa aérea . designada . significa uma empresa
aérea que tenha sido designada e autorizada conforme o Artigo 4 deste
Acordo:

c) o termo "área", em relação a Hong Kong inclui a Ilha de
Hong Kong, Kowloon e os Novos Territórios e, em relação ao Brasil, tem
o significado atribuído a . territilrio" no Artigo 2 da COavenção sobre
Aviação Civil Internacional, aberta para assinatura em Chicago, em 7 de
dezembro de 1944;

4) os termos "serviço aéreo", "serviço aéreo internacional",
"empresa aérea" e "escala sem fins comerciais . têm os significados
atribuídos a eles, respectivamente, no Artigo 96 da Beferida Convenção:

e) o terMo "este Acordo" significa este Acordo, o Anexo a
este, e quaisquer emendas ao Acordo ou ars Anexo;

o termo "serviços acordados" significa serviços aéreos nas
rotas especificadas para o transporte de passageiros, carga e mala
postal, separadamente ouem eombtnação;

.g) o termo "rota esp.:cincada. signikica uma das rotas
especificadaá no Anexo a este Acordo;

h) o termo "tarifa" significa um ou mais dos seguintes:
A) a tarifa de passageiros cobrada por uma empresa aérea

para o transporte de passageiros e sua bagagem nos serviços aéreos e as
taxas e condições aplicáveis aos serviços conexos a tal transporte;

ii) o frete cobrado por uma empresa aérea para o
transporte de carga (encete mala postal) nos serviços aéreos;

iii) as condições regendo a disponibilidade ou a
aplicabilidade de tal tarifa de 'passageiros ou frete, incluindo
quaisquer vantagens vinculadas à tarifa de passageiros ou ao frete;

iv) o valor da comissão paga por uma empresa aérea a um
agente, relativa aos bilhetes vendidos e aos conhecimentos aéreos
preenchidos por aquele agente para transporte nos serviços aéreos.

i) o termo "tarifa aeronáutica . significa um preço cobrado às
empresas aéreas pelo fornecimento de instalações e serviços
aeroportuários, de navegação aérea e de segurança de aviação.

ARTIGO 2
Dispositivos da Convenção de Chicago Aplicáveis .

aos Serviços Aéreos Internacionais
Ao implementar este Acordo, as Partes Contratantes agirão

conforme os dispositivos da Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, aberta para assinatura em Chicago, em 7 de dezembro de
1944, incluindo os Anexos e quaisquer emendas à Convenção ou a seus
Anexos que se apliquem a ambas as Partes Contratantes, na medida em que
esses dispositivos sejam aplicáveis . aos serviços aéreos internacionais.

ARTIGO 3 
Concessão de Direitos1.	 Cada Parte Contratante concede à outra Parte Contratante os

seguintes direitos relativos a seus serviços aéreos internacionais:
a) o direito de sobrevoar sua área;
b) o direito de pousar na sua 5rea, para fins não-comerciais.
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2. Cada Parte Contratante concede ã outra Parte Contratante os
direitos em seguida especificados neste Acordo, com a finalidade de
operar serviços aéreos internacionais numa rota especificada. Enquanto
estiverem operando um serviço acordado numa rota -especificada, as
empresas aéreas de cada Parte Contratante gozarão, além dos direitos
especificados no parágrafo 1 deste Artigo, do direito de pousar na área
da outra Parte Contratante nos pontos determinados para aquela rota,
conforme o Anexo a este Acordo.
3. Nenhum dispositivo do parágrafo 2 deste Artigo será
considerado como concessão a uma empresa aérea designada de uma Parte
Contratante do direito de embarcar, num ponto da área da outra Parte
Contratante, passageiros e carga, incluindo mala postal, transportados
mediante pagamento ou retribuição e destinados a outro ponto na área da
outra Parte Contratante.
4. Se devido a conflitos armados, distúrbios ou manifestações
políticas, ou circunstanciais e incomuns, uma empresa aérea designada
de uma Parte Contratante estiver incapacitada de operar um serviço na
sua rota normal, a outra Parte Contratante envidará seus melhores
esforços para facilitar a operação continuada de tais serviços, por
intermédio de Ajustes adequados e temporários de rotas.

ARTIGO 4
Designação e AutoMáVWde Empresas Aéreas

1. Cada Parte Contratante terá o direito de designar por escrito
à outra Parte Contratante uma ou mais empresas aéreas, com a finalidade
de operar os serviços acordados nas rotas especificadas e de renovar ou
.alterar tais designações.
2. Ao receber tal designação, a outra Peite Contratante
concederá, sujeito aos dispositivos dos parágrafos 3 e 4 deste Artigo,
sem demora, as autorizações operacionais à empresa aérea ou empresas
aéreas designadas.
3. a) O Governo de Hong Kong terá o direito de recusar conceder
autorizações operacionais referidas no parágrafo 2 deste Artigo, ou
impor condições que sejam consideradas necessárias para o exercício,
por uma empresa aérea designada, dos direitos especificados no Artigo
3 parágrafo 2 deste Acordo, no caso em que não esteja convencido que
parte substancial da propriedade e o controle efetivo daquela empresa
aérea pertençam ao Governo da República Federativa do Brasil ou a seus
nacionais.

b) O Governo da República Federativa do Brasil terá o direito
de recusar conceder as autorizações operacionais referidas no parágrafo
2 deste Artigo, ou impur condições que sejam consideradas necessárias
para o exercício, por uma empresa aérea designada, dos direitos
especificados no Artigo 3 parágrafo 2, no caso em que não esteja
convencido que aquela empresa aérea seja incorporada como sociedade
anõnima e tenha sua sede principal de negócios em Hong Kong.
4. As autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante podem
exigir que uma empresa aérea designada pela outra Parte Contratante
demonstre que está habilitada, para atender às condições determinadas
segundo leis e regulamentos normal e razoavelmente aplicados às
operações de serviços aéreos internacionais por tais autoridades.
O.	 Quando uma empresa aérea tiver sido designada e autorizada,
ela pode iniciar a operação dos serviços acordados, desde que cumpra os
dispositivos aplicáveis deste Acordo.

ARTIGO 5
Revogação ou SuspensWde Autorização Operacional

1.	 Cada Parte Contratante terá o direito de revogar ou suspender
uma autorização operacional, para o exercício dos direitos
especificados no Artigo 3 parágrafo 2 por uma empresa aérea designada
pela outra Parte Contratante, ou impor condições que sejam consideradas
necessárias para o exercício desses direitos;

a) 1) No caso do Governo de Hong Hong, em qualquer
circunstância em que não esteja convencido que parte substancia/ da
propriedade e o controle efetivo daquela empresa aérea pertençam ao
Governo da República Federativa do Brasil ou a seus nacionais;

ii) No caso do Governo da República Federativa do Brasil,
em qualquer circunstância em que não esteja convencido que aquela
empresa aérea seja incorporada como sociedade anOnima e tenha sua sede
principal de negócios em Hong Hong; ou

b) no caso em que aqUela empresa aérea deixe de cumprir as
leis e regulamentos da Parte Contratante que concede aqueles direitos;
ou

c) se aquela empresa aérea de outra maneira deixa de operar
conforme as condições estabelecidas segundo este Acordo.
2.	 A menos que seja essencial a imediata revogação ou suspensão
da autorização operacional mencionada no parágrafo 1 deste Artigo, ou a
imposição de condições nele incluídas, para prevenir violações
posteriores de leis ou regulamentos, tal direito será exercido somente
apOs consulta com a Outra Parte Contratante.

ARTIGO 6
Aplicação de-12=i—Regulamentos

1.	 As leis e os regulamentos de uma Parte Contratante, relativos
à admissão ou à saída de sua área de aeronaves engajadas na navegação
aérea internacional, ou õ operação o ã navegação de tais aeronaves
enquanto em sua área, serão aplicados és aeronaves da empresa aérea ou
empresas aéreas designadas pela outra Parte Contratante sem distinção
quanto à nacionalidade, e serão cumpridos por tais aeronaves na
entrada, saída, ou durante sua permanéncia na área da primeira Parte
Central...etc.
2.	 As leis e os regulamentos de uma Parte Contratante, relativos
à dmi ão ou à saída de sua área de passageiros, tripulações, carga ou
ME a	 tais como regulamentos relativos a entrada, liberNão,
im gração, passaportes, alfãndega e quarentena, serão cumpridos por ou
,m nome de tais passageiros, tripulações, carga e mala postal da
empresa aérea ou empresas aéreas designadas pela outra Parte
Contratante na saída, entrada ou durante sua normal/anela na área da
primeira Parte Contratante.
3. Na aplicação das leis e dos regulamentos referidos neste
Artigo à empresa aérea ou empresas aéreas designadas da outra Parte
Contratante, uma Parte Contratante não dará tratamento mais favorável a
suas prOprias empresa aéreas.

ARTIGO 7
Reconhecimento de Certificados e Licenças

Certificados	 de	 aeronavegabilidade, 	 certificados	 de
habilitação e licenças, emitidos ou convalidados por uma Parte
Contratante e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos pela
outra Parte Contratante para os objetivos de operação dos serviços
acordados nas rotas especificadas, desde que tais certificados e
licenças sejam emitidos ou convalidados mediante, e em conformidade
com, os padrões estabelecidos segundo a Convenção sobre Aviação Civil
Internacional,, aberta para assinatura em Chicago, em 7 de dezembro de
1944.

ARTIGO 8 
Princípios Regendo a Operação

dos Serviços Acordados
1. Haverá oportunidade justa e igual para as empresas aéreas
designadas das Partes Contratantes operarem oá serviços acordados nas
rotas especificadas.
2. Na operação dos serviços acordados, as empresas aéreas
designadas de cada Parte Contratante levarão em conta os interesses das
empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante, a fim de não
afetar indevidamente os serviços proporcionados pelas últimas no todo
ou em parte das mesmas rotas.
2. Os serviços acordados proporcionados pelas empresas aéreas
das Partes Contratantes terão 40M0 característica uma relação estrita
com as necessidades do pillnico para transporte nas rotas especificadas

- e terão como objetivo primário a provisão, com base em razoáveis
coeficientes de aproveitamento ("load factor"), de capacidade adequada
para atender às necessidades atuais e as razoavelmente previsíveis para
o transporte de passageiros e carga, incluindo mala postai, originados
na ou destinados á área da Parte Contratante que tenha designado a
empresa aérea. Provisão para o transporte de passageiros e carga,
incluindo mala postal, ambos embarcados em pontos outros nas rotas
especificadas que não na área da Parte Contratante que designou a
empresa aérea, será determinada de acordo com os princípios gerais de
que a capacidade será relacionada com;

a) a demanda de tráfego de e gara a área da Parte Contratante,
que tenha designado a empresa aérea;

b) a demanda de tráfego da região através da qual passam os
serviços acordados, levando em conta outros serviçts estabelecidos
pelas empresas aéreas dos Estados compreendidos naquela região;

c) os requisitos de operação direta da empresa aérea.
4.	 A capacidade a ser proporcionada nas rotas especificadas será
a que for determinada juntamente, de tempos em tempos, pelas Partes
Contratantes.

ARTIGO 9 
Tarifas

1. As tarifas a serem aplicadas pelas empresas aéreas designadas
pelas Partes Contratantes, para o transporte entre Hong Kong e o
Brasil, serão aquelas aprovadas , pelas autoridades aeronáuticas de ambas
as Partes Contratantes e serão estabelecidas em nível razoável,
levando-se em consideração todos os fatores pertinehtes, incluindo
custo de operação dos serviços acordados, interesse dos usuários, lucro
razoável e tarifas de outras empresas aéreas operando em toda ou em
qualquer parte da mesma rota.
2. As tarifas mencionadas no parágrafo 1 deste Artigo poderão
ser acordadas pelas empresas aéreas das Partes Contratantes que
pretendam a aprovação das tarifas, as quais poderão consultar outras
empresas aéreas operando em toda a rota ou em parte da mesma, antes de
propor tais tarifas. Todavia, não será negado a uma empresa aérea
designada propor, nem às autoridades aeronáuticas das Partes
Contratantes aprovar qualquer tarifa, se aquela empresa aérea não
conseguir obter a concordância da outra empresa aérea designada sobre
tal tarifa, ou pelo fato de nenhuma outra empresa aérea designada estar
operando na mesma rota. As referèncias neste e no parágrafo anterior a
"mesma rota" dizem respeito à rota operada, não à rota especificada.
3. Qualquer tarifa proposta para o transporte entre Hong Kong e
Brasil será registrada com as autoridades aeronáuticas das Partes
Contratantes pela empresa aérea ou empresas aéreas pretendendo sua
aprovação, de ta/ forma que as autoridades aeronáuticas possam
separadamente requerer o deta/hamento dos Itens especificados na alínea
h do Artigo 1 deste Acordo. A tarifa será registrada no mínimo 60
(sessenta) dias (ou num período menor como as autoridades aeronáuticas
das Partes Contratantes possam acordar) antes da data proposta de
efetivação. A tarifa proposta será considerada como tendo sido
registrada com as autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante, na
data em que for recebida por aquela autoridade aeronáutica.

4. Qualquer tarifa proposta poderá ser aprovada pelas
autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante a qualquer momento e,
desde que tenha sido registrada em consonãncia com o parágrafo 3 deste
Artigo, será considerada aprovada pelas autoridades aeronáuticas
daquela Parte Contratante exceto se, dentro de 30 (trinta) dias (ou num
período menor como as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes
possam acordar) aros a data do registro, as autoridades aeronáuticas de
uma Parte Contratante tenham informado às autoridades aeronáuticas da
outra Parte Contratante, por escrito, a sua desaprovação à tarifa
proposta.
5. Se uma nota de desaprovação for dada de acordo com as
provisões do parágrafo 4 deste Artigo, as autoridades aeronáuticas das
Partes Contratantes poderão determinar a tarifa em conjunto. Com este
propósito, uma Parte Contratante poderá, dentro de 30 (trinta) dias da
entrega da nota de desaprovação, solicitar consultas entre as
autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes, as quais serão
realizadas dentro de 30 (trinta) dias da data em que a outra Parte
Contratante tiver recebido tal solicitação por escrito.
6. Se uma tarifa não for aprovada pelas autoridades aeronáuticas
de uma Parte Contratante de acordo com o parágrafo 4 deste Artigo, e se
as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes não conseguirem
determinar a tarifa em conjunto e de acordo com o parágrafo 5 deste
Artigo, a divergáncia será resolvida conforme os dispositivos do Artigo
17 deste Acordo.
7. Sujeito ao parágrafo 8 deste Artigo, uma tarifa estabelecida
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de acordo com provisões deste Artigo permanecerá válida até que uma
tarifa substituta tenha sido estabelecida.
8. Exceto com o acordo das autoridades aeronáuticas de ambas as
Partes Contratantes, e por um período que elas possam concordar, a
validade de uma tarifa não será prorrogada em conseqüência do parágrafo
7 deste Artigo:

a) quando uma tarifa tenha uma data de término, por mais de
12 (doze) meses após aquela data;

b) quando uma tarifa não tenha data de término, por mais de
12 (doze) meses após a data na qual uma tarifa substituta for
registrada com as autoridades aeronáuticas das Partes Contratantes, por
uma empresa &área designada de uma Parte Contratante.
9. a) As tarifas a serem cobradas pelas empresas aéreas de Hong
Kong para transporte entre o Brasil e outro Estado serão sujeitas à
aprovação das autoridades aeronáuticas do Brasil e, quando aprovado, do
outro Estado. As tarifas a serem cobrada, pelas empresas aéreas
designadas pelo Brasil para o transporte entre Hong Kong e um Estado
que não	 o Brasil	 serão sujeitas à aprovação das autoridades
aeronáuticas de Hong Kong e, quando aprovado, do outro Estado.

b) Uma tarifa não será aprovada para tal transporte, exceto
se tiver sido registrada pela empresa aérea designada de uma Parte
Contratante, que tenha solicitado aquela aprovação das autoridades
aeronáuticas da outra Parte Contratante, de tal forma que as
autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante possam requerer a
apresentação do detalhamento dos itens especificados na alínea h do
Artigo 1 deste Acordo e no mínimo 90 (noventa) dias (ou num período
menor com o qual as autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante
possam concordar, para um caso particular) antes da data proposta de
efetivação.

e) As 'autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante
poderão retirar a aprovação de qualquer tarifa aprovada para um
transporte, dando um prazo de 90 (noventa) dias para a empresa aérea da
outra Parte Contratante que esteja cobrando tal tarifa. Aquela empresa
deixará de cobrar tal tarifa ao final daquele prazo.

ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, seus passageiros e
tripulações, aeroportos e facilidades de navegação aérea, e qualquer
outra ameaça à segurança da aviação civil.
3. As Partes Contratantes agirão, no seu relacionamento mútuo,
co conformidade com os dispositivos aplicáveis de segurança da aviação,
estabelecidos pela Organização de Aviação Civil Internacional e
designados como Anexos à Convenção sobre Aviação Civil Internacional,
aberta para assinatura em Chicago, no dia 7 de dezembro de 1944. Cada
Parte Contratante exigirá que os operadores de aeronaves de suas
matrículas ou operadores de aeronaves, tendo sua sede comercial
principal ou 'domicílio em sua área, bem como as administrações de
aeroportos na sua área, ajam de conformidade com os mencionados
dispositivos de segurança da aviação.
4. Cada Parte Contratante concorda em que tais operadores de
aeronaves possam ser requeridos a observar as disposições sobre a
segurança da aviação mencionadas no parãgrafo 3 deste Artigo, exigidas
pela outra Parte Contratante em relação à entrada, salda, ou
permanência na área daquela outra Parte Contratante. Cada Parte
Contratante assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente
aplicadas dentro da sua área para proteger as aeronaves e inspecionar
os passageiros, as tripulações, as bagagens de mão, as bagagens, a
carga e as provisões de bordo, antes e durante o embarque ou o
carregamento. Cada uma das Partes Contratantes dará, também, especial
consideração a qualquer solicitação da outra Parte Contratante, com
vista a adotar medidas especiais e razoáveis de segurança para combater
uma ameaça específica.
5. Quando ocorrer incidente ou ameaça de incidente de
apoderamento ilícito de aeronaves civis ou de outros atos ilícitos
contra a segurança de tais aeronaves, seus passageiros e suas
tripulações, de aeroportos ou de facilidades e serviços de navegação
aérea, cada Parte Contratante auxiliará a outra Parte Contratante,
facilitando as comunicações e outras medidas apropriadas para põr fim
rápido e de forma segura a todo incidente ou ameaça de incidente.

ARTIGO 10 
Direitos Alfandegários

/. Aeronaves operadas em serviços aéreos internacionais pelas
empresas aéreas designadas de uma Parte Contratante, seu equipamento
regular, combustíveis, lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo,
sobressalentes incluindo motores, suprimentos de bordo (incluindo mas
não limitados a comida, bebidas e fumo), que se encontrem a bordo de
tais aeronaves, ficarão isentos pela outra Parte Contratante, na base
de reciprocidade, de todas os direitos alfandegários, impostos e taxas
semelhantes e encargos que não se baseiem no custo dos serviços
prestados na chegada, desde que tal equipamento regular e demais itens
permaneçam a bordo da aeronave.
2. Equipamento regular, combustíveis, lubrificantes, suprimentos

'técnicos de consumo, sobressalentes incluindo motores, suprimentos de
bordo (incluindo mas não limitados a comida, bebidas e fumo), assim
como bilhetes aéreos, conhecimentos aéreos, qualquer material impresso
com o símbolo da empresa designada de uma Parte Contratante e material
publicitário comum distribuído gratuitamente por aquela empresa aérea
designada, introduzidos na área da outra Parte Contratante por ou sob a
responsabilidade daquela empresa aérea designada ou colocados a bordo
das aeronaves operadas por aquela empresa aérea designada, ficarão
isentos pela outra Parte Contratante, JIA base de reciprocidade, de
todos os direitos alfandegários, impostos e taxas semelhantes e
encargos que não se baseiem no custo dos serviços prestados na chegada,
mesmo quando tal equipamento regular e demais itens venham a ser
utilizados em qualquer parte de um vôo realizado sobre a área da outra
Parte Contratante. •
3. O equipamento regular e os demais itens citados nos parágrafos
1 e 2 deste Artigo poderão ficar sob a supervisão ou o controle das
autoridade aduaneiras da outra Parte Contratante.
4. O equipamento regular e os demais itens citados no parágrafo 1
deste Artigo poderão ser desembarcados na área da outra Parte

'Contratante, com a autorização das autoridades aduaneiras daquela outra
Parte Contratante. Nessas circunstâncias, tal equipamento regular e
tais itens gozarão, na base de reciprocidade, das isenções
estabelecidas no parágrafo (1) deste Artigo, ate que venham a ser
reexportados ou, de outra forma, utilizados de conformidade com os
regulamentos aduaneiros. As autoridades aduaneiras daquela outra Parte
Contratante poderão, entretanto, estabelecer que ta/ equipamento
regular e tais itens fiquem sob sua supervisão ate aquela ocasião.
5. As Isenções estabelecidas neste Artigo serão também válidas
quando uma empresa aérea designada de uma Parte Contratante concluir
entendimentos com uma outra empresa aérea ou empresas aéreas, com
vistas ao empréstimo ou transferéncia, na área da outra Parte
Contratante, do equipamento regular e dos outros itens mencionados nos
parágrafos 1 e 2 deste Artigo, desde que aquela outra empresa aérea ou
empresas &éreas desfrutem igualmente de tais isenções daquela outra
Parte Contratante.
6. Bagagem e carga, em trânsito direto pela da área de uma Parte
Contratante, ficarão isentas dos direitos alfandegãxios, impostos e
taxas semelhantes e encargos que não se baseiem no custo dos serviços
prestados na chegada.

ARTIGO 11 
Segurança da Aviação

1. Cada Parte Contratante reafirma que sua obrigação, perante a
Outra Parte Contratante de promover a segurança da aviação civil contra
atos de interferencia ilícita, constitui parte integrante deste Acordo.
Cada Parte Contratante atuará, em particular, de conformidade com os
dispositivos de segurança da aviação constantes da Convenção sobre
Infrações e Certos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves,
assinada em Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a
Repressão do Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada na Haia em 16
de dezembro de 1970 e da Convenção para a Repressão aos Atos Ilícitos
contra a Segurança da Aviação Civil, assinada em Montreal em 23 de
setembro de 1971.
2. Cada Parte Contratante receberã, mediante solicitação, toda a
assistência necessária da outra Parte Contratante para a prevenção
contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outros atos

ARTIGO 12 
Fornecimento de Estat/sticas

As autoridades aeronáuticas de cada Parte Contratante
fornecerão às autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante, a
pedido, dados estatísticos periodícos e outros, como se fizerem
razoavelmente necessários, com o objetivo de estudar , capacidade
oferecida nos serviços acordados pelas empresas aéreas designadas
daquela Parte Contratante. Tais dados incluirão todas as informações
necessárias para determinar o quantitativo do tráfego transportado por
aquelas empresas aéreas nos serviços acordados e o tráfego originado ou
destinaddo à área da outra Parte Contratante.

ARTIGO 13 
Conversão e Remessa de Receitas

1. As empresas aéreas designadas de Hong Kong terão o direito de
converter e remeter do Brasil para Hong Kong, a pedido, as receitas
/orais excedentes às somas desembolsadas no local. As empresas aéreas
designadas do Brasil terão o direito de converter e remeter de Hong
Kong para o Brasil, a pedido, as receitas locais excedentes às somas
desembolsadas no local.
2. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas sem
restrição, à taxa de câmbio aplicável a essas transações e que esteja
em vigor na 'época em que tais receitas forem apresentadas para
conversão e remessa, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos,
exceto os normalmente cobrados pelos bancos na execução de tais
conversão e remessa.

ARTIGO 14 
Representaçao de Empresas Aéreas e Vendas

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante terão
o direito, de acordo com as leis e regulamentos da outra Parte
Contratante relativos à entrada, residência e emprego, de trazer e
manter, na área da outra Parte Contratante, aquelas pessoas de seus
quadros administrativo, técnico, operacional e outros especialistas,
que sejam necessários para a provisão do transporte aéreo.
2. As empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante terão
o direito de proceder à comercialização do transporte aéreo na área da
outra nsrte Contratante, diretamente ou através de agentes. As empresas
aéreas designadas de cada Parte Contratante terão o direito de
comercializar e qualquer pessoa terá a liberdade para adquirir tal
transporte, em moeda local ou em qualquer outra moeda livremente
conversível.

ARTIGO 15
Tarifas-Xe-rWaUticas

1. Uma Parte Contratante não cobrará ou permitirá que sejam
cobradas das empresas aéreas designadas da outra Parte Contratante
tarifas aeronáuticas superiores ás cobradas de suas próprias empresas
aéreas, que operam serviços aéreos internacionais Semelhantes.
2. Cada Parte Contratante encorajará a realização de consultas
sobre tarifas aeronáuticas entre suas autoridades competentes e co
empresas aéreas que se utilizam dos serviços e das facilidades
proporcionadas por aquelas autoridades, quando factível por intermédio
das organizações representativas das empresas aéreas. Propostas de
alteração cor tarifas aeronáuticas deveriam ser comunicadas a tais
usuários com razoável antecedência, pata permitir-lhes expreslar seus
pontos de vista antes que as alterações sejam feitas. Cad. Parte
Contratante, além disso, encorajará suas autoridades compet ntes e
usuários a trocarem informações relativas às tarifas aeronáuticas.

ARTIGO 16
Consultas

Cada Parte Contratante pode, a qualquer momento, solicitar
consultas sobre inole^,ntação, interpretação, aplicação ou emenda deste
Acordo. Tais ,r . .lra q , que podem ser realizadas entre as autoridades
aeronáutica; Parte, Contratantes, terão início dentro de 60
(sessenta) d' s a contar da data em que a outra Parte Contratante
receber tal pedido por escrito, a menos que seja acordado de outra
forma pelas Partes Contratantes.

-
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ARTIGO 17 
Solução de Divergências

1. Se qualquer divergência surgir entre as Partes Contratantes
relativamente A interpretação ou A aplicação deste Acordo, as Partes
Contratantes envidarão, em primeiro lugar, esforços para solucioná-la
mediante negociação.

2. Se as Partes Contratantes não obtiverem, por negociação, uma
solução para a divergência, esta poderá ser submetida a uma pessoa ou
órgão como acordado por elas ou, a pedido de uma Parte Contratante,
será submetida à decisão de um tribunal de três árbitros, que será
constituído da seguinte forma:

a) dentro de 30 (trinta) dias após o recebimento da
solicitação de arbitragem, cada Parte Contratante nomeará um Arbitro.
Um nacional de um Estado que possa ser considerado como neutro em
relação á' divergência, o qual atuará como presidente do tribunal, será
designado como o terceiro árbitro, mediante acordo entre os dois
árbitros, dentro de 60 (sessenta) dias após a designação do segundo:

b) se dentro dos limites de prazo acima especificados
qualquer designação não for feita, uma Parte Contratante poderá
solicitar ao Presidente do Conselho da Organização de Aviação Civil
internacional para fazer a necessária designação dentro de 30 (trinta)
dias. Se o Presidente se considerar nacional de um Estado que não pode
ser tido como neutro em relação à divergência, o Vice-Presidente que se
seguir na hierarquia, que não seja, desqualificado pelo mesmo motivo,
fará a designação.
3. Exceto como estabelecido a seguir neste Artigo ou se acordado
de outra forma pelas Partes Contratantes, o tribunal determinará os
limites da sua jurisdição e estabelecerá seu próprio procedimento. Por
orientação do tribunal, ou por solicitação de uma Parte Contratante,
uma reunião, para determinar os pontos exatos a serem arbitrados e os
procedimentos especificos a serem seguidos, será realizada em um
período não superior a 30 (trinta) dias depois que o tribuna/ estiver
totalmente constituído.
4. Exceto se acordado de outra forma pelas Partes Contratantes
ou determinado pelo tribunal, cada Parte Contratante submeterá um
memorando dentro de 45 (quarenta e cinco) dias depois que o tribunal
estiver totalmente constituído. As réplicas deverão ser apresentadas
até 60 (sessenta) dias mais tarde. O tribunal realizará uma audiência
por solicitação de uma Parte Contratante co, a seu arbítrio, dentro de
30 (trinta) dias depois de ter vencido o prazo para réplicas.
O. O tribunal procurdrá dar uma decisão por escrito dentro de 30
(trinta) dias depois da conclusão da audiência ou, se nenhuma audiência
tiver sido realizada, depois da data em que as réplicas tiverem sido
apresentadas. A decisão será tomada por maioria de votos.
6. Uma Parte Contratante poderá apresentar um pedido de
esclarecimento sobre a decisão dentro de 15 (quinze) dias após o seu
recebimento e tal esclarecimento será emitido dentro de 15 (quinze)
dias após tal pedido.
7. A decisão do tribunal será acatada pelas Partes Contratantes.
8. Cada Parte Contratante custeará as despesas do árbitro que
designar. As outras despesas do tribunal serão divididas igualmente
pelas Partes Contratantes, incluindo quaisquer despesas realizadas pelo
Presidente ou Vice-Presidente do Conselho da Organização de Aviação
Civil Internacional, em decorréncia dos procedimentos no parágrafo 2
alínea b, deste Artigo.

ARTIGO 18 
Emenda

Qualquer emenda a este Acordo, incluindo qualquer emenda que
possa ser necessária devido a qualquer Convenção multilateral, que
venha a ser aplicada no futuro por ambas as Partes Contratantes, será
acordada pelas Partes Contratantes, e entrará em vigor em data a ser
determinada por troca de notas por escrito entre as Partes
Contratantes, indicando que todos os procedimentos necessários foram
por elas concluídos.

ARTIGO 19
Denuncra

Uma Parte Contratante poderá, a qualquer momento, notificar
por escrito A outra Parte Contratante sua decisão de denunciar este
Acordo. Este Acordo deixará de vigorar à meia-noite (no local do
recebimento da notificação) imediatamente antes de se completar o
primeiro ano da data do recebimento de tal notificação pela outra Parte
Contratante, a menos que tal nota seja retirada de comum acordo, antes
de expirar esse prazo.

ARTIGO 20 
Registro na Organização de
Aviação Civil Internacional

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados na
Organização de Aviação Civil Internacional.

ARTIGO 21 
Entrada em Vigor

Este Acordo será aplicado provisoriamente a partir da data da
assinatura e entrará em vigor logo que as Partes Contratantes forem
mutuamente notificadas, por escrito, de que todos os procedimentos
necessários tenham sido concluídos.

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente
autorizados por seus respectivos Governos, assinai o presente Acordo.

Feito em duplicata, em Hong Kong, aos 6 dias do mês
de setembro de 1991, nos idiomas português e inglês, ambos os textos
sendo igualmente válidos.

além.
	 Hong Kong - pontos intermediários - pontos no Brasil - pontos

Notas:
1. Os pontos a serem servidos nas rotas acima especificadas
deverão ser determinados de comum acordo pelas Partes Contratantes.
2. A empresa aérea ou as empresas aéreas designadas por Hong
Kong poderão, em qualquer ou em todos os vãos, omitir escalas
constantes das rotas acima especificadas, e poderão servi-las em
qualquer ordem, desde que os serviços acordados nessas rotas comecem em
Hong Kong.
3. Nenhum tráfego poderá ser embarcado em um ponto intermediário
ou em um ponto além e desembarcado em escalas no Brasil, ou vice-versa,
exceto como venha a ser acordado, de tempos em tempos e de comum
acordo, pelas Partes Contratantes.
4. Nenhum ponto no território principal da China poderá ser
usado como ponto intermediário ou ponto além.

Rotas a serem operadas pela empresa aérea ou empresas aéreas
designadas pelo Brasil.

Pontos no Brasil - pontos intermediA
ém.	

rios - Hong Kong - pontos
al

Notas,
1. Os pontos a serem servidos nas rotas acima especificadas
deverão ser determinados de comum acordo pelas Partes Contratantes.
2. A empresa aérea ou empresas aéreas designadas pelo Brasil
poderão, em qualquer ou em todos os vóos, omitir escalas constantes das
rotas acima especificadas, e poderão servi-las em qualquer ordem, desde
que os serviços acordados nessas rotas comecem em pontos no Brasil.
3. Nenhum tráfego poderá ser embarcado em um ponto intermediArio
ou em um ponto além e desembarcado em Hong Kong, ou vice versa, exceto
como venha a ser mutuamente acordado, de tempos em tempos, pelas Partes
Contratantes.
4. Nenhum ponto no território principal da China poderá ser
usado como ponto intermediário ou ponto além.

DECRETO DE 04 DE JULHO DE 1994

Declara de utilidade públicao ALBERGUE
BOM SANABITANO, com sede na cidade de Fa-
to Branco/PR, e outras entidades.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tehdo em vista o dis-
posto no art. 10 da Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, e no art. 10 do
regulamento aprovado pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961,

DECRETA:

Art. 10 São declaradas de utilidade pública federal, as
seguintes instituições(

ALBERGUE BOM SAMARITANO, com sede na cidade de Pato Branco, Estado do
Paraná, portador do CGC no 78.605.229/0001-02 (Processo 167 no
983/94-86);

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE AMPARO A INFÂNCIA, com sede na cidade de Bas-
tos, Estado de São Paulo, portadora do CGC n9 47.584.396/0001-25 (Pro-
cesso MJ ng 74/94-84):

ASSOCIAM DE PAIS E Amuos DOS DEFICIENTES DA AUDIÇÃO, com sede na ci-
dade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, portadora do CGC nO
28.521.888/0001-27 (Processo MJ no 17.282/93-03);

AÇÃO SOCIAL DOM ORIONE, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do
Rio Grande do Sul, portadora do CGC n9 92.963.271/0001-60 (Processo MJ
nO 17.998/93-57):

FENAÇOES - INTEGRAÇÃO SOCIAL, com sede na cidade de Brasília, Distrito
Federal, portadora do CGC nu 03.656.600/0001-09 (Processo 08.7 ng
12.131/93-32);

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE ROLANTE, com sede na cidade de Rolante, Estado
do Rio Grande do Sul, portadora do CGC no 89.667.893/0001-37 (Processo
MJ no 15.654/93-77):

LAR-CRECHE NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO, com sede na cidade de
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, portador do CGC no
00.991.828/0005-59 (Processo MJ n9 16.096/93-85):

LAR DOS IDOSOS SÃO VICENTE DE PAULO, com sede na cidade de Pato Branco,
Estado do Paraná, portador do CGC no 78.685.518/0001-01 (Processo MJ no
1.052/94-87):

LAR FRANCISCO DE ASSIS, com sede na cidade de Brasília, Distrito Fede-
ral, portador do CGC	 nO	 03.603.727/0001-51	 (Processo MJ	 no
5.386/94-84).
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Dispõe sobre a Embaixada em Castries,
Santa Lúcia, e dá outras providancias.

DECRETO DE 04 DE JULHO DE 1994

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
confere o art. 84,, inciso IV e VII da Constituição,

DECRET A:

de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei na 842, de 9 de setembro
de 1969, regulamentado pelo Decreto na 359, de 9 de dezembro de 1991,
e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação no 409/94,
conforme consta do Processo CO 23001.000120/90-13, do Ministério da
Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. la Fica autorizado o funcionamento do Curso

Superior de Tecnologia em Processamento de Dados, a ser ministrado pelhe la Faculdade Paulistana de Ciências e Letras, mantida pela Organiz -a-
cão Paulista de EdUcação e Cultura, com sede na cidade de São Paulo.
Estado de São Paulo.

Art. 1 . A Embaixada do Brasil em Castries, Santa Lucia, passa
a ser cumulativa com a Embaixada do Brasil em Paramaribo, República do
Suriname.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3 . Revoga-se o artigo 2 . do Decreto n . 84.445, de 30 de
janeiro de 1980.

dMa,:::.,f3,ca.4 de	 julho	 de 1994; 173 . da Independência
e 106.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO DE 04 DE JULHO DE 1994 .

Dispõe sobre a Embaixada em Belmopan,
Belize, e da outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV e VII da Constituição,

DECRET A:

Art. 1 . A Embaixada do Brasil em Belmopan, Belize, passa a
ser cumulativa com a Embaixada do Brasil na Cidade do México, Estados
Unidos Mexicanos.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3 . Revoga-se o artigo 2 . do Decreto n . 88.174, de 10 de
março de 1983.

Brasilia,	 4 de	 julho	 de 1994; 173 . da Independência
e 106 . da República.

Effdi',5fIC.W2mori.

DECRETO DE 04 DE 'JULHO DE 1994

Dispõe sobre a Embaixada em S. J:1,t%
Antigua	 e	 Barbuda,	 e	 d
providências.

O PRESIDENTE DA REP08LICA, .no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso /V e VI/ da Constituição,

DECRET A,

Art. 1 . A Embaixada do Brasil em St. John's, Antigua e
Barbuda, passa a ser cumulativa com a Embaixada do Brasil em Havana,
República de Cuba.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3 . Revoga-se o Decreto ri . 94.057, de 25 de fevereiro de
1907.

Brasília, 4 de	 julho	 de 1994: 173 . da Independéncia
e 106 . da Republica.

ITAMAR FRANCO
Celso Luiz Nunes Amorim

DECRETO DE 04 DE JULHO DE 1994

Autoriza o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Processamento de Dados, da Faculda
de Paulistana de CiénciaseIetras, em Sio Paulo-SP.

C) Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei na 5.540, de 20 do novembro

Art, 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 4	 de	 julho	 de 1994;
1730 da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avellar Hingel

DECRETO DE 04 DE JULHO DE 1994

Autoriza o funcionamento do curso de Administra
ção, da Faculdade Paulistana de Ciéncias e Le-
tras, em São Paulo - SP.

C) Presidente da República, no usoda atribuição que ' lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei na 5.540, de 28 de sovem
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei na 842, de 9 de se-
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto na 359, ke B de dezembro
de 1991, e tendo em vista o Parecer do Conselho Federal de Educação na
410/94, conforme consta do Processo n a 23001.000122/90-49, do Minis-
tério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamento do cur-

so de Administração, a ser ministrado pela Faculdade Paulistana de
Ciências e Letras, mantida pela Organização Paulista de Educação e
Cultura, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

Art, 20 Este Decreto entra em vige- na data de

Brasília, 4 de	 julho	 de 1994;1730 da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Murillo de Avaliar Hingel

DECRETO DE 04 DE JULHO DE 1994

Autoriza o funcionamento dos cursos de Comunica
ção Social e de Engenharia de Produção Mecãnicr:
das Faculdades Integradas Nove de Julho, em São
Paulo/SP.

C) Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
de acordo com o disposto no art. 47, da Lei na 5.540, de 28 da novem-
bro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei na 842, de 9 de se-
tembro de 1969, regulamentado pelo Decreto na 359, de 9 de dezembro de
1991, e tendo em vista o Parecer do conselho Federal de Educação núme-
ro 297/94, conforme consta dos Processos nas 23001.000166/94-48, e
23001.000167/94-19, do Ministério da Educação e do Desporto,

DECRETA:
Art. la Fica autorizado o funcionamento dos cur

da, e de Engenharia de Produção Mecânica, a serem ministrados pelas
nos de Comunicação Social, com habilitação em Publicidade e Propagas

Faculdades Integradas Nove de Julho, mentidas pela Associação Educa-
cional Nove de Julho, com sede co cidade de São Paulo, Estado de São
Pau/o.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 4 de	 julho	 de 1994;
1730 da Independência e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO •
Murillo de Avaliar Hingal

DECRETO DE 04 DE JULHO DE 1994

Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação	 em	 favor
da Telecomunicações 	 de	 São Paulo
S.A. - TELESP, o imóvel que Menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da, atribuições que lhe
confere o art. 84, Inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto nos arts. 5Q, alinea "h", 6f2 e Is do Decreto-lei no 3.365. de :TI
de junho de 1941, alterado pela Lei na 2.786, de 21 de maio de 1956,
bem issim o que consta do Processo na 53000008155/94,

sua publicação.

0M-1
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ITAMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
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DECRFT A:

Art. le á declarada de utilidade pública, para fins de dosa-
proprVação em favor da Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
área de terreno com 1.678.74m/ (um mil, seiscentos e setenta e oito
metros quadrados e setenta e quatro decímetros quadrados), sem benfei-
toria, contida em área maior da transcrição 00 3.092, de 13 de julho
de 1946,do 152 Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Pau-
lo, situada em zona urbana, confinando com as Ruas cuidarás e Barras
das Pedras. fazendo esquina entre si. na quadra completada pelas Ruaà
Freire Bastos. Thomas Cyro Pozzi e Baia dos Pássaros, no Tucurov,. Mu.
nicipio e Estado de São Paulo, de propriedade da Aliança Metalúrgica
S.A., destinada à implantação de estaçao telefônica da Telecomunica-
ções de São Paulo S.A. - TELESP.

Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo, con-
forme planta PT 93.033, de 2 7 de setembro de 1993, executada pela fir-
ma Russo Topografia S/C Ltda., tem forma irregular com perímetro
(ABCDEA). é constituído por 04 (quatro) segmentos retos e 1 (um) seg-
mento curvo, possuindo as seguintes caracteristicas perimétricas e
confrontacões adotando-se o sentido horário para orientação. Segmento
Reto AB. faz limite com a Rua Barras das Pedras, mede 53,605, tem rumo
de 31 0 5103" SW deflete 89 . 42'34" à direita em relação ao segmento EA,
formando com este, angulo interno de 90 0 17'26". Segmento Curvo BC: faz
limite com as Runs Guajaras e Barras das Pedras, tem desenvolvimento
de 3,770, raio de 2,390 e tingulo " central de 90 . 1726". A corda da cur-
va mede 3.390, tem rumo de 760 59'46" SE, deflete 45 0 0843" à direita
co relação ao segmento AS, formando com este, angulo interno de
134 . 51'17". Segmento Reto CD: faz limite com a Rua Guajarás, mede
27,60m, tem rumo 57 0 51'31" NW, deflete 45 0 0843" à direita em relação
à corda da curva, formando com esta, Angulo interno de 13405117".
Segmento Reto DE: faz limite com propriedade remanescente de Aliança
Metalúrgica S/A., mede 56,00m, tem rumo 31 . 51'03" NE, deflete
890 42'34" à direita co relação ao segmento DC, formando com este, ân-
gulo interno de 90 . 17'26". Segmento Reto EA: faz limite com a proprie-
dade remanescente de Aliança Metalúrgica S/A., mede 30,000, tem rumo
de 570 5131 . SE, deflete 90. 17'26" em relação ao segmento DE, formando
com este angulo interno de 89.42'34",.

Art. 20 Fica a Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS
autorizada a promover na forma da legislação vigente a desapropriação
do imóvel de que trata este Decreto, em favor da Telecomunicações de
São Paulo S.A, - TELESP, com a utilização de recursos desta dalma.

Art. 30 A desapropriação a que se refere este Decreto é con-
siderada de urgência, nos termos do artigo 15,do Decreto-lei ne 3.365,
de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei 54 2.786, de 21 de maio de
1956, para efeito de imediata imissão de posse.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Brasília,	 4	 de	 julho	 de 1994; 1730 da lndepen-
"	 déncia e 1060 da República.

ITAMAR FRANCO
Djalma Bastos de Morais

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DECRETO DE 04 DE JULHO DE 1994

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 66 da Lei na 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada
pela Lei na 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que
consta do Processo na 9.035, de 1993, do Ministério da Justiça, resolve

EXPULSAR

do território nacional, na conformidade dos artigos 65 e 71 da Lei na
6.815, de 19 de agosto de 1980, SÉRGIO ERRA, de nacionalidade italiana,
filho de cuida Erba e de Martins Perogo, nascido em Sesta S. Giovanni,
Itália, aos 19 de agosto de 1935, que reside no Estado de São Pau/o.

 de julho	 de 1994; 1730 da Indepehdén-

N. 512, de 04 de julho de 1994. Restituiçâo ao Congresso Secional de autógrafos do proj , à de lei que,
sancionado, se transforma co Lei n°8.900, de 04 de julho de 1994.

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Exposiçâo de Motivos

N. 17, de 10 de março de 1994. Proposta de transferência Latire., da concessflo outorgada à Rede
Tocantins de Comunicaçâo Ltda, para exploraçào do serviço de :adiodifusào sonora em onda mddia, co
cidade de Porto Nacional, Estado do Tocantins, bem como de aumento doma capital social e a/teraçâo do
quadro societário. "Autorizo, face as infomraçdes. Em 04.07.94.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Secretaria Executiva

PORTARIA 59 2.229, DE 19 DE JULHO DE 1994
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

FEDERAL, no .uso do suas ati1bulOos, o tendo em vista o disposto no
artigo 20 do Decreto n. 852, de 30 de junhd de 1993, resolve:

Art. 1. Divulgar os novos valores a que se referem os
artigos 23 e 24 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, corrigidos de
acordo com o índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV de junho de
1994, com base no indlce do mês de dezembro de 1991, a saber:

	 ...__.._e_ _____	 .... ....... .....

	

VALOR	 I 	 MODALIDADES
ARTIGO	 INCISO ALINEA I	 (R$)	 DE LICITAÇÃO
.....	 ..................

OBRAS/SERV. ENG.

a	 102.885,96	 CONVITE

	

1.028.859,62	 TOMADA DE PREÇOS

c	 1.028.859,62	 CONCORRÊNCIA

COMPRAS/OUTROS
SERVIÇOS

II	 a	 25.721,49	 CONVITE

II	 411.543,80	 TOMADA DE PREÇOS

II	 c	 411.543,85' C011ORRÊNCIA

DISP. LICITAÇÃO

	

5.144,30
	

OBRAS/SERV. ENG.

ID	 1.286,07
	 COMPRAS/OUTROS

SERVIÇOS
	 ..

Art. 20 Esta Portaria entra effl vigor nesta data.

ANTONIO CARLOS DANTES DE OLIVEIRA

PORTARIA 59 2.230, DE 19 DE JULHO DE 1994

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA sEcRETARiai DA ADMOUSTRAÇÃO
FEDERAL, no uso de suas atribuiçóes, e tendo em vista o disposto no 5
3 . do artigo 80 do Decreto n. 99.658, de 30 de outubro de 1990,
resolve:

Art. 1 . Fizer os novos valores limites a que se refere
artigo 8 . do Decreto n. 99.658, de 30 de outubro de 1990, a saber:

=
ALIENAÇÃO:

VALOR	 MODALIDADES/
(R$)	 LIMITES

e-. .......... ...---..-.. ........
411.543,85	 CONCORRÊNCIA

eia e 1060 da República.
lia,

ART. PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA

eI
	

41/.543,05
	

LEILÃO

2.
a 1.186,35

1.186,35

DISTRIBUIÇÃO
DE MATERIAL
EM' LOTES

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N. 509, de 04 de julho de 1994. Comunicaçào ao Senado Federal do recebimento da Mensagem SM tf
139, de 30 de junho de 1994.

/1,1;050/01,5r, 1,:i):Igliluonid.a, ,11:91 4999Lomunicaçâo ao Senado Federal do recebimento das Mensagens CN

N° 511, de 04 de julho de 1994. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisdria
a' 545, de 04 de julho de 1994

Art. 2 . Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTONIO CARLOS DANTES DE OLIVEIRA

FAÇA UMA VIAGEM NO TEMPO
CedmçaosprinárdMadaimpmmatioBrasdeacngmffioshbdcohmanençõesquomamarmuoitúdodessa

auvóadc,quehojefhzparledocontibnodcadososbnuildros
VISITE O MUSEU DA IMPRENSA

I lotáno do sintas' somenic nos dias Ocin das 8 às 18 horas.

INIPRENSA NACIONAL, SIO, Quadr4 06, Lote 800, Orasilia DP.
Telefones: (061) 513-9618, 313 .9619 0313-9620.

	1	 (Of. 09 428/94)



(Of. 59 96/94)

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA

PARECERES DE 30 DE JUNHO DE 1994

Processo Administrativo n2 38/92
Representante Secretaria de Justica e de Defesa da Cidadania do Estado
de São Paulo,
Representada	 SHARP-Administração	 de Consórcios	 S/C Ltda
ROC-Representaciles e O peraciies Comerciais Ltda. e SHARP do BRASIL S/A
Ind. de Prod. Eletrónicas.
Relatar	 : Conselheiro JOSé MATIAS PEREIRA
Parecer da Procurador Geral do CASE Marcello Augusto Diniz Cargueira

EMENTA: Noticia de acão judicial 	 Diligência su gerida	 Protesto por
nova vista.

Processo Administrativo n2 62/92
Representante: DPDE "ex officio"
Representada Associacão dos Hospitais do Estada de São Paulo
Relatara	 Conselheira REIDE TERESINHA MALARD
Parecer do Procurador geral do CADE: Marcello Augusto Dlniz Cerqueira

EMENTA . Processo Administrativo "e. officio . Tabela de p reces aplicada
por estabelecimentos hospitalares. Indícios e provas de ocorrências
lesivas . ao mercado. Determinacão, pela Re presentada, que os
estabelecimentos a ela associados se abstivessem de ex p edir qualquer
ti po de lista referencial de p reços e taxas hos p italares Determinação
entendida como pedido de celebracão de compromisso de cessacão Parecer
favorável à referida celebração. Caso contrário, protesto por nova
vista.

Processo Administrativo ne 130/92
Re p resentante. De partamento de Abastecimento de Presos
Representada,: Laboratórios Pfizer Ltda
Relator	 . Conselheiro CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO
Parecer do Procurador Geral do CADE Marcello Augusto /lima Cerquerra

EMENTA. Des pacha do ilustre Conselheiro Relatar Inteligência do
com promisso de cessação na ler anterior e em face da lei nova.
Competência da SDE "ad referendum" do CADE. Retorno do p rocesso á SDE
para decidir porque ainda em fase de Instrucão

(Ofs. !Ws 103 a 105/94)

MARCELLO AUGUSTO DINIZ CCROUEIRA
Procurador-Geral do Conselho

SECRETARIA DOS DIREITOS DA CIDADANIA E JUSTIÇA

Departamento de Estrangeiros

Divisão de Permanência de Estrangeiros
DESPACHOS DO CHEFE

Prorrogações de prazos de estada no Pais deferidas

PROCESSO NO 8376-01.716/93-87 - ROSA MARIA BARROS, até 19/09/94
PROCESSO NO 8433-000814/93-20 - FELIPE BR/TEZ APOSTuLAQUI, até 23/03/95
PROCESSO NO 8434-000385/93-53 - CARMELITA LIMPIAS CALVIMONTES, até 10/

05/95
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Ministérios
raik	

Ministério da Justiça
	 4.1440~1~11111

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Ne 440, DE 4 DE JULHO DE 1994

O Ministrado Estado da Justiça, usando da atribuição que
lhe confere o art. 111 da Lei n . 6,815, de 19 de agosto de 1980, com a
redação dada pela Lei n . 6.964, de 09 de dezembro de 1981, resolvei

Conceder naturalização, na conformidade do art. 12, /I,
.b. , da Constituição Federal, a fim de que possa gozar dos direitos ou-
torgados pela Constituição e Leis do Brasil,	 ZAH/E EL MELOU - 8004461
-L, natural do Líbano, nascida a 22 de maio de 1936, filha de Panna Amin
Selos e de Flama/ Helou, residente no Estado de Santa Catarina, processo
n . 8490-005900/93-17.

ALEXANDRE DE PAULA DUPEYRAT MARTINS

PROCESSO NO 8460-14.085/93-52 - AMILCAR ORAR MONJARAS QUEDADA, até 23/
02/95

PROCESSO NO 8460-14.148/93-71 - JHON DETER SORO JENSEN NUNES, até 	 06/
03/95

PROCESSO NO 8460-08.275/94-94 - EDUARDO ACURA PERNANDEZ, até 08/03/95
PROCESSO NO 8460-08.592/94-47 - RAED MOHAMED MOUSA KARAM, até 28/02/95
PROCESSO NO 8460-08.593/94-18 - GUSTAVO HECTOR ROSSI, até.26/04/95
PROCESSO NO 8460-01.709/94-31 - MARIA SOL CARMEN GONZALEZ PENA, até 19/

06/95
PROCESSO NO 8505-03.339/94-24 - ALBERTINO DA COSTA SANTANA, até 17/03/95
PROCESSO NO 8505-04.670/94-43 - LAURENSE ASEBA TIPO, até 27/07/95
PROCESSO NO 8505-04.843/94-60 - MAX/MO MEDIRA PARIONA, até 11/04/95
PROCESSO NO 8505-04.902/94-27 - ALCIRA /SABEI. DE LA CRUZ FLORES, 	 até

30/03/95
PROCESSO NO 8505-07.509/94-02 - PADIOLA ARROTO VACA, até 12/04/95
PROCESSO NO 8505-07.724/94-87 - ODALYS EMERITA GIL MESA, até 19/09/94
PROCESSO NO 8505-07.775/94-18 - SHUNGO GOTA, até 28/03/96
PROCESSO NO 8506-000423/94-31 - RAUL BURGOS, até 03/03/95
PROCESSO NO 8506-000561/94-74 - SECTOR ROLANDO BARRUETO, até 23/03/96
PROCESSO NO 8506-000656/94-89 - OFELIA ELISA TORRES MORARES, até 30/03/

95
PROCESSO NO 8506-006850/94-91 - RODRIGUEZ BRICENO MIJAYL ALEXANDER, até

04/03/95
PROCESSO NO 8506-000983/94-95 - CECILIA SOSA ARIAS, ate 18/04/95
PROCESSO NO 8506-01.006/94-79 - MARIA PATRICIA SUAREI COCA, até 31/10/

94
PROCESSO NO 8506-01.010/94-46 - DANIEL 116000 UGARTE, até 10/08/95
PROCESSO NO 8506-01.112/94-16 - BUCAR INDJAI, ate 09/04/95
PROCESSO NO 8506-01.184/94-27 - OSCAR ARGEL NOGALES ESCALERA, até 	 14/

04/96
PROCESSO NO 8506-01.188/94-88 - JAMES HENRY GEORGE BROADBENT, até 	 26/

04/96
PROCESSO NO 8506-01.199/94-02 - OU XIAO BENS, até 30/10/95
PROCESSO NO 8507-000079/94-15 - ELIZABETH SILVESTRE ESP/NOZA, até 	 28/

03/96
PROCESSO NO 8508-000178/94-13 - MIGUEL AQUILES ESPIRITO SANCHEZ, até 26/

02/95
PROCESSO NO 8508-000357/94-24 - DARWIN FRANCISCO RODRIGUEZ VALLE, 	 até

28/03/95
PROCESSO NO 8508-000500/94-04 - ESTELA MARIS CONCEPCION NUDEZ LOPEZ,até

22/04/95

PROCESSO NO 8000-05.021/93-14 - MASSIMO PESCATORI, até 02/12/95
PROCESSO No 8000-11.804/93-46 - ROY MERTON CARTER, até 08/09/95
PROCESSO NO 8000-17.244/93-14 - MALCOLM ROBERT SEARLE, até 27/11/95
PROCESSO NO 8000-19.072/93-23 - JAREMI DAVID CHILTON, ate 19/01/95
PROCESSO NO 8240-02.698/93-96 - LUCY ROJAS CAMARGO, ate 20/09/94
PROCESSO NO 8240-04.258/93-64 - MIGUEL APARICIO DOARES, até 02/02/95
PROCESSO NO 8354-02.390/93-72 - GUILLERMO BARRETO REORIOJEZ, até 07/02/95
PROCESSO NO 8000-01.425/94-92 - ANDREW DAVID POWELL, até 02/03/95
PROCESSO NO 8000-02.080/94-58 - ROSNEI JASSON TUBOS, até 22/03/95
PROCESSO NO 8000-02.320/94-60 - JOHNNY JOHANNES TONDER e ANNETTE JACOB

SEN, até 27/04/96
PROCESSO NO 8000-03.020/94-61 - DAVID ARSENIO LANDINEZ TELLEZ, até 10-

04/90
PROCESSO NO 8000-05.719/94-75 - CORNELIS LODEWIJK HAMMING, até 17/08/96
PROCESSO NO 8000-06.049/94-50 - JEAN MARC ROLAND CHISLAIN VISO, VALERIE

SELOSSE, GABIN VION e LOUISE VION, até
31/05/96

PROCESSO NO 8000-06.068/94-02 - STEPHAN BORBONUS, até 02/05/96
PROCESSO NO 8000-06.416/94-89 - FASUHIRO HIRADE, até 08/05/96
PROCESSO NO 8000-06.452/94-42 - LAURENT MORROS e /SABUJE RESIDE CLAUDE,

até 09/10/95
PROCESSO NO 8230-000068/94-69 - DERLIS CRISTOBAL DENEGAS PEREZ, até 05/

02/95
PROCESSO NO 8240-000119/94-05 - ANTONIO ESTRADA SERRANO, até 19/02/95
PROCESSO NO 8240-000515/94-24 - MARCOS ROMMEL CABANILLAS SILVA, até 19/

02/95
PROCESSO Na 8255-09.625/94-00 - ANA BERTHA URIBE ARVORADO, até 05/02/95
PROCESSO NO 8255-10.001/94-63 - KARLA ADRIANA BARNUEVO DE AZEVEDO, até

10/04/95
PROCESSO NO 8280-000418/94-74 - MOHAMMAD MIRFENDERESKY, até 08/03/95
PROCESSO NO 8280-000791/94-06 - PAULA CRISTINA FARIA DE ALME/DA BARBOSA,

até 06/03/95
PROCESSO NO 8280-01.008/94-78 - MASAKO M/YASE, até 27%03/96
PROCESSO NO 8280-01.026/94-50 - JORGE HUMBERTO PACHECO ROJAS, ate 	 26/

03/95
PROCESSO NO 8280-01.141/94-98 - JOSE TOMAS MUGUIOLA MUARRAMUASSA, 	 até

26/03/95
PROCESSO NO 8354-000151/94-31 - EMIXCEL GUERRA GONZALEZ, ate 23/02/95
PROCESSO NP 8354-000258/94-25 - PEDRO ROGERIO DELGADO, até 08/03/95
PROCESSO NO 8354-000447/94-06 - PEDRO AMIMO LLUCH FASIN, até 11/04/96

PROCESSO NO 8354-000651/94-64 - RAMIRO JOSE LADO MORENO, até 29/11/94
PROCESSO NO 8354-000677/94-58 - EUSEBIO VICENTE ZACARIAS, até 08/04/95

PROCESSO No 8390-03.305/93-01 - WALTER ISABELINO MALDONADO, até 99/03/
95

PROCESSO NO 8295-000174/94-51 - JORGE ADALBERTO ORDAZ SALVES, ate	 18/
02/95

PROCESSO NO 8360-01.397/94-23 - ANTONIO MENGAWACO e MAFUTA HONORINA até,
23/04/05

PROCESSO NO 8360-01.449/94-25 - MIGUEL JOSE, até 18/04/95
PROCESSO NO 8360-02.712/94-94 - GARCIA ALBERTO DE ALMEIDA, até 27104/95
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PROCESSO NO 8361-000082/94-95 - MADIANE JOSEPH DERAQUI, até 11/03/95
PROCESSO NO 8377-000085/94-31 - MANUEL JOAO DOS SANTOS, ate 12/03/95
PROCESSO No 8386-000563/94-12 - TAKAYUNI NAKASONE, ate 31/03/95
PROCESSO N4 8390-000024/94-88 - VICTOR SANTIAGO PARISE LEON, até 14/02/

95
PROCESSO Ne 8390-000215/94-86 - GASTONE POZZOBON, até 05/02/95
PROCESSO No 8400-000347/94-13 - GIORGIO BOTTA, até 24/01/95
PROCESSO NO 8400-000488/94-37 - JOSE ANTONIO JIMENEZ MEDINA, ate 14/03/

95
PROCESSO NO 8433-000143/94-97 - MARIA ALICE DE ALMEIDA RODRIGUES, 	 ate

25/04/95
PROCESSO No 8433-000144/94-50 - MARIA LOHLE, até 04/05/95
PROCESSO NO 8433-000795/93-87 - OLGA GUMERCINDA VARGAS ORCE, ate 19/02/

95
PROCESSO NO 8434-000467/94-05 - LUIS ALBERTO JIMENEZ MONROY, até 30/11/

95
PROCESSO NO 8444-000063/94-67 - EDGAR IVAN ESCOBAR THOMPSON, até 12/02/

95
PROCESSO NO 8444-000518/94-35 - VILMA CECILIA RODRIGUEZ RODRIGUEZ, até

30/10/94
PROCESSO No 8444-000781/94-61 - SUAS PABLO BARRIO, ate 03/03/96
PROCESSO NO 8444-01.178/94-14 - GABRIEL PARDO MIGLIARO, até 30/11/94
PROCESSO Ne 8444-01.505/94-29 - JAVIER IGNACIO ANTOLA LIMA, ate 11/04/

95
PROCESSO NO 8444-01.655/94-41 - RAFAEL CESAR CODA REZA, até 16/05/95
PROCESSO No 8460-08.309/94-12 - JULIO CESAR ORUE ABALA, até 17/03/95
PROCESSO NO 8460-08.395/94-46 - VLADIMIR ALFONSO ROSAS MENESES, até 30/

03/95
PROCESSO NO 8460-08.466/94-92 - PAULO DOMINGOS NACUMBA MUTUNDA, 30/03/

95
PROCESSO No 8460-08.504/94-80 - JORGE ENRIQUE ARRUNATEGUI RENGIFO, até

24/03/95
PROCESSO No 8460-08.576/94-91 - REBECCA FRANCES ATKINSON, ate 31/03/95
PROCESSO NO 8505-000630/94-10 - NINOSCA KWANA ALCOCER CARRASCU,até 01/04/

95
PROCESSO NO 8505-000643/94-53 - ANA CAROLA PARADIC SOLERTE, até 31/03/95
PROCESSO NO 8508-000606/94-27 - JOANA BIMBI LEANDRO, até 28/04/95

Prorrosacão de pra,o de estada no Pais deferida. com o
resistre condicionado a com provacão, Junto à Policia Federal, do reco-
lhimento da taxa DARF com plementar no valor de RS 10,70 (Dez reais e
setenta centavos).

PROCESSO Ne B501-000396/94-19 - SILVIA MARITA LLANOS CARRILLO, 	 até
16/05/95

LUIZ P6010 TELES FERREIRA BARRETO

ROT/F./CAÇA°

No Diário Oficial da União, PágiOd no
8.294, de 20 de j unho de 1994,

Leia:se
-

PROCESSO Ne 8000-04.314194-38 - BRADLEN REDGE PETERSUN, até 04/05/95
PROCESSO Ne 13000-04.317/94-26 - MORO VINCENT ROSERS, até 11/05/95
PROCESSO Ne 8444-000152/93-12 - RUO CHINA CHINS, RUO LIS RUIU LAN, RUO

FU LONA e HUO CHIN CHUN
PROCESSO NO 13490-000921/94-91 - CARLO MIGUEL ANGEL BUCHEL1 ROSALES, até

09/03/95

(Of. 09 110/94)

SECRETARIA DE TRÂNSITO

Departamento Nacional de Trânsito
PORTARIA 59 29, DE 4 DE JULHO DE 1994

C) DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO
DENATRAN, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de um melhor aproveita
mento e avaliação dos Cursos de Técnica. de Identificação Veicular e OU
cumenta/, resolve:.

Art. 10. O 'Curso de Técnicas de identificação Uni
calar e Documental . , ministrado pelo Departamento Nacional de TrãnsitS
e pelos órgãos ou entidades de direito público ou privado, credenciados
pelo DE-NATRAN, de acordo com o disposto na Portaria ne 028/93-DENATRAN,
deverá satisfazer as seguintes.exigencias:

1 r Número máximo de 35 (trinta e cinco) alunos em
cada curso;

2 - Mínimo de 02 (dois) instrutores para ministra
rem as partes teóricas e práticas, sendo um perito e um técnico especa
lista em identificação veicular e documental. Os respectivos currículo-s.
deverão ser apresentados ao DENATRAN a fim de autorize-los e cadastrá-
-los;

3 - Relação dos candidatos ao Curso, com a respecti
va origem funcional, para autorização pelo DENATRAN; 	 •

4 - Carga mínima de 40 horgs/aula, dividindo-se em
20 (vinte) teóricas e 20 (vinte) preticas.

Parágrafo único. Os candidatos de que trata o item
3, deverão pertencer ao quadro efetivo de pessoal, dos Departamentos de
Trãnsito, da Polícia Rodoviária Federal, da Policia Militar e da Poli
cia Civil.

Art. .2%221Zrars=2'24%.2nr r5

/ - Declaração do órgão onde o Curso foi realizado,
contendo: período, carga horãria, nome dos instrutores e avaliação indi
vidual dos alunos relativa ao Curso;

2 - Ficha de inscrição dos alunos;
3 - Frequencia mínima de 858 e menção mínima de 60

(sessenta) pontos nas avaliações teórica e prática;

4 - Lista de frequência dos alunos, com as respecti

Parágrafo único. O certificado de que trata o caput
deSte artigo, será produzido e emitido pelo órgão ou entidade responsii
vel pela rea/ização do Curso, respeitado o modelo padrão do DENATRAN.

Art. 30. Cabe ao DENATRAN confirmar as informações
prestadas e manter o controle e a fiscalização da realização dos Cursos
diretamente ou através de delegação.

publicação.
	 Art. 4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

LUIZ GONZAGA QUIKADA

(Of. n9 675/94)

Ministério da Marinha

SECRETARIA GERAL

Diretoria de Abastecimento

Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro

DESPACHOS

Processo: 0026/94
Objeto: Fornecimento de'tintas para retoque de pintura de obras vivas e
tamques, junto a empresa Hempe/ Coral S.A.
Enquadramento: Caput do artigo 25 da Lei n° 0.666193

005t HERIBERTO COSTA
Capitao-de-Mar-e-Ouerra (IN)

Presidente da Comias/o de.Licitaçá5

Ratifico o enquadramento legal de afastamento de lici-
taçâo, exarado em parecer administrativo constante do processo acima e
determino seja publicado no Diário Oficial da /Inibo, no prazo de 05
(cinco) dias conforme dispbe o artigo 26, da lei n° 8.666/93.

FERNANDO ANTONIO SIMbES (IUINTAES
Contra -Almirante (IA)

Diretor

(Of. n9 206/94)

Ministério do Exército

ESTADO-MA-10R DO EXÉRCITO
DESPACHOS

Reconheço a inexigibilidade de licitação fundamentada no inciso II
do Artigo 25 da Lei co 8666, de 21 San 93, para realização de um Cur-
so de Planejamento, Programação, e Orcamento Público na Fundação Getú
lio Vargas, conforme Processo Administrativo ne 01/94-CPL, de lede ju
lho de 1994.

Brasília-DF, 10 de julho de 1994
EDIVALDO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS - Cel

Ordenador de Despesas

Ratifico a decisão do Ordenador de Despesas do Estado-Maior do Exes
cito referente a inexigibilidade de licitação acima caracterizada nos
termos do Artigo 26 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993.

Brasília-DF, 10 de julho de 1994
Gen Ex BENEDITO ONOFRE BEZERRA LEONEL

Chefe
(Of. n9 10/94)

COMANDO MILITAR DO SUL
3? Divisão de Exército

DESPACHOS

,Reconhoço a lnexigibilidode de licitação fundamentada no 	 Caput
.t 25 da Lei r10 8.666/93, para a contratação dos serviços das em -

, as p o concessionárias do serviço público 955 se sequem: COMPANH/A RIO

Vaa provas.

gistro no DENATRAN,

N.4

•1111.
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GRANDENSE DE SANEAMENTO (CORSAN), COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRI
CA (CEEE), COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECDMUNICAÇOES (COT) e EMPREST,
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES (EMBRATEL), de acordo com o processo rig
00016-94/Almx.

Santa Maria-RS, 28 de junho de 1994

MARRE DE OLIVEIRA ALVES-Cel Art MERA
Ordenador de Despesa

Retifico, a decisào do OD da 30 DE exarada no processo nu 00016-
94/Almx, refe'rente o inexigibilldade de licitayBo acima caracterizada
nos termos do Art 26 da Lel 8.666/93.

Santa carta-DE, 28 de junho de 1994

Gen Dia LELID GONÇALVES RODRIGUES DA SILVA
Comandante

(0E. 59 41/94)

Ministério da Fazenda

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

2? Câmara

PAUTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DAS BEBERES ORDINARIAS A SEREM REALI-
ZADAS NAS DATAS A SEGUIR MENCIONADAS, NO SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA
01, BLOCO "J", SALA 802 - EDIFICIO ALVORADA - BRASILIA - DF.

Observação: Serão julgados na primeira sessão subsequente, independen-
temente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido adiada
em razão de pedido de vista de Conselheiro Relator, falta de tempo na
eeeeão mercada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiedo.

DIA 12 DE JULHO DE 1994, AS 09h3Omin

REDATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
01 - Recurso Na 105.050 - Processo Na 10580/004.301/91-11 - Recorren-
te: CLAUDIO XAVIER DE DA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em SALVA-
DOR (BA) - IRPJ - EX.: 1987: Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
02 - Recurso HQ 105.052 - Processo Na 10510/000.989/92-74 - Recorren-
te: MARIA LAUDIER RIBEIRO BARRETO (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF
em ARACAJU (SR) - IRPJ - EX.: 1988. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTE/R0 DE BARROS
03 - Recureo Na 105.391 - Proceeso Na 10384/005.307/92-76 - Recorren-
te: CLINICA VETERINARIA SANTA MARIA LTDA - Recorrida: DRF co TERESINA
(PI) - IRPJ - EX.: 1991. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA . JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
04 L. Recurso Na 105.392 - Processo Na 10384/005.308/92-39 - Recorren-
te: BISPO & BASTOS LTDA - Recorrida: DRF em TERES/NA (PI) - IRPJ -
EX.: 1992. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
05 - Recurso Na 105.393 - Processo Na 10384/005.498/92-76 - Recorren-
te: LANARA INDUSTRIA, COMERCIO 2 REPRESENTAÇOES LTDA - Recorrida: DRF
em TERESINA (PI) - IRPJ - EX.: 1992. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
06 - Recurso No 78.515 - Proceeeo Na 109837000.063/93-49 - Recorrente:
CLAUDIA MARIA OLIVEIRA SIMOES - Recorrida: DRF em FLORIANOPOLIS (SC) ,7
IRPF - EX.: 1992. Acórdão Ne 152-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
07 - Recurso Na 78.518 - Processo No 10983/009.983/92-13 - Recorrente:
SELEAR MARIA DE ARRUDA GUELL/ ULSON DE SOUZA - Recorrida: ORO em FIO-
RIANOPOL/S (SC) - IRPF - EX.: 1992. Acórdão No 102-

REDATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
08 - Recurso No 102.876 - Processo No 10665/001.262/91-97 - Recórren-
te: MERCEARIA CABRAL LERA - ME - Recorrida: DAR em DIVINOPOLIS (MG) -
IRPJ - SEI.: 1989 e 1990. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
09 - Recurso Na 72.819 - Processo Na 10140/001.975/91-51 - Recorrente:
VILHAR VENDRAMIN - Recorrida: IRO em CAMPO GRANDE (MS) - IRPF EX.:
1988. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
10 - Recurso Na 74.851 - Processo Na 10980/002.289/92-97 - Recorrente:
CECILIANO JOSE ERRES NETO - Recorrida: DAR em CURITIBA (PR) - IRPF -
EX.: 1987. Acórdão Ne 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HAMAR
11 -,Recurso Na 74.872 - Processo Na 11040/000.369/92-18 - Recorrente:
FARMACIA DERMATOLOGICA LTDA - Recorrida: DRF em PELOTAS (RS) - IRF -
ANO: 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO 30100 CESAR GOMES DA SILVA
12 - Recurso Na 76.143 - Processo Ne 10865/000.453/92-11 - Recorrente:

PEDRO BAZANELLI - Recorrida: ORO em LIMEIRA (SP) - IRPF - EIS.: 1987 e
1988. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO SOLDO CESAR GOMES DA SILVA
13 - Reoureo Ne 104.949 - Proceseo Ne 11074/000.053/92-94 - Recorren-
te: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO (EMPRESA INDIVIDUAL - EQUIPARADA A PES-
SOA JURIDICA) - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) - /RPJ - EXS.: 1989
a 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CASAR GOMES DA SILVA
14 - Recurso No 104.950 - Processo Na 11074/000.049/92-15 - Recorren-
te: FRANTONI BRAGA MONTEIRO (EMPRESA INDIVIDUAL - EQUIPARADA A PESSOA
JURIDICA) - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) - IRPJ - EIS.: 1989 a
1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CASAR GOMES DA SILVA
15 - Recurso Na 104.951 - Processo Na 11074/000.061/92-11 - Recorren-
te: PEDRO D'ALCANTARA MONTEIRO NETO (EMPRESA INDIVIDUAL - EQUIPARADA
A PESSOA JURIDICA) - Recorrida: ORO em URUGUAIANA (RS) - IRPJ - EIS.:
1989 a 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVFTRA
16 - Recureo Na 70.315 - Processo Na 13603 , .227/91-82 - Recorrente:
ELOY COELHO JACOME NETO - Recorrida: Du. 	 -)NTAGEN (MG) - /RPF

1987 a 1990. Acórdão N2 102-

' REDATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
17 - Recurso Na 76.792 - Processo Na 10690/010.222/92-00 - Recorrente:
ERICH GUSTAV KARL BOGER - ME - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG) - IRF -
ANO: 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
18 - Recureo No 76.793 - Proceeeo Na 13803/001.359/92-00 - Recorrente:
ARAMOVEIS LIDA - Recorrida: ORO em CONTAGEM (MG) - /RF - ANO: 1991.
Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
19 - Recurso Na 76.794 - Processo Na 10680/010.112/92-01 - Recorrente:
PARA/BANA MOLAS E PEÇAS LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG) - IRF -
ANO: 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORARA CARNEIRO G/FFONI
20 - Recurso Na 104.771 - Processo No 13708/000.115/92-71 - Recorren-
te: ERG ENGENHARIA E REPRESENTAÇOES LTDA. - Recorrida: DRF co R/0 DE
JANEIRO (RJ) - IRPJ- EX.: 1990. Acórdão No 102-

REDATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNE/R0 GIFFONI
21 - Recurso Na 104.772 - Processo Na 10630/000.483/92-53 - Recorren-
te: BANCO ITAU S/A - Recorrida: DRF em GOVERNADOR VALADADES (MG) -
IRPJ - EX.: 1992. Acórdão Na 152-

DIA 12 DE JULHO DE 1994, AS 14h3Omin

REDATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
22 - Decurso Na 105.056 - Processo Na 10384/005.447/92-35 - Recorren-
te: M. J.P. DA SILVA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em TERESINA
(PI) - IR?) - EX.: 1992. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
23 - Decurso No 105.057 - Processo Na 10670/000.962/92-11 - Recorren-
te: EMILIA GOMES (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em MONTES CLAROS
(MG) - /RPJ - EX.: 1992. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
24 - Recurso Na 005.394 - Processo No 10384/005.281/92-84 - Recorren-
te: RIOS & GALENO LTDA - Recorrida: DRF em TERESINA (PI) - IRPJ -
EX.: 1992. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUE/RA MONTEIRO DE BARROS
25 - Recurso No 105.398 - Proceeeo Na 10384/005.492/92-90 - Recorren-
te: LOPES & MOURA LTDA - Recorrida: DRF em TERESINA (PI) - IRPJ - EX.:
1992. Acórdão Na 102-

DELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
28 - Recurso Na 105.404 - Processo Na 13573/000.002/92-57 - Recorren-
te: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A - BANHES - Recorrida: DRF em ARACA-
JU (SE) - IRPJ - EX.: 1992. Acórdão Na 152-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
27 - Recureo Na 78.517 - Processo No 10983/010.273/92-37 - Recorrente:
ANA CONCENAO DE SOUZA DIAS - Recorrida: DRF em FLORIANOPOL/S (SC) -
/RPF - EX.: 1992. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
28 - Recurso Np 78.518 - Processo Na 10983/000.891/93-41 - Recorrente:
BRIGIDO VIER) CAMARGO - Recorrida: DAR em FLORIANOPOLIS (SC) - IRPF -
EX.: 1982. Acórdão Na 102-

DELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
29 - Recurso No 73.843 - Processo Na 10830/003.082/88-12 - Recorrente:
CAPOZZIELL/ SILVIO - Recorrida: ORO co SAO PAULO (SP) - IRPF - EX.:
1987. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
30 - Recurso Na 74.835 - Processo No 10980/001.698/92-21 - Recorrente:
JOAO DARCI DOS SANTOS MACHADO - Recorrida: DRF co CURITIBA (PR) - IRPF
- EX.: 1987. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA DRSULA HANSEN
31 - Recurso Na 75.045 - Processo No 10980/001.827/91-91 - Recorrente:
ISIDIO ISIDORO KALINOWSKI - Recorrida: DRF em CURITIBA (PR) - IRPF -
EIS.: 1980 a 1990. Acórdão Na 102-
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RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CESAR GOMES DA SILVA
32 - Recurso No 70.596 - Proceseo NO 10768/036.652/67-16 - Recorrente:
FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO (RJ)
- PIS - EIS.: 1981 a 1986. Acórdâo No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CASAR GOMES DA SILVA
33 - Recurso Na 76.148 Processo No 10120/002.351/90-72 - Recorrente:
JURANDIR DE SOUZA VILELA - Recorrida: DRF em GOIÂNIA (GO) - IRPF -
EX.: 1988. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CESAR GOMES DA SILVA
34 - Recurso NO 104.952 - Processo Na 11074/000.045/92-56 - Recorren-
te: OTTONI PIFFERO MONTEIRO (EMPRESA INDIVIDUAL - EQUIPARADO A PESSOA
JURIDICA) - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) - IRPJ - EXS.: 1989 a
1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OL/V/ERA
35 - Recureo Na 76.795 - Processo No 10680/010.118/92-80 - Recorrente:
MARCIANO COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG)
- IRF - ANO: 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHE/R0 WALDEVAN ALVES DE OL/V/ERA
36 - Recurso No 76.798 - Processo No 10680/010.137/92-24 - Recorrente:
DROGARIA ELDORADO LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG) - IRF - ANO:
1991. Acórdão NO 102 -

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVIERA
37 - Recurso Na 76.797 - Processo Na 10680/010.126/92-16 - Recorrente:
ELETRO FERRAGENS LUPAX LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG) - IRF -
ANO: 1991. Acardão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFON/
38 - Recurso No 104.773 - Processo Na 13705/000.045/92-62 - Recorren-
te: CBR PLANEJAMENTO E CONSTRUÇAO CIVIL LTDA - Recorrida: DRF no RIO
DE JANEIRO (RJ) - IRPJ - EX.: 1992. Acórdão Na 102 -

RELATOR: . CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI
39 - Recurso NO 104.774 - Processo No 13705/000.065/92-70 - Recorren-
te: ALMEIDA CALVA° ENGENHARIA LTDA - Recorrida: DRF co R/0 DE JANEIRO
(RJ) - IRPJ - EX.: 1992. Acórdão Na 102-

DIA 13 DE JULHO DE 1994, AS 09h0Omin

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
40 - Recurso No 105.058 - Proceeeo Ne 10670/000.975/92-54 - Recorren-
te: L/NDOLFO TEIXEIRA MENDES (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
MONTES CLAROS ((RO) - IRPJ - EX.: 1992. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
41 - Recurso Na 105.059 - Processo Na 10820/001.753/91-61 - Recorren-
te: PAULO DON/ZETI SIMONATO (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
ARAÇATUBA (SP) - !RN - EX.: 1992. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
42 - Recurso Na 105.405 - Processo NO 13573/000.059/92-74 - Recorren-
te: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S/A - SANEIE - Recorrida: DER em ARA-
CAJU (SE) - IRPJ - EX.: 1992. Acórdão No 102-

REGADORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
43 - Recurso NO 105.409 - Processo No 10680/007.840/92-82 - Recorren-
te: LATIR H. CURI E CIA. LTDA - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE (MG)
- IRPJ - EX.: 1992. Ac6rdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
44 - Recurso Na 105.412 - Processo No 10735/002.154/92-23 - Recorren-
te: ARGA FORMA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Recorrida:
DRF em NOVA IGUAÇU (RJ) - /RPJ - EX.: 1992. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
45 - Recurso Na 76.759 - Procoaeo Na 10983/004.096/92-94 - Recorrente:
LIBERTY FLORIANO - Recorrida: DAR dm FLOR/ANOPOL/S (SC) - IRPF - EX.:
1991. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
46 - Recurso Na 78.519 - Processo Na 10983/000.121/93-43 - Recorrente:
CARLOS ALBERTO LIVRAMENTO - Recorrida: DAR em FLORIANOPOL/S (SC) -
IRPF - EX.: 1992. Acórdão No 101-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
47 - Recurso Na 75.043 - Processo Na 10380/002.388/91-48 - Recorrente:
IVAN JOSE BEZERRA DE MENEZES - Recorrida: DRF em FORTALEZA (CE) - IRPF
- EX.: 1986. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA CASULA ~ER
48 - Recurso Na 75.046 - Processo No 10980/009.199/91-73 - Recorrente:
THEODOCIO GIMENEZ JUNIOR - Recorrida: DAR em CURITIBA (PR) - /RPF -
EIS.: 1987 e 1988. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
49 - Recurso Na 75.632 - Processo No /0880/011.619/92-91 - Recorrente:
HUGHETTE CHOFHI ALEPPINO CORAZZA - Recorrida: DRF em SAO PAULO (SP) -
IRPF - EX.: 1988. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CHIAR GOMES DA SILVA
50 - Recurso Na 76.150 - Processo No 10920/001.822/92-53 - Recorrente:
RITA ZIBELL - Recorrida: DRF em JOINVILLE (SC) - IRPF - EX.: 1991.
Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CASAR GOMES DA SILVA
51 - Recurso Na 76.151 - Processo Na 10830/000.579/92-21 - Recorrente:
JOSE PESSOA MAGALHAES - Recorrida: DRF em GOVERNADOR VALADADES (MG) -
IRPF - EX.: 1992. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CRIAR GOMES DA SILVA
52 - Recurso Na 76.532 - PrOceaso No 11074/000.056/92-72 - Recorrente:

JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) - IRPF
- REI.: 1989 e 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CESAR GOMES DA SILVA
53 - Recurso Nn 76.533 - Processo Na 11074/000.054/92-47 - Recorrente:
JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO (EMPRESA INDIVIDUAL EQUIPARADA A PESSOA JU-
RIDICA) - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) - CONTRIBUIÇA0 SOCIAL -
EXS.: 1989 a 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVIEMA
54 - Recurso Na 75.029 - Processo Na 10073/000.529/91-52 - Recorrente:
JOSE AGUINALDO DE PAULA - Recorrida: DAR em VOLTA REDONDA (RJ) - IRPF
- EX.: 1987. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVIERA
55 - Recurso NO 75.820 - Processo Na 10725/000.562/91-89 - Recorrente:
SOMEI TAVARES NOGUEIRA - Recorrida: DRF em CAMPOS (RJ) - /RPF - EX.:
1986. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVIERA
56 - Recurso No 76.145 - Processo No 10660/001.032/91-96 - Recorrente:
JOSE DE JESUS SEIXAS PATRIANI - Recorrida: DRF em VARGINHA (MG) - IRPF
- EX.: 1988. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO G/FFONI
57 - Recurso No 75.365 - Processo Na 11080/003.519/91-61 - Recorrente:
MILTON CARLOS LOFF - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE (RS) - IRPF - EX.:
1990. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRÊA CARNEIRO GIFFONI
58 - Recurso No 104.775 - Proceeco No 10768/001.448/92-51 - Recorren-
te: CAR LEME REPRESENTAÇOES LTDA - Recorrida: DRF no RIO DE JANEIRO
(RJ) - IRPJ - EX.: 1990. Acórdão No 102-
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REGADOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
59 - Recurso NO 76.747 - Processo Na 10560/004.305/91-71 - Recorrente:
CLAUDIO XAVIER DE SA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF,em SALVADOR
(BA) - IRF - ANO: 1986. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
60 - Recurso Na 78.748 - Processo Na 10580/004.303/91-46 - Recorrente:
CLAUDIO XAVIER DE SA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em SALVADOR
(BA) - PIS DEDUÇAO - EX.: 1987. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUE/RA MONTEIRO DE BARROS
61 - Recurso Na 105.413 - Processo Na 10730/002.815/92-42 - Recorren-
te: CENTROMAQ COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - Recorrida: DRF em N/TEROI
(RJ) - IRPJ - EIS.: 1988 a 1992. Acórdão Na 102- -

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUE/RA MONTE/R0 DE BARROS
62 - Recurso Na 105.419 - Precoce° NO 10840/001.391/92-51 - Recorren-
te: EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS BIDUTTE & PIROLA S/C LTDA - Recorri-
da: DRF em RIBEIRA° PRETO (SP) - IRPJ - EX.: 1992. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
63 - Recurso Na 105.430 - Processo NO 10840/001.920/92-81 - Recorren-
te: GLAFFER CALÇADOS LTDA - ME - Recorrida: DRF em RIBEIRA° PRETO (SP)
- IRPJ - EX.: 1992. Acórdão Na 102-

REGADORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
64 - Recurso Na 76.760 - Processo No 10540/000.096/92-51 - Recorrente:
INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPO CONQUISTENSE LTDA - Recorrida: DAR em VI-
TORIA DA CONQUISTA (BA) - IRF - ANO: 1987. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
65 - Recurso Na 78.520 - Processo NO /0983/010.311/92-24 - Recorrente:
TAN/A TARABINI CASTELLANI - Recorrida: DRF em FLORIANOPOLIS (SC) -
/RPF - EX.: 1992. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
66 - Recurso Na 103.622 - Processo Na 11075/000.731/92-71 - Recorren-
te: NORMAN LOPES GUTIERRES (EMPRESA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
URUGUAIANA (RS) - /RPJ - RIS.: 1987 a 1991. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
67 - Recurao Na 73.829 - Processo Na 01075/000.732/92-34 - Recorrente:
NORMAS LOPES GUTIERRES (EMPRESA INDIVIDUAL) - Recorrida: DAR em URU-
GUAIANA (RS) - CONTR/BUIÇAO SOCIAL - EXS.: 1989 a 1991. Acórdão Na
102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA 'JANSEN
68 - Recurso No 73.830 - Processo No 11075/000.733/92-05 - Recorrente:
NORMAN LOPES GUTIERRES (EMPRESA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em URU-
GUAIANA (RS) - PIS DEDUÇAO - REI.: 1987 e 1988. Acórdão No 102-

RELATORA, CONSELHEIRA CASULA HANSEN
69 - Recurso No 73.831 - Processo Na 11075/000.735/92-22 - Recorrente:
NORMAN LOPES GUTIERRES - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) - IRPF -
EXS.: 1987 a 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CASAR GOMES DA SILVA
70 - Recuree Na 76.465 - Processo Na 11065/000.632/92-91 - Recorrente:
IOSE CARLOS BONDAM - Recorrida: DRF em NOVO HAMBURGO (RS) - IRPF -
EX.: 1990. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CASAR GOMES DA SILVA
71 - Recurso No 76.534 - Processo Na 11074/000.050/92-08 - Recorrente:
FRANTONI BRAGA MONTEIRO (EMPRESA INDIVIDUAL EQUIPARADA A PESSOA JURI-
DICA) - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) - CONTR/BUIÇA0 SOCIAL -
EXS.: 1989 e 1991. Acerdão No 102-
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RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CASAR GOMES DA SILVA
72 - Recurso No 76.535 - Processo Na 11074/000.052/92-11 - Recorrente:
FRANTONI BRAGA MONTEIRO - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) - IRPF -
EIS. : 1989 a 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVIERA
73 - Recurso No 76.146 - Proceeso No 10660/000.232/92-21 - Recorrente:
JOSE LUIZ FAION - Recorrida: DRF co VARGINHA (HG) - /RPF - EX.: 1987.
Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVIERA
74 - Recurso No 76.147 - Processo Na 10885/000.452/92-58 - Recorrente:
AMADEU ANTONIO BAZANELLI - Recorrida: DRF co LIMEIRA (SP) - IRPF -
EXS.: 1987 e 1988. Acerdao Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVIERA
75 - Recurso No 76.798 - Processo No 10680/010.117/92-17 - Recorrente:
LOJA DO VEVERO LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG) - IRF - ANO:
1991. Acórdão No 102-.

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORARA CARNEIRO GIFFONI
76 - Recurso No 104.777 - Proceeco No 10630/000.970/92-67 - Recorren-
te: A PREDILETA MAGAZ/N LTDA - Recorrida: DRF em GOVERNADOR VALADARES
(MG) - IRPJ - EX.: 1992. Acórdão No 102 -

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO Dá PAULA CORRER CARNEIRO GIFFONI
77 - Recureó Na 104.778 - Processo Na 13708/000.046/92-50 - Recorren-
te: CANTES DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LESA - Recorrida: DRF no RIO
DE JANEIRO (RJ) - IRPJ - EX.: 1992. AcArdão Na 102-

DIA 14 DE JULHO DE 1994. AS 09h00min

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
78 - Recurso Na 76.752 - Processo Na 10510/000.990/92-53 - Recorrente:
MARIA LAUDIER RIBEIRO BARRETO (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
ARACAJU (SE) -,PIS DEDUCAO - EX.: 1988. AcArdão No 102 -

REIATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
79 - Recurso No 78.753 - Processo Na 10510/000.988/92-10 - Recorrente:
MARIA LAUDIER RIBEIRO BARRETO - Recorrida: DRF em ARACAJU (SE) -
IRPF - EX.: 1988. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA 140NTE/R0 DE BARROS
80 - Recurso Na 77.460 - Processo No 13888/000.355/92-77 - Recorrente:
AGRICOLA BELA VISTA LTDA - Recorrida: DRF em LIMEIRA (SP) - IRF - ANO:
1989. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
81 - Recurso Na 77.481 - Processo No 11080/005.525/92-15 - Recorrente:
SOCIEDADE FINANCIL DE PARTICIPACOES LTDA - Recorrida: DRF em PORTO
ALEGRE (RS) - IRF - ANO: 1991. Acórdão NA 102-	 '

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
82 -RMourso Np 78.521 - Processo Na 10983/000.142/93-13 - /Recorrente:
CELINA IMACULADA GIRARDI - Recorrida: DRF em FLORIANOPOLIS (SC) -
IRPF - EX.: 1992. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA dLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
83 - Recurso Na 78.522 - Processo Na 10983/000.011/93-45 - Recorrente:
REG/NA CARVALHO PACHECO - Recorrida: DRF em FLOR/ANOPOLIS (SC) IRPF
- EX.: 1992. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MULA MANDES
84 - Recurso No 78.156 - Processo No 11065/001.151192-48 - Recorrente:
ER/CA PARTICIPACOES E AD1UNIWCRAÇOES LTDA - Recorrida: DRF em NOVO
HAMBURGO (RS) - /RF - ANO: 1990. Acórdão No 1S2-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
85 - Recurso Na 76.463 - Processo Nn 11050/001.014/92-27 - Recorrente:
UNICLINICA - UNIA0 DE CLINICAS R/0 GRANDE LESA - Recorrida: DRF em RIO
GRANDE (RS) - CONTRIBUIU° SOCIAL - EX.: 1992. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CASAR GOMES DA SILVA
86 - Recurso Na 76.596 - Processo Na 11074/000.065/92-63 - Recorrente:
PEDRO D'ALCANTARA MONTE/R0 NETO - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) -
IRPF - EXS.: 1989 a 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CISAR GOMES DA SILVA
87 - Recurso Na 76.537 - Processo Na 11074/000.062/92-75 - Recorrente:
PEDRO D'ALCANTARA MONTEIRO NETO (EMPRESA INDIVIDUAL EQUIPARADO A PES-
SOA JURIDICA) - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) - CONTRIBUIU° SO-
CIAL - EXS.: 1989 a 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CESAR GOMES DA SILVA
88 - Recurso Na 76.811 - Processo Na 11050/000.836/92-91 - Recorrente:
ASSOCIAM° DE CARIDADE SANTA CASA DO RIO GRANDE - Recorrida: DRF em
RIO GRANDE (RS) - /RF ANOS:, 1990 e 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALMVAN ALVES DE OLIVEIRA
89 - Recurso Na 78.799 - Processo Na 13803/001.344/92-62 - Recorrente:
LOJA MERCANTIL LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG) - IRF - ANO:
1991. Ao/St/dão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
90 - Recurso Nn 78.800 - Processo Na 10680/010.202/92-04 - Recorrente:
PAPELARIA AMAZONAS LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG) - IRE - ANO:
1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
91 ,Recurso Na 76.801 - Processo No 10680/010.129/92-04 - Recorrente:
PANIFICADORA E LANCHONETE BARBOSA LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM
(MG) - IRF - ANO: 1991. Acórdão Np 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORARA CARNEIRO GIFFONI
92 - Recureo Np 104.779 - Free/Jose Np 10630/000.604/92-76 - Recorren-

te: DEPOSITO DE BEBIDAS PAGUE - LEVE LTDA. - Recorrida: DRF co GOVER-
NADOR VALADARES (MG) - IRPJ - EX.: 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRES CARNEIRO GIFFONI
93 - Recurso Na 104.947 - Processo Na 10410/000.939/92-14 - Recorren-
te: ANTONIO DE MIRANDA CABRAL (FIRMA INDIVIDUAL.) - Recorrida: DRF em
RECEIO (AL) - IRPJ - EX: 1990. Acórdão No 102-
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RELATOR: CONSELHEIRO: CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
94 - Recurso NO 77.466 - Processo No 10935/001.182/92-11 - Recorrente:
VALDECIR ACCO - Recorrida: DRF em CASCAVEL (PR) - IRPF - MS.: 1987 e
1988. Acórddo Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTE/R0 DE BARROS
95 - Recurso Na 77.467 - Processo Na 10670/000.131/92-12 - Recorrente:
DESIDERIO PEREIRA MEDEIROS - Recorrida: DRF em MONTES CLAROS (MG) -
IRPF - EX.: 1988. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
96 - Recurso No 77.469 - Processo Na 10840/003.731/92-89 - Recorrente:
JOSE NATAL DA SILVA - Recorrida: DRF co RIBEIRAO PRETO (SP) - IRPF -
EX.: 1992. Acerdao Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
97 - Recureo Na 78.523 - Processo Na 10380/000.132/93-95 - Recorrente:
MALTES FERRARDES QUEIROZ - Recorrida: DRF em FORTALEZA (CE) - IRPF -
EX: 1991. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLAMA DE ANDRADE FIGUEIREDO
98 - Recurso No 78.524 - Processo Na 10983/010.441/92-30 - Recorrente:
JOSE CARLOS SILVE/RA DE OLIVEIRA - Recorrida: DRF em FLORIANOPOLIS
(SC) - IRPF - IX: 1992. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
99 - Recurso Na 76.545 - Processo Na 10783/011.946/91-51 - Recorrente:
AGNALDO BARCELOS RANGEL FILHO - Recorrida: DRF em VITORIA (ES) - IRPF
- EX.: 1989. AcArdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
100 - Recurso Na 76.546 - Processo Na 11080/001.036/91-86 - Recorren-
te: JOAC/R MARTINELLO - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE (RS) - IRPF -
EIS.: 1988 a 1990. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JUL/O CASAR GOMES DA SILVA
101 - Recurso No 76.468 - Processo Na 11040/000.353/91-05 -Recorren-
te: AMELIA NAZIS LEITE - Recorrida: DRF em PELOTAS (RS) - IRPF - EX.:
1986. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CÉSAR GOMES DA SILVA
102 - Recurso No 76.538 - Processo No 11074/000.046/92-19 - Recorren-
te: OTTONI =FERO MONTEIRO (EMPRESA INDIVIDUAL EQUIPARADA A PESSOA
JURIDICA) - Recorrida: DRF em URUGUAIANA (RS) - CONTRIBUIU° SOCIAL -
EIS.: 1959 a 1991 . Acórdão NQ 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CESAR GOMES DA SILVA
109 - Recurso No 76.539 - Processo Na 11074/000.048/92-44 - Recorren-
te: OTTONI PIFFERO MONTEIRO - Recorrida: DRF em UGUGUAIANA (RS) -
IRPF - EIS.: 1989 a 1991 . Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
104 - Recurso Na 78.802 - Processo Na 10680/010.114/92-29 - Recorren -
te: ABIL/0 GOMES DE REZENDE - ME - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG) -
IRF - ANO: 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
105 - Recurso Na 76.803 - Processo No 13603/001.358/92-77 - Recorren-
te: COMERCIAL GPE LESA - Recorrida: DRF co CONTAGEM (MG) - IRF - ANO:
1991. Acórdão Nn 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
106 - Recurso Na 76.804 - Processo Na 13603/001.364/92-70 - Recorres-
te: AUTO PEÇAS INCONFIDENTES LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG) -
IRF - ANO: 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA COBREI. CARNEIRO GIFFONI
107 - Recureo Na 72.532 - processo No 11080/003.255/91-91 - Recorren-
te: VICTOR LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE
(RS) - IRPF - EIS.: 1987 e 1989. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRES CARNEIRO GIFFONI
108 - Recurso Na 75.366 - Processo Na 10768/018.288/92-61 - Recorren-
te: PAULO ROBERTO DE ARAUJO FIGUEIRA - Recorrida: DRF em VOLTA REDONDA
(RJ) - IRPF - EX.: 1991. Acórdão Na 102-
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RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
109 - Recurso Na 78.221 - Processo Na 10880/012.538/90-64 - Recorren-
te: FRANCISCO SANCHES SANTIAGO FILHO - Recorrida: DRF em SAI) PAULO
(SP) - IRPF - EX.: 1986. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS .EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
110 - Recurso No 78.222 - Processo Np 13531/000.029/92-91 - Recorren-
te: PAULO SOUZA PIRES - Recorrida: DRF em FEIRA DE SANTANA (BA) - IRPF
- EX.: 1991. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
111 - Recurso Np 77.470 - Processo No 10660/000.932/91-61 - Recorren-
te: ISAIAS JOSE DE FARIA - Recorrida: DRF em VARGINHA (MG) - IRPF -
EX.: 1987. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REG/NA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
112 - Recurso Na 77.471 - Processo No 10660/000.931/91-07 - Recorren-



(00. n9 7/94)

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
122 - Recurso Na 78.529 - Processo No 13839/000.388/91-22 - Recorren-
te: PRENSA JUNDIAI S/A - Recorrida: DRF em CAMPINAS (SP) - CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL - EX.: 1989. Acórdão No 102-

JOSE MOURA PILHO
Chefe de Secretarie
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te: NELSON BENEDITO FARIA - Recorrida: DRF em VARGINHA (MG) - /RPF -
EX.: 1987. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
113 - Recurso No 78.525 - Processo Na 10983/000.061/93-13 - Recorren-
te: CARLOS AUGUSTO MONGUILHOTT REMOI/ - Recorrida: DAR em FLORIANOPOLIS
(SC) - IRPF - EX.: 1992. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
114 - Recurso Na 78.527 - Processo Na 10983/009.982/92-42 - Recorren-
te: DULCE HELENA PERNA SOARES LUCCHIARI - Recorrida: DAR em FLORIANO-
POLIS (SC) - IRPF - EX.: 1992. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
115 - Recurso Na 77.552 - Proceeso No 10725/002.365/91-59 - Rectl,en-
te: AVELINO RUSO BALES - Recorrida: DRF co CAMPOS (RJ) - IRPF - EX.:
1987. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
116 - Recurso Na 76.553 - Processo No 107?b/000.39F,
te: RAMIRO REIS DUARTE CODT/NHO.- Recorrida: DAR en 	 .n (RJ) - IRPF
- EX.: 1987. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO USAR GOMES DA SILVA
117 - Recurso Na 76.812 - Processo No 10880/01C , 75/92-45 - Recorren-
te: TRANSPORTES ELETRODO LTDA - Recorrida: DRS , CONTAGEM (MG) - IRF
- ANO: 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CERAS GOMES LÃ SILVA
118 - Recurso Na 76.813 - Processo Na 12CO3/001.3C. .2-15 -
te: DEPOSITO INDUSTRIAL LTDA - Recorrida: DAR em CONTAGEM (MG) - IRF
- ANO: 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CESAR GOMES DA SILVA
119 - Recurso Na 78.814 - Processo Na 13603/001.343/92-08 -
te: ORGANIZAÇOES CRUZ LTDA - Recorrida: DRF em CONTAGEM (MG) - 157-
ANO: 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
120 - Recurso Na 76.527 - Processo No 11080/005.334/92-17 - Recorren-
te: VIAÇÃO UNIÃO SANTA CRUZ LEDA - Recorrida: DRF em PORTO ALEGRE
(RS) - IRF - ANO: 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA 	 •
.121 - Recurso 80 76.528 - Processo Na 11050/001.234/92-23 - Recorren-
te: ORGANIZAÇOES Z DE CONSTRUÇOES LEDA - Recorrida: DAR co RIO GRANDE
(RS) - IRF - ANO: 1991. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
133 - Recurso NO 77.555 - Processo Na 10725/000.147/92-98 - Recorren-
te: NILSON FONSECA SINEIRO - Recorrida: DAR em CAMPOS (RJ) - IRPF -
EX.: 1987. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO LESAR GOMES DA SILVA
134 - Recurso Na 76.815 - Processo NO 13603/001.357/92-12 - Recorren-
te: WALTER JOSE PARREIRAS - ME - Recorrida: DAR em CONTAGEM (MG) -
IR? - ANO: 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CESAR GOMES DA SILVA
135 - Recurso Na 76.818 - Processo Na 10680/010.142/92-64 - Recorren-
te: ARMARINHO TIRADENTES LTDA - Recorrida: DAR em CONTAGEM (HG) - IR?
- ANO: 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO JULIO CESAR GOMES DA SILVA
136 - Recurao Na 76.817 - Processo No 10680/010.164/92-05 - Recorren-
te: FERI) PEDRO DE.SOUZA - HE - Recorrida: DAR em CONTAGEM (MG) - IR?
- ANO: 1991. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE
137 - Recurso Na 76.649 - Processo Na
te: SIDNEY CARLOS MANGABE/RA CAMPOS -
- IRPF - EIS.: 1987 e 1988. Acórdão Na

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE
138 - Recurso Na 78.530 - Processo No'
te: ORGANIZAÇOES 2 DE CONSTRUÇÃO LTDA
(RS) - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EX:: 1992.

RELATOR: CONSELHEIRO WALDEVAN ALVES DE OLIVEIRA
139 - Recurso Na 78.805 - Processo Na 10680/011.284/92-92 - Recorren-
te: PIZZARIA FARRINHA LTDA - ME - Recorrida: DAR em CONTAGEM (MG) -
/RF - ANO: 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNE/RO GIFFON/
140 - Recurso No 85.534 - Processo Na 10680/002.294/90-95 - Recorren-
te: RINS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE
(MG) - IRF - ANOS: 1988 a 1988. Acórdão Na 102-

•
RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORARA CARNE/R0 GIFFONI
141 - Recurso Na 65.535 - Processo Na 10680/002.295/90-58 - Recorren-
te: RIKS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: DAR em BELO HORIZONTE
(MG) - PIS DEDUÇÃO - EIS.: 1987 a 1989. Acórdão Na 102-

OLIVEIRA
10560/002.228/92-32 - Reccrren -
Recorrida: DAR em SALVADOR (BA)
102-

OLIVEIRA
11050/001.235/92-96 - Recorren-
- Recorrida: DAR em RIO GRANDE
Acórdão No 102-

‘.1

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRES CARNEIRO GIFFONI
123 - Recurso No 74.208 - Processo Na 10650/000.435/92-17 - Recorren-
te: OVANDO LATERZA - Recorrida: DAR em UBERABA (MG) - IRPF - EX.:
1989. Acórdão Np 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORRES CARNE/R0 GIFFON/
124 - Recurso Na 75.373 - Processo No 10930/000.398/92-56 - Recorren-
te: CHAUFIC BUR/HAU - Recorrida: DAR co LONDRINA (PR) - IRPF - EX.:
1987. Acórdão Na 102-

RELATOR: CONSELHEIRO FRANCISCO DE PAULA CORREA CARNEIRO GIFFONI
125 - Recurso Na 75.380 - Processo No 13986/000.057/91-51 - Recorren-
te: CLOVES DAL VESCO - Recorrida: DRF em JOAÇABA (SC) - IRPF - EX.:
1991. Acórdão Na 102-

DIA 15 DE JULHO DE 1994, AS 11500min

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
126 - Recurso Na 78.224 - Procesao Na 10870/001.030/92-41 - Recorren-
te: EVANDERO LUCAS DE MENDONÇA - Recorrida: DRF co MONTES CLAROS (MG)
- IRPF - EXS.: 1987 a 1991. Acórdão No 102-

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS EMANUEL DOS SANTOS PAIVA
127 - Recurso Na 86.551 - Processo No 10680/009.051/93-94 - Recorren-
te: MAURO SOARES - Recorrida: DRF em BELO HORIZONTE (MG) - IRPF - EX.:
1993. Acórdão Na 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
128 - Recurso Na 77.473 - Processo No 13705/000.581/92-59 - Recorren-
te: ALBERT ELIAS LANAR - Recorrida: DRF co RIO DE JANEIRO (RJ) -
IRPF - EX.: 1987. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA REGINA JUNQUEIRA MONTEIRO DE BARROS
129 - Recurso Na 77.476 - Prece.. Nn 10320/000.293/92-49 - Recorren-
te: LU/2 ANTONIO DE NORONHA - Recorrida: DRF em SOO LUIZ (MA) - TAPE -
EX.: 1987. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA.DE ANDRADE FIGUEIREDO
130 - Recurso Na 78.528 - Processo Na 10983/010.301/92-71 - Recorren-
te: MARIA TERESA SILVEIRA PAULILO - Recorrida: DRF co FLORIANOPOLIS
(SC) - IRPF - EX.: 1992. Acórdão No 102-

RELATORA: CONSELHEIRA MARIA CLELIA DE ANDRADE FIGUEIREDO
131 - Recurso Na 78.529 - Processo Na 10983/030.351/92-49 - Recorren-
te: BENEDITO CORTES LOPES - Recorrida: DRF em FLORIANOPOLIS (SC) -
IRPF - EX.: 1992. Acórdão NO 1.02-

RELATORA: CONSELHEIRA URSULA HANSEN
132 - Recurso No 77.554 - Processo Na 10725/000.407/92-15 - Recorren-
te: PEDRO HENRIQUE WANDERLEY NASSER - Recorrida: DRF co CAMPOS (RJ) -
/RPF - EX.: 1987. Acórdão Na 102-

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
Em 30 de junho de 1994

processo no: 11,80.010459/29-36. Interessado . ministério do Exército.
Assunto. Aceitação de doação de imóvel, sem encargos. Des pacho. Na uso
das atribulclies estabelecidos no art. ie, Inc. XIX. do Decreto-Lei n2
147, de 3 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o constante do presen-
te processo, ACEITO, escoas da União, a doação, sem encargos, que a
Prefeitura Municipal de Ita qui, no Estado do Rio Grand. do Sul, quer
fazer à União, para uso do 12 Re g imento de Cavalaria Mecanizado, de 01
(um) terreno. com área composta de duas fracães descritas na Lel Muni-
ci pal n2 931. de 14/04/75, cujos p lantas e memoriais descritivos estão
de positados no Cartório de Re g istro de Imóveis da Comarca daquela cida-
de.

EDGARD LINCOLN DE PROENÇA ROSA

(Of. co 129/94)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DESPACHOS

Processo n°	 : 10980.006849/94-11

O presente processo trata de InexigIbIlidade de Licitação em favor da FENASOFT -
Feiras Cornettlais ((Au. para inscrigâo de servidores da SRRF/3 . RF, 00 0/ Congresso Internacional
de Tecnologia do Software, Telemática e Informação a realisar-se em Silo Paulo-SP, no perfodo de
198 22/07/94.

BrasIlia-DF, So de junho de 1994

TORQUATO FERNANDO LIMA
Coordenador-Geral da COPOL

Ratifico, nos terrnos do artigo 28 da Lei n° 8.688, de 21/08/83, a decido da
Supenntendenle Regional da Receita Federal co 3° RF, exarado As fls. 07 deste processo, referente ao
reconhecimento de inexigibilidade de licitayâo fundamentada co inciso H do artigo 25, combinado CON1 o
Inciso VI do adlgo 13 da Lei acima mencionada, referente a inscaçâo dos servidores relacionado As lis. 01, no
8° Congresso Internarlonal de Tecnologia de Software, Telemática e Informaçâo, promovido pela entidade em
epígrafe.

Brasília-DF, 30 de junho de 1994

OSIRIS DE AZEVEDO LOPES FILHO
(Of. n9 1.295/94)
	

Secratãtio da Receita Federal
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Superintendência Regional da Receita Federal

I? Região Fiscal
ATO DECLARATÓRIO N9 39, DE 4 DE JULHO DE 1994

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 1 . . REGIÃO
FISCAL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria CSF n' 7 . 29, de
08.04.88, atendendo ao que consta do processo ng . 10111.000134/94-26,
da Alfândega no Aero porto Internacional de Eraellia, DF, declara, com
fundamento no art.144 combinado com o art.137, P arágrafo único . ineiee
II, do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n o . 91.030, do
05.03.85, que, face à dispensa do pagamento de tributou por efeito de
depreciação, e arde e publicação do presente Ato no Diário Oficial da
União, acha-oe liberado para fine de transferência de propriedade, o
veiculo marca Mercedes Sono, modelo 190 E 2.3, ano 1990, tipo Sedan,
cor cinza preto metálico, motor ne . 1029E15-12-083072, rierie (chassi)
W5B201028-1F-747885, propriedade de Inchem Abdellah, Conselheiro da
Embaixada da Turileia, desembaraçado pela Declaraçeo de Im portação n9.
005269, de 08.02.91, da DRF em Sentou. SP.

DA/LE JOSE KAUFMANN

(N9 24.635 - 4-7-94 - R$ 67,20)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

Departamento de Controle Econômico
PORTARIA 99 16, DE 27 DE MAIO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência delegada pela PORTARIA/SUSEP/ne 054, de 16 de marco de
1994, do Superintendente da . Superintendência de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto co artigo 77 do Decreto-lei ng 73, de 21 de
novembro de 1966 e o que consta do processo SUSEP n0005-0334/94, resol
ve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo 59 do Estatuto
Social da REAL SEGURADORA SIA, com sede na cidade de São Paulo - SP,
relativa ao aumento de seu capital social de CR$36.290.000,00(trinta e
seis milhões e duzentos e noventa mil cruzeiros reais) para
CR$915.430.000,00(novecentos e quinze milhões e quatrocentos e trinta
mil cruzeiros reais), mediante o aproveitamento de parte da correção
monetária do capital, conforme deliberação de seus acionistas em
Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas
cumulativamente co 29 de março de 1994.

JOÃO FERNANDO MOURA VIANA

Janeino - RJ; e o Sn. ODILON PAULO MARTINS, boaeitelno, coleado,
economteta, 2)50100 da Cddeia de Identidade R.G. n2 8.784.253-SSP-SP e
do CPF ni2 159.157.516-87 :ie./dente e domiciliado em Sao Pauto - SP;
todos com ceco-lido/o à Avenida Paall.ta, 1374 - 62 andan - sao Paulo
(SP). 4. com abeteneão do. Intenceeadoe e atendendo aos pneceitoe
eatatutdnio., taxana em CRS 7.900.000,00 (eete milhõe.a e novecentoe
mie coarei.. ..,4 44 em mgnio menzal, Urna do intoWto de mondo na
tonto, a nemenanacito da Dine-ton1a, noe teneloe do cata-tu-to zoeira. Eeea
venha vigonand doada lancino de 1994, inciu.ive, até a podeima
Azeembléta Genat Ondindoia, e .end ocaje.Vom, men.aimante, de acende
com oe indicce da in6lac80. 5, apnovana a connecdo da expnceAdo
monetania do capitae .600.-iae no valon de CRS 879,(34,1(8,20a. quat
eomada ao matei° neziduep do exenófnin antenion apne.enta um totat da
CR$ 879.141.068,87 doe catai. CRS 879.140.000,00 devendo eco
apoopniadoe pata Aosembedia Genat Ettnaondindnia que doe neattzand co,
eeguida a eete conclave. 6. deceanana que oc admini.inadone. ode ...ata°
Incuneoe em colo. atoam Poeta-et° co, gel que oa impeçam de exencen
atividade. mencantie. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. DELIBERACOES
TOMADAS POR VOTACAO UNANIME. 1. apoovana a inconronacdo ao capitai .o-
ciai do vaRon de CRS 879.140.000,00 mediante arnorataçao da connecao
da expneeedo monetdnia do capita/. cievando-o de CR$ 36.290.000,00
Pana CR$ 915.430.000,00 eem ernietódo de nova. eseõe.: 2. apnovana, 400e
o con.tante no liem antenion, a ne4onma do antigo 5Q, do emv9+.1. 0 .o-
ciai, que paeéana a .6en nedigicto. na eu. integoidade, da +seguinte
ionma, "ARTIGO 50 - O capitat eociat é de CR$ 915.430.000,00
(novecentoe e quinze mithdee. quatnocentoe e tninta mit anuzelnoe
neaLe) integnatmente n oce, zado dividido em 9.921.368 (nove ~Ma..
novecentoe e vinte e um mie, tnezento4 e ecedeata e eito) aça..
~Lu:U.1as nominativa., ..am talco nominal. Lida o apnovada. vai a.sta
ata ~Ma petoe pne.ente.. Sdo Pauto, 29 da monco de /994. Atogeio
de ~nada Fatia - Pocaldente. Benadieto Jane. Pnzazaodomerei Boandaan -
Seenaidnio. Odilon Paulo Mentira. - Secnaidnio. 05 ACIONISTAS,
REPRESENTACOES E ADMINISTRADORA ORION LTDA. a.) Atendei° da Andnada
Ponta CONSORCIO REAL BRASILEIRO DE ADMINISTRACAO S.A. a.a.) ~veio da
Amimada Fania. BenecUcto Jaffigi P. Boandamin.REAL S.A. - PARTICIPACOES E
ADMIN/STRACÃO. a.a.) Movei° de ~nade Tania. Benedieto Jona. P.
Boaodman. E.ta ata é cópia ela/ do oniolnat tavnada am !lune poda:tio.
Odilon Pauto Abotine. Secnetdnio.

(09 24.629 - 4-7-94 - R$ 2 85, 60 )	 .

PORTARIA 919 53, DE 22 DE JUNHO DE 1994

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE ECONÔMICO, usando da
competência delegada pela Portaria* SUSEP CO 054, de 16 de março de
1994, do Superintendente da Superintendência de Seguros Privados, e
tendo em vista o disposto co artigo 77 do Decreto-lei ne 73, de 21 de
novembro de 1966 e o que consta do processo SUSEP n 0001-2549/94 , resol
ve:

REAL SEGURADORA S.A.

C.O.C. NO 17.256.694/0001-25. ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA. DATA: 29 de manco de 1994. HORÁRIO, 09,00 horta.,
Aedembtéla Cendal Ondindnia; e, em ecautda, Aeeembedia Genat Extnaondi-
ndnia. LOCAL: Sede doetoi. Avenida Paulldta, 1.374 - 62 andan, Sdo
Pauto - SP. PRESENCA, a) acionlatne neronezentrmdo maiô de doia. tencoe
do.capLtat .ocial; to) nudiionia extenma inde pendente, BINAH-Auditone.
Amaciado. 5/C (CRC-SP n2 6.203), nerne.antada peeo Sn. 1114eo Sugkmoto
(CRC-SP n12 47.566). MESA, ~veio de Andnade Paola - Pne.idente. Bane-
dicto Teme. Pozesiodosic4l Eloandman - Secnetónio. Odieon Paula Mcv,t,Ln. -
Secncidnio. SUMARIO. LEITURA DOS DOCUMENTOS. 1. do-o ddid,,,a, de coevo-
ceado PUbELCa404 no Didínio 06.LeLat do Eetado e no Didinlo do Coméncie.
~ boa de /0, 11 e 12 de manco conoente; 2. do avieo a que ,Se ne4eoc o
antigo 133 da Lei n2 6.404/76, pubeicado no Eido-/o Wel,' do Eetode
de sao Paulo e no Didnie do Coméncio, amboe de 24, 25 e 26 de
4.VencLno nauseado, 3. do nelatdoio anuat da adminietnaedo, doe balan-
cem Patnimopio, Z encennadoe co, 30 de junho e 31 de dezemboo de 1993.
doo denni4 pecae da. de,ortatnaeõe. 6inanceina,u e do4 panecene. do.
emell+one4 independente., documento4 c...es pubeicado. no Didnio 04iciai
do Catado de Sdo Pauto e no DLdnLo do Coméncio, amboe de 27.08.931 e
Didnio 061 ,,,,e do E.stado da sao Pauto e no Illpfnio do Cominai°, amboe
de 25 de 6eveneino paeeado . 4 poopoeta da Dinetoola, do teon
~Unte , "PROPOSTA DA DIRETORIA, Sentione. Acioni.ta... A Aóelembedia
Genae Extneconztbrínia, que 40 pnojeta pana. ..en nealLzada mete mée da
manco, devend, entoe outna6 delibenaeOze, apnovan a etevacdo do capi-
tai socv/dte em CR$ 879.140.000,00 eem emia.do da novaea5ce, medAtutte
aritopolacio da cooneedo da corne...do monetdola do capite neaelzado, a
• eatmefla  A apneciache do me.mo conctave, pazzando o capitat a ee
corne.liao co, CRS 9/5.430.000.00 dividido em 9.921.368 acUe ondindnio.
nominativa., eem vetem nominal. Se apnovada ceia poopozicao. o Ee-
tatuto Socicie devend .en attenado na pante conneepoodente. sao Pauto,
08 de maneo de 1994. Aeoveio de Andnade Fania. Luiz Hennique Souza
Lima de Va.conceeto4. Odteon Paulo Mantin.." ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA. DELIBERACOES TOMADAS POR VOTACÂO UNANIME. 1. com abetencan
doe Zeoalmente impedido., apnovana o Relettdnio da Dinatonla, o Batanco
patnimoniat, az demaie pecde da. demon.tnacõe. 6inancetna6 e o panceen
doe audit0004 lndependente4 do coe:tu:cio de 1993, com ae indLcac5ee
conetantee doe itene Zeouintee: 2. detibenana a nao dietnituielzo" de
dividendo-a e de..t.Inan o vaeon de CR$ 172.334.084,52 do Eacno Zínuido
de expor-talo mode a4 deduções tepaie, pana Re.enva. de Lucno. - Lizono.
a Reagi...ao: 3. apnovana a neeeelcilb pana campem?. a DinetonLa, até a
neatizacao da (14.eunbedia Genal Onottndotzt de /995: Dineton Pneadente -
Do. ALOYSIO DE ANDRADE FARIA (CPF 00).156.577-20 e RG 5.175.832-
SSP/SP). boaeiteino, re A9.o bar queino, ne.tdentc e domiciliado no Rio
da janeino - R.7, com enclaocco comenciat à Avamida Pauti .fe . 1374 - 32
andan - sao Pauto - SP: e Dtnetooe. - Dn. LUIZ HENRIQUE SOUZA LIMA DE
VASCONCELLOS (CPF 0(1.505.966-00 e RG 5.459.225-SSPISP), bnomPeino,
.epanado judicialmente, economL.to, ne.ldente e dkentrlel,An no Rio de

Aprovar as alterações introduzidas no Estatuto Social da
DCN SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Sarueri - SP, dentre elas a
relativa ao aumento de seu capital social de CR$120.000.000,00(cento e
vinte milhões de cruzeiros reais) para CR(3.100.000.000,00(tr5s bilhões
e cem milhões de cruzeiros reais), mediante a apropriação de reSerVaS
disponíveis, incluída a correção monetária do capital, conforme
deliberacão de seus acionistas em Assembléias Gerais Ordinária e
Extraordinãria realizadas cumulativamente em 30 de março de 1994.

JOÃO FERNANDO MOURA VIANA

DCN SEGURADORA S/A
COCMF 92.746./89/0001-84

ATA DA 09510018 IA GERAL OMINARIA E EXTRAORDINARIA DE 30 DE MARÇO DE 2994.
I - DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAçãO DA ASSEMOI.CIA - trinta de março de 1994, ás
156, na sede social, na Av. Andremeda, 0/n9, Alphavil/e, Barueri (SP). II - MODO
DE CONVOCAÇAD - Os Srs. Acionistas foram convocados pelo Presidente do Conselho de
Administração, Dr. Pedro Conde, atreves de edital publicado no "Diário Oficial do
Estado de São Paulo' o 'Gazeta Mercantil", ediçOes de 22, 23 e 24 de março de
1994. III • "QUORUM" DE INSTALAM, - Verificou-se a presença do número legal
exigido IV - COMPOSIWO DA eESA - Presidente: Dr. Pedro Conde; Secretário. Dr.
Lupêrcio Marqàes de Assis. V - AUDITORES E ADMINISTRADORES PRESENTES - Estavam
presentes, tarbée, administradores da sociedade e o representante da "BINAH-
Auditores Associados SC," - CRC-SP 6.203, para prestar eventuais esclarecimentos
aos Srs. Acionistas. VI - DELIDERAWES - Os Srs. Acionistas, salvo os legalmente
impedidas, deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restriçOes, o
seguinte: A - MATÉRIA ORDINARUI - 11 aprovar os Balanços Patrimoniais,
Demonstraçees Financeiras e respectivas Notas ErplIcativas, relativos ao exercido
sucia/ encer , ado em 31.12.93, documentos esses que foram publicados no "Diário
Oficial do Estado de São Paulo' e "Gazeta Mercantif", ediçdes de Si de fevereiro
de 1994, juntamente coo o Relatório da Administração e o Parecer dos Auditores
Independentes a ele relativos; 21 destinar o lucro liquido do exercido de 1993,
que totaliza a quantia de CR$ 264.760.390,40, para: a)14eseróa para Integridade do
Capita/ (Reserva Legal): CR$ 13.237.90/,27; 6) distribuição de dividendos, no
montante de Cils 99.747.617,00; c) o saldo do Lucro Liquido, no valor de CR$
/51.774.872,23, serà transferido para a conta "Lucros Acumulados"; 3) aprovar a
quantia de CR. 2.906.472.643,84 como resultado da correção monetária do Capita/
Realizado em 31.12.93, e sua capitalização, sem emissão de neles, passando, assim,
o capital de Cr$ 120.006.000.000,00 (cento e vinte bilbees de cruzeiros), ou CR$
120.000.000,00 (cento e vinte minites de cruzeiros reais), de acordo com o novo
padrão monetário vigente, para CR$ 3.026.472.663,84 (três bilhetes, vinte e seis
milhaes, quatrocentos e setenta e dois mil, seiscentos e quarenta e três cruzeiros
reais e oitenta e quatro centavos), sendo atualizada a expressão monetária do
capital sacia/ e alterando-se a "sapal" do artigo 59 do Estatuto Social, cuja
reclaçãn definitiva será dada após a apreciação da mataria extraordinária. (I -
MATÉRIA EXTRAORDINARIA - II aprovar, integralmente, a Proposta da Diretoria, de
18.03.94, do seguinte teor: "Proposta da Diretoria - Srs. Acionistas - Nós, abaixo
assinados, na qualidade de Diretores da BCN Seguradora 5/A, vimos propor-lhes: a)
aumentar o rapital social, no montante de CR$ 73.527.356,16 (setenta e três
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afiliam, quinhentos • vinte. tete mil, tresleiam a cinquenta e sem 	 res
rema lw ~ames cenaverai, preven(ent. do Lucre. Acmotares, passando o capital
a ur da CM 9.100.000.000,00 Uras bilhdes e cem milham ,de cruzem% ...lin,
~mão do nova. aça.% ~do dada nova miado arr"caput" do artigo 51, 'como
togue 'ARMO 511 - O capital *miai é de CM 3.100.000.000,00 (trila bill~ e me
~ hera de cruag iro. nuisl, dividido em 90.000.000 folheta end..) de mem.
todas ~ritmais, ordinária. e ~inativas, a valor moinal .1 0) altear. e
Estatuto Social quanto à minvocado, inatalmio • areie/mia. das Asimmablem
Gerai., dando ma nova 'admira aow artigo. 00, 71 e 17, a Gabam 'ARTIGO 09 - As
Ammbleaa geram amlo realiaadas, ordinariamente, entro de. 3 (trio) mses
emulai. ao tdrahlo do •..mieio moia1 o, extraordinariamente, para .1.11b.rme
▪ c...s gemi 	 	 lei, guardados o, preceitos de direita na. 'mamilo.%
cansadmiNs. , ftléormfo !Mico - 0. Auseelem Wrais oirO. convocadat mio
Xonwlho d. Adeni.trade, iudiant. edital que poderá assinada par mu
"rmidente eu em mbstitut..° 'ARTIGO 75 - Os traludhos das Assmbléias ~ais,
~lio dirigida' por un prmiente e u. socratário, *acolhidos polo. acionistas
pramentas. Paraarafa Unice - O. (acionistas poderio fadar ma raprmantar nas
dimmobaki. ~Me por procurador, comnituido na fora. da 1.1 .. MOTIM) 17
Compete ma Prmidante do Canaelhe de Administrado 00 90.90mu substituto, convocar,
Instalar e prmidir as reuniam do Conmlho de Administrado'. t *ata, Sra.
Acicatem. • Proposta dalbrotoria mo era eimatmes à apreciado d. V.S.,.
Mauari, (Ide março 4. 1994. bui Antonio Criai Filhe - Diretor Meneei.; Jorge
%%MI 'Nato - Diretor Supprintonente Eduardo Cond. - Diretor ~ineatratim •
Fm...cerol editei Nulo Rama Sarro - Diretor [marcial; Ricardo Tad.. Pállio -
Diretor Tocnice Antonio Cuim Canto Porto Filhe Dirator .i 21 . emaolidar •
Eatatata Saciai, nele 16 inamSdas as alUiradle. Tetra mencionada., conform
segue

°OCR SEGUIALORM SAI
C.G.C.O.F. W.746.199/0001-04

ESTATUTOS SOCIAIS
CAPI/ULO 1 - beminada. 900. e Monne - ARTIGO 111 - A DM SEOURADORA S/A it ma
~ lede. (mini.. que we regerá pala. presentes Estatui.. • pada. dimanadas
logo,, qu. lho for.. aplicáveis. ARTIGO 25 A sociadad. te. ~a • foro na
toeiraa de garueri, Estado de Sio Paulo, Sendo-lhe facultada, na ~ida das
lotaram. ~tais, a irritaria da Diretoria, • crime e watindo do filiai.,
20.W114,11, ..critirm... dmandanclas de qualquer natureza, ao qualqum parte do
%frite% Nacional • no Exterior, melo que, nmta Ultima Wiaitima, daids
necessária miariam/ó gavernmetal. ART1110 39 - O praao do durado da ~mem
~ A por temo indaterenado. RITMO 49 - A Sociedade•taa por obmto O •.ploradt
da. comades do amuro. o remoam. da% rano% *Imantares O vida, ei qualquer Os
ma. modalidadm, bm com a imtituida da planos de benaficio. pravidanctirie

for.. de pedi.; o renda, com definidas na Ulislade partimet.,
¡sulque, das %mu modalidades ou formas. CAPITULO II - Capital - ARTIGO SI .
capital m0ia1.4 de CRe3.100.000.000,00 (erao bilhar% ice. allhees de cruzeiro,
rmisl, dividido em 90.000.000 (oUme. ~hem) de ed.., todas meriturain,
ordinárias e nominativas ' ame valor nownal. Parágrafo Primare-- As .500. do
%miadela sere Contido; o. conta do dmislto e. no.. da mu. titular.. no INC
MADOCO S/A, em ~mão de retificado.. Parágraf. limurad• - O registro da
~Mim, ocerbaçøe., deMobramotosau tranaferancim de mem. ~á efetuado new
Livros da leltituid*Financ.ira Dmehtáraa, Indicada no Parágrafo Primeiro ~ta
artigo, obedmida. as %realidade. Imas., ficando mull- antas • Mago da
%M.M.*. Parágrafo. Torcer. . A cada mio ordinária corregurnd.rá 1 (1.) nato
nas ediluradm das Membleas Geais. CAPITU.0 III - Avambléla Geral - ARTIGO
a. - Au Membléim Gare% ~do realizada, ' ercitnarimant.,,dientro de 9 are/
as leguintra ao téraiwa do mediei* social o, extraordinarimmt., para
dalibarmio no. cebos emiti.n on lei, guardado, os preceitos de direito na.
respectiva. convocadhe. Parágrafo Mica - A. Ame.blaim ~ais wrão• convocadas
Pele Conselho 'd. Administrado, ~diante edital que podará ser mamada Par aaa
Prmlibenta ou mu mbatituto. MTIM aa . O. *mudo..
serio dirigido, por e. Presient. o um secretaria, escolhidos poliu mionlatao
mamata,. Parágrafo arde. - Os acionista. poderio fadar-Ia To/irmanar nas
Aamabléia. Gerais por procurador, comtituido na forma da Lei. ARTIOD IP - A
reauneracão maneai dos administrador.. na Saciada** será estabalmida pela
hamabliha Geral, ata o tato correspondante ao muivabante a 600 %emanto./
%alarias entoos vigiei.% na ragito da md. da Sociadad., cabendo ao Comei. de
Adeni.trada. ratear a ~Ni antro o. adminletraderm. ARTIGO 99 - Nio podaria
tosar parto na. delibarmem, immionastas cuim adm tenha. milo inscritas no
Livro d. Registro de Aça.% Nominativas há monos de 10 (dm/ dias da data do
Aemblea. CAPITULO IV Administraçie - muco lo - A Soci.~0 sara
adiaini.trada por ua Comediu de AMinistrado e por ma Diretoria, composto par
~soas nature, rmidantars no p.i.. Parágrafo Ibid. - 0. Ad.inmtradarm uri.
invenklaii .0 mut cargo% na forma da tal o estio di.pansado. de Moldar garantia
da nua. matem. SEGAR I - Conselho deadainistradó - ARTUX1 II - O Con gelei. de
Administrado lará composto *vá 1.010 emproa, ~do I haid Prmidant., 1 (mal
Vice-Prmadmt. e d. 4 (quatro) Consolheres, acionista., eleitoopida Ameidea
Geral o por ela cimtituivadw, coo mandato d. 3 (trai./ anos, podendo lar reeleitos.
Parágrafo Unice - Os mmbros do Conselho de Adainistrado, até o 400(00 do um
torço do lua cmposido, fadaria me *tetos para embr.% da Diretoria. ARMO 12
- Dão atribUiçem do Conselho dl; Administrado, alémxdas estabelecida. me Lei, à/
traçar • politica gorai da ~rime hZ eoaatnar Mu. P im.. Main katratia.. •
orçamente*: cl cumular as operadas • amacies felmeteal . dl M inar Sobro
qualquer aatunto consultado pala Diretoria; O aleger eaubstituto weentual. do
Prmient. do tonedho bis como alegar e destituir os mero* da Dl/ataria; O)
distribuir, entre o% mus ~broa e ou da Diretoria, • ranunownlo emaal
~stabeleada pela ameablea Gmal, • envase., maratificmia a que se refere o
artigo 32, letra 'c' destee Estatutest g/ conycocar a Diretoria ou Diratorom paro
prestar-lho Inclormhuntom hl •eubmater á Mumblea Garai o Miatirm• do
Fidaint.trmila o as Conta. da Sociedade, imm coma proposta para esti-Mondo de
Moldando.; 11 escolher o destituir os auditor.. indepandet.s. ARTIGO 19 - Na.
aum ominai.. ou impelleetoa imperarias, .o Prduldet. de Consigno será
mbstituide pelo aubatitut. ~lanado pelo Canso/ha. ~Mr.% Prieudre - No Caso
de . ..cindia do cargo de ~menta armador-se-a a substituição na roma mio.
~ mimada, aplica00o-1a quanto ao cargo de Conselheiro que asai. ficar v00% •
adiante dtsrtaCn t na caso de ~Moia de qualque dos ~ais cargos do
ConselMire, ao Conaelh. caberá Indicar le acionista para substituto. Parai.**
Smundo E. qualquer doo hapitems previstas no parágrafo anterior, o auenttuto
servirá até o primira Aaamblai. geai que sa ratice, quando mrá oleio o
auluitituto definitiva que !má ~ato por tmpo Igual ao mo restava a. do
substituide. ppm° s. O Carnialho da Administrado munir-s.-á, Por Comm~3.
do Presient., larrand. -se Atas das 'fumem am livro priori., ende conotará, pelo
amos, ci remei dos pareceres mentualmante emitidos. Parágrafo Mim r *a
...mim do Conselho do Adiaintatraçie az realizaria coo. prasença de, no lenha,
1/3 h. Urdi d. mu. ~bre. ARTIGO 15 - As dein...mem do Cansai,. da
Aceinistrçao ~SP tomda. Por 	  de vota., cabredo o cada Confederam 1 iuml
veto, e ao Preiteei., além do mo, o voto d. qualidade. ARTIGO lá - O. oteSoos da

Ihmtoria ma trela na. for.. Conselheiros poderia participar das munia.. do
tamanho de Administrado, quantia convocados, nos quais teia vez, oas aio veto.
ARTIGO 17 - tome. a* Preiteai,. do Conselho de Mohniltrmil., ou ao mu
substituto, convocar, Matador • prealer a. raellin de Conmlho d.
Administrado. MIO II - Pirataria - migo II - A embiri% 01.11. MI.
Gemino do Adainierad., coa ~dato da 9 (Mel anos, ***tida • red.içie, hm
como o mUeito de cargo. • }uniam, effà composta de O tuia) =Mr.., aonde /
huml e 	  Presidente, 1 'N.O Diretor Supleintmeete 1 hael exator

.110.1~trativefinedairop 1 (um) Diretor Com/miai; 1 tua) Dir... Medre • 1
fiel Diretor, ma ~fonação e.p.cial. ARTMO 19 - Me 's.. ~Oficia. ou
impadhaantoa bermárloai a) o Diretor ar...lente mui substitui*. pele
Diretor ilumehneeinte til os ~aia Diretor., 	 .e-ão antro sá,

' conforma indicada do Diretor Pranteei.. Magra% amem O ~Mata acumulará
coa a. sua* 112 rente.s do sublitituido. ARTIGO 29 	 mr.o de vacancia de quique
corgo . 4. Diretoria, aCenewthe da Adaini.trmdo riminirmeá para eleow nove

Para armadhlemtn do maga , mio nandaia vigorar/ até • final do ~to
qu. reatava ao Diretor lubstituide. ARTIGO!! - A abateria • • arda de
Adeniatreio ~cativa da Sociadade, cabendo-lhe prir os internam =atole
consoante o miltica eatabalmida pele Conmihe d. Adenhatrmia e eu. ~ais
dffaio..5, MI. COM reprefuntar • Seciedad.. ARTIGO RE Ald. em termlatau 	 LM
• ~nas Estatuto., constitua. atriehçfles e devaire. da Diretorie ai ~cotar a
politica traçada pelo Conselho do Adeni.trade 01 deiborar mbr.
ema g rento. • planos gorais de adainiatrmiei et nmear ma contratar
supwintendantm ou mrente. do Sucursais ou Aplanai.. e reale. sobra 1,014

dastituido; dl criar ou supriair Sucursais Meia. a,. outras Mpardlinciast
deliberar mbr. e. eeeif.catio do; quadros dl peaso.l, filiando paellas
do vanciennas e nentuad. vantagan.( 11 mandar silabara, balancete, mmai.,
fornmando -e% ao ~solhe do Administrado; g) apresentar ao Conselho de
Admini.trmSo, fama do mentia, o erlatirio it as ~~tradas ~medra. do
cada...raleie, para que cate a. 5.00.0. Ameellha Geai, ouvido • Conedhe
Flua', a, e. funciona...nem-h) ~emir ao Cangalho d. Adidnistrmila go. mt.

'Oroponha à Ammibldia Geral • distribuiçio de dividendos ao. adiantem Mo coes
o ~mio do caetatoociall I) consultar solicitar paravam. do Censolhe de
40tIni.trad. edo C.m.lh. 01e0.1 , este, Q..00 e. fillei00~Inte1 II aprovar •
remlarunto interno do Sociadad. e asas alienem; Itcontratar e. garriças d.
auditoria *abem, .scolhicia polo Conselho de*Ministrado. ARMO 13 A
Diretoria mrá invehed. de todo, os poderes ~mearia. à refilam/Ia dos fins

mpocialmnt• para transigir, ramada, ' ~latir, ceder diriritos
creditiricm, confiam.' divido., fazer acordos, -firmar compromisem, contrair
abrir/mil.., celebrar mintratos, onerar a ahmar Mn. mciall, mimi. Mimis ou
adquirir bons eram natureza, dar camees, avais • fiança., ~na go. nIN
implique. mo aiat de liberalidade ou 1...ar, neavialm qua laquor nor.,, 1.9.1. ‘Se!
regulam a. atividade, das Coomanbia. %efem.. Parágrafo 'nide ., Obledmidat ao
di100041%. legais, e ala. das mlicaçOes pertimehm4. reurvae técnica., fica
ainda • Diretoria autorizada a ap licar disponibilidade. da Sociedade na aquisido
de participado ~Maria on outras 'baleadas. ARTIGO 24 ?Oprffilent1100 ativo
ou passiva da mci.dade,.e. Juizo ou fera dal., mira supro laureia. por 2 (dois)
Diretor... Parara% - Pio, atos d. ~pl., adeni.trmlo *miai,
mtandido. cato% como o. que noa gara. obrigadas para • Mciedad., mo anonea.
~ceras de obrigmem paro com ela, a sociedade ~má aer reirmantada por
qualquar Diretor. Parágrafo ~Pê - Nos atos relativa. O aqui.ição, alheada ilu
mermilm de bons Mim% ou de miam, mobiliarias, bm cana nagmhze qu. •
mci.dade e. obrigue como avalista ou fiadora, e, ainda, um atos que envolvam
tatarema, societário., • lacta/Md. ~orá mr repreentada par 8 idell
Diretame 'modo o. dele., obrigatorimet., o Diretor Prendei.. ou Diretor

eSuplintand.~. MITIGO O	 A Soci.d.de midmé ainda ser .representada por
~datem., devendo • ~motivo instrimeto esmelflcar as ato. au'op.raçam que
podaria praticar ir o pra.0 de durado de mandato, admitida, nitram de ~data
ludicial, o man indoherainado. Parágrafo Primem - Adegais, o instrumanta de
~ dato deve& ampacificar se o KOCI11,40, OPOR& agir em can/unto dm outra
procura*or ou co. o. Diretor, mede me, no silencio, eitend.f ....-(1 que •
procurador *ata autorizado • agir isoladamente. Parágrafo ~da Na outorga do
inundai., • leciod~ 00 r.ementara•per 2 ide./ Diretor... Parle.% fremir. .-
5. o instrumento d• mandato se destinar • outorgar poderem para • prática da
mamem, dm ato, a pua no rafee o parágrafo segundo do arem 25 dm emente.
Estatutos, • e...untado da Sechead. no ato oblidomfá à regra ali mtabidmida.
AR1180 26 - A Diretoria reunir-mi-à por convocado de mu Prmidanta e deliberará
Mlidamante com a presença d., pelo monos, 1/9 (um terçai d. mu. ~abres, ande
a. Mcladea tomadas per maioria de votos, odiando os °trinar -Prmient., ala. •do
alm, • vota de qualidade. Parágrafo Ibid. ,. DM, riPolle.. da Diretoria lavrarme-Oo
atas no livro miaria, PATIM 27 - Comete wa'Diretor -heti...atei ai convocar •
presidir el reuniam da Diretoria; 01 tater executar o politica estabahicida pele
Comolho d. Adamittrado • wa deliberados da priori. Diretoria; c/ diatribuir
entra oa, Diretores Na p..ip..çao emaciai atribuiçam nas clives.% &ma
aberacionals • ad.iniatrativa .da Socmdade dl dirimir dividas ou controvérsias
surgidas na Mainintridio •eutáva da Sociedade. ARTIGO 19 v"Comete O ao
Dilatar	 Administrativo-Financeiro eitudear • supervimonar o. ~viço,
administrativos-financeiro% da ~ladee( b) ao Dirétor Superintandante
subatituir o Diretor Prmieete an todas asouas fundes, a0 co.. d. ~Meia ou
immdieetas temporário. • imparviaionar o. atividades dos Diremos
Rdainistrativefineceiro, Técnico • Comercial; cl ao Dirator ~Grelai Coordenar

supervisionar as atividade. com ...... da sociadade d/ ao Diretor Técnico. .
coordenar e nuerrvialone os Moio. ~nacos da . sociMede elaborar • wiremntar
• Pirataria as norma reguladoras de blenda dos participante, e h...ficharia.
dos elmo. previdleciáries, aunarem para calcule e'conalseto de ~Nicles, oa
piano. da. ~liaçao do programa prevadancalrlo, as forem do planos Pmúlte •
Rendas, main com a coaposido o direlanamento das ~arra. Técnicas
mciodad.i dIV4111141, a. 'Merendes remete. ao plano emidanclárl. • nimmativo
desainvolvimenta, • o dirmio,.gerlincia . . adai 	 mio da %odiada** ne %canta •
asauntos de natural. técnica. ART/90 29 - . Comete e. Diretor ••• ~Iene,.
~miai a.sistlr, no ~.~~ de .11. fumem, *Diretor • que ficar vinculado
MC 0.01~ de Urinar Presidant.. CAPITULO V - Cen..1h. rimai' . ARTIGO 10 - O
Conselho Fiscal Me funcionará me caratar ~amante, ~talando,. nos marciais.
%miai% ama que for convocado pelos acionistas, cola commiçia d. 3 (trio)
ombros Metia.. • igual mewro de suplentes, acionistas Ou nio, eletos pela
Memblea 600a1 qu• 0. instalou, a puni fixar& a rmuneraçao dos mu. ~broa,
obsevadas as espasmem Mem. Palreara% Primeira ...go ...go.. o.
Fiscal teria fintam • atra/UIVAM arrendas am L.i, erwraco substituído.. nos
see a.a./1mm%. ou faltas, ou no caso d....cindia do eargo, pelos dommtivos
5.01000... 00 arem da r~activa nomme pela Assmbleia gral de Acionistas.
Parágrafo - Da ~broa do Conselho F11.41 e mus auplantas aurore Mo.
cargos a partir da instalado de Conselho até • primara Avembléla ~ai
(Penaria qual.. realizar mis • ima eleido. CAPITULO VI - Emmicio rimarem-
Lucros-Fundas • Snareps - ARTIGO 31 - Omarcicio ~tal ceincidiri com o aio
civil, lecurrando-se, portanto, a. 31 do 0010.brO de cada ano. Partqraf• anta, --O
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Sociedade devera levantar balanços semestrais às datas-base de 30 de Junho e 31 de
dezembro de cada ano, observando-se os mesmos critérios em vigor para o fechamento
de balanços em 31 de dezembro de cada ano. ARTIGO 32 - Do resultado do exercicio
serão deduzidos, obedecidas as disposiçaes legais: a) os eventuais preiuízos
acumulados; b) a provisão para o Imposto de renda; c) até /0% (dez por cento)
para atender a participação dos administradores, abedecidas as disposiçães legais.
ARTUR) 33 - Do lucro liquido do exercício, atendidas e observadas as disposiçées
legais, 50 ;cinco por cento) se destinarão à constituição de reserva legal e 25%
(vinte e cinco por cento) se destinarão ao pagamento do dividendo mínimo
obrigatjrio que fica assim assegurado aos acionistas. ARTIGO 34 - O saldo livre do
lucro liquido do exercício terá a destinação que a Assembléia Gera/ determinar.
ARTIGO 35 - O dividendo devera ser pago, salvo de/iberação em contrário da
Assem/ leia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e,
em waquer caso, dentro do mesmo exercício social. CAPITULO VII - Liquidação -
ART/G0 36 - A Sociedade entrara em li quidação nos cases previstos em lei'.
Passando ao Wtimo item da Ordem do Dia - "outros assuntos de interesse -
O Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se
manifestou. VII - APROVAM DA ATA E ASSINATURAS - Nada mais havendo a tratar, o
Sr. Presidente declarou encerrada a Assembléia Gera/ da qual, para constar,
lavrou-se esta ata que, lida e conferida, vai assinada pelos Srs. Acionistas.
Darueri, 30 de março de 1994. iam) Dr. Pedro Conde-Presidente da Mesa; Dr.
Lupêrcio Marques de Assis - Secretario da Mesa; p. "Banco de Crédito Nacional SIA"
- Daniel Martins Ferreira Conde - Diretor Vice-Presidente Executivo e Jorge Naus;f
Neto - Diretor; Pedro Conde; pp. de Antonio Grisi Filho - Jeronymo Baptista Mame;
Francisco Andrade Conde; Daniel Martins Ferreira Conde; Lupércio Marques de Assis.
A presente ata é capia fiel da original transcrita no livro praprio.

(NU 24.632 - 4-2-94 - R$ 230.50)

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Diretoria
CIRCULAR N. 2.442, DE 4 DE JULHO DE 1994

Regulamenta as disposições da Resolução
n . 2.058, de 23.03.94

A Diretoria do Banco Central do Brasil, em sessão reali-
zada em 30.06.94, tendo em vista o contido na Lei n . 8.727, de
05.11.93, e com base no art. 3 . da Resolução n a 2.058, de 23.03.94, de-
cidiu:

Art. 1. Estabelecer que devem ser deduzidos da
base de cálculo do limite definido pela Resolução n . 2.008, de
28.07.93, os eajdos, na data base de 31.12.89, correspondentes às ope-
rações cedidas pelas instituições financeiras ...sociedades de arrenda-
sento mercantil estaduais nos termo. da Lei n . 8.727, de 05.11.93.

Art. 2' Estabelecer que os saldes dos cráditoe centra
a União, constituídos peias instituições financeiras e sociedades de
arrendamento mercantil federais em decorrinCia das cessões previstas na
Lei a" 8.727, de 05.11.93, devem ser acrescidos aos saldos das opera-
ções contingenciadas nos termos de Resolução n . 2.008, de
28.07.93, adeitindo-se a inclusão na data base de 31.12.89 do saldo das
operações cedidas existente naquela data.

Art. 3. Alterar o •Docusento 1 e as instruções de
preenchimento do Documento 3 do DEMONSTRATIVb CONSOLIDADO DAS OPERAÇÕES
805 CONTROLE instituído pela Circular n . 2.358, de 18.08.93, que passa
a vigorar na forma do modelo anexo.

Art. 4" Esta Circular entra em vigor na data de
sua publicação.

ALXIMAR RIBEIRO MOURA
Diretor de Politica Monetária
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TÍTULO a 99 - MODELOS DE DOCUMENTOS
NUMERO 1 24001.9 - INSTRUÇÕES DE.PREENCHIMENTO

DOCUMENTO No 1
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
PREENCHIMENTO DA FOLHA 01

01 - para efeito do preenchimento dos campos deste documento devem ser
considerados somente os saldos inscritos nos grupamentos/titulos/subtí-
tubos contábeis indicados, relativos a operações realizadas com as en-
tidades do setor palico de que trata o artigo 1 . da Resolução no
2.008, de 29.07.93;
02 - campos 01 a 26 e 51 a 76 - saldos inscritos nos grupamentos/ti-
tulos/subtítu/os contábeis indicados, exceto saldos referentes a
operações excepcionalizadas na forma do disposto no artigo 4 . da
Resolução n . 2.008/93 ou a operações autorizadas em caráter excepcional
pelo conselho Monetário Nacional, não devendo ser deduzidae parcelas
correspondentes a "rendas a apropriar. , inscritas em subtítulos com
essa denominação;
03 - A rubrica COS/F 1.8.5.80.00-0 - Operações Refinanciadas com o Go-
verno Federal - é de uso exclusivo das instituições financeiras e so-
ciedades de arrendamento mercantil federais que cederam créditos à

União em decorrência da Lei n g 8.727, de 05.11.93. Os saldos em
31.12.89 doa créditos cedidos devem compor o campo 21 e os respectivos
saldos no mês de referência devem compor o campo 71. Os saldos em
31.12.89 incluídos no campo 21 não podem estar computados nos demais
campos que compõem a base de cálculo do limite.



N? 126 TERÇA-FEIRA, 5 JUL 1994	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO 1	 101;9

04 - campo 27 - somatório dos valores registrados TOS Caspas 01 a 26;
05 - Campo 28 - preencher esse campo com a parcela dos saldos consi-
derados na apuração do valor do Campo 27 que corresponder às operações
geradoras dos créditos cedidos pelas instituições financeiras e socie-
dades de arrendamento mercantil estaduais com vistas ao refinanciamento
na forma da Lei n . 8.727, de 05.11.93, e que não estiver computada no
campo 11 ou no campo 17.
06 - Campo 29 - preencher esse campo com a parcela dos saldos
considerados na apuração do valor do Campo 27 que corresponder a res-
ponsabilidades de empresas que vieram posteriormente a ser privatiza-
das;
07 - Campo 30 - preencher esse campo com a parcela dos saldos con-
siderados na apuração do valor do Campo 27 que corresponder a créditos
que vieram a ser utilizados na aquisição de Certificados de Privatiza-
ção;
08 - Campo 31 - preencher esse campo com a parcela dos saldos conside-
rados na apuração do valor do Campo 27 que, em decorrência de cessão
dos créditos correspondentes, não mais figurem como operações da insti-
tuição com entidades de que trata o artigo 1' da Resolução n . 2.008/93;
09 - Campo 32 - a instituição que tiver adquirido créditos de outras
instituições financeiras ou sociedades de arrendamento mercantil pode
preencher esse campo com o valor que a instituição cedente tenha dedu-
zido do seu limite (posição DEZ/89), conforme o disposto no inciso III
do artigo 3 . da Reeolução n . 2.008/93 por conta da cessão de crédito;
10 - Campo 33 - preencher com o resultado da operação "valor do Campo
27 mais o valor do Campo 32 menos os valores dos Campos 28 a 31";
11 - Campo 77 - somatório dos valores registrados nos Campos 51 a 76;
12 - Campo 78 - preencher com o valor do campo 33 atualizado pelo fator
3.936,755 para o mês de referência JULHO/93 e 5,249270 para o mãe de
AGOSTO/93, acrescentando-se, cumulativamente, nos meses seguintes, a
TAXEI RafarfalCial nTR do primeiro dia do mês. Na cálculo do fator de
atualização devem ser utilizadas 8 (oito) casas decimai., considerando-
as, no entanto, no fator resultante, apenas as 6 (seis) primeiras ca-
sas, com arrendondamento;
13 - Campo 34 - preencher cos o resultado da operação "valor do Campo
78 menos o valor do Campo 77", se positivo;
14 - Campo 79 - preencher com o resultado da operação "valor do Campo
78 menos o valor do Campo 77", se negativo;

PREENCHIMENTO DA FOLHA 02

15 - A instituição que tiver apresentado MARGEM (valor no Campo 34) não
deve pranchar o quadro "OPERAÇÕES RESPONSÁVEIS POR EXCESSO" e deve pre-
encher o Campo 80 com valor igual a zero. Da mesma forma deve proceder
a instituição que tiver apurado EXCESSO (valor no Campo 79) mas não ti-
ver realizado operação responsável por excesso no mês de referência e
também não tenha apurado exigibilidade de recolhimento no mês anterior;
16 - A instituição que tiver apresentado EXCESSO (valor no Campo 7.9) e
tiver realizado operação responsável por excesso no mês de referência
e/ou apurado exigibilidade de recolhimento no mós anterior deve preen-
cher o quadro "OPERAÇÕES RESPONSÁVEIS POR EXCESSO", relacionando, em
ordem cronológica regressiva, as operações responsáveis por excesso (as
realizadas no mês de referência e as que tenham constado do quadro
"OPERAÇÕES RESPONSÁVEIS POR EXCESSO" do demonstrativo do mês anterior),
até, se for o caso, igualar a soma da coluna "C" ao valor do excesso
apurado no Campo 79, observado.que:
16.1) se as operações realizadas no mês de referência mais as relacio-
nadas no quadro "OPERAÇÕES RESPONSÁVEIS POR EXCESSO" do demonstrativo
do mês anterior somarem, no conceito da coluna "C", valor igual ou in-
ferior ao do ONM;SSO apurado no Campo 79, devem ser relacionadas todas
aquelas operações;
16.2) se as operações realizadas no mês de referência mais as relacio-
nadas no quadro "OPERAÇÕES RESPONSÁVEIS POR EXCESSO" do demonstrativo
do mês anterior somarem, no conceito da coluna "C", valor superior ao
excesso apurado no Campo 79, as citadas operações devem ser relaciona-
das, em ordem cronológica regressiva, somente até aquela que, conside-
rada pelo seu valor integral ou parte desse valor, iguale a soma da co-
luna "C" (ou seja, o valor do Campo 80) ao valor do excesso apurado no
Campo 79;
16.3) no demonstrativo do mês de referencia 091180/93 serão coneidera-
das, no Preenchimento do quadro "OPERAÇÕES RESPONSÁVEIS POR EXCESSO",
apenas as operações realizadas no mês;
17 - Nas duas primeiras colunas do quadro "OPERAÇÕES RESPONSÁVEIS POR
EXCESSO" devem ser indicadas as datas de contratação/liberação e de
vencimento das operações relacionadas no quadro.
18 - Na coluna "A" do quadro "OPERAÇÕES RESPONSÁVEIS POR EXCESSO" deve
mar registrado o saldo da operação no último dia útil do mês em que foi
contratada. Na coluna "H" deve ser registrada, quando for o caso, a
parcela do valor da coluna "A" que corresponder, proporcionalmente, ao
valor de principal da operação que tiver eido amortizado após o mas em
que a operação foi realizada. Na coluna "C" deve ser registrada a dife-
rença entre os valores da coluna "A" e da coluna "B";
19 - Campo 80 - preencher com a soma da Coluna CO ," 	 no máximo igual ao
valor do excesso apurado no Campo 79;
20 - Campo 81 - preencher com o valor do Campo 80 do demonstrativo do
mês anterior. No demonstrativo de 301110/93, preencher com valor igual a
zero.
21 - Campo 82 - preencher com o resultado da operação "valor do Campo
80 menos o valor do Campo 81", se positivo;

22 - Campo 83 - preencher com o resultado da operação "valor do Campo
81 menos o valor do Campo 80", ee positivo.

TÍTULO: 99 - MODELOS DE DOCUMENTOS
HOMERO: 24003.7 - INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

DOCUMENTO N . 3

• • INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

01 - Para efeito de preenchimento deste Documento, deve ser considera-
do:
a) Administração Direta - governo federal, govermos estaduais, do Dis-
trito Federal e municipais, bem como ministérios e secretarias fede-
rais, estaduais, do Distrito Federal e municipais; e
b) Administração Indireta:

I - empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiá-
rias e demais empresas controladas, direta ou indiretamente, pela
União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios;

II - as autarquias e fundações instituídas ou mentidas, direta ou in-
diretamente, pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios; e
III - os demais órgãos ou entidades dos poderes da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios;
Obs.: as informações de que trata este documento, relativas ao Distrito
Federal, devem ser computadas juntamente com os dados do Setor Público
Estadual.
02 - Campos 01 a 06 e 16 a 21 - preencher estes campos, na forma indi-
cada, com os somatórios dos saldos das operações realizadas com os Se-tores Público Federal, Estadual e Municipal, registrados, respectiva-
mente, nos campos O/ a 32 e 51 a 96 do Documento 11 . 1;
03 - Campos 07 e 22 - preencher estes campos, respectivamente, co. os
somatórios dos campos 01 a 06 e 16 a 21, esclarecido que tais valores
deverão, obrigatoriamente, ser coincidentes com aqueles inscritos nos
campos 33 e 77 do Documento e' 1;
04 - Campos 08 a 13 e 23 a 28 - preencher estes campos, na forma indi-
cada, com os somatórios dos saldos das operações realizadas co. os Se-
tores Públicos Federal, Estadual e Municipal, registrados, respectiva-
mente, nos campos 01 a 10 e nas linhas 12. a 21 (coluna "Saldo Mas de
Referência") da folha 1 do Documento n . 2;
05 - Campos 14 e 29 - preencher estes campos, respectivaMente, com os
somatórios dos campos 08 a 13 e 23 a 28, esclarecido que tais valores
deverão, obrigatoriamente, ser coincidentes com aqueles inscritos no
campo 11 e na linha 22 (coluna "Saldo Mês de Referência") da folha 1 do
Documento n . 2;
06 - Campos 15 e 30 - preencher estes campos, respectivamente, com os
somatórios dos campos 07 e 14, e campos 22 e 29.

(Of. 09 2.412-94)

Departamento de Operações Bancárias
CANTA-CIRCULAR 59 2.472, DE 19 DE JULHO DE 1994

Divul ga o Demonstrativo do Soldo Exi g ível - Depósitos a
Prazo de que trata, Circular n2 2.440. de 30.06.94.

As instituicães financeiras discriminadas no art IS da Circular n9
2 440. de 30.06 94, p ara efeito do recolhimento com pulsário/encaixe obri gatório Pre-
visto na referida Circular, deverão preencher o Demonstrativo do Saldo Exig ível - De-
pósitos a Prazo, conforme modelo anexo.

LUIS GUSTAVO DA HATTA MACHADO
Chefe

Nota O Demonstrativo a que se refere esta Carta-Circular encontra-se dis p onível no
Sistema de Informacões Banco Central XSISBACEN).

(02. n9 624/94I

Departamento de Organização do Sistema Financeiro
PROCESSOS APROVADOS

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, em 29.06.94
9400352987 - BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA LATINA (B.E.A.L) S.A. - Cor-
reção da expressão monetária do capital destacado para filial brasilei-
ra de CR$ 1.696.459.873,24 para CR$ 14.840.781.634,33; aumento do capi-
tal destacado para filial brasileira de CR$ 14.840.781.634,33 para CR$
14.855.903.459,57; alteração do regulamento (Reunião do Conselho de Ad-
ministração de 29.04.94).

- Pelo Chefe de 6ivisão da DEBRA/REORG, em 30.06.94
9400339074 - BANCO DO BRASIL S.A. - Correção da expressão monetária do
capital	 realizado	 de	 CR$	 118.685.556.277,97 	 para	 CR$
1.856.914.726.570,74; reforma estatutária (AGO/E de 28.04.94).
9400339642 - BB-BANCO DE INVESTIMENTO S.A. - Correção da expressão Mo-
netária do capital realizado de CR$ 5.894.862.652,41 para CR$
148.671.841.191,18; redução do capital de CR$ 148.671.841.191,18 para
CR$ 34.063.118.222,97; reforma estatutária (AGWE 28.04.94).
9400339623 - BB-LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL - Correção da ex-
pressão monetária do capital realizado de CR$ 2.294.383.009,15 para CR$
18.127.507.639,15; reforma estatutária (AGO/E de 28.04.94).
9400339645 - BB-FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, F/NUCIAKENTO E INVESTIMENTO
- Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
1.251.186.561,69 para CR$ 8.083.336.506,69; reforma estatutária (AGO/E
de 28.04.94).
9400339633 - BB-DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. -
Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
867.437.890,14 para CR$ 21.877.304.293,20; reforma estatutária (AGO/E
de 28.04.94).

- Pelo Chefe de Divisão da DEBRO/REORG, em 30.06.94
9400340391 - SITA SOCIEDADE CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS
S.A. - Correção da expressão monetária do capita/ realizado de CR$
17.125.000,00 para CR$ 425.430.736,39; aumento do capital de CR$
425.430.736,39 para CR$ 438.400.000,00; reforma estatutária CAGO/E de
20.04.94).
9400339414 - PBM PICCH/ONJ BELO MINEIRA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A. - Correção da expressão monetária do capital
realizado de CR$ 9.638.419,40 Jparo CR$ 243.086.773,68 (AGO	 de
29.04.94).
9400316278 - CONSORCIO NACIONAL LIDERAUTO LIDA, - Classificação no ní-
vel 1 de atuação, para fins de constituição de grupos de consórcio re-
ferenciados em automóveis, camionetas, utilitários e motocicletas.

- Pelo Chefe de Divisão da DESPA/REORF, em 30.06.94
9400328885 - FINABANK DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MoBILIÁRIOS
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SANDRA BEATRIZ BAIRROS TAVARES
Chefe

Brasilia, 30 de junho de 1994

PETRONIO AUGUSTO
Secretário de Administração Geral
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LTDA. - Transformação do tipo jurídico e alteração do objeto social pa-
ra. sociedade de crédito, financiamento e investimento, adotada a deno-
minação de F/NABANK S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (AGT de
18.05.94).

9400323460 - THE SUMITOMO BANE LIMITED (Osaka-JapãO) - Credenciamento
do Sr. Takayoshi Hori, como Representante Adjunto no Brasil e do Sr.
Naoya Tamauchi como Representante no Brasil, concomitantemente ao seu
descredenciamento como Representante Adjunto no Brasil.

- Pelo Chefe de Subdivisão da DESPA/REORF, em 30.06.94
9400349486 - BANCO.DIBENS S.A. - Cancelamento da autorização para ins-
talar 01 (uma) agência em São Paulo-SP (RD de 02.05.94).
9400349062 - RÉGIA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Alteração contratual (Instrumento de 30.05.94).

- Pelo Assistente da DESPA/REORF, co 30.06.94
9400335556 - DEUTSCHE BANE S.A. BANCO ALEMÃO - Correção da expressão
monetária do capital realizado de CR$ 19.454.672.007,34 para CR$
30.323.034.515,30 (AGO de 28.04.94).

- Pelo Chefe de Núcleo da DEFOR/NUCOR, em 01.07.94
9400338227 - BANCESA - CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizade de
CR$ 6.340.000,00 para CR$ 159.898.636,60; aumento do capital .de CR$
159.898.636,60 para CRI 163.300.000,00; alteração contratual (Instru-
mento de 27.04.94).
9400346123 - CORRETORA BANFORT DE aaato E VALORES S.A. - Autorização
para instalar 01 (uma) dependência no Rio de Janeiro-RJ.
9300197858 - TLACH CORRETORA DE CAMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de Cr$
277.859.420,40 para Cr$ 773.242.790,40; alteração contratual (Instru-
mento de 30.04.93).
9400305673 - TLACH CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
LTDA. - Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
773.242,79 para CR$ 17.739.913,20; alteração contratual (Instrumento de
10.01.94).
9400337145 - BEM - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- Correção da expressão monetária do capital realizado de CR$
12.764.105,00 para CR$ 321.860.000,00; alteração contratual (Instrumen-
to de 29.04.94).
9400355712 - CORRETORA DE CÂMBIO HEXAGON LTDA. - Correção da expressão
monetária do capital realizado de CR$ 50.500.000,00 para CR$
85.345.000,00; alteração contratual (Instrumento de 29.04.94).

- Processo aprovado co forma da Circular n . 2.335/93
9400355670, de 30.06.94 - LEANDRO E ASSOCIADOS CORRETORA DE CÂMBIO LT-
DA. - Aumento do capital de CR$ 26.000.000,00 para CR$ 36.000.000,00;
alteração contratual (Instrumento de 30.06.94).

ca arquivado e registrado sob número e data estampados mecanicamente.
Ase.) Paulo Henrique Gomes da Cruz - Secretário-Gera/.

(Of. s/n4)

Ministério da Agricultura,
do Abastecimento

e da Reforma Agrária
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS

Processo n4 21000/003053/94-98

Reconheço a Dispensa de Licitação fundamentada no inciso IV, do
Art. 24, da Lei n . 8.666/93, alterada pela Lei n . 8.883/93,, para
contrataçâo direta das companhias aéreas, objetivando o fornecimento do
paasagens aéreas ao. servidores em deslocamentos em serviço, dos órgãos
integrantes do Ministério, como o transporte de cargas e encomendas, com
despesa estimada, expressa co real, de acordo com o discriminado:

EMPRESA	 FORNECIMENTO DE PASSAGENS 	 TRANSPORTE DE ENCONENDAS
(11$)	 (8$)

VARIG
	

270.000,00
	

30.000,00
VASP
	

270.000,00
	

30.000,00
TRANSBRASIL
	

270.000,00
	

30.000,00
IAM
	

/08.000,00
	

6.000,00

Brasília, 30 de junho de 1994

JOÀO'ALFREDO PINTO PINHEIRO
Coordenador Geral de Serviços Gerais

Ratifico a decisão do Coordenador Geral de Serviços Gerais,
referente a Dispensa de Licitação acima caracterizada, nos termos do
Inciso IV, do Art.	 24, da Lei n 2	8.666/93, alterada pela Lei n.
8.883/94.

••n

BANO) DO BRASIL S/A

Conselho de Administração
CGC 00.000.000/0001-91

ATA DA REUNIA° ORDINÁRIA
REALIZADA EM 26 DE MAIO DE 1994

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de mil novecentos e
noventa e quatro, às dez horas, sob a presidência do Dr. Clovis de
Barros Carvalho, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Adminis-
tração, encontrando-se presentes os Conselheiros Drs. A/cir Augustinho
Ca/liari (Vice-Presidente), Celso Albano Costa, Henrique Pizzolato e
Raul Belens Jungmann Pinto, ausente por motivo de força maior, o Con-
selheiro Dr, Murilo Portugal Filho, e, na secretaria dos trabalhos, o
Chefe do Gabinete do Presidente do Banco, Sr. Ernesto Huascar Blum Ca-
pozzi.

Aberta a reunião, foram apreciados os assuntos trazidos pelo Sr.
Vice-Presidente, sobre os quais o Conselho de Administração assim de-
cidiu:
1. declarar-se ciente dos documentos e informações abaixo:
1.1 AUDIT/000E0-II-01469 e AUDIT/ATESP-/-1993, de 12.4 e 11.5.94, res-
pectivamente, contendo os relatórios de acompanhamento do Programa de
Desimobilização de Bens Móveis e Imóveis, inclusive Participações
Acionárias, relativos aos meses de março e abril/94:
1.2 DENOC/RISCO-III-1013, de 9.5.94, referente ao Programa de Re-
cuperação de Créditos, posição de março/94;
2. para efeito do inciso II do art. 23 do Estatuto, autorizar o Dire-
tor-Pres • dente, o Diretor Vice-Presidente e o Diretor Gerente do
BB-Banco do Investimento S.A. -- também Diretores do Banco do Brasil
S.A. -- a participarem provisoriamente do Conselho de Administração da
SUPERPREV Previdência Privada S.A.
3. consignar o apoio do Colegiado à atuação do Sr. Presidene do Banco
no caso envolvendo a UNAMIBB União Nacional dos Acionistas Minoritá-
rios do Banco do Brasil e o CBI Clube Brasil de Investimento, em espe-
cial quanto ao posicionamento adotado de não limitar a administração
de Clubes de Investimento a uma única entidade.

Registre-se, ainda, que foram discutidas as informações gerem-
ciais e a análise de desempenho do Banco no mês de abril/94.

E nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada
a reunião, da qual eu, ano.) Ernesto buscar Blum Capozzi, Chefe do
Gabinete do Presidente do Banco, mandei lavrar esta ata, que vai assi-
nada pelo Sr. Presidente e pelos demais Conselheiros presentes, e por
mim rubricada em todas as folhas. Ano.) C±ovis de Barros Carvalho, Al-
cio 'Augustinho Calliari, Celso Albano Costa, Henrique Pizzolato, Raul
Belens Jungmann Pinto.
ESTE DOCUMENTO f: COPIA FIEL TRANSCRITA DO LIVRO PRÓPRIO.
JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL. REG. SOB N. 5313375,7, JUN 17
1994. CERTIDÃO: Certifico que por despacho do Presidente da Junta, Li-

(Of. n9 46/94)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRARIA.

Diretoria de Recursos Humanos
DESPACHOS

Ref: PROCESSO/I8CRA/SR.17/N4 21600/ 0481/94

Com fundamento no g 10 do artigo 80 do Decreto-lei ne 200,
de 25/02/67,tendo em vista o que dispõe o inciso II, do artigo 25 c/c o
inciso VI,do artigo 13, ambos da Lei co 8.666/93, no uso da competência
conferida pela alínea "m",artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia e
pela Portaria/INCRA/P/NO 613, de 01.11.93, e considerando o pronuncia -
mento conclusivo emitido pela SR(17)J, RECONHEÇO a situação de inexigi
bilidade de licitação para a participação de servidores desta Superin -
tendência co curso de Liderança, Comunicação e Relações Humanas,dentre
outros a se realizarem no decorrer do presente exercício, atreves do
SLIP -Grupo de Serviços de Adm.e Controle S/C Ltda, importando a despe-
sa no valor estimado de 20.000 (vinte mil) Unidades Real de Valor-URV,ã
conta do Programa de Trabalho 0401302170070901, Plano Interno 052007000
10, Natureza da Despesa 349039, Fonte de Recursos 0250370002 do Orçamen
to em vigor.

Porto Velho-RO, 30 de junho de 1954

FRANCISCO ROBERCILIO PINHEIRO
Superintendente Regional de Rondónia

Face a justificativa do Ordenador de Despesas Titular da Superintendên-
cia Regional do INCRA no Estado de Rondonia - SR(17),bem como o exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo órgão Jurídico daquela SR,no uso
da competência conferida pela Portaria INCRA/P/NO 359/94,RATIFICO a ice
xigibilidade de licitação para participação de servidores da referida.'
Regional no curso acima mencionado,dentre outros que serão realizados
no decorrer do exercício de 1994, através do SLIP - Grupo de Serviços
de Adm.e Controle S/C Ltda.

Brasília-DF, 30 de junho de 1994
JAIRO LOURENÇO DE ALMEIDA

Diretor

Re g : PROCESSO/INCRA/SR.17/NO 21600/ 0482/94

Com fundamento no g le do artigo 80 do Decreto-lei nO 200
de 25/02/67,tendo em vista o que dispõe o inciso 11,40 artigo 25 c/c o
inciso VI, do artigo 13, ambos da Lei n9 8.666/93,no uso da competência
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conferida pela alínea ”m",artigo 34 do Regimento Interno da Autarquia e
pela Portaria/INCRA/P/NO 613,de 01.11.93, e considerando o pronunciãmen
to conclusivo emitido pela SR(17)7, =MEÇO a situação de inexigibi
lidade de licitação para a participação de servidores desta Superinten=
déncia nos cursos de Operador em Microcomputador, Relações Humanas no
Trabalho e Comportamento Profissional da Secretária, dentre outros a se
realizarem no decorrer do presente exercício, através do SENAC - Servi
co Nacional de Aprendizagem Comercial, importando a despesa no valor &E
timado de 20.000 (vinte mil) Unidades Real de Valor - URV, à conta
Programa de Trabalho 0401302170070001, Plano Interno 05200700010, Natu-
reza da Despesa 349039, Fonte de Recursos 0250370002 do OrçamAto em
vigor.

Porto Velho-RO, 30 de junho de 1994
FRANCISCO ROBERCIL/0 PINHEIRO

Superintendente Regional de Rondónia

Face a justificativa do Ordenador de Despesas Titular da Superintender,
cia Regional do INCRA no Estado de Rondonia - SR.17,bem como a exame e
pronunciamento conclusivo emitido pelo Órgão Jurídico daquela SR,no uso
da competéncia conferida pela Portaria INCRA/PINO 359/94, RATIFICO a
inexigibilidade de licitação para participação de servidores da referi-
da Regional nos cursos acima mencionados,dentre outros que serão reali
zados no decorrer do exercício de 1994, através do SENAC - Serviço
cional de Aprendizagem Comercial..

cientifico., conforme fatura quotation, em complemento a nota de empenho n . 8990/93. Reconheço a
inexigibtlidade de licitação, com base no artigo 25, item /, da Lei n. 8.666, de 21/06/93.

Curitiba, 29 &junho de 1994

RUBENS VIEIRA
Pró-Reitor de Achninitrado

Ratifico o ato supra, nos tennos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21/06/93, face delegado de competãncia
do Magnifico Reitor.

Curitiba, 30 dejunho de 1994

ALDAIR TARCISIO RIZZI
Pá-Reitor de Planejamento, Orçamento e Faiança.

(Of. n9 87/94)

Ministério da Aeronáutica

(Of. n9 198/94)

Brasllia-DF, 30 de junho de l994
JAIRO LOURENÇO DE ALMEIDA

Diretor GABINETE IM) MINISTRO
PORTARIA NO 554/1013, DE 4 DE JULHO DE 1994

.ffi n11=

Ministério da Educação
e do Desporto

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA 09 1.328, DE 30 DE JUNHO DE 1994

A Reitora em Exercício da Universidade Federal da Bahia, no uso dessas atribuições legais,.considerando o que
consta dos processos 23068.058504/94-40 e 230156.058506/94-75, Resolve:
Homologar o resultado do Concurso de Provas e Titulas de que trala o Edital n° 4/93, publicado em D.O.U. de
07.01.94, realizado para a classe de Professor Auxiliar, Nivel 1, da Carreira do Magistério supedor, com vistas ao
preenchimento de cargo vago, por ordem de classificação, pelos candidatos abaixo relacionados:
ESCOLA DE DANÇA
Departamento Técnicas e Práticas Corporais
Metida: Técnica de Dança
1° FÁTIMA DALTRO DE CASTRO CORREIA

ANTRIFO RIBEIRO SANCHES NETO
SONIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES MENEZES

4. RAIMUNDO BISPO DOS SANTOS
Matéria: Prática do Ensino
1° JUSSARA SOBREIRA SETENTA
ESCOLA DE TEATRO
Departamento: Técnicas do Espetáculo
Matéria: Indumentaria
1,EDUARDO DA SILVA TUDELLA
O Concurso a que sé refere esta Podada, terá validade pelo prazo dezenas, a contar da data de sua publicação.
nos termos do art. 12 da Lei n° 8.112, de 11.11.90.

MARMGLODESANTOSBARRETO

(Of. n9 504/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PORTAR/1,N9 660, DE 30 DE JUNHO DE 1994

O Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto nas Resoluções n.s
62/86, 14/87 e 23/65 do Conselho de Ensino. Pesquisa e Extensão. bem
assim o que consta do Processo n . 23071.002126/94-06. resolve:

Homologar o concurso pUblico para provimento do cargo de
Professor Assistente, do Departamento de Comunicação e Artes, para o
conjunto de disciplinas "TEORIA DA COMUNICAÇÃO E INTRODUÇÃO AO
TEATRO". em regime de Dedicação Exclusiva.

Tornar pübilca a classificação da candidata aprovada:
a- Márcia Cristina Vieira Falabella 	 1. lugar

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE PASSINI
(Of. n9 1.022/94)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ

Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Finanças

DESPACHOS
Processai/. 23075.32014/33-13. O objeto do presente processo ia emissão de Nota de Empenho no valor
de CRI 299.384,00 (duzentos c noventa c nove mil, trezentos e oitenta e quatro cruzeiros reais), em favor
de ERDAS, INC., para atender despesas com aquisição no mercado externo de Softwares para laboratórios

Aprova o Emblema da Consultoria Jurídica
do Ministério da Aeronáutica.(*)

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONAOTICA.ten
do em vista o disposto na IMA 210-1 "Confecção, Aprovação e Uso dos'
Brasões, Estandartes e Emblemas no Ministério da Aeronáutica . , aprovada
pela Portaria n. 1./71/G43, de 15 de dezembro de 1987, e considerando o
que consta do processo M. Aer. n. 34-01/0040/94, resolve:

Art. IR Aprovar o Emblema da Consultoria Jurídica do
Ministério da Aeronáutica (COJAER), de acordo com o Modelo anexo e
respectiva Descrição Heráldica.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Revoga-se a Portaria n . 657/COJAER, de 05 de agosto

',ELIO VIANA LOBO

( 0 )0 Embica, e que se refere a presente Portaria aterá publicado no Bole-
tim Externado Estado-Maior da Aeronáutica.

DESCRIO0y~LDICA

Escudo Português, com o Chefe em blau (azul cerúleo),
simbolizando a cor do céu, com a sigla da Consultoria Jurídica do
Ministério da Aeronáutica (COJAER), em jalne (amarelo), tendo à destra
próximo ao Chefe, o símbolo da Força Aérea Brasileira co jalne.

Campo em goles (vermelho) lembrando o rubi, tendo no Coração
um suporte, contendo um livro aberto em prata, simbolizando o respeito
à lei e a ciência jurídica, ladeado por duas penas estilizadas, em
prata, instrumento da escrita.

Sobreposto ao livro, aparece uma balança em jalne, símbolo da,
justiça, eqüidade, sabedoria, prudência, maturidade, representadas em
seus dois pratos onde se lê as palavras "JUS . (Direito) e "LEX"
(Lei), em sable Greto). Os pratos são equilibrados por uma espada em
pala e em ja/ne. Abaixo desta, encontra-se um suporte em prata com a
divisa .FIAT /USTITIA" (Faça-se Justiça), eloqüência a pareceres
emitidos pela Consultoria Jurídica, conforme as normas de Direito, nos
feitos judiciais e na defesa dos interesses da União, como órgão de
assessoramento jurídico de nivel superior do Ministério da Aeronáutica.

O suporte é envolto por um ornamento em jalne. Contorna o
Escudo um filete em prota.
(Of. n9 124/94)

COMANDO GERAL DO AR

VII Comando Aéreo Regional

DESPACHOS
ENQUADRAMENTO DE DESPESAS Nes 1 A 5/94

Tendo Co vista co justificativas contidas nos processos su
pracitados solicitando inexigibilidade referente a contratação de sei.:
viços públicos junto as concessionárias de telegrafia: EMBRATEL;
Sguas e esgotos: CAERD; de telecomunicações: TELERON; de transporte de
encomendas e correspondâncias: EBCT e de energia elâtrica: CERON.
2.	 Considero inexigível a licitação, conforme o Art 25-CAPUT
da Lei. 8.666/93, para o exercíCio de 1.994.

ADIO IVAN FERREIRA DA SILVA - Ten -lei -Av
Ordenador de Des0esas

publica 
çàoãrt. 2.

Art. 3.
de 1956.

árn--1



1.607.941 CIRCULANTE
380.874	 Fornecedores

1.221.383	 Imposto e Contrib.Sociais
5.684	 a Papar

Prmisões
75325	 Outras Exigibilidadm

2.19541 / EXIGI VELA LONGO PRAZO
2.213

2.193598 PATRIMÔNIO LIQUIDO
evita) 0o44
Rcserms
Preju Aos Acumulados
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426.116
71~
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(1313.944)
174.600'
524515

(2.01290))

3279677 TOTALDOPASMVO	 3.879.077
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Ratifico a inexigibilidado de licitaçâo acima, nns 	 termoa
das justificativas N . 001 a 005/94, para atender aos requisitos 	 le-
gaia em vigor.

MÁRCIO CALLAFANDE - Mai -Brig-do-Ar
Comandante

(0f. n9 .12994)

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL
PORTARIA 119 260/SPL, DE 19 DD JULHO DE 1994

Aprova Nota Técnica sobre Licitações para Aquisição de Bilhetes
Aéreos por órgãos da Administração Publica.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVIL, no uso de
suas atribuições, resolve:

Art 1 . Aprovar a Nota Técnica 001/PL-3/94 anexa a presente
portaria.

Art 2 . Esta portaria entra em vigor na data de sua p,z)icação.

Ten Brio do Ar -MAURO JOSE MIRANDA GANDRA

(Of . 59 125/94)
NOTA TECNICA N? 1/PL-3/94

Assunto: Licitações para aquisição de bilhetes aéreos por órgãos do
Governo.
1. Introdução:

Esta Nota Técnica foi elaborada com o objetivo de esclarecer o
público usuário, mais especificamente os órgãos da Administração
Pública e os agentes de viagens, com relação ao sistema de tarifas
aéreas em vigor e à regulamentação especifica sobre a questão
tarifária, tendo em vista as diversas consultas formuladas' à
autoridade aeronáutica em função dos procedimentos que vem sendo
adotados nas licitações para aquisição de bilhetes aéreos.

2. O Sistema tarifário do setor de transporte aéreo regular:

2.1 - A Portaria no 957/055, de 19/12/89, que aprova as Condições
Gerais de Transporte, está em pleno vigor. Em especial, o artigo 74
que lista as proibições aos transportadores e agentes de turismo, com
base nas práticas previstas como infrações no artigo 302 do Código
Brasileiro de Aeronáutica, aprovado pela Lei 7565, de 19/12/86, tais
como: infringir as tarifas aprovadas, prometer ou conceder, direta ou
indiretamente, desconto, abatimento, bonificação, utilidade ou
qualquer vantagem aos usuários, em função da utilização de seus
serviços de transporte.

2.2 - O sistema tarifário em vigor para o segmento doméstico é o de
tarifas liberadas com monitoramento, instituído pela Portaria n.
75/095, de 06/02/92, cujas regras para funcionamento foram
estabelecidas pelo DAC através das portarias n. 158 e 159/SPL de
06/04/93. Tais regras prevêem que as empresas aéreas fixem,
individualmente, as tarifas que pretendem praticar, e as registrem
junto ao DAC com uma antecedência mínima de 48 horas de sua vigência.
Além disso, para o aceite desses registros, tais tarifas devem situar-
se dentro de uma faixa de 32% superiormente e 505 inferiormente em
relação a uma tarifa de referência atualizada, a qual é calculada pelo
DAC.

2.3 - Assim sendo, a prática de qualquer ,tarife não registrada no DAC
ou que, por qualquer razão, seu registro não tenha sido expressamente
aceito, constitui-se em uma infração tarifária, contrariando o artigo
74 da Portaria 957/G115, de 19/12/89 e prevista como tal no artigo 302
do Código Brasileiro de Aeronáutica.

2.4 - Na segmento internacional, conforme estabelece a diretriz de
politica para os serviços de transporte aéreo comercial em vigor, os
acordos bilaterais contelhplam o principio da dupla aprovação de
tarifas. A atuação do DAC é no Sentido de fazer cumprir as tarifas
aprovadas • registrada.. A prática de qualquer tarifa distinta
daqueles aprovadas pelo DAC constitui-se em infração tarifária
prevista no artigo 302 do Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei nz
7565/86).

2.5 - O novo sistema de tarifas domésticas instituído pela Portaria
75/855, de 06/02/92, o sistema de tarifas internacionais praticado
pelo Brasil nos acordos bilaterais firmados, bem como a politica de
flexibilização do setor ora adotado pelo Ministério da Aeronáutica não
revogaram, em nenhum momento as disposições regulamentares que vedam a
concessão indiscriminada de descontos sobre as tarifas aprovadas.

2.6 - No contexto da atual politica para o setor de transporte aéreo,
é fundamental a ação fiscalizadora da autoridade aeronáutica com o
objetivo de garantir a qualidade dos serviços. A Comissão
Fiscalizadora de Tarifas (cFT) foi criada com o objetivo precipuo de
fiscalizar o mercado quanto ao cumprimento das tarifas propostas pelas
transportadoras e aprovadas pelo DAC. A atuação da CFT visa coibir a
prática de preços predatórios que possam conduzir a uma competição
ruinosa, comprometendo a regularidade dos serviços e, em última
análise, o sistema de transporte aéreo regular do pais.

3. Aspectos a serem .observados nas licilegães_mmi_jmutsição dg
bilhetes aéreos por órgãos públicos:

3.1 - Os serviços de transporte aéreo regular são explorados sob o
regime jurídico de concessão, conforme o previsto na Constituição
Federal em vigor e, como tal, estão sujeitos ao que a lei dispuser
sobre a tarifa.

quant o Airlresriniacct„oald,e dteopdeondee dr'alcgeletraç aoripefla aaéu%a;idtaajletoaedroomn2sulcceo

do registro prévio correspondente. As empresas internacionais quando
operando no Brasil estão sujeitas às mesmas regras aplicáveis às
empresas nacionais.

3.3 - Os agentes de viagens são intermediários na venda dos bilhetes
aéreos e, como qualquer outro intermediário, vendem aos preços fixados
peio prestador dos serviços e percebem uma comissão de venda, a qual é
parte integraste da tarifa. Portanto, em nenhuma circunstancia, podem
os agentes estabelecer o valor da tarifa aérea. Assim, a venda de
bilhetes aéreos com a redução e/ou eliminação da comissão constitui-se
na aplicação de tarifa em desacordo com o registrddo junto à
autoridade competente e, como tal, é infração tarifária prevista no
Cõdigo Brasileiro de Aeronáutica.

3.4 - são ilegais os editais que contenham como condições para
ju/gamento exigências que contrariem o que estabelece o Código
Brasileiro de Aeronáutica (Lei 7565/86) e as Condições Gerais de

TZ",:rn'ou( eolitmino"d7e122:1s:ro dos :rente'shdem:ii.:genrse.'"amente

4. Aplicabilidade de tarifas promocionais aos órgãos públicos:

4.1 os õrgãos públicos podem beneficiar-se das tarifas promocionais
desde que se submetam às condições de aplicação associadas a tais
tarifas.	 •

Rio de Janeira, 19 de maio de 1994.
CLARICE BERTONI LACERDA RODR/GUES

Chefe da Divisão de Assuntos Económicos

Ministério da Saúde

HOSPITAL CRISTO REDENTOR S/A
CGC- 92.787.126/000146

BALANCETEPATRAUDNIALAIMIL94
(Expresso co Milhares de Cruzeiroa-Reals)

PASSIVO

2.764.51.7
187.762

2.373.159
3.596

EX/GIVELALONGOPRAZO

PATRIMON/OLIOUIDO
CaphaISedà
Ramvas
PrejueosAmmuladm

TOTAL DO ATIVO	 6391218

CLÁUDIO JOSE DE SOUZA SEBENELO	 FRANCISCO DALT SCHNEIDER BERND
Diretor Superintendente	 Diretor Adm. e Financeiro

CARLOS GROSSMAN	 ADARCY FREITAS DA SILVA
Diretor Técnico 	 Contador - CRC- RS 42466

	 PEDRO PAULO DOS REIS COSTA
Gerente Contábil GHC

Contador CRC- RS 32553

(Of. s/n9)

HOSPITAL FEMINA S/A
CGC • 92.693.134/0601.53

BALANCETE PATRIMONIAL ABRIL/94
(Expresso em Milhares de Cruzeiros Reais)

ATIVO	 PASSIVO

CIRCULANTE
Disponibilidadm
Direitos R,ailYáVCIS

Despesas Diferidas

REALIZÁVELALONGOPRAZO

PERMANENTE
ImutimeMo
Imobilindo

TOTAL DO ATIVO

CLÁUDIOJOSÉDESOUZASOMNELO	 FRANCISCODALYSCHNEIDERBERND
DkcauSumdmendeme 	 DegerAdmermaNeeo

CARLOSGROSSMAN	 HELR)DASILVEMANIESOUGA pEDROPAUU3DOSRENCOSTA
DirmorT6enko	 TCCRC.RS3AM9	 GemmeCondbil.~

Comado, CRC.I/S32553
(Of. s/n9)

ATIVO

CIRCULANTE
DiumnibilMmes
DimheíRealidwis
DopumsDifeam

REAU2AVELALONGOPRAZO

PERMANENTE
Meadmemo
lindando

21114.890

3.826.411
91.648

3.734.763

TOTAL DO PASSIVO	 629/.818

CIRCULANTE
Formeedores
Importar Contrib. Sociais
a Pagar
Provisões '
Outras ExigibUidadcs

4.126.605
533.837

780.518
439.000

2.373.310

4.438.904

(1.773.751)
230.802
692808

(2.697.361)

n
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HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S/A
c GC • 0.707 Hie09in1.24

46010.A01890194	 - S'NDIEATO DOS FUNCIONARI05,	 SERVIDORES E EMPREGADOS
MUNICIPAIS,	 ATIVOS,	 INATIVOS	 E	 PENSIONADAS DE CAJURU - SP. Base
Territorial	 -	 MUNICIPIO	 DE	 CAJURU.	 Categoria	 -	 FUNCIONARIOS,
SERVIDORES E ENTREGADOS MUNICIPAIS ATIVOS,	 INATIVOS E PENSIONADAS.

46219.014n19/94	 - SINDICATO DOS SERVIDORES E TRABALHADORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO	 DE	 FERRAZ DE VASCONCELOS - SP. Base Territorial - MUNICIPIO
DE	 FERRAZ	 DE	 VASCONCELOS.	 Categoria	 -	 SERVIDORES	 E TRABALHADORES
PUBLICOS MUNICIPAIS.

46000.003851/94 - SINDICATO PROFISSIONAL DOS VIGILANTES, 	 EMPREGADOS DE
EMPRESAS	 DE SEGURANÇA E VIGILANCIA E DOS TRABALHADORES 	 EM SERVICOS DE
SEGURANÇA,	 VIGILANCIA,	 SEGURANÇA	 PESSOAL, CURSOS DE FORMACAD E
g§pgmalmem	 99	 VISILANTES,	 SIMILARES,	 MEUS ANEXOS E AFINS DE
PELOTAS E REGIA° - RS. Base Territorial - MUN/CIPIOS DE PELOTAS, 	 MORRO
REDONDO,	 CAPA°	 DO	 LEACI,	 SA0 JOSE DO NORTE,	 CANGUSSU,	 PIRATINI,
PINHEIRO	 MACHADO,	 JAGUARAO,	 ARROIO GRANDE,	 SAD LOURENÇO DO SUL,
HERVAL,	 CANDIOTA,	 PEDRO OSORIO E BASE. Categoria - EMPREGADOS 	 DE
EMPRESAS	 DE	 SEGURANCA	 E VIGILANCIA E DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS
DE	 SEGURANÇA,	 VIGILANCIA, SEGURANCA PESSOAL, 	 CURSOS	 DE	 FORMAÇÃO	 E
ES' EC/ALIZAÇA0 DE VIGILANTES, 	 SIMILARES,	 SEUS ANEXOS E AFINS.

46000.004030/94	 - FEDERACTIO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DO ESTADO

nu	 MATO	 eRnsno	 -	 FETIEMT	 -	 MT.	 Base Territorial - ESTADO DO MATO
GROSSO.	 Categoria	 -	 TRABALHADORES	 NAS	 INDUSTRIAS,	 COM EXCEÇA0 DOS
GRUPOS 01, 04,	 12 E 14.

46312.00098S/94	 -	 SINDICATO DOS PROPRIETARIOS DE SALDES DE BARBEIROS,
CABE.EIREIROS,	 INSSITUTOS DE BELEZA PARA SENHORAS E SIMILARES DE MATO

5

BALANibTEPAIRIMUNVILADRILM
(Expresso em Milhares de Cruzeiros Roais)

ATIVO

CIRCULANTE	 0.934.273

Disponibilidadss	 120344

Direitos Realizáveis	 9.705935

Despesas Diferidas	 27.994

REAUZÁVELALONGOPRAZO	 295 115

PERMANENTE	 /2.295933

Emalhemos	 65.5321

Imolando	 12.230.451

PASSIVO

CIRCULANTE	 15323 902

Fornecedores	 110727
Imposta, Contrib. Suciais
a Pagar	 3A56.147
Provisdas	 17211.5090
Outras Exigibilidadas	 2/53.7

EXIGI VELA LONGO PRAZO	 18.171.274

PATRIMÓNIO LÍQUIDO	 (12..771.295)
Capital Social 	 1 563.129
Rasarem	 /1,322
Prejuízos Acumulados 	 (14,629546)

TOTAL DO ATIVO	 21.525371 TOTALDOPASSIVO	 21325371

cLÁUDR)JOSEDEsoUZAsEBENELo 	 FRANCISCO DALY SCHNEIDER ORa . NO
DiroorSuperimendenM	 Diralon/udm.c Financeiro

CARLOS GROSSMAN	 ROZ1NHA TOPANOTTI TRENTIN	 PEDRO PAULO DOS REIS COSTA
Dirmor Técnico	 Contadora CRC • RS 4//19	 • Gerente Contábil • CM'

Contador CRC • RS 32573

(Of. SAV2)

GROSSO	 DO	 SUL	 - MS. Base Territorial - ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL.
Categoria	 -	 PROPRIETARIOS DE SALDES	 DE BARBEIROS, CEBELEIREIROS, INS
TITUTO DE BELEZA PARA SENHORAS E SIMILARES.

SERVIÇOS AÉREOS ESPECIALIZADOS
MÉDICO HOSPITALAR CONCEIÇÃO LTDA.

46000.003525/94	 -	 SINTRAG	 -	 SINDICATO DOS TRABALHADORES GRAFICOS DE
JORNAIS E REVISTAS E DE EMPREGADOS EM EMPRESAS DE JORNAIS E REVISTAS DO
ESTADO	 DO	 PARARA	 -	 PR.	 Base	 Territorial - MUNICIPIOS DE CURITIBA,
CAMPO LARGO,	 SA0	 JOSE	 DOS PINHAIS,	 COLOMBO,	 ALMIRANTE,	 TAMANDARE,

COC.8r011365/900I00 PORTO	 AMAZONAS,	 PIRAI/LIARA,	 BOCA/UVA	 DO	 SUL,	 AGUDOS	 DO	 SUL,
PIEN,	 RIO	 NEGRO,	 CAMPO	 TENENTE,	 MAND/RITUBA,	 ARAUCARIA,DALANCETEPATRIAIONIALABRIL/94

(Expresso em Milhares de Cruzeiros Reais) LAPA,	 QUITANDINHA,	 BALSA	 NOVA,	 CONTENDA,	 PINHAIS,	 FAZENDA	 RIO
GRANDE,	 QUATRO	 BARRAS,	 CAMPINA GRANDE DO SUL,	 SA0 MATEUS DO SUL,
PARANAGUA,	 MATINHOS,	 MORRETES,	 ANTONINA,	 ALEXANDRA,	 CAIOBA,	 UNIA°

ATIVO PASSIVO DA	 VITORIA,	 PONTAL	 DO	 SUL	 E	 STARATIBA. Categoria - EMPRESADOS

CIRCULANTE 24.165 CIRCULANTE
GRAFICOS	 E DEMAIS EMPREGADOS EM EMPRESAS	 DE JORNAIS E REVISTAS,	 BEM
COMO,	 GRAFI= E EM	 ADMINISTRACAO DE EMPRESAS CUJA ATIVIDADES SEJAM

Dispoábilidades 19.645 Imposto e Contras. Sociais SIMILARES	 AS	 DE JORNAIS E REVISTAS.
Direitos Realizáveis 4.520 a Pagar	 46

Outras contas a Pagar	
94 46000.003543/94	 - SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE SANTANA DA VARGEM

PERMANENTE -	 MG.	 Base	 Territorial - MUNICIPIO DE SANTANA'DA VARGEM. Categoria -
Imobilimda
Cust0Cbmigido
DepmdmloAmenulada

260525

(260.023)

PATRIMÔNIO LIQUIDO	 24.025
Capital Social	 S96
Reservas	

90.012

RAMOS DA AGROPECUAR/A E DO EXTRATIVISMO RURAL,

46000.003570/94	 -	 SINDICATO	 NACIONAL	 DAS	 EMPREGAS	 OPERADORAS	 DE
Prejuízos Aram alados SISTEMAS	 DE	 TELEVISA°	 POR	 ASSINATURA	 -	 SP.	 Be'.	 Territorial	 -

TOTAL DO ATIVO 24.165 TOTAL DO PASSIVO	 24.165 TERRITORIO NACIONAL. Categoria - EMPRESAS	 OPERADORAS ME	 SISTEMAS	 DE
TELEVISA°	 POR ASSINATURA.

ROZINHA TOPANOTTI TRENTR4 CLÁUDIO JOSE DESOUZASEBENELO
Contadora CRC - RS 41119 Administrador 46000.003899/94	 -	 SINDICATO	 DOS	 TRABALHADORES	 DO	 SERVIÇO	 PUBLICO

PEDRO PAULO DOS REIS COSTA MUNICIPAL	 DE	 PERUIBE	 -	 SP. Base Territorial - MUNICIPIO DE PERUIBE.
Gerente Contatai/ - G/IC Categoria	 -	 TRABALHADORES	 CELETISTAS	 E ESTATURARIOS' DA	 PREFEITURA
Contador CRC . RS 32553 MUNICIPAL,	 CAMARA MUNICIPAL, 	 PRODEP E SUIS.

(Of. s/09)

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE RELAÇOES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 19 de julho de 1994

ARQUIVO DE ENTIDADES SINDICAIS BRASILEIRAS
PEDIDOS DE ARQUIVAMENTO

O Secretario de RelacSes do Trabalho, no exercicio da com-
petencia delegada pela Portaria 1052 de 4 de Dezembro de 1992, consi-
derando terem os requerentes satisfeitos os requisitos para inclusão no
Arquivo de Entidades Sindicais Brasileiras, previstos no artigos 20 e
32 da /nstrucão Normativa n2 01 de 27 de agosto de 1991, da ciencia dos
Processos abaixo relacionados, nos termos do artigo 42 da mencionada
I.N., ficando aberto o prazo de sete dias, a partir da data da publica-
cação, para que a, partes interessadas possam apresentar 11.9.41nACão.

WERNER KLAUS PFEILSTICKER

46000.004771/94 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTAM] DE APUCARANA - PR. Base Territorial - MUNICIPIOS DE
APUCARANA,	 SOM SUCESSO,	 BORRAZOPOLIS,	 CALIFORNIA, CAMBIRA,
FAXINAL,	 GRANDES RIOS,	 IVAIPORA, JANDAIA DO SUL, JARDIM ALEGRE,
COLORE,	 LUNARDELLI,	 MARILANDIA DO SUL, MARUMB/, MAUA DA SERRA,
NOVO ITACOLOMI,	 Sno JOAO DO IVAI, NAS PEDRO DO IVAI,	 RIO BOM.
Categoria - TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO.

46000.001499/94 - SINESPOA - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA DE
PORTO ALEGRE - RS. Base Territorial - MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE.
Categoria - EMPRESAS DE SEGURANCA, VIGILANCIA, SEGURANÇA PESSOAL,
ESCOLAS DE PERNAÇA° E RECICLAGEM DE VIGILANTES.

46000.003939/94 - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL/COS MUNICIPAIS DE
CACAPAVA - SP. Base Territorial - MUNICIPIO DE CACAPAVA. Categoria -
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS.

46000.004561/94 - SINDICATO DOS 	 TRABALHADORES	 EM	 HOTEIS,
APART-HOTE/S, RESIDENCE NOTEIS.	 RESTAURANTES,	 BARES E SIMILARES
DA CIDADE AO SALVADOR - SINDHOTEIS - BA. Base Territorial - MUNICIPIO
DE 'SALVADOR. CategON-ia.- EMPREGADOS	 EM NOTEIS,	 APART-HOTEIS,
RESIDENCE NOTEIS, RESTAURANTES,	 BARES E SIMILARES, ( LANCHONETES,
ponís, POUSADAS,	 CASAS DE COMIDOS, CHURRASCARIAS, BOATES,
DOCERIAS, CASA DE CHA, PIZZARIAS E AFINS).

46000.00107B/94 *EDERACAll SINDICAL DEMOCRATICA DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE BELO
HORIZONTE E OUTROS MUNICIP/OS - MG. Base Territorial - MUNICIPIOS . DE
ROLO HORIZONTE, CONTAGEM, BETIM,	 ARAXA, PRAGUARI, CAETE, CAMBUI,
DIVINOPOL/S, EXTREMA,	 GOVERNADOR VALADARES, ITAJUBA, PARAISOPOLIS,
/TAUNA,	 JOAD MONLEVADE, NOVA LIMA, PIRAPORA, SANTA LUZIA, SARARA,
POUSO ALEGRE,	 TIMOTEO,	 TRES MARIAS,	 UBERLANDIA,	 VARGINHA,
VESPASIANO E OURO PRETO. Categoria - TRABALHADORES NAS INUSTRIAS
SIDERURGICAS,	 METALURGICAS, MECANICAS E DE MATEIRAL ELETRICO,
MATERIAL FLETRANICO E INFORMATICA.

(Of. ne 115/94)

DELEGACIA REGIONAL DO"TRABALHO NO CEARÁ

DESPACHO DO DELEGADO
Em 20 de junho de /994

Processo 09 46205.004817/94

Nos termos do pronunciamento da ASJUR/DRT/CE e usando da competência
delegada pela portaria SRT n . 08, de 30, de janeiro de 1987, homologo
o Plano de Cargos e Salários doe empregados da Companhia Estadual de
Desenvolvimento Agrário e de Pesca - CEDAS.

ANTON/0 ALBERTO TEIXICIRA

(Of. n9 115/94)
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LUCRO (PREJU120) ANTES DO IMP. DE RENDA 	  (3.388.846.718)

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA:
Normal 	

Diferido 	  (1.467.327.923)

Lucro (preju(zo) líquido do exercício 	  (4.854.174.641)

NOTAS.
- O Balancete Patriiiionial foi elaborado de acordo coso estabelecido

na Lei n2 6.464.
2- Esta p ublicação visa dnica e exclusivamente atender ao disposto no
Der-eto-Lei n2 682 em 13.11.92.

Ministério da Previdência Social

EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL
C 8 C - 42.422.253/6661-61

BALANCETE EM 31 DE DEZEMOIRO DE 1993. CRUZEIROS REAIS

Ativo
	 CRISTIANO MdERTO TATSCH

	
JOÃO FIGUEIRA

Circulante 	  8.428.681.569
	 Pres1%.nte	 Gerente da Contabilidade

CRC - RJ 32.402-4
Disponível 	  6741.381.i-5

Caixa e Rancos 	  69 -167.988
Títulos Mobiliários 	 	 4.274.596
Clientes 	  6.665.393.489

Contas a Receber 	  6.665.393.489
Outro. créditos 	 1.556.019.951

Contas a Receber ~regados 	  623.046 '04
Adiantamento. a Terceiros 	  67.63r 32
Anteci pação de Rostos a Co 	  	  116.427.223
Valores • Recuperar 	  749.619.79
An/icaçie. de Incentivos Fiscais 	 	 91.0U,
E.tooues 	  146.471.973

~lerias] de Produção 	  186.538.398
~serial de Expediente 	  31.933.583
Desposo. de exercícios sioluintes 	 	 1.533.488

Présios de Seguros • Apropriar 	 	 1.533.488
Realizável a longo prazo 	 	 4.449.317

Crédito e valores 	 	 ...449.317

Eapréstimo. Cmmuliarios 	  3.934.612
Ap Ticação ea Plano de Exp. Telefonica 	 	 515.305
Permianente 	  17.675.328.622

Invaati.entos 	 	 136.645.912
Imobilizado 	  15.251.959.435
Diferido 	 	 	  1.686.722.675

TOTAL DO ATIVO 	 25.508.377.988

BALANCETE EM 31 DE JANEIRO DE 1994. CRUZEIROS REAIS.

ativo
Jircuir • 	  6.838.450.389

DI.P011‘. 1	 2  719.156.256

Caixa e Bancos 	 	 6.9218.538
Título. Mobiliários 	 	 2.712.229.726
Clien o 	 	 316.246.573

Coo(	 a Receber 	 	 316.240.573
Out,	 ébitos 	 2.849.725.233

Contas ri Receber E. p regados 	 	 1.668.475.898
Adianto- lu a Terceiros 	  128.171.662
Ant.ei . bu de Castos a Conpensar 	  223.121.391
Valores a Recuperar 	  829.865.884
Ap licaçães de Incentivos Fiscais 	 	 91.686
Estoques 	  158.216.427

Material de Produção 	  125.4E17.865
Material de Expediente 	  32.728.562
Despesas de exercícios seguintes. 	 	 1.117.96•

Prantos de Seg uros a Aprop riar 	 	 1.117.9841
Realizável a lon go prazo 	 	 5.923.942

Crédito e valores. 	 	 5.923.942

Emp résti.o. Compulairlos 	  5.488.637
Ap licação em Plano de Exp. Telefônica 	 	 515.365
Permannoi- 	  23.642.966.766

s.1

Passivo	 .
Circulante 	 	 7.266.511,742

-----------
Contas • ..... 	  517.834.481
Remuneração e enc. trab. a 	  	  4.163.998.143
Contribulaes social. compulsórias 	  704.982.677
Contribulaes sociais expontineas 	  114.614.345	 Passivo
Depostos e taxas a 	  	  517.934.259	 Circulante 	  13.429.571.814Outros débitos 	  1.387.947.837
Exi g ível a longo prazo 	  2.735.876.231	 Contas a pagar 	 1  687.242.155

Reauneração e enc. trab. a pagar 	  7.687.866.328
Provisão para (aposto de renda 	  1.467.327.923	 Contribuicôes sociais compulsórias 	 2  240.174.388Provisão para reclanaçães trabalhistas 	 	 566
Débitos fiscais parcelados 	  1.268.541.742	

Contribulaes sociais expontâneas 	  279.757.860
Patriablo líquido 	 	 5.828.573.768	

Impostos e taxas a p agar 	  567.8)0.016
Outros débitos 	  967.481.085

Capital sacia/ 	  20.004000	 Exigível a longo prazo	 6  169.127.955
Reservas de capital 	  6.457.830.521 Provisão p ara ~esto de renda	 2  016.349.099Reservas de lucros 	  4.195.935.564 
Ajuste de exercícios anteriores 	 	 10.982.324	 Provisão para reclamacães trabalhistas	 1  700.920.335
Resultado do período 	  (4.856.174.641)	

Débitos fiscais parcelados	 2  451.858.521
Patrimônio líquido 	  10.088.635.328

Investi.entos 	 	 276.787.192
Imobilizado 	 21.671.686.222
Diferido	 2  295.687.352

TOTAL DO ATIVO 	 29.687.335.097

TOTAL DO PASSIVO 	 15.830.955.741
....e========s

DEMONSTRADA° DO RESULTADO DO PERíODO DE 01.01.93 A 38.11.93. Cri REAIS.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA:
Serviços Prestados 	  13.628.940.179
°EDUCA° DA RECEITA BRUTA.
I 5 S 	 (682.428.343)
PASSEP . 	  (88.588.118)
CAPINS 	  (272.578.823)

Ca p ital social 	  20.000.000
Reservas de capital 	  12.264.222.319
Reservas de lucros 	  2.699.305.336
Lucrol( p reJuizo) acumulado 	 (552.963.282
Resultado do período 	  (4.341.929.125)

TOTAL DO PASSIVO
	

29.687.335.097
xxxxx.xxxxxxx

DEMONSTRAM DO RESULTADO DO PERiODO DE 01.01.94 A 31.01.94. Cri REAIS.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA.
RECEITA OPERACIONAL LiQUIDA: 	  12.585.344.895	 Serviços Prestados 	  4.232.689.282
Custo dos Serviços Prestados 	 (12.723.331.307)	 DEDUCÃO DA RECEITA BRUTA:

I S S 	 (221.939.218)
Luero( preJtazo) bruto: 	 (137.986.412)	 PASSEP 	  (27.512.48e)

COFINS 	 	 (84.653.786)
RECEITA (DESPESAS) OPERACIONAIS:
Honor:frios da Diretoria 	  (14.203.727)	 RECEITA OPERACIONAL LiGUIDA .	 	 3.908.5E33.798
De ..... a Gerais e Administrativas 	  (2.994.258.724)	 Custo dos Serviços Prestados 	  (8.705.751.826)
Contribuiçães à PREVDATA 	 	 (436.634.427)
Receitas (Despesas) Financeiras 	 (1.796.539.249)	 LUCRO (PREJUÍZO) BRUTO: 	 (4.797.168.128)
Outras Receitas (Despesas) Operacionais 	 (288.774.632)

RECEITA (DESPESAS) OPERACIONAIS:
LUCRO (PREJUi20) OPERACIONAL: 	 (5.661.797.171)	 Honorários do Diretoria 	
Resultados não Operacionais 	  (13.436.209)	 Desposas gerais e Administrativas
Resultado da Correção Monetéri 	 	 2.286.386.662	 ContrIbuiedes O PREVDATA 	

Receitas (Despesas) Financeiras 	

( 9.567.144)
(2.253.755.2(8)

(367.931.961)
2.556.271.843



CRISTIANO ROBERTO ATSCH
Presidente

JORGE SEBASTIÃO G. DA COSTA
Gerente da Contabilidade

CRC - RJ 48.982-7

Ativo
Circulante

Disponível

9.869.744.438

	  242.751.287
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Outras Receitas (Des pesas) Operacionais 	 (142.157.474)

Lucro (Prejuízo) operacional. 	 (5.014.147.982)
Resultados não Operacionais 	
Resultado da Correção Monetária 	  2.688.567.956

Lucro ( preJuízo) antes do Jap. de renda 	  (2.325.581.026)
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA.
Normal 	
Diferido 	  (2.116.349.199)

Lucro (prejuízo) li quido do exercício 	  (4.341.929.125)

NOTAS.
1 - O Balancete Patriaonial foi elaborado de acordo co. o estabelecido
na Lei n2 6.414.
2 - Esta publicação visa dnica e exclusivamente atender ao disposto no
Decreto-Lei n2 682 em 13.11.92.

Honorários da Diretoria 	  (17.118.625)
Despesas Gerais e Adednistrat)vas 	  (4.216.628.274)
ContribuiçUes à PREVDATA 	 	 (662.436.279)
Receitas (Despesas) Financeiras 	 (1.897.439.697)
Outras Receitas (Despesas) Operacional. 	 (334.817.015)

-----------
LUCRO (PREJUÍZO) OPERACIONAL: 	 (7.518.291.522)
Resultados nio Operacionais 	
Resultado da Correção Monetária 	  6.111.329.481

Lucro ( preJuizo) antes do iMP, de renda 	  (1.406.962.041)

PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA.
Nor.ia/ 	

Diferido 	 (38.773.755.628)

Lucro (preJuizo) líquido do exercício 	  (5.180.717.661)

CRISTIANO ROBERTO TATSCH
Presidente

JORGE SEBASTIÃO G. DA COSTA
Gerente da Contabilidade

CRC - RJ 48.982-7

NOTADO
1 - O Balancete Patrimonial foi elaborado de acordo com o estabelecido
na Lel 02 6.484.
2 - Esta publicação visa mica e exclusivamente atender ao ~ posto no
Decreto-Lei n2 682 em 13.11.92.

BALANCETE EM 28 DE FEVEREIRO DE 1994. CRUZEIROS REAIS.

Caixa e Bancos 	
	

13.959.145
	

BALANCETE EM 31 DE MARÇO DE 1994. CRUZEIROS REAIS.
Títulos MObillirlos
	

	  228.792.242
	

--
Clientes 	
	

5.663.191.617
	

Ativo	 .
Circulante	 13.499.117.659

Contas a Receber
	

5.663.1191.617

Outros créditos
	

3.771.757.980

Contas a Receber Empregado'	 1  964.316.125
Adiantamentos a Terceiros. 	  285.171.794
Anteci pação de Gastos a Coepensar 	  398.883.846
Valores a Recuperar	 1  123.295.129
Aplicação., de Incentivos Fiscal, 	 	 91.086
Estoques 	  191.515.14•

-----------
Material de Produção 	  156.654.123
Material de Expediente 	  34.861.117
Despesas de exercícios seguintes 	 628.414

Prialos de . Seguros a Apropriar 	 628.414
Realizável • lon go rrrrr 	  8.283.531

Crédito e valores 	  8.213.531

Eapréstimos Compulsírlos 	  7.688.226
Aplicação em Plano de EXP. Telefonica 	 	 515.315

Permanente 	  32.762.789.144

Investimentos 	 	 473.974.722
Igobilizado 	 29./55.609.277
Diferido	 3  133.205.145

TOTAL DO ATIVO 	 42.641.737.113
00000=0000000

Passivo
Circulante 	  17.897.515.459

Contas a p ag ar	 2  487.305.396
Remuneração e enc. trab. a pagar 	  9.181.690.155
Contràbuiçães sociais com pulsórias	 2  740.716.576
ContribuIçães sociais expontâneas 	  614.840.150
Impostos e taxas a p ag ar	 1  253.805.113
Outros débitos	 1  619.078.069
Exi g ível a lon go prazo	 9  593.811.221

Provisão para im posto de renda	 3  773.755.620
Provisão para reclamaçães trabalhistas 	 2.378.572.449
Patrim8oio liquido 	 	 3.449.483.152

Cap ital social 	  20.000.080
Reservas de cap ital 	  17.100.970.581
Reservas de lucros 	  3.762.120.715
Lucro/Prejuízo acumulado 	 	 552.963.202
Resultado do período 	  (5.180.717.661)

TOTAL DO PASSIVO 	 42.640.737.113
mmmmm.mmmmmmm

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 00 PERiODO DE 0/.01.93 A 31.10.93. CrS REAIS.

RECEITA OPERACIONAL BRUTA:
Servicos Prestados 	 12.1202.724.139
DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA:
I	 S 	 (641.058.083)
PASSEP 	  (83.217.707)
COFINS 	  (256.054.483)

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA'	 11.822.393.946
Custo dos Serviços Prestados 	  (16.007.130.982)

Lacro( preJu(zo)bruto 	 (4.184.737.036)
RECEITA (DESPESAS) OPERACIONAIS:

Disponível 	 397.239.117
--	 — - -

Caixa e Bancos 	  8.134.731
Títulos Nobiliários 	 	 319.114.377
Clientes 	  8.135.112.911

Contas a Receber 	  8.135.812.981
Outros débitos 	  4.856.304.888

-----
Contas a Receber Espraiados 	 	 2.2211.365.361
Adiantamentos a Terceiros 	  351.891.813
Antecipação de Gastos a Compensar 	  626.220.994
Valores a Recuperar	 1 697  736.554
AplicaçÃes de Incentivos Fiscais 	 	 91.886
Estoques 	  209.458.915

-----
Material de Produção 	  172.666.692
Material de Expediente 	  36.772.823
Des aaaaa de exerciçins seguintes. 	 	 311.928

---	 • —
Primios de Seguros.a Apropriar 	 	 311.928
Realizável a longo prazo 	  12.681.620

- ----
Crédito e valores. 	 	 12.6E11.621

Effréstimos Com pulaérins 	 	 10.8116.516
Aplicação em Plano de Exp. Telefinica 	 	 1.875.115
Permanente 	  47.667.881.459

--	
Investimentos 	 	 797.548.528
Imobi/izado 	 42.380.581.325
Diferido	 4  489.751.666

-----
TOTAL DO ATIVO 	 61.179.680.739

0000000 ......

Passivo
Circulante
	

25.802.007.043

Contas a pagar	 1  855.884.410
Remuneração e enc, trab. a pagar 	 14.069.263.912
Contribuiçães sociais compulsórias	 4  160.898.332
Contribuiçães sociais expontâneas 	  064.479.067
Impostos e taxas a pagar	 1  519.115.176
Outros débitos 	 ,.605.166.146
Exi g ível a lon go prazo 	 14.506.726.195

Provisão para imposto de renda	 5  935.400.090
Provisão para reclamaçães trabalhistas	 3  469.569.574
Débitos fiscais parcelados	 5.895.756.531
Patrimilnio liquido 	  20.796.147.501

Capital social 	  20.001.1110
Reservas de capital 	  25.037.886.383
Reservas de lucros 	  5.506.141.041
Lucro/(prejuizo) acumulado 	 (9111.595.098)
Resultado do parindo 	  (0.849.205.625)

TOTAL DO PASSIVO 	 41.179.608.739
mmmmm 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERiODO DE 01.01.94 A 31.03.94. CrS REAIS.

(1.333.968.128)
( 173.049.665)
(532.460.509)

RECEITA OPERACIONAL BRUTA:
Scrvicos Prestados 	
DEDUÇÃO DA RECEITA BRUTA:
105 	
PASSEP 	
COFINS 	

26.623.025.444



DENATR AN
O trânsito brasileiro tem se mostrado4„0

perigoso e violento.o
Diga NÃO à violência!

Resoluções do CONTRAN - 36 edição - coletânea atualizada das
normas aprovadas pelo CONTRAN. Necessário a autoridades de -
trânsito, funcionários e pessoas ligadas ao assunto.
Segurança de Trânsito - 2 g- edição - um manual simples e prático
com regras fundamentais de direção defensiva para evitar acidentes.
Manual de Projeto de Interseções em Mv' el não Semaforizadas em
Áreas Urbanas - 26 edição - importante fonte de consulta para
técnicos responsáveis por projetos viários do País.
INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 Brasilia, DF

Telefones: I0611 226-2586 e 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.
preço'.

3,56
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RECEITA OPERACIONAL LiQUIDA : 	  24.584.447.142
Custo dos Serviços Prestados 	  (35.328.975.182)

LUCRO (PREJil)ZO) BRUTO. 	 (5.744.528.040)

RECEITA (DESPESAS) OPERACIONAIS.
Honoririos da Diretoria 	
De zzzzzz Gerais e Administrativas 	
Contribuiçães à PREVDATA 	
Receitas (Despesas) Financeiras 	
Outras Receitas (Despesas) Operacionais

Lucro (Prejuizo) operacional. 	  (15.064.967.284)
Resultados nin Operacionais 	
Resultado da Correção Monetária 	  12.151..161.750

Lucro (prejuízo) antes do ice. de renda 	  (2.913.805.534)
PROVISZO PARA IMPOSTO DE RENDA.
Normal 	
Diferido 	  (5.935.400.090)

Lucro (prejuizo) li quido do exerc(cio 	  (8.849.205.624)

NOTAS.
1 - O Balancete Patrimonial foi elaborado de acordo com o estabeIRcido
na Lei n2 6.404.
2 - Esta p ublicação visa única e exclusivamente atender ao disposto no
Decreto-Lei 02 682 em 13.11.92.

ORIST/ANO ROBERTO TATSCH	 JORGE SE0005IA0 G. DA COSTA
Presidente	 Gerente da Contabilidade

CRC - RJ 48.982-7
(Of- n9 360/941

( 28.709.4795
(8.171.121.994)
(1.262.177.103)

927.930.399
	 (786.361.067)

zz

EniçõEs
19

f:fl13,Ie3Ok i4f.4144s..6 le3

Está a venda na Imprensa
Nacional a edição da nova
Lei Eleitoral. Em fonnato

• prático, a obra, apresentada
pelo ex-ministro da Justiça,
senador Mauricio Corrêa, e
pelo presidente do TSE, ministro
José Paulo Sepúlveda Pertence,
contém as nonnas que regerão
o pleito deste ano. E ainda:

• Dados sobre a eleição de 1994
• Eleitorado estimado, por região
• Zonas, seções e municipios,

por região
• Relação dos partidos politicos

com registro definitivo,
provisório ou em andamento

• Calendário eleitoral de 1994
até 2009

Eleições 1994, Lei n°8.713. de 30
de selembro de 1993, é mais um dos
instrumentos com que conta a Nação
brasileira para consolidar este momento
democrático que vivemos.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, SIG, Quadra 6, Lote 800
CEP: 70604-900, Brasília, OF.
Caixa Postal 30.000. FAX: (061)313-9528
Telefones: (061)226-2586 ou 313-9900.

c)
ca

a
CD,

04
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N o 388 , DE 10 DEJULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições legais, considerando o dispoeto no Decreto ne 96.618/88,
as determinações constantes da Norma NGT n. 04/92 aprovada pela
Portaria SSC no 376 e ratificada conformo item IV da Portaria MC n2
607, de 18 de maio de 1993, e, ainda, o que consta do Processo n.
53000.008464/94, resolve.

I - Outorgar à Telecomunicações do Amazona. S. A. - TELAMAION
permissão para explorar o Serviço de Radiocomunicação Móvel Terrestre
Público-ROstrito/Serviço Móvel Celular por 90 (noventa) dias, a contar
da publicação desta Portaria.

II - Definir como área inicial de prestação do serviço aquela
constante do Projeto Técnico apresentado pela permissionária, ou seja,
a cidade de Manaus, pepita/ do Estado do Amazonas, com uma área de
cobertura de 1.985 km' .

/II - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir
da data de publicação desta Portaria, para que a permisaionárin
apresente à Secretaria de Fiscalização e Outorga deste Ministério o
projeto simplificado do SOTAS, elaborado por profissional habilitado e
acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica
(ARE) e efetue o pagamento devido das Taxas de Fiscalização das
Talecomunicaçõe. (FISTEL) após o que serão expedidos o Certificado de
Aprovação do Projeto . (CAP) • as licenças para funcionamento das
estações rádio-base.

IV - Determinar que o serviço seja prestado de conformidade com o
estabelecido pelo Regulamento aprovado pelo Decreto acima citado, pela
Norma ROT na 04/92 e pelas demais Norma. • Portarias reguladora. do
Serviço Móvel Caiu/ar.

V -	 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

PORTARIA 89 389, DE 19 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições legais, considerando o diepoato no Decreto n. 96.618/88,
as determinações constantes da Norma NGT n2 04/92 aprovada pela
Portaria SNC AS 376 e ratificada conforme item IV da Portaria MC no
607, de 18 da maio de 1993, e, ainda, o que consta do Processo n2
53000.008323/94, resolve:

- Outorgar à Telecomunicações de Mato Grosso S. A. - TELZMAT
permissão para explorar o Serviço de Radiocomunicação Móvel Terrestre
Público-Restrito/Serviço Móvel Celular por 90 (noventa) dias, a contar
da publicação desta Portaria.

II - Definir como área inicial de prestação do serviço aquela
constante do Projeta Técnico apresentado pela permissionária, ou seja,
a região da grande Cuiabá, capital do Estado da Nato Grosso,
compreendendo, além da capital, co municípios mato-grossenses de
Chapada ,dos Guimarães e Várzea Grande, com uma área de cobertura de
1.138 km'

II/ - Fixar o prazo de 60 (sesnenta) dias, contados a partir da
data do publicação desta Portaria, para que a permissionária apresente
A Secretaria de Fiscalização e Outorga dente Ministério o projeto
simplificado do SETAS, elaborado por profissional habilitado e
acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica
(ART) e efetue o pagamento devido das Taxa. de Fiscalização das
Telecomunicações (FISTEL), após o que serão expedidos o Certificado de
Aprovação do Projeto (CAP) e as licenças para funcionamento daa
estações rádio-base.

IV - Determinar que o serviço seja prestado de conformidade com o
estabelecido pelo Regulamento aprovado pelo Decreto acima citado, pela
Norma NGT 112 04/92 a pela. demais Normas e Portarias reguladoras do
Serviço Móvel. Celular.

V -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

PORTARIA 59 390, DE 19 DE JULHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 82 do Decreto n 2 96.618,
de 31 de agosto de 1988, e nos itens 5.1.1 e 5.1.1.1 da Norma Gera/ de
Onlecomunicações NGT 02 04/92, aprovada pela Portaria no 376, de 15 de
setembro do 1992, da então Secretaria Nacional de Comunicações do

'Ministério dos Transportes e das Comunicações e ratificada conforme
item IV da Portaria n2 607, de 18 do maio de 1993, do Ministério da
Comunicações, e, ainda, o que consta do Processo no 53000.000051/94,
amava

- Outorgar permissão à TELMA - Telecomunicações do Maranhão S.
A., sediada à Av. Alexandre de Moura, 86 - Centro, São Luis/MA e
inscrita no C.G.C. sob o n o 06.274.633/0001-74, doravante denominada

Pormissionária, para explorar, em regiMe de justa competição e pelo
prazo de 15 (quinze) anos a contar da data do inicio da exploração
citada no itera IV, o SERVIÇO MóVEL CELULAR, na faixa de freqllênciaa
correspondente à subfaixa "A" abaixo indicada, com exclusividado de
utilização dessa subfaixa somente na correspondente área de permissão,
nas condiçõos adiante especificada..

Faixa de FreqUências: Subfaixa "A"

Transmiasão da Eaação Móvel: 824 a 835 MN.
845 a 846,5 MHz

Transmissão da Estação Base. 869 a 880 MHz
890A 891,5 MHz

II - O Serviço ora permitido reger-ao-á pela Lei n 2 4.117, de 27
de agosto de 1962, e pelas suas alterações, pelo Decreto no 96.618, de
31 de agosto de 1988, bem como pelos acordos, tratados e convenções
referendado. pelo Coagroeso Nacional enquanto vincularam
internacionalmente a República Federativa do Brasil, e, ainda, peloe
termos deste ato de outorga de permissão.

Ii/ - A área de permissão, indicada nos mapas constantes do podido
de permissão para explorar o Serviço Móvel Celular, 4 composta da
aeguinte forma.

a) área de ser%iço na data do inicio da exploração comercial do
serviço. 688 km correspondente à região da Grande São Lula,
empreendendo a capital do Estado do Maranhão • os municípios
maranha:mem clo: Paço do Lumiar • Sio José de Ribamar, entendendo, ainda
em 1994, • Ama, de serviço à região urbana • circo:x/1.4M de
/mi:matriz (415 km. ), mo Estado do Maranhão, totalisando 1.103 km.;

h) área de sumiço ao final do primeiro ano após o início da
exploração comercia/ do serviço: 2.986 km. , expandlndo a área atmdida
da região da Grande Sio Duía em mais 1.192 km. • da moino de
Uperatris ga mais 276 km e estendendo o serviço . ao município da
açai/india (415 km.), no Estado do Maranhão;

c) área de serviço ao fina/ do ai:19unit° ano após o Inicio do
exploração comercia/ do serviço. 3.4Q1 km., estendendo o serviço as
município maranhense de Caxias (415 loa.);

d) área de serviço ao fina/ do terml.yo ano após o Inicio di
exploração comercial do mgyiço: 3.816 km. , lestandendo o serviço as
município de Bacabal (415 km. ), no Estado do Maranhão;

e) área de ato-viço ao final do quarto ano após o início da exploração
comercial do serviço: 4.231 kg

'
: estendendo o serviço ao município

maranhense do Santa Inas (415 km.);

f) área da serviço ao fina/ do quinto ano após o Início da exploração
comercial do serviço: 5.891 km. , peia extensão do serviço móvel celu/al
aos annicípios agranimmes da Pinheiro, Balsas, Carolina e Barra do
Corda, com 415 km de área de cobertura cada;

g) área de serviço ao final do. décimo ano após o Inicio da exploração
comercia/ do serviço: 12.531 km. , tendo então estendido o serviço aoa
município. de Grajad, /tapecuru-Mirim, Chapadinha, São João dos Pato.,
Coroatd, Presidente Dutra, Rosário, Porto Franco, Viana, João Lisboa,
Dom Pedro, Pedreiras, Codó, Miranda do Norte e Coelho Neto e as
Distrito de Itinga (município de AçailAndia), todo. no Estado do
Maranhão.

IV - Considera-ele como data de inicio da exploração comercial do
serviço o dia 07/04/94, com a cobertura indicada na letra "a" do item
III, com base na permiesão provisória outorgada pela Portaria n. 22, d.
24/01/94 - DOU de 25/01/94.

V - A não cobertura, nos respectivos prazos, das áreas de serviço
mencionadas nas letras "b", "c", "d", "e", "f" e "g" do item III
sujeita a Permissionária à pena de multa, conforme estabelecido no iam
8.5, letra "a", o ao disposto no item 8.8, ambos da Norma Geral de
Telecomunicações NGT n2 04/92.

VI - O Ministério da. Comunicações emitirá se licença* de
funcionamento das estações do serviço de acordo com o cronograma
contido no pedido de permissão para explorar o Serviço Móvel Celular
apresentado, ou antes, caso a permimionária antecipa • implmantação
desse cronograma. Em qualquer caso, • PermisMonária deve,
anteriormente ao inicio da operação comercial de cada nova
expansão/implantação, solicitar a correspondente permissão para a nova
área geográfica a ser atendida.

VII -	 As tarifas máximae cobráveis dos usuários constam de
Portarias emacificm baixadas peio Ministério das Comunicações.

VIII -	 O prazo da permissão referido no item I poderá ser renovado
por igual período de acordo com as disposições do it.. 5.3 da Norma

..Geral de Taioca.atenções MT nO 04/92.

IX - A extinção da concmaão à Permimionária para prestar
serviços públicos de telecomunicações na área de permissão implica a
caducidade deste ato da outorga.

- A transferência do controle societário comente poderá ser
feita do acordo com os termos do item 5.7 da Norma Geral de
Telecomunicações NGT 04 04/92 e o demumprimento do disposto neste item
sujeita a infratora à caducidade prevista nos item 8.7 • 10.1.2.1 da
Norma Geral de Telecomunicações *GT AS 04/92.

XI -	 Sem prejuízo do outras obrigaçãoo legais e contratuais, a
Permissionária se obriga, ainda, a:

1'
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a)	 cumprir as normas o outras disposições regulamentares aplicáveis,
O em especial:

- a Norma Geral de Telecomunicações NGT 02 04/92, aprovada pela
Portaria SNC n. 376, de 15 de setembro do 1992;

- e Norma n . 05/92, aprovada pela Portaria SNC n.	 377, de 15 de
setembro de 1992;

-	 a Norma n. 06/92, aprovada pela Portaria SNC n2 	 378, do 15 de
eotembro do 1992;

-	 a Norma n. 07/92, aprovada pela Portaria SNC n2 	 379, de is do
eetembro do 1992; o

-	 a Norma n2 1/92, aprovada pela Portaria MC 21 2 7, de 3 do novembro
de 1992.

b)	 respeitar os direitos dos assinantes, nos termos da lei, das
normas aplicáveis e dos respectivos contratos do assinatura.
XII - As condições especificas de exploração o prestação do serviço
devam ser rigorosamente obeorvadae pela Pormissionária, nos termos do
podido de permiesão para explorar o Serviço Móvel Celular em sua área
de concessão por ela submetido à apreciação do Ministério das
Comunicações.

XIII -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA BASTOS DE MORAIS

PORTARIA 59 391, DE 19 DE JULHO DE 1994
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuições, considerando o disposto no art. 8. do Decreto n2 96.628,
de 31 de agosto de 1988, • nos itens 5.1.1 e 5.1.1.1 da Noras Geral de
Talacomunica~ NGT n2 04/92, aprovada peia Portaria n2 376, de 15 de
setembro de 1992, da então Secretaria Nacional de Comunicações do
Ministério dos Transportes • da. Comunicações e ratificada conforme
Item /V da Portaria 5• 607, de 18 de maio de 1993, do Ministério da
Comunicações, a, ainda, o que consta do Processo ne 53000.001236/94,
resolve:

I -	 Outorgar permissão à TISLPE - Telecomunicações de Pernambuco
S. A., sediada à Av. Afonso Olindenoe, 1513 - Várzea, Recife/PE e
Inscrita no C.G.C. sob o ne 10.819.803/0001-26, doravante denominada
Permiesionária, para explorar, em regime, de justa competição o pelo
preso da 15 (quinz.) anos a contar da data de inicio da amp/oração
citada no item IV, o SERVIÇO MóVEL CELULAR, na faixa de frecha:solaia
correspondente à subfaixa "A" abaixo indicada, com exclusividade de
utilização densa az:breiem somente na correspondente área de permissão,
nas condiçõe. adiante especificadas.

Faixa de Freqüências: Subfaixa "A"

Transmissão da Estação Móvel: 824 a 835 MHz
845 a 846,5 MHz

Transmissão da Estação B.o: 869 a 880 MHz
890 a 891,5 MHz

II - O Serviço ora permitido reger-se-á pela Lei n. 4.117, de 27
de agosto de 1962, e palme suas a/teraçõeo, pelo Decreto 52 96.618, do
31 de agosto de 2988, bem como pelos acordos, tratados e convenções
referendados polo Congro:~ Nacional enquanto vincularem
internacionalmente a República Federativa do Brasil, e, ainda, pelos
termos deste ato de outorga do permiseão.
III - A área de permissão, indicada nos mapas constantes do pedido
de permisaão para explorar o Serviço Móvel Celular, é composta da
seguinte forma:

a) área do serviço na data do inicio da oxploração comercial do
serviço: 850 km' correspondente ao chamado Sistema Recife,
compreendendo a capita/ do Ratado de Pernambuco e os municípios
pernambucano. de Olinda, Jaboatdo dos Guararapen, Moreno e Paulista,
*atendendo, ainda em 1994, a área de serviço aos municípios de Chã
Oranda, Gravata, Vitória de Santo Antão, Pombo., Caruaru, Bezerros,
Petznlina, Cabo, Igarassu, Xtapissuma, Itamaracá, Abreu e Lima,
Camaragibo, São Lourenço da Mata, Ipojaca, Sirinhaém, Rio Formoso,
Barreiros, São José da Coroa Grande, Goiana, Garanhuna, São João,
Angalim, Jupi, Calçado, Capoeiras, Caotés, Paranatrea, Brejão,
Palmeirina, Tarazinha, Correntes, Lagoa do Ouro, Sabá, Taquaritinga do
Norte, ~tantas, Santa Maria do Cambucá, Surubim, Santa Cruz do
Capibaribe, Toritama, Riacho das Alma., Frei Migualinho, Arcoverde,
Buique, Pedra, Venturosa

'
 Pesqueira e Santa Maria da Boa Vista, todos

no Estado de Parnambuco, totalisando 28.102 (m.;
b) área de serviço ao final do primekro ano após o inicio da
exploração comercial do serviço: 30.928 km', ostendendo o serviço aos
municípios de Carpina, Limoeiro, Vicancia, Feira Nova, Glória de Coita,
Chã de Alegria, Paudalho, Lagoa de Itaongs, Tracunbaém, Nazaré da Mata,
Buenos Aires e Aliança, todos no Estado de Pernambuco, representando um
acréscimo de 2.926 (sm na área de serviço;

c) irem da serviço ao final do segundo ano após o Inicio da
exploração comercia/ do serviço: 32.184 (m', estendendo o serviço aos
municípios pernambucanos da Ribeirão, Gamelaira, Amaraji, Primavera
Cortas, ~rose:atando um acréscimo de 1.256 km' na área de serviço;

d) área de serviço ao final do terceiro ano após o Inicio da
exploração comercial do sorviço, o que é a mesma previsa para o décimo
ano após o início da exploração comercial: 40.298 km', estendendo o
'az-viço aos município. de Serra Talhada, Ca/umbi, Triunfo, Catando,

Palmaras, Joaquim Nabuco, Agua Preta, Maraial, Lagoa dos CatOS, Cupira,
Bonito, Barra do Guabiraba, Baldo ple Maria, Salgueiro, Serrita,
Verdejante o Terra Nova (mais 8.114 km. ), no Eatado do Pernambuco.

IV - Considera-se como data do inicio da exploração comercial do
serviço o dia 16/05/94, com a cobertura indicada na letra "a . do item
ii/, com bane na permissão provisória outorgada pela Portaria n2 135,
do 21/03/94 - DOU do 23/03/94.

V - A não cobortura, nos reepectivon prazos, das áreas do serviço
sancionadas nas letras "b", "c" o "d" do item I/I sujeita a
Permissionária à pena de multa, conforma estabelecido no item 8.5,
/otra "a", o ao disposto no item 8.8, ambos da Norma Geral de
Te/ocomunicaçõos NGT n. 04/92.

VI - O Ministério das Comunicações emitirá as licenças de
funcionamento das estações do aorviço de acordo POM o cronograma
contido no pedido de pormiasão para explorar o Serviço Móvel Celular
apresentado, ou ante., cano a Permissionária antecipe a implementação
desse cronograma. Em qualquer caso, a Permissionária deve,
anteriormente ao inicio da operação comercial de cada nova
expansão/implantação, solicitar a correspondente permissão para a nOV8
área geográfica a ser atendida.
V// -	 As tarifas máximas cobráveis dos usuários constam de
Portarias especificas baixadas pelo Ministério das Comunicações.

V/// - O prazo da pormisaão referido no item I poderá ser renovado
por igual período, de acordo com as disposições do item 5.3 da Norma
Geral do Telecomunicaçõos NGT n2 04/92.

IX - A extinção da concessão à Permissionária para prestar
caniços públicoa ch: telecomunicações na área de parmissão implica a
caducidade deste ato de outorga.

X - A transferência do controle eocietário somente poderá ser
feita do acordo com o" tareoa do item 5.7 da Norma Gora/ de
Telecomunicações Nor n. 04/92 • o doscumprimento do disposto neste Item
sujeita a infratora à caducidade prevista nos itens 8.7 e 10.1.2.1 da
Norma Gera/ do Telecomunicaçõos NGT n9 04/92.

XI -	 Som prejuízo de outras obrigações legais e contratuais, a
Permissionária se obriga, ainda, a:

a) cumprir as normas e outras diaposições regulamentares aplicáveis,
e em especial:

- a Norma Geral do Telecartnicações Nor n. 04/92, aprovada pela
Portaria SNC 142 376, de 15 de setembro de 1992;
- e Norma n. 05/92, aprovada Pela Portaria SNC n2	 377, da 15 :121
setembro de 1992;
- a Norma n. 06/92, aprovada pela Portaria SNC 52	 378, de 15 de
setembro de 1992;

379, de 15 de

b)	 respeitar os direitos dos assinantes, nos termoe da lei, das
normas aplicáveis e dos respectivos contratos do aseinatura.

XII - As condições eapocificas de exploração o prestação do serviço
devem sor rigorosamente observadas pela Pormlssionária, nos termos do
pedido do permissão para explorar o Serviço Móvel Celular em sua área
de concessão por ela submetido à apreciação do Ministério das
Comunicações.

XIII -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DJALMA BASTOS DE MORAIS

PORTARIA 59 392, DE 19 DE JULHO DE 1994
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas

atribuiçõea, considerando o disposto no art. 82 do Decreto n2 96.618,
do 31 de agosto de 1988, e noa itens 5.1.1 e 5.1.1.1 da Norma Coral de
Telecomunicações NGT n 2 04/92, aprovada pela portaria n. 376, do 15 de
setembro do 1992, da então Secretaria nacional de Comunicações do'
ministério dos Transportes e das ComunicaçÕes e ratificada conforme
item /V da Portaria 52 607, de 18 de maio de 1993, do Ministério da
Comunicações, e, ainda, o que consta do Processo ne 53000.007654/93,
resolve:

I - Outorgar permissão à CETERP - Centrais Telefônicas de
Ribeirão Preto, :sediada à Rua AM6LICO Brasi/iense, 400 - Centro,
Ribeirão Prato/8P • inacrita no C.O.C. sob o 02 56.020.845/0001-01,
doravante denominada Permissionária, para explorar, em regime de justa
competição e pelo prazo de 15 (quinze) anos • contar da data do início
da 4:n/oração citada no item IV, o SERVIÇO MóVIZI. CELULAR, na faixa de
frequência, correspondente à aubfaixa "A" abaixo indicada, com
axclualvidadeb do utilização dessa subfaixa somente na correspondente
área da permissão, naa condições adiante especificadas.

Faixa de Freghancia.: Subfaixa "A"

Transmissão da Estação Móvel: 824 a 835 Mis
845 a 846,5 MHz

Transmissão da Estação Base: 869 a 880 MHz
890 a 891,5 MHz

-	 a Norma n 2 07/92, aprovada pela Portaria SNC n.
setembro do 1992; e

- e Norma no 1/02, aprovada pela Portaria AC 132 7, de 3 de novembro
de 1992.
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II - O Serviço ora permitido reger-ao-á pela Lei n2 4.117, de 27
da agosto de 1962, e pelas suas alterações, polo Decreto nO 96.618, de
31 de agosto de 1988, bem como ;pelos acordo., tratados e convenções
referendados pelo Congresso Nacional enquanto vincularem
internacionalmente a República Federativa do Brasil, o, ainda, pelos
.tornos deste ato de outorga de permieeão.

III - A área do permieeão, indicada noa mapas conatantes do pedido
de permissão para explorar o Serviço Novel Celular, 6 composta da
seguinte forma:

.a) área de serviço na data de inicio da exploração comercial do
serviço: 651 km. , compreendondo as áreas urbana e rural do município
de Ribeirão Preto e o Distrito de Bonfim Paulista, no Betado de São
Paulo;

b) área de serviço ao final do seva& ano apõe o inicio da
exploração comercial do serviço: 1.057 km. , estendendo o serviço ao
município de Guatapará, no Estado de São Paulo, com o que •stará sendo

atendida toda • área de conceosão de Serviços Público. de
Tel.comunicações da Permiasionária,

/V - Considera-se como data de início da exploração comercial do
serviço o dia 21/01/94, com a cobertura indicada na letra "a" do ital.
III, com base na permissão provisória outorgada pela Portaria nO
1.783, de 07/12/93 - DOU da 09/12/93.

V - A não cobertura, nos respectivos prazo., da área da serviço
mencionada na letra "b" do item I// sujeita a Perminaionária à pena de
multa, conforme estabelecido no item 8.5, letra 'a", e ao disposto no
item 8.8, ambos da Norma Geral de Telecomunicações ROT no 04/92.

VI - O Ministério das Comunicações emitirá as licenças de
funcionamento das estações do serviço de acordo com o cronograma
contido no pedido de pormisaio para •o:piorar o Serviço Neve/ Celular
apresentado, ou antes, caso a Parmisaionária antecipe a implemantação
desse cronograma. Em qualquer caso, a Piermiasionária deve,
anteriormente ao início da operação comercial de cada nova
expannio/implantação, solicitar a correspondente permissão para a nova
área ~grafi.a a a.. ata:adida.

VII -	 As tarifas máximas cobráveis doa usuárioa constam de
Portarias ..pacificas baixada. pala Ministério das Comunicações.

VIII - O prazo da permissão referido no item I poderá 11~ renovado
por igual período, de acordo com as disposições do item 5.3 da Norma
Geral de Telecomunicações NOT n2 04/92.

IX - A extinção da conceasio à Permi..ionária para prestar
serviços públicos de talecomunicaçõee na área de permix.io implica a
caducidade desta ato de outorga.

x - A tranaferincia do controle societário somente poderá ser
feita de acordo com os termos do it.:: 5.7 da Norma Gera/ de
Talecomunicaçõe. NOT no 04/92 • o domcwqmimento do disposto neste
item sujeita a infratora A caducidade provista nos itens 8.7 •
10.1.2.1 da Norma Gomai de TalecomunicaçUs NOP 10 04/92.

XI - •	 Sem prejuízo de outras obrigaçõen legais e contratuais, a
parminsionéria ae obriga, ainda, a:

a) cumprir as normas • outras disposições regulamentaras aplicáveis,
• se especial:

-	 • Norma Geral de Telecomunicações NOP nO 04/92, aprovada pela
Portaria BAC n. 376, de 15 de ~ombro da 1992;

-	 • Norma n. 05/92, aprovada pala Portaria SMC n2 	 377, de 15 de
setembro de 1992;

- a Norma na 06/92, aprovada pela Portaria SNC na 	 378, de 15 de
setembro de 1992;

- a Norma na 07/92, aprovada pela Portaria SNC ne	 379, de 15 de
met.mbro de 1992; •

- a Norma n2 1/92, aprovada pela Portaria MC n o 7, de 3 de novembro
de 1992.

b) respeitar os direitos dos assinantes, nos termos da lei, das
normas aplicáveis • dos rospactivos contratos de miniatura.

XII - As condições •.p.cíficas de asploração e prestação do
serviço devem ser rigoroaamente observadas pela Pormisaionária, nos
termos do pedido de permissão para explorar o Sarviço Móvel Celular em
sua área de concessão por ela submetido à apreciação do Ministério das
Comunicações.

RUI -	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DJALMA BASTOS DE MORAIS
(Of. n9 127/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Delegacia do Ministério das Comunicações no Paraná

PORTARIA 59 67, DE 23 DE JUNHO DE 1994

Processo n° 29105.000301/84. RÁDIO TÁXI COLONIBIA S/C LTDA. - ME,
Ponta GrossalPR. Rádio Táxi. Renova por 05(einco) anos a outorga de permissão para executar o Serviço
de Rádio Táxi. 	 TEREZA Fixmosin DE MECHE

Delegada

(89 0917-5 - 27-6-94 - CR$ 61.418,741

EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A
Diretoria de Desenvolvimento

Ratifico a inesigibilidade da licitação referente a contratecio de 10
Placas Denotar Butim. , 5 Placas interfece 5703 desbalanceadae, 3 Pla-
cas Interface Prime 5703 doebalanceade pare chaveementO, 3 Placas in-
terface Standy-ey desholanceada para chaveamento, com a Firma TELESAT
Sistemas Interg. de Tele, e Informática Ltda., no valor da 24.800,00
URV's, com base no Art.25 da lel 8.808, 	 de 21.08.93.

Ratifico a 1 1.10101110000 de licitação roforente e contratação de 1
Open INGRES 0881-04 Usuários, 1 Open INGRES Serves Net, 1 ASK VielOn
Pro, 01 ASK 069 Toola, 1 ASK Pre Complier e serviços de manutenção por
12 meses, com a Firme 18 SYSTEMS INFORMÁTICA LTDA., no valor total de
14.179 URV's, com base no Art.25 de lei 8.888, de 21.08.93. (Francisco

FRANCISCO DOS SANTOS PIRES ALBUQUERQUE

(Of. n9 1.033/94)

Diretoria de Operações Nacionais
DESPACHOS DO DIRETOR

Reconneco o inexigibllidade de ticlubib, referente a0 aquisição rie
05un. circuito Integrado UP0571070, 036n. troneistor 208897 e 05un.
diodo 0102, da firma NEC DO BRASIL S/A., no valor total de CR$
2.751.578,90, data base de preço 19.05.94 (1.878,90 URV's), com base
no Inciso 1, Art. 25 de Lel 13.888 de 21.08.93, tendo em vinte a docu-
mentação conatente do processo submetido e noa. aprovação.

Reconneco a inesigibilidade de licitação, referente ao fornecimento de
03 conversores de interface 0703 de 84Kbits e 03 cabos adaptadores de
conector 0703, pare atender as novas instalecões do Centro de Opera-
ções e Controle de Comunicaçãee (COCC) de EMBRATEL, da firma STI IN-
FORMÁTICA S/A., no valor total de 1.509 URV's, com base no inciso I do
Artigo CO. de lei n2 8.888. de 21.08.93, tendo em vista a constante do
p rocesso sobnietido o noasa aprovação.

Ratifico a Decisão do Chefe da Divisão Administrativo-Financeira do
Distrito de Operaçães Rio de Janeiro, referente no Enquadramento de
inesigibilidade de Licitação para aquisição de quinze circuitos inte-
grados 70016, 100 conectares SP3CP, 100 conectares macho SP-3CLP, 'cin-
co transistores NE8004950-8, quinze transistores FET 8E80002188 e quin-
ze circuitos integrado. 78008 plástico 21 pinos, da Firma NEC do Era-
811 S/A., no Valor de CR$ 27,242.735,18, coe 0.s. co Incisa 1, Artigo
25, de Lei 13.888 de 21.06.93, tendo em vista o constante do processo
submetido a nossa aprovação.

Ratifico a Decieão do chefe de Divieão Administrativo-Financeira do
Distrito de OperasEee Rio de Janeiro, referente ao Enquadramento de
inexigibilidade de Licitação para a q uisição do cinco Pi scas de comuni -
cação Inteligente PI1IT-2K e cinco drIvers de comunicação TCDX-25, 	 do,
Firma TECCOM Tecnolo g ia e Comércio em Comunicação de Dados Ltda., no,
valor de CR$ 17.281.003,00, com base no Caput do Artigo 25, da Lei
8.880 de 21.08.93, tendo em vista o constante do procesSO Submetido e
nossa aprovação.

ROMEU GRANDINETTI FILHO

(Ofs. n9s. 1.034 a 1.036/94)

TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S/A
Departamento de Desenvolvimento de Recursos Humanos

e Relações Trabalhistas
DESPACHO DO GERENTE

/)ENTIDADE: Fundaíao de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Fede-
ral de pernambuco - FADE; VALOR: 4.200 URV'S; CURSO:Rede Digitais da
Serviços integrados de Faixa Larga (RDSI-FL); PERIODO: 27/06/94 a
01/07/94;2)E9TI55DE:Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEI':
VALOR: 4.410 URV'S; cURSO: Analise de Sistemas; PER/ODO: 16/06 a
31/12/94.
Nos termos do Artigo 25, Inciso II, da Lei 8.666/93, combinado com o
Art.13, inciso VI, ratifico estas situações de inexigibilidade por se
tratar de serviço técnico profissional especializado;

R3f. 09 210/941	
LIOMERIO LOURENÇO DE SOUZA

TELECOMUNICAÇÕES 1)E SÃO PAULO S/A
Departamento de Oldençõo de Materiais e Serviços

DESPACHOS

Processo: TAO 0662/94-0. Em cumprimento ao artigo 26, da lei 8.666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 24, inciso
VII, da lei 8.666/93, estamos COntratando junto à empresa COok
Electric Telecomunicações S.A, 150 u. bloco terminal horizontal
rotativo 8516 e 400 u. bloco terminal horizontal rotativo 8x20
s/corte. Vaime João Rocha. Gerente de Divisão.
Ratifico o exposto noa termos da lei. Antonio Carlos Penha Affonso.
Gerente do Departamento de Obtenção de Materiais e ServiçoS.
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Processo: IA0 0966/94B. Em cumprimento ao artigo 26, da lei 8666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 25, inciso
I, da lei 8.666/93, estamos contratando junto à empresa Amp do Brasil
Conectores Elétricos e Eletrônicos Ltda, 108 MI Conector Picabond
Especial Rosa. Vaime João Rocha. Gerente da
Divisão de Obtenção de Materiais Estocados. Ratifico o exposto nos
termos da lei. Antonio Carlos Penha Affonso. Gerente do Departamento
de Obtenção de Materiais e Serviços.

Processo: I50 0967/94B. Em cumprimento ao artigo 26, da lei 8.666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 25, inciso
I, da lei 8.666/93, estamos contratando junto à empresa Splice do
Brasil Telecomunicaçães e Eletrônica Ltda, 7.100 U Conector Blindagem
CBCT e 4.000 U Conector Blindagem CBVT. Vaime
João Rocha. Gerente da Divisão de Obtenção de Materiais Estocados.
Ratifico o exposto nos termos da lei. Antonio Carlos Penha Affonso.
Gerente do Departamento de Obtenção de Materiais e Serviços.

Processo: IA0-0799/9413. Em cumprimento ao artigo 26, da lei 8.666/93,
de 21/06/93, comunicamos que, conforme disposto no artigo 25, inciso
I, da lei 8.666/93, estamos contratando junto à empresa Eletec
Eletrônica e Telecomunicações Ltda., Instrumento portátil para teste
em Telefone Público "TP-Teste”. Marcos Antonio
Fiorini.. Gerente de Divisão. Ratifico o exposto nos termos da lei.
Antonio Carlos Penha Affonso. Gerente de Departamento.

(ofs. nos 1.220 a 1.222 e 1.230/94)

	'MEN

Ministério dos Transportes

SECRETARIA DE PRODUÇÃO
Departamento de Transportes Rodoviários

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 27 de junho de 1994

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 50400.001021/94 	 . INTERESSADA:
Viação Salutar], e Turismo S/A DESPACHO: indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 50000.009196/93-11 • tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto nO 952, de 07.10.93.

Em 28 de junho de..1994

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 50400.000527/94	 . INTERESSADA:
Empresa Auto Viação Progresso S/A DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconelderação do processo n . 20115.002193/91-2 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo

Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 50400.000525/94 	 . INTERESSADA:
Companhia São Geraldo de Viação DESPACHO: indefiro o
pedido de reconsideração do processo n o 20106.008672/91-1 • tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N o 50400.000518/94	 . INTERESSADA:
Viação Novo Horizonte Ltda DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo no 20105.002483/90-2 • tendo em
vista que erequerente não apresentou justificativa que encontre amparo
co Decreto nu 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 50400.000526/94	 . INTERESSADA:
Companhia São Geraldo de Viação DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsiderado do processo nu 50000.005957/93-84 • tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto nO 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No	 50400.000523/94 . DITERESSADA:
Transbrasiliana Transporte e Turismo Ltda DESPACHO( Indefiro o
pedido de reconsideração do processo 00 20112.001314/926 • tendo - em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 50400.000521/94 	 . INTERESSADA:
Transbrasillana Transporte e Turismo Ltda DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 20112.003579/91-9 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto nu 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 50400.000486/94 	 . TeeenDssADA:
E.V.C. Transportes e Turismo Lida DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconáideracão do processo no 20106.004950/92-4 • tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 50400.000485/94 	 . INTERESSADA:
Viação Riodoce Ltda	 DESPACHO: indefiro o
pedido de reconsideração do processo :IQ 20106.004647/91-1 • tendo co

vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. '952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 50400.000489/94 	 . iNTERESSADA:
Viação Riodoce Ltda DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n o 20106.006115/88-1 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto n. 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 50400.000481/94 	 . INTERESSADA:
Transnorte-Transporte e Tur.Norte de Minas Ltda DESPACHO: indefiro o
pedido de reconsideração do processo co 20106.005213/88-5 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 50400.000479/94 	 . INTERESSADA:
Viação Nacional S/A DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo n. 20105.000398/90-8 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto ne 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 50400.000498/94 	 . INTERESSADA:
Transnorte-Transporte e Tur.Norte de Minas Ltda DESPACHO: Indefiro o
pedido de reconsideração do processo e 0 20106.008217/87-3 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
no Decreto no 952, de 07.10.93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 50400.000487/94 	 . INTERESSADA:
Expresso Araguari Lide DESPACHO: indefiro o
pedido de reconsideração do processo no 20106.010288/91-0 , tendo em
vista que a requerente não apresentou justificativa que encontre amparo
co Decreto n. 952, de 07.10.93.

SILVIO CARACAS DE MOURA JUNIOR
(Of. n9 370/94)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
DESPACHOS

Tendo em vista que para aquisição de alconl hidratado e !deo dieeel. conforme
os autos do presente processo Admnistrativo no 51240.000409/94-7. folhas 01 a 11 e
parecer da Procuradorla Distr((al. e ccnsiderando que acas feita LIOITACAO sob a
modalidade de Ccnvite. elo acudiram intereseadce bastantes, DISPENSEI A 1_101TAÇA0 coal
fundanento no inciso V do artigo 24 da Lei n . 8.666/93 e AUTORIZEI a emissâo de NE
bastante em favor da PETROBRAS DISTRIBUIDORA B/A. para aquisição de 5.000 litros de
Pisoo) autarotima e 5.000 litros de Oleo diesel.autcmotivo, suhmebn este meu despacho

RATIFICAÇA0 de V. S*, de acordo anca diepeeto nu artigo 26 da meema Lei.

Natal-RN, 29 de junho de 1994

MALTES F. DE MIRANDA JONIOR
Chefe do 149 DRF

Tenda em vista o seu fax datado de 29.06.94. encontrado nas autos do prateamo
adminie(rativo n . 51240.000409/94-7. coa fundamento no art.26 da Lei n . 8.666/93.'
ratifico o eeu ato de DISPENSA DE LIO/TACOS.

Antes, baseada no ' mesma art.26, determino a Acbticação deste e da esti
deepachn no D(9U. 	

Drasilia-DF, 29 de junho de 1994
'	 FABIANO VIVACOUA

Diretor-Geral

(Of. ne 67/94)

Ministério de Minas e Energia

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA 09 302, DE 19 DE JULHO DE 1994
O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de'

suas atribuições regimentais, observado o disposto no 5 30 do arti-
go 87 da Lei n o 8.666/93, e considerando o que coneta do Processo no
48.208-000034/94, resolve:

Declarar a firma FORBRAS LTDA, com sede na Av. 07 de
Setembro, 1820, Manaus-AM, inidOnea para licitar ou contratar com a
Administração Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o
Ministério de Minas e Energia, conforme previsto co inciso IV do art.
87 da Lei no 8.666/93.

ALEXIS STEPANENKO
(Of. 09 109/94)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ ÃO GERAL
PORTARIA 09 378, DE CO DE JULHO DE 1994
O SECRETARIO DE ADMI0I5TRAÇA0 GERAL DO MIN/STER/0

DOMINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
V do artigo 94 do Capitulo IV do Regimento Interno do MME, e consi-

••n
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derando o que consta do Processo n . 40000.006166/92, resolve aplicar
as seguintes sanções à firma C.R. - Cartão Refeição S/C LTDA:

1 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
Contrato, pelo descumprimento de obrigações pactuadas, cometimento
reiterado de faltas e desatendimento às advertências feitas pe-
lo AME;

2 - suspensão do direito de participar em licitação
e impedimento de contratar com o MME e suas Unidades Administrati-
vas, pelo prazo de 02 (dois) anos, conforme previsto no inciso III
do artigo 73 do Decreto-lei n. 2.300/86.

ANDRÉ GHENOV

(Of. n9 172/94)

DELEGACIA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
EM SÃO PAULO

Divisão de Mineração
DESPACHOS DO CHEFE
Em 30 de Junho de 1994

RELAÇÃO 50 18/94

FASE DE LICENCIAMENTO
DEFERE PEDIDO DE REGISTRO DE LICENÇA ( 7.30 1
820.436/9/	 Shigueto Salta v Filhos Ltda - Araçatuba - SP. Licenciamon
Co n. 1803, Substnncia Areia prazo Sacas. 8 meses e II dias a 	 parti,
de 07.07.93.
020.437/91 - Shigueto Saia:: e Filhos Ltda - Araçatuba - SP. Licenciamen
to n. 1804,Snbse. Areia prazo de 3 anos, 8 meses e II dias a partir de 07.07.91.
820.438/91 - Shigueto Salta e Filhos Ltda - Araçamba - Si'. Licenciamen
to n . 1805, Subst. Areaa prazo de 3 anos, 8 meses e I/ dias a partir de 7.7.93.
820.439/91 - Shigueto Salta e Filhos Ltda - Araçatuba - SP. Lleenciamen
to n . 1806, Subst. Arciaprazo de 3 anos, 8 meses e 11 dias d partir de 07.07.93.
820.440/91 - Shiguoto Salta e Filhos Ltda - Araçatuba - SP. Licenciaram
to n . 1807, Subst. Areia prazo de 3 anos, R meses e II dias a partir de 07.07.93.
820.216/93 - Evanir Donizette da Silva - Franca - SP. Licenciamento n.
1802, Subst. Areia prazo de 10 anos a partir 03.03.93.

INDEFERE PEDIDO DE LICENCIAMENTO/ITEM V,LETRAS a e b DA 0001.148 ( 7.40 )
820.363/88 - Porto de Areia e Cascalho Garbo Ltda - Oarrinha e Jaboticabal SP.
820.652/89 - Extratora de Areia Santa Luzia Ltda - Ole Jose dos Campos - SP.
820.370/90 - Areia Rays Comercio Extraçno Serviços Ltda - Botucatu - Si'.
820 . 370/91 - Extraçào e Comercio de Minerios Piracicaba, Ltda - Sâo Pe
ira e Piracicaba - SP.
820.395/9/ - Oonato e Cia Ltda - Sào Pedro c Piracicaba - SP.
820.470/92 - Extraçào e Comercio de Areia Pirambeia - Dofete - SP.
820.487/92 - Berti e Berti Ltda - Araçatuba - SP.

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
APROVA RELATÓRIO DE PESQUISA LETRA Na . , ARTIGO 30 DO C.M.COM REDUÇÃO DE ÁREA ( 2.91 )
820 . 779/90 - Cleri Tereza Hildebrando Nascimento - Analândia - SP.local
Santa Isabel, Subst. Areia Industrial, Reserva Medida) 3.300.000t, 	 Re-
serva Indicada: 2.400.000t, Reserva Inferida: 3.600.000c. A Area 	 faca
reduzida de 342,00 ha para 171,50 ha, cuja descriçAo é a seguinte: O po
ligono delimitador da área tem um vértice a 270,00 metros, no rumo ver
dadeiro de 68 0 00' NE, do canto da ponte nordeste da Igreja Santa Isabel
e os lados a partir desse vértice os seguintes comprimentos e rumos ver
dadeiros: 800m-S, 500m-8. 550m-N, 600m-H, 2 50.,S , 3505-6. 1.650m-N,
650m-E, 250m-S, 100m-E, 200m-S, 100m-E, 200m-S, 100m-V, 150m-S, 500-E.
200m-S, 100m-E, 150m-S, 350m-E.

RELAÇXO 09 19/94

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
HOMOLOGA PEDIDO DE DESITÉNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA ÁREA LIVRE 30 DIAS APÓS 	 A
PUBLICAÇÃO ( 1.57 )
821.159/86 - Olivia de Carvalho Melo Ykeuti - Sorocaba e Itu - SP. Alva
re n . 1.137/89.

DETERMINA ARQUIVAMENTO DO RELATÓRIO DE PESQ0I50/ART.30, LETRA c DO COR. 1110. (2.97 )
820.088/81 - Mares Geologia Mineraçâo e Engenharia cuia - Ribeira - SP.
820.089/81 - Mares Geologia MIneraçâo e Engenharia Bar:ie. de Antonlna - SP.
820.184/83 - Marcos 2arzurDerani - Itarare - SP.
820.646/83 - IPT - Inst.Pesq.Tecnol.do Estado de Sâo Paulo - Guarulhos
O Aruje - SP.
820.662/88 - Cerâmica Chiarelli S/A - Mugi Guaçu - SP.
820.919/88 - Mineraçno Amilcar Martins Ltda - Sâo Roque e Mairinque - SP.

FASE DE LICENCIAMENTO
DEFERE PERDOO DE LICENCIAMENTO ( 7.30 )
820.546/93 - Joâo Marcos França - Taquaritinga - SP. Licenciamento
1.808, Substância Areia prato de 05 anos a partir de 27.05.93.
DEFERE AVERBAÇÃO Si CESSÃO DE DIREITOS DO LICENCIAMENTO ( 7.49 )
820.622/87 - Adip Salomno e eia Ltda - Laranjal Paulista - SP. Licencia
mento n . 1.382, PARA Cerâmica Adip Salomâo Ltda.
DEFERE PEDIDO DE 0E08VAÇÃ0 DO LICENCIAMENTO ( 7.42)
820.622/87 - Cerâmica Adip Salomno Ltda - Laranjal Paulista - SP. Licen
ciamento n . 1.382, Subst. Argila prato de 02 anos e 23 dias a partir de 16.2.94.
DETERMINA A BAIXA DO LICENCIAMENTO/ITEM XIV, PORT. 148 de 27 .10.80 (7.51)
820.034/83 - Porto de Areia Carapicutba Lado - Carapicutba - SP.

820.431/88 - Construtora Pavimentadora Vaqueiro Leda - Itupeva - SP.
INDEFERE PEDIDO DE LICENCIAMENTO 8 I . , ART.I8 DO COD.DE MIN. ( 7.38 )
820.850/93 - Porto de Areia Iracema Ltda - Cafelândiae Bacdriti - SP.
820.851/93 - Porto de Areia Iracema Ltda - Cafelândia - SP.
820.852/93 - Porto de Areia Iracema Ltda - Cafelândia - SP.

INDEFERE PEDIDO DE LICENCIAMENTO/ITEM V, P001.148, de 27.10.80 ) 7.40 )
821. 737/87 - JOão Donizetti Theodoro -FI - Adolfo e Promissio - SP,

ROBERTO MAMITI AKINAGA
(Of. 09 108/94)

SECRETARIA DE ENERGIA
Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica

PORTARIA N9 489, DE 19 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENER-
GIA ELETRICA - DAAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuições que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n. 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n. 48000.004317193-32, resolve:

Art. 10 Aprovar o PROJETO BÁSICO, apresentado peia
Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC, relativo à construção da
linha de transmissão denominada Entroncamento (Florianópolis - Ilhota)
- Biguaçu, em 138 kV, localizada no Município de Biguaçu, no Estado
de Santa Catarina, com as características técnicas que constam do
Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
Centrais Elétricas de Santa Catarina - CELESC de suas responsabilida-
des, pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia - CREA.

Art. 20 Fixar a data ée 30 de dezembro de 1994 para
término das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua
conclusão ao Departamento Nacional de Aguas e Energia Elétrica no
prazo de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efe-
tivamente ocorrer.

Art..3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA 59 490, DE 19 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS 1E ENER-
GIA ELÉTRICA - DNAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuições que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril de 1992, e ten-
do em vista o que consta do Processo n . 48100.000026/94-32, resolve:

Art. 10 Aprovar o PROJETO BÁSICO, apresentado pela
ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S.A., relativo à estação trens-
formadora de distribuição denominada ETD Eldorado, com relações de
transformações 138/88 - 13,8 kV, localizada no Município de Diadema, no
Estado de São Paulo, com as características técnicas que constam do
Processo supracitado.

Parágrafo único. A presente aprovação não exime a
ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S.A. de suas responsaWidades,
pelo projeto e sua execução, perante o Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA.	 .

Art. 20 Fixar a data de 31 de dezembro de 1996 para
término das obras, ficando a Concessionária obrigada a comunicar sua
conclusão ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica no prazo
de sessenta dias, contados a partir da data em que essa efetivamente
ocorrer.

Art, 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ SAID DE BRITO

PORTARIA 59 491, DE 19 DE JULHO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA, do Ministério de Minas e Energia, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso V do art. 2 . da Portaria Ministerial n . 22, de
25 de janeiro de 1993, nos termos dos artigos 63 e 64 do Decreto n.
41.019, de 26 de fevereiro de 1957, alterado pelo Decreto n . 56.227, de
30 de abril de 1965, resolve:

Art. 10 Autorizar a Companhia Hidro E/êtrica do São
Francisco - CHESF, a desvincular de seu acervo, para alienar aos órgãos
da Administração Federal, Estadual, Municipal e A população de reassen-
todos atingidos pelas obras da Usina Hidrelétrica de Itaparica, os bens
imóveis, a seguir discriminados, de acordo com co documentos e dados
constantes do Processo n . 48100.000102/94-03:

I - Doação ao Município de Petrolandia e à população
reassentada, da área de 723,90 ha (setecentos e vinte e três hectaree e
noventa ares) onde se encontra implantada a nova Cidade de Petrolandia,
Estado de Pernambuco, conforme Anexo 01 do referido Processo.

II - Doação ao Município de Itacuruba e à população
reassentada, da área de 397,98 ha (trezentos e noventa o sete hectares
e noventa e oito ares), onde se encontra implantada a Nova Cidade de
Itacuruba, Estado do Pernambuco, conforme Anexo 02 do referido Proces-
so.

publicação.
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III - Doação ao Município de Rodelas e à população
reassentada, da área de 524 ha (quinhentos e vinte e quatro hectares),
destinada à implantação da Nova Cidade de Rodelas, Estado da Bahia,
conforme Anexo 03 do referido processo.

IV - Doação ao Município de Chorrochó, Estado da Ba-
hia, e à população reassentada, da área de 358 hectares (trezentos e
cinquenta e oito hectares), destinada, à implantação do novo povoado de
Barra do Tarrachil, Estado da Bahia, conforme Anexo 04 do referido pro-
cesso.

V - Permuta de 147 prédios destinados ao funciona-
mento dos serviços públicos, religiosos e de interesse comunitário, em
diversos municípios dos Estados de Pernambuco e da Bahia, situados na
área de Itaparica, a seguir discriminados, conforme Anexo 05 do Proces-
so em epígrafe:

a - dezesseis (16) prédios públicos para o domínio e
posse do Governo do Estado de Pernambuco, localizados nos Municípios de
PetrolAndia, Floresta, Itacuruba e Belém do São Francisco.

b - nove (09) prédios públicos para o domínio e pos-
se do Governo do Estado da Bahia, localizados nos Municípios de Glória,
Rodelas e povoado de Barra do Tarrachil, Município Chorrochó.

c - doze (12) prédios públicos para o domínio posse
da Prefeitura Municipal de Petrolândia, localizados no Município de
PetrolAndia, Estado de Pernambuco.

d - nove (09) prédios públicos para o domínio e pos-
se da Prefeitura Municipal de Rodelas localizados no Município de Ro-
delas, Estado da Bahia.

e - um (01) prédio público para domínio e posse da
Prefeitura Municipal de Belém do São Francisco, localizado no Município
de Belém do São Francisco, Estado de Pernambuco.

f - seis. (06) prédios ' públicos para o domínio e pos-
se da Prefeitura Municipal de Chorrochó, localizados no Município de
Chorrochó, Estado da Bahia.

g - dois (02) prédios públicos para domínio e posse
da Prefeitura Municipal de Tacaratu, localizados no Município de Toca-
rato, Estado de Pernambuco.

h - vinte e nove (29) prédios públicos para o domí-
nio e posse da Prefeitura Municipal de Itacuruba, localizados no Muni-
cípio de Itacuruba, Estado de Pernambuco.

i - nove (09) prédios para domínio e posse da Dioce-
se de Floresta, localizados nos Municípios de Petrolândia, Itacuruba e
Floresta, Estado de Pernambuco.

j - seis (06) prédios para domínio e posse da Dioce-
se de Paulo Afonso, localizados nos Municípios de Rode/as, Glória e po-
voado de Barra do Tarrachil no Município de Chorrochó, Estado da Bailia.

k - quatro (04) prédios ,para o domínio e posse da
Empresa Brasileira de, Correios e Telégrafos (E.C.T.), localizados no
Município de PetrolAndia, Estado de Pernambuco.

1 - um (01) prédio para domínio e posse do Banco de
Desenvolvimento do Estado de Pernambuco - BODE, localizado no Município
de Petrolandia, Estado de Pernambuco.

•
m - seis (06) prédios para domínio e posse da FUNAI,

localizados nos Municípios de Rodelas e lbotirama, Estado da Bahia.

n - dez (10) prédios públicos de interesse da comu-
nidade reassentada, construídos no Município de Petrolândia, Estado de
Pernambuco.

o - cinco (05) prédios públicos de interesse da co-
munidade reassentada, construídos no Município de Itacuruba, Estado de
Pernambuco.

p - oito (08) prédios públicos de interesse da comu-
nidade reassentada, construidos no Município de Rodelas, Estado da Ba-

q - três (03) prédios públicos de interesse da comu-
nidade reassentada, construídos no povoado de Barra do Tarrachil no Mu-
nicípio de Chorrochó, Estado da Bahia.

r - um (01) prédio para domínio e posse da Campanha
Nacional de Escolas da Comunidade, localizado no Município de Rode/as,
Estado da Bahia.

s - um (01) prédio para domínio e posse da Campanha
Nacional de Escolas da Comunidade, localizado no Município de Barra do
Tarrachil no Município de Chorrochó, Estado da Bebia.

VI - Permuta em benefício da população reassentada,
de 271 (duzentos e setenta e uma) casas popnlares, situadas nos perí-
metros urbanos das novas cidades de PetrolAndia e Itacuruba, Estado de
Pernambuco, Rodelas e povoado de Barra do Tarracbil, Estado da Bailia,
conforme Anexo 06, do referido Processo.

VII - Doação, em benefício da população reassentada,
de '1.606 (um mil, seiscentos e seis) casas populares, situadas nos pe-
rímetros urbanos das novas cidades de Petrolándia, Itacuruba, Belém do
São Francisco, Estado de Pernambuco, e Rodelas e Povoado de Barra do
Tarrachil, no Município de Chorrochó, Estado da Sabia, conforme Anexo
06, do referido Processo.

VIII - Doação em favor das famílias reassentadas no
Projeto Remanso, Estado da Bahia, de 1.020 ha (um mil e vinte hectares)
do imóvel denominado Sitio Lagoa do Curral, conforme Anexo 07, do refe-
rido processo.

IX - Doação co favor das famílias reassentadas no
Projeto Jeremoabo, Estado da Bahia, de 105,20 ha (cento e cinco hecta-
res e vinte ares) do imóvel denominado Fazenda Licuri, conforme Anexo
08, do referido processo.

Art. 2 . Declarar que não importa esta autorização no
reconhecimento do valor atribuído b transação como montante definitivo
a ser abatido ou adicionado como investimento remunerável, o qual será
determinado por este Departamento, de conformidade com a legislação em
vigor.

Paràgrafo único. A concessionária fica obrigada a
apresentar comprovantes da alienação, no prazo de sessenta dias conta-
dos da data de efetivação da desvinculação.

Art. 3 . Determinar que a desativação contàbil seja
procedida através do sistema de 'Ordem de Desativação - ODD . , previsto
no Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica, de que trata
o Decreto n. 95.246, de 17 de novembro de 1987.

Art. 55 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA N9 492, DE 19 DE JULHO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E EMER-

GIA ELÉTRICA - DMAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuições que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo n . 48100.000201/94-87, resolve:

Art. 10 Autorizar a CELTINS - Companhia de Energia
Elétrica do Estado do Tocantins a elaborar os ESTUDOS DE INVENTÁRIO
HIDRELÉTRICO da bacia do rio das Balsas, delimitada pelo polígono for-
mado pelos meridianos 46 540' e 48 0 10', paralelos 9 0 50 e 11 530, locali-
zada em áreas dos Municípios de Aparecida do Rio Negro, A/mas, Palmas,
Novo Acordo, Santa Tereza do Tocantins, Ponte Alta do Tocantins, Monte
do Carmo, Porto Alegre do Tocantins, Pindorama do Tocantins e Silvanó-
po/is, no Estado do Tocantins.

Art. 20 A presente autorização vigorará pelo prazo
de dois anos, contados a partir da data de publicação desta Portaria,
no qual a autorizada deverá apresentar ao Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica o Relatório Final, de acordo com as normas
do DNAEE.

• Art. 35 O prazo desta autorização poderá ser prorro-
gado mediante a apresentação, em anexo ao pedido de prorrogação, dos
estudos até então realizados, bem como de justificativas para a insufi-
ciência do prazo ora estabelecido.

publicação.
	 Art. 40 Esta Portaria entra em vigor co data de sua

JOSÉ SAIU DE BRITO

PORTARIA N9 493, DE 19 DE JULHO DE 1994

e Energia, no cumprimento das atribuições que lhe confere o inciso X/
do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril de 1992, etendo eis vista o que consta do Processo n . 48100.000204/94-75, reso/ve:

GIA ELÉTRICA - MAME, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E EMER-

Art. 1. Autorizar a Centrais Elétricas do Norte do
Brasil S.A. - ELETRONORTE a elaborar co ESTUDOS DE VIABILIDADE da usi-
na termelétrica denominada Rio Negro, com 1440 MW de potência, uti/i-
rondo gás natural como combustível, localizada co Município de Manaus,
no Estado do Amazonas.

Art. 2 . A Presente.autorização vigorará pelo prazo
de um ano, contado a partir da data de publicação desta Portaria, no
qual a autorizada deverá apresentar ao Departamento Nacional de Aguas e
Energia Elétrica o Relatório Final, de acordo com as normas do DNAEE.

Art. 30 O prazo desta autorização poderá ser prorro-gado mediante a apresentação, em anexo ao pedido de prorrogação, dos
estudos até então realizados, bem como de justificativas para a insufi-
ciência do prazo ora estabelecido.

Art. 45 Esta Portaria entra em vigor na data de suapublicação.
JOSÉ SAIO DE BRITO

PORTARIA N9 494, DE 19 DE JULHO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA-DNAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas e
Energia, no cumprimento das atribuições constantes do inciso XI do Art.
11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril de 1992, e tendo em
vista o que consta dos Processos abaixo citados, resolve:

Art. 1 . Prorrogar os prazos para término das obras a
seguir relacionadas, requeridos pela LIGHT - Serviços de Eletricidade
S.A.:

Processo	 MME 00 746.348/80-0

publicação.
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Obra a linha de transmissão subter-
rânea, em 138 kV, circuito duplo, interligando o circuito 106 da linha
de transmissão Olaria-Pedro Ernesto com a futura ETD Ramos, localizada
no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, cujo projeto
foi aprovado pelo Despacho DCAE n. 005, de 08 de janeiro de 1981.

Prorrogar por mais 12 meses, com término em 30 de
dezembro de 0994;

Processo	 : 27104.000348/89-36
Obra a linha de subtransmissão Me-

talúrgica, de circuito simples em 25/34,5 kV, com 21,0 km de extensão,
localizada nos Municípios de Barra Mansa e Rio Claro, Estado do Rio de
Janeiro, cujo projeto foi aprovado pela Porcaria n s 363, de 01 de no-
vembro de 1990.

Prorrogado por mais 12 meses, com término em 30 de
dezembro de 1994. 

'Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ SAID 'DE BRITO

PORTARIA 149 495, DE 19 DE JULHO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELETRICA - BARRE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuições que lhe confere o inciso XI
do art. 11 do Anexo I do Decreto n . 507, de 23 de abril de 1992, e
tendo em vista o que consta do Processo na 709.123/70-0, resolve:

Art. 1 . Prorrogar por mais 12 meses, com término em
30 de dezembro de 1994, o prazo concedido pela Portaria n . 108, de 16
de maio de 1988, e portarias posteriores, que autorizou FURNAS - Cen-
trais Elétricas S.A. a executar a 32 ampliação da subestação, em
230/345 kV, denominada Bandeirantes, localizada no Município de Apare-
cida de Goiânia, no Estado de Goiás.

Art. 2 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ SA/D DE BRITO

PORTARIA, 09 497, DE 19 DE JULHO DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DNAEE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, no cumprimento das atribuições subdelegadas pelo art. 2 . da
Portaria EME n. 22, de 25 de janeiro de 1993, nos termos do art. 66,
alínea "b", item II, do Decreto n. 41.019, de 26 de fevereiro de 1957,
e tendo em vista o que consta do Processo n . 48000.004261/93-80, xesol-
vez

Art. 1. Autorizar a .Centrais Elétricas Matogros-
sensos S.A. - CENAS a estabelecer a Usina Termelétrica Campinápolis,
com quatro unidades geradoras, totalizando 1.200 kW de potência insta-
lada, localizada no Município de Campinápolis, Estado de Mato Grosso.

publicação.
	 Art. 2 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ SAIU DE BRITO

PORTARIA 09 498, DE 19 DE JULHO DE 1994 *

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ÁGUAS E ENER-
GIA AMETRICA - DRENE, da Secretaria de Energia, do Ministério de Minas
e Energia, usando das atribuições subdelegadas pelo art. 20 da Portaria
MME n. 22, de 25 de janeiro de 1993, nos termos do art. 66, alínea
item II, do Decreto n . 41.019, de 26 de fevereiro de 1957, e tendo em
vista O que consta do Processo n . 48000.003386/93-10, resolve:

Art. 1 . Autorizar a Centrais Elétricas Matogros-
sensos S.A. - CEMAT a estabelecer a Usina Termelétrica Nova Canaã, com
três unidades geradoras totalizando 864 kW de potência instalada, lo-
calizada no Município de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso.

publicação.'

	
Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua

JOSÉ SAIO DE BR/TO
HIfs. riPs 290 a 298/94)

RETIFICAÇÁO

Na Portaria DNAEE n. 308, de 05 de abril de 1994,
publicada no Diário Oficial da União de 11 de abril de 1994, página
5169, Seção 1, onde se lê: Município de Pirabeiraba, leia-se: Município
de Joinville.

(Of. n9 300/94)

Departamento Nacional de Combustíveis
PORTARIA N9 29, DE 19 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE CO0B1STPX15 DNC, 
das atribuiçaes que lhe confere o art. 12, do Anexo, 1, do Decreto n2
507, de 23 de abri/ de 1992;

CONSIDERANDO o parágrafo 52 do artigo 12 e o artlgo ir da

Medida Provisória n2 142, de 30 de junho de 1994;

CONSIDERANDO o consumo de derivados de petróleo no País, da
ordem de seis bilhties de litros por mês;

CONSIDERANDO que os preços fixados para derivados de petróleo
sâo estruturados com quatro casas decimais, resolve:

Art. lo O preço unitário de venda ao	 consumidor de
gasolinas automotivas, óleo diesel e álcool do tipo hidratado,
indicados nas bombas medidoras dos Postos de Revenda, em todo o Pais,
serâo expressos com três casas decimais, desprezando-se o 42 (quarto)
algarismo.

Parágrafo &deo Na expressbo do valor final, a pagar pelo
volume adquirido, serâo desprezadas as fraçóes da unidade monetária,
inferiores a um centavo de real.

Art. 22 A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiOes em contnário.

PAULO TOSHIO MOTOXI
(Of. n9 268/94)

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A

Superintendência de Informática
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 30 de junho Se 1994

C.G.0 00.357.03810001-18
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA0 NO I0-50-10404/94

Estando	 em conformidade com a legislação pertinente, Artigo 25, Inci-
sa 1 da Lei 8.060 de 21/0/93, ratifico a presente inealgibIlidade 	 de
Licitação	 p ara	 a aquisição do	 periódico 131C-Baletim de Licitações e
Contratos (2 assinaturas) tendo as mesmas vigência para o período de
Janeiro a dezembro/94, a favor do fornecedor NDJ - Nova Dimensão Ju-
rídica Ltda, no valor de 2.980,00 URVs (duas mli noventas e oitenta
unidades reais de valor) a preço de Junho/94.

JOIO CARLOS MALDIN1 OUIJANO
(Of. 09 235/94)

Petróleo Brasileiro S/A
Serviço Executivo da Administração Central

DESPACHOS
Em 30 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te lnexigibilidade de Licitação, para Remessas de Volumes a favor da
VARIG SIA VIAM) AéREA RIO-GRANDENSE.

Estando co conformidade com a legislação p ert(nente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de Licitação, para Remessas de Volumes a favor da
TRANSBRASIL SIA LINHAS AiREAS.

ZINEY DIAS MARQUES
Chefe Adjunto

(Of. n9 57.193/941

Escritório de São Paulo
DESPACHOS

Em 24 de Junho de 1994

para a aquisição de Sobressalentes para compressor Demag 52824; (PCM 110.27.0015/94) a favor
da firrna Mannesmann Demag Ltda.

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente ineudgibilklade de licitação,

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a aquisição de Sobressalentes para motor Jenbacher (PCM 110.22.0007/94) a favor da firma
Mannesmann Demag Ltda.

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigIbilidade de licitação,
para a aquisição de Sobressalentes para motor Jenbachee(PCM 110.27.0007/94) a favor da firma
Mannesmann Demag Ltda.

Estando em conformidade como Legislação pertinente, ratifico a presente InexigibIlidade dó licitação,
para a aquisição de Sobressalentes para compressor Demag mod. 24134-84124; (PCM
110.27.0012/94)a favor da filma Mannesmann Demag Ltda.

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibeldade de licitação,
para a aquisição de Sobressalentes para motor Jenbacher; (PCM 110.30.0008/94) a favor de. firma
Mannesmann Demag Ltda. 	

JORGE SALLES CAMARGO NETO
Chefe do Escritório

Em 27 de junho de 1994
Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para a contrateção de hospedagem a favor de Hotéis Vila Rica SIA

Em 28 de junho de 1994

Estando em conformidade com a Legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para assinaturas de peiiódices especializados a favor da FuridzAo Getúlio Vargas.

JOSÊ AIRTON DE OLIVEIRA
Chefe da Divisão Administrativa

(Of. co 3.219/94)

publicação.

publicação.
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Serviço de Material
DESPACHOS

Em 16 de junho de 1994

Estando em conformidade com legislação pertinente, máRODSINEMGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
contratação (PCM-570-73-0037/94) da compra de Spare Parta (sobressalentes) para guindaste -9299
a favor de American and Derrick.

ANTONIO E. R. RODRIGUES
Chefe da Divisão de Compras de Investimento

Em 24 de junho de 1994

Estando em conformidade com legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
contrafação. (PCM-220-23-0318/94) da compra de 100 (cem) toneladas catalisador, a favor de W.R.
Grace.

Em 27 de junho de 1994

Estando em conformidade com legislação pertinente, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
contrafação (PCM-220-23-0328/94) da compra de 32 (trinta e dois) metros cúbicos de catalisador
RN.410, a favor de Critedon Catalyst CO L.P. rdo Shell Brasil:

JOSE CARLOS DA FONSECA
Superintendente Adjunto de Compras

(Of. n9 99.208/941

Serviço de Recursos Humanos
DESPACHO

Em 28 de junho de 1994

Estando em conformidade comi a legislação pertinente, ratifico a presente inexIgildffidade de licitação,
para a contratação de serviço de treinamedo a favor de Paulo Léo MmvmslOsódo com amparo no
ARTIGO 25, II combinado como ARTIGO 13, VI.

CLOTÁRIO FRANCISCO CARDOSO

(Of. co 10.0913/941
	 Superintendente

Serviço de Relações Institucionais
DESPACHOS

Em 27 de Junho de 1994
Estando em conformidade com a le g islacão pertinente, ratifico a p resen-
te inexigibilidade de licitação, perca reim p ressão de 40.000 separatas
extraída da revista "En genharia em Revista" número 6, a favor da Clave-
ro Assessoria, Editoração e Marketing Ltda, no valor de 10.556 URVs.

Em 30 de junho de 1994

Estando em conformidade com a le g islação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para - a contratação de palestras sobre
o petróleo e a PETROBRdS, no Projeto Comunicação Direta, para estudan-
tes de todos os níveis, a favor de Celso Luta MANSUR, no valor de 200
URV por apresentação.

CARLOS LEONAM
Chefe da Divisão de Relacães Públicas

no exercício da Superintedência

(Ofs. 095 4.723 e 4.735/941

Departamento Industrial
DESPACHO ,

Estando em conformidade com a legislação vigente, ratifico a presente Inesigibilldade - art.25,
inciso II, parágrafo 1' para contrataçáo do Consultor em Controle de Processos Yizhak
Friedman, no valor de US$ 11.333,32 (quarenta e um mil trezentos e trinta e três dólares
americanos • tinta • dois centavos).

VICENTE ELMO ALEXANDRE BRASIL
Superintendente-Gerai

(Of. 09 60.028/94)

Refinaria de Calmava
DEE,FACHO

Do lo de julho de 1994
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presentedneWgibilidade de Licitação,
pene o serviço de reforma da empilhadeira mama CLARK, modelo C300HY50, série HT-468-0217-
BRF-5185, a favor de COMAC SÃO PAULO 	 MAQUINAS.

NELSON DERANI
Superintendente(Of. co 5.120/941

Refinaria Henrique Lege
DESPACHO

Em 22 de junho de 1994

Estando em conformidade coma legislada° pertinente mfifico a pmsente IneMgibilidade de liciWcao,
parias seguintes compras: (PCM 285-01 .0504194) de lubrificador, a favor de CAR MASSA Indústria e
Cornérsio Ltda; (Pan 285-01-0591/94) de panduso máquina, selo mecânico, anel, sede eMaclordda,
a favor de FLEKIBOX do Brasil Indústia e Comércio Ltda.

JOSÉ ANTONIO DALBEM
(Of. 59 613/94)
	 Superintendente

Refinaria Iandulpho Alves
DESPACHOS

Em 29 de junho de 1991

Estando em conformidade com a legislava° pertinente, ratifico a presen-
te inexigiblildade de licitac g o, para e compra (PCM 220.21.0186/91) de
sobressalentes p /compressor a favor de GLYCO DO BRASIL IND. METALURG1C0
LTDA.

cercado em conformidade com e legistoçao p ertinente, ratifico a presen-
te InexisIbilldade de licitação, para a compra (PCM 220.21.0117/91) de
sobressalentes p /turbina a favor de M.DEDINI S.A. META/1061CA.

Estando em cOnformIdade com -a legislava° p ertinente, ratifico a presen-
te inexi g ibilidade de licitação, para e compra (PCM 220.21.0119/91)	 de
sobressalentes p/acoplamento e favor de FLUIDO% 00 BRASIL 	 IND.	 COM.
LTDA.

Estando em conformidade com a legisiaçfio pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de lieltaçáo, Para a com p ra (POR 220.31.0295/91) de anele
gula, compresSão e dispositivo p/monta g em de anais gulas a favor de
CAD COMPRESSORES IND. COM . LTDA.

HANS PETER SCHAER
Superintendente

(Of. 09 690/941

Refinaria de Paulinia
DESPACHO

Em 29 de Junho de 1991

Estando em conformidade como legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para" o processo de compra
270-10-0092/91 de sobresealentes para válvulas de controle, a favor de
HITER Indústria Comércio de Controles Termo-Hidráulicos Ltda, no valor
de CR$ 3.162.193,50.

FRANCISCO MANOEL LEMOS ARANTES
Chefe de Divisão de Apoio Operaclonal-DIAPO

o/Superintendente
(Of. 09 15.662/941

Departamento de Perfuração

Distrito de Perfuração da Bacia Potiguar
DESPACHO

Em 24 de junho de 1994

Estando co conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te Inexi g ibilidade de Licitação, para aquisição de Carcaça Rara Bomba
Centrifu ga, ao DPBP 133.0E1.02E14/94, a favor de PWR MISSION INDUSTRIA
MECAN/CA LTDA.

OSWALDD LUIZ MONTE
Superintendente de Operações

(Of. 09 105.621/941

Distrito de Perfuração da Bahia
DESPACHO

Em 21 de junho de 1991
Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para e contratação de serviços de cambra e
fornecimento de alimentação noa etojamentoe e refeitórios da DP5A, em
/equipe, a favor de AMAZONAS REFEICEES E SERVIÇOS LIDA, no valor de
800.000,00 ORO.

RICARDO POMPEU DO AMARAL
Superintendente

(Of. n9 139/941

Gerência de Perfuração da Amazônia
DESPACHO

Em 27 de junho de 1994
Estando em conformidade com a legislayao pertinente, ratifico a presen-
te Inaxigibilidade de Licitaçio„ para a contracao de aquisiyao de es-
tabilizadores, afanar de CRRISTENSEN RODEM PRODS. SERVO. PETROLED UMA,
no valor de 1.877,00 URV'S

SAMUEL GIUMAROIES SANTOS
Corante

(Of. 59 24.260/941

DepartamentodeProdução
DESPACHO

Em 30 de junho de 1994

GEOSERVICES S.A., co valor de 49.193,56 URV.s.

presente Inexigibilidade de Licitação, para a execução de serviços

real, por meio de ondas eletromagnéticas, a favor da empresa

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a

técnicos especialiados em aquisição de dados de fundo de poço, em tempo

LUIZ EDUARDO GUIMARÃES CARNEIRO.
Superintendente Adjunto de Produção

(Of. 09 220.270/941
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Região de Produção do Nordeste Setentrional
DESPACHOS

Em 28 de junho de 1904
Estando em confonldade com e legislação pertinente, ratifico a presente dispensa de licitaeâo para compra de
sobressalentes para selo mec.ânIco Burpmann, a favor da BURGMANN BRASIL VEDAÇÕES INDUSTRIAIS
LIDA, no valor de 5.018,67 URV.

Estando em conformidade com a leplslaçâo pertinente, ratifico e presente dispensa de licitação para compra de
sobressalentes para selo mecânico Buremenn, a favor da BURGMANN BRASIL VEDAÇÕES INDUSTRIAIS
LIDA, no valor de 4.133,47 URV.

ANNIBAL VIANA BONAVIDES
Chefe do Núcleo de Produção do Ceará

Em 23 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente inezigibilidade de licitação
para a compra de Obturador Hidráulico Recuperável (PCM-181-24-1025/94), em favor da
HALLIBURTON ENERGY SERVICE no valor de US$ 43.192,00.

Em 27 de junho de 1994

Estando em conformidade Com a legislação pertinente, ratifico a presente inexigibilidade de licitação,
para compra de Sobressalentes paro Motor Jenbacher, modelo 1500 GO, objeto do PCM 181 .35-
1040194, em favor da MANNESMANN DEMAG LTDA no valor de 21.637,45 URV's.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presente InexIgibilidade de licitação,
para compra de Sobressalentes para Motor Jenbacher, modelo 1500 GO, objeto do PCM 161-57-
1097/94, em favor da MANNESMANN DEMAG LTDA no valor de 62.456,08 URV's.

ULTIMO MELO NARIZ
Chefe do Setor de Suprimento

(Of. n9 340.387/94)

Região de Produção do Sudeste
DESPACHOS

Em 28 de junho de 1994
Estando em conformidade com a /egislação pertinente, ratifico a
presente inexigibilidade de licitação, para a Contratação de
hospedagem, a favor do Guriri Roteie e Turismo S/A., no valor de
Cr$ 3.712.693,15.

Em 29 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legielação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de hoepedagem, a
favor do Luna VilIage Hotel Ltda., no valor. de Cr$ 2.720.058,00.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de hospedagem, a
favor do Hotel Pousada Canoa. Ltda., no valor de Cr$ 3.584.322,87.

Estando em conformidade com a legielação pertinente, ratifico a prece»-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de hospedagem, a
favor do Luas Village Hotel Ltda., no valor de Cr$ 7.126.804,30.

Estando em conformidade com a legielação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para. contratação de hoepedagem, a
favor do Hotel Buceky e Cia. Ltda., no valor de Cr$ 18.459.320,35.

Betando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitaçãO, para a contratação de hootpedagem, a
favor da Pousada Canoas Ltda., no valor de Cr$ 7.487.108,35.

Botando em conformidade com a legielação pertinente, ratifico a presen-
te itesxigibilidade de licitação, para a contratação de hospedagem, a
favor do Hotel Fazenda Pedras Negra. Ltda., no valor de
Cr$ 7.186.831,34.

Estando em conformidade com a legielação pertinente, ratifico a preeen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de hoepedagem, a
favor do C.G. Empreendimentos Turístico° Ltda., no valor de
Cr$ 10.420.221,63.

Estando em conformidade com a legielação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de hospedagem, a
favor do Lucro Village Hotel Ltda., no valor de Cr$ 7.835.047,00.

PAULO ROBERTO COSTA
Superintendente

Em 29 de junho de 1994

Estando em conformidade com a legielaello pertinente, ratifico apresen-
te inerigibilidade de lieltaego, para a compra de pasetagene aérea.. a
favor da Transbrael/ S/A Linha. Aéreas, no valor de Cr$ 36.894.128.62.

Em se de junho de 1994

Estando se conformidade com a legis/acdo pertinente, ratifico a armee.-
te inerielbilidad. de licitaego, para a compre da passagens rodovia-
rias, a favor da Auto Viaçdo 1491 S.A., no valor de Cr$ 4.918.388.W

Estando um conformidade coma 1.91.1aoro pertinent., ratifico a premen-
te inerleibilldade de licitacgo, para a contrateOlo dc ho.p.damm. a
favor do Hotels e Turismo OrOrio Ltda., no valor d. Cr$ 4.291.6611.25.

REINALOO JOSE BELOTTI VARGAS
Superintendente de Apoio

Em 29 de junho de 1994
Estando co conformidade com a legielação pertinente, ratifico aprese»-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de fornecimento de
sobressalentes flexibox. PCM 160.18.1533/94, a favor, da Flexibox do
Brasil Ind. Com. Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de fornecimento de
sobree.alentes flexibox. PCM 160.18.1501/94, a favor da Flexibox do
Brasil do Brasil Ind. Com . Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de fornecimento de
eecova eletrografitada, PCM 160.18.1521/94, a favor da Carbono Lorena
S.A.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de fornecimento de
sobressalentes compressores mycom, PCM 160.54.1201/94, a favor de Mycom
Sul Americana Ltda.

Estando em conformidade com a legielação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para a contratação de fornecimento de eobreo-
°alentes guindaste Tema Terra, PCM 160.30.1366/94, a favor de Tamari
Técnica Engenharia e Manutenção Ltda.

Eetando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitação, para a contratação de fornecimento de
rotor, PCM 160.54.1199/94, a favor de Omel Bomba. e Compressor*. Ltda.

Eetando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de lieitação, para a contratação de fornecimento da
oobressalentes lenta equipamento de movimentação de carga, PCM
160.17.1023/94, a favor de Masaari S.A. Indtletria de Viatura..

Matando em conformidade com a legislação pertinante, ratifico a pmeaan,
te inexigibilidade de licitação, param contratação da fornecimento de
eobreesalente para atuador hidráulico, PCM 160.30.1352/94, a favor de
CBV Indústria Mecânica S.A.

Eetando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a premen-
te dispensa de licitação, para a contratação de fornecimento de Camisa
Externa thrt vetco, PCM 160.24.1028/94, a favor da ABB Vetco Gray S.A.

Estando em conformidade com a legialação partimento, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para a contratação de fornecimanto de man-
gueira de abastecimento, PCM 160.54.1181/94, a favor do Comércio da
Borracha Ltda.

Estando em conformidade com a legislação pertinente, ratifico a premen-
te dispensa de licitação, para a contratação de fornecimento de termi-
nal adaptador para mangueira de abastecimento, PCM 160.54.1181/94, a
favor de Dieeel Partes Comércio e Indústria Ltda.

Selando co conformidade com a legislação pertinente, ratifico a presen-
te dispensa de licitação, para a contratação de fornecimento de rede da
traneferência de pessoal, PCM 160.56.1118/94, a favor da Vaga ServiçosMarítimos Ltda.

BENICIO SCHETTINI FRA2ÃO
Chefe da Divisão de Suprimento

(Of. 09 428/94)

co 27 de Junho de 1999

Estam,' em conformidade com a iegisla0o pertinente, ratifico a presen-
te inesigiblildade de licitac3o, para a compra de passagens aéreas, a
favor da Rio-Sul - S • rvicos Aéreos Regionais S.A., no valor de
Cr$ 68.070.486,46.

Estando em conformidwe com a legislacao pertinente, ratifico a presen-
te inexigibilidade de licitasdo, para a compra de passagens aéreas, a
favor da Terratur - torra Agencia de Viagens e Turismo Ltda., co valor
de Cr$ 8.226.685,00.

Departamento de Transporte'
Dutos e Terminais do Sul

DESPACHOS

Em 28 de Junho de 1994
Estando em conformidade com a legielaego pertinente, ratifico a preeen-
te dispenaa de licitação para a aquisição de alimentos diversos (ran-
cho), entregues aos Rebocadores RIGEL e SCORPICH do OCRE, a favor de
Haiti° - Ship Suppliee Fornecedora de Navio. Ltda. (OCCHI,
130.815.648/0001-08), objeto do PCM 380-03-0026/94, no valor de CR$
5.726.483,40
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Betando e. conformidade cole a legislação pertinente. ratifico a preeen-
te diepenea de licitação para a equieição de alimentos divereoe (ran-
cho). entregue. ao Rebocador RIGEL do DTSE, a favor de Lizot & Batista
Ltda. (O= 80.333.552/0001-50), objeto do POM 380-03-0028/94, no va-
/or de CES 2.488.900.00

NELSON NUNES TOLEDO
Superintendente

(Of. n9 26.024/94)

PetrolarásDistribuddora S/A
Superintendência Regional de Automotivos da Região Sul

GGG/MF 31.271.233/0008-70
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Estando em conformidade com a legislação p ertinente, ratifico a
inexigibilidade de licitação com fulcro	 no artigo 25,	 inciso I, para
a contristação de execução de serviços de transformação de bombas
mecanicas Glibarco modelo 7 101 - P. anti horária, em bombas Glibarco
modelos SM 1,	 com e firma Glibarco do Brasil 5. A. - Equipamentos,

FABIO ROBERTO DOPAI'
(Of. 09 112/94)

SECRETARIA DE MINAS E METALURGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral
ALUARA N9 1.337, DE 19 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUCWO MINERAL, no
uso da atribuição que lhe foi dele gada pela Portaria n4 340, de 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei na
227, de 28 de fevereiro de 1967, (Código de Minorado), resolve:

/ - Autorizai. , p elo p razo de 03 (três) anos, EDNA REGINA DE
MELO, a p es q uisar MINéRIO DE ESTANHO, no lu gar denominado Área III
I g ara p é Cabolão, Distrito e Municí p io de AripuanI, Estado de Mato
Grosso, numa área de 1.000,00ha, delimitada por co p olí g ono que tem
um vertia. a 23.517m, no rumo verdadeiro de 8E1375E, da cOnfluencia
do Igaras: do Natal com o rio Arisuanã, Coordenadas Geo g ráficas: Lat.
09548'12,0...5 • Long. 59420'31,2 . 0 e os lados a partir desse vértice,
os seguintes comp rimentos e rumas verdadeiros: S.000m-N, 2.000m-E,
5.000m-5, 2.000m-8.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicacio.
606P11 na 27.212-866.487/89) - (Cod. 2.01)

ELMER PRATA SALOMAO

(Guia 5/No - 21.11.91 - Cr$ 23.512,00)

ALUARA 89 1.338, DE 19 DE JULHO DE 1994

O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA P11008000 MINERAL, no uso
da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria n2 010, de 15 de
Julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Secreto-Lei nu 227,
de 28 de f eeeee Iro de 1967, (Código de Mineração), resolve:

1 - Autorizar, pelo p razo de 03 (três) anos, EDGAR CAVALCANTI
MEDRADO JUNIOR, a pesquisar ÁGUA MINERAL, no lugar denominado Fazenda
Alto do RIO, Distrito e MUnidpic de Dias d'AVIla, Estado da Bailia,
numa área de 49,0011a, delimitada por um polígono que tem um vértice a
2.221m, no rumo ...dedeira de 80220'SW, da confluindo do do JaCUipe
Co. o rio Imbacief, Coordenadas Geográficas: Lat. 12235'11,4'S e 1.059.
211215'25,7N • os lados • partir desse vértice, os seguintes
comprimento. • rumos verdadeiros.. 700r5-ld, 71100-9, 700m-E, 7110m-S.

II - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ORPM n2 18.207-871.176191) - (Cod. 2.01)
(NNIN N. 97905-9	 24.05.94	 099 90.990,009 E1MR PRATA SALOMIO

ALVARA N9 1.339, DE 19 DE JULHO DE 1994
O DIRETOR 00 DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRODUÇÁO MINERAL, no uso

da atribuição que lhe foi delegada pela Portaria na 310, do 15 de
julho de 1992, e de conformidade com o art. 21, do Decreto-Lei no 227,
de 28 de fevereiro de 1967, (C6digo de Mineração), resolvo:

- Autorizar,	 peio prazo de 03 (tile) anos,	 JOSÉ GIRO
PIMENTEL SIAS,	 a pesquisar ÁGUA MINERAL, no lugar denominado Fazenda
Alto	 do	 Rio, Distrito e Município de Dias d'Avila, Estado	 da	 Bahia,
numa área de 4s,005a, delimitada por um polígono q ue tem um vértice a
10.6210,	 no rumo verdadeiro de 8522358, da confluindo do rio Jacuipe
com o rio imbacd, Coordenadas Geográficas: Lat. 12235'11,4'5 e	 Long.38215'25,7,2 e os lados a	 p artir	 desse Vértice,	 os eoguintes
comprimentos e rumos verdaddroo: 700m-W, 7000-N, 700m-E, 7000-5.

II, - Este Alvará entra em vigor na data de sua publicação.
(ONPM na 18.207-871.186/84) - (God. 2.01)

ELMER PRATA SALOMÃO
(Guia Na 37366-7 - 21.05.91 - CR$ 60.390,001

DESPACHOS DO DIRETOR
RELAÇÃO N9 108/94

ALVARÁS DE AUTORIZAM) PARA FUNCIONAR COMO EMPRESAS DE MINERACNO
8.993 - Omite Mineral - Comercial e Industria Ltda. - São Paulo/SP

(DNPM na 920.061)94)
8.994 - União Internacional de Mineração e Ex p ortacão de Granitos
Ltda. - Ita p ecerica/MG (DOPA no 48.203-000.086/94)
8.995 - Mineração e Trans p ortes Monte Branco Ltda. - Arcos/MG (DNPM ng
48.203-000.113/94)
8.996 - Luiz Arantes de Faria-ME - Firma Individual. - Formiga/MG
(DNPM na 48.203-000.124/94)
8.997 - Mineração Acará Indústria e Comércio Ltda. - Cuiabá/MT (DNPM
na 48.200-000.218/94)
8.998 - Maria Cristina Vilela - Firma (ndividual. 	 - Alpinópolis/MG
1011PM n2 48.203-000.381/94)
8.999 - Bracubs Mineração Ltda. - Carmo/MG (DNPM n2 48.203-000.126/94)
8.900 - Coo p erativa Mista de Mineração e A g ro p ecuária de Gentio da
Ouro-Coomago. - Gentio do Ouro/BA (0009 na 970.358/92)
8.901 - Em g a-Em p resa Mineira de Granitos Ltda. - Pedra do Indaié/M0
105PM n2 48.203-000.122/94)
8.902 - Adolfo Goncatves Vilela-Firma Individual.- Alpinópolis/MG
(IMPO na 48.203-000.382/93)
8.903 - Mineração Sam p edrense Ltda. - São Pedro/SP (DNPM 02 9e0.057/94)
8.904	 -	 Caxambu	 Minérios	 Ltda.	 -	 Cabeceiras/PB	 (DNPM na
48.200-000.372/94)
8.905 - Cristal Minorado, Indústria e Comércio Ltda. - Recife/PE
(DNPM no 940.035/94)
8.906 - Pedreira Coimbra Ltda.- Bom Jesus do Itaba p oana/RJ (DNP)) na
990.016/94)
8.907 - Moca Trans portes Ltda.	 - Belo Horizonte/MG (DNPM 112
48.203-000.065/94)
8.908 - Transamérica im p ortadora e Ex p ortadora Ltda. - Portel./PA (INPM
na 950.002/94)
8.909 - Crenor- Carbonatos do Nordeste Ltda. - Rio de Janeiro/RJ (1)1011
n2 48.200-000.365/94)
8.910	 -	 Pedreira	 do	 Sul	 Ltda.	 -	 Concórdia/SC	 (DNPM na
48.200-000.362/94)
8.911 - FIASIL-Im p lementos A g rícolas Ltda. - Var gem Grande do Sul/SP
(DNPM ri g 920.045/94)
8.912 - Transmineracão Ltda. - Vitória/ES (DNPM na 990.008/94)
8.913 - Sonho Dourado Mineracão Ltda. - Goiânia/GO CORPO ri g 960.024/93)
8.914 - Distribuidora e Trans portadora Brasimi( Ltda. - Trás Rios/RJ
(DNPM n g 48.200-000.351/94)
8.915 - Em p resa de Águas Cries Ltda. - Embu/SP (DNPM na 920.000/94?

.8.916 - PPM-Insústria e Comércio de Á guas 'Minerais Ltda. - Dias
d'Avila/BA (DNPM no 970.028/94)
8.917 - Mineracão Alto Caxangó Ltda. - Recife(PE 100P11 no 940.039/94)
8.918 - João Lemos Pereira-Firma Individual. - Al p inópolis/MG (DNPM n2
48.203-000.380/93)
8.919	 -	 Pedras	 Ca p itólio	 Ltda.	 -	 Alpinélpolis/MG	 (ONPM no
48.203-000.378/93)
8.920 - Gramartins	 Extração	 Ltda.	 -	 /tap ecerica/MG (DNPM na
48.203-000.077/94)

ALVARÁS DE TR050FORMAC00 PARA FUNCIONAR COMO EMPRESAS DE MINERAM)
8.921 - DE: S p lice Construtora e p avimentadora Ltda. Sorocaba/SP
PARA: SPL-Construtora e Pavimentadora Ltda, Sorocaba/SP UNPM na
920.067/91)
8.922 - DE: Minorado Dom Pedrito Ltda, Cam p o Lar g o/PR PARA: Mineracão
Passauna Ltda. - Campo Largo/PR (DNPM n2 903.983/88)
8.923 - DE: Marbrasa Marmélres do Brasil 5.0. - Es p irito Santo/ES -
PARO. Marbrasa MarmOres e Granitos do Brasil 5.6. - Es p irito Santo/ES
(01108 na 818.566/68)
8.924 - DE: Mansa Monteiro da Silva, Agro p ecuária e Urbanização Ltda,
- São Paulo/SP PARA: Monsa-A g ro p ecuária e Urbanização Limitada São
Paulo/SP (DNPM na 920.961/83)

RELAÇÃO 112/94
Processo DNPM/MME n . 830.622/79

thlando da.compatAncia delegada pela Portaria Ministarial n . 340/92,
autorizo a averbação da atos de arrendamento de conce~ de lavra.
Arrendant.: Francisco Ullmann. (4.49)
Arrendatária: /miai& Brasil Águas Minerai. Ltda.
Objeto do Contrato:
830.622/79 - Portaria n . 118/84 - Mateus Lame/MG
Prazo: Um (01) ano a partir da averbação no D.N.P.M.
Instrumento de Arrendamento: Contrato de Arrendamento.

CONCEDE PRÉVIA ANUENCIA E AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TRANFERENCIA DA
AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
PROCESSO DNPM N . 832.333/83

Cedente: Minas Itatiaiuçu Ltda.
Cassio:viria: M.B.L. - Matérias Básicos Ltda
Direito Minerario Objeto da Cessão: DNPM n . 832.333/83 - alvará de
Autorização de Pesquisa n . 1.940, de 12/11/90, publicado no D.O.U. de
16/11/90 no município de Itauna, Estado de Minas Gerais.
Instrumento da Cessão : Contrato do Compra o Venda e Cessão de
Direitos de 08/11/93, protocolado e registrado sob n . 5547, As fls.
001 do Livro B-IX em 30/11/93 no Registro de Títulos e Documentos, na
Cidade de Itadna, Estado de Minas Gerais.

PROCESSO DNPM N . 801.738/84

Cedente: Ryohachi Takahashi.
Cessionária: MMCC Pesquisas Minerais Ltda
Direito Minivrario Objeto da Cessão: DNPM n . 831.738/84 - A/vará de
Autorização de Pesquisa n . 5058, de 09/08/85, publicado no D.O.U. de
15/08/85, renovado pelo Alvará n . 524, de 06/04/92, publicado no
D.O.U. de 08/04/92 nos municípios de Doresópolis, Pains e Pimenta,
Estado de Minas Gerais.
Instrumento da Cessão: Instrumento Particular de Cessão e
Transferência de Direitos de 18/11/93, protocolado e microfilmado sob
n . 460.727 e registrado no Livro co' 0-38, sob n . 48.540 em 16/12/93 no
1° Registro de Titulas e Documentos da Cidade de Belo Horizonte,
Notado de Minas Gerais.

CLNER PRATA SALOMÃO
(Of. n9 /08/94)
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Ministério do Bem-Estar Social

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Ns 709, DE 30 DE JUNHO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEN-ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições legais, e considerando o que consta do processo n4
28000-010148-93-16, resolve:

I - Autorizar a redução da meta física referida no item / da
Portaria n4 350, de 2 de março de 1994, publicada no D.O.U. de 7 de
março de 1994, Seção I.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LEONOR BARRETO FRANCO

PORTARIA 09 713, DE 4 DE JULHO DE 1994
A MINISTRA DE ESTADO DO BEM ESTAR SOCIAL, no uso de suas

atribuições, e considerando o que consta do processo .5
28.000-009201-93-91, reso/ve:

I - Autorizar a prorrogação por 120 (cento e vinte) dia., do
prazo que consta no cronograma de execução do Plano de Trabalho,
referido no item IV da Portaria/GO/ n5 1.422, de 23 de dezembro de
1993, publicada no D.O.U. de 29 de dezembro de 1993, seção I.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONOR BARRETO FRANCO

(Of. 09 137/94)

Ministério da Integração Regional

• GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NO 446, 02 30 DE JUNHO DE 1994

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL, no uso das
atribuições que ihe conferem o art. 87 dd Constituição %Mita]. ardam 19, 20 e25, itens I a TY do
Decreto-lei n5 200, de 25 de fevereiro de 1947, art. 28 da Lei no 11494 de 19 de novembro de 1992 e
do Decreto ns 79, art. 11, itera I e IV, de 05 de abril de 1991.

Considerando que não haverá tenqm hábil para ursa: proceasadm todos os
pagansentoa relativos as liberações referentes aos ~WS de kvereiro a março, repassadas
treemSeraente aos Estados nordestinos, resolve:

Prorrogar, até 30 de agosto de 1994,0 pradrdos ~mios rebelem ao "Programo
Fumes Predutimes de 'Trabalho', celebrado entre eme bEnistkie, a Superintende:Mu do
Deseavolvimento doNordeste SUDENE e re Ratados do Nordeste.

ALUISIO ALVES
(Of. n9 526/94)
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Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria-Geral da República

PORTARIA 139 589, DE 30 DE JUNHO DE 1994

conf., os or ǹ;. fffidCaUCOAnsptiMgEeRrid, inVs o 1(EXPI 	 d,'41ues.°,end: 	
que

 1993,
considero

independência tinaal° ed ni(Ol=i=lidgi=j,b̀ s fr!v1Pnricsi=PuPlisrorcnie PrndP°'

F.WgeíSURIEO:EPod,earrn°°r:r15P,tígU2O12°LiCstsrúdgienO

considerando a necessidade de imprimir maior celeridade na execução dos trabalhos a
cargo do Ministério Público Federal, resolve:

Art. I° - Instituir, a partir de I° de agosto pr6ximo, a distribuição automática, peto
sistema de ettnputação eletronica, dos processos mundos do Superior Tribunal de Justiça, aos
Subprocurador, Gerais da República que oficiam junto aos diversos órgãos desse Tribunal.

trx 2° - A distribuição será feita em audiência pública, orada quarta-feira, salvo os
cavos consideradas urgentes. sob a presidência do Subprocurador-Geral da Republica para isso
designado, nas dependências da Coordenadoria dos Registros e Informações Processuais.

Aa. 3° - Far-se-á a distribuição entre todos os Subprocuradores-Gerais da República,
inclusive os em gozo de férias e licenciados por até 30 dias, designados para atuarem JUDIO ao
Superior Tribunal de Justiça, observando-se, na distribuição, a competência consignada nas
respectivas designações.

§ 1° - Excluem-se da distribuição automática os processas que, submetidos a prévio
exame, deverão receber parecer padronizado ou semelhante.

respectivos gabli 2etes".
Art. 40 - É vedada a devolução de processo sem parecer, uivo por impedimento ou

suspeição. Neste caso, proceder-se-á anosa sorteio, compensando-se a distribuição.
An. 5 0 - Nos casos de afastamento de Subprocurador-Geral da Repdblica, proceder-

se-á desta forma:
I - se o afastamento for por prazo não superiora trinta dias, serão redistribuídos, com

oportuna compensação, os processos considerados de dadter urgente. A redistaibuição será feita entre
os que oficiam junto ao Órgão judicial perante o qual atua o membro do Ministério Ptiblico
temporariamente afastado:

receberá os prritCe-joi °s4feasgrePjLig.V° 
st

s
eordrioosruabstedodias, será convocado substituto, que

falecimento ou aposentadoria.6sPmcserrssa	 que vierd
oedisindistrbibiludíodsos e remuwdenianactes eroendo bltinniaaibino g.ie mb eco	 o

preencher a vaga.
Revogam-se as disposições em contrário.

ARISTIDES JuNQUEIRA ALVARENGA
(Of. n9 1.397/941

Tribunal de Contas da União

PRESIDÊNCIA
PORTARIA N9 216, DE 19 DE JULHO DE 1994

Dispõe acerca do valor e . atualização
monetária das multas aplicadas pelo
Tribunal de Conta. da Unido.

O PRESIDIONTA AK VIERC/CIO DO TR/MUMAL DA COMUTAS DA UKIAO, com
fulcro no artigo 58, 5 2 5 , da Lei n 5 8.443, de 16.07.92 e artigo 214, $ 25,
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n5 15, de 15 de junho de
1993, é

CONSIDERANDO o disposto no art. 15 da Lei n5 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, e a edição da Medida Provisória e 5 542, desta data,
resolve:

Art. 15 O valor da multa de que trata o caput do art. 58 da
Lei n5 8.443, de 16 de julho de 1992, passa a eer de até R$ /0.097,56
(dez mil, *noventa e sete reais e cinqUenta • estiá centavos).

5 15 O valor expresso em reais no caret deste artigo rica
convertido em 17.973,80 U4dedes Fiscais de Referencia - U9'/R, para fine
de parametro de atualização monetária.

$ 25 A quantidade de UF/R de que trat'a o parágrafo anterior
será convertida em reais no primeiro dia de cada mês, pela expreeeào
monetária da UFIR mensal, divulgada pelo Ministério da Fazenda,
observando-se o artigo 34 da Medida Provisoria 115 542, desta data.

Art. 25 O disposto no artigo anterior aplica-se às situações
constituldas a partir da vigência da Lei n5 8.443, de 16 de julho de 1992
e previstas nos incisos I a VII do mesmo diploma legal.

Art. 35 Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada a Portaria no 115, de 31 de julho de 1992.

MARCOS VINICIOS VILAÇA
Em exercicio

(Of. n9 11/041
(Of. 09 111/943

Entidades de Fiscalização do
Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE MUSEOLOGIA
RESOLUCAO 119 4, CL 31 DE DEZEMBRO CE 1993

A Presidente do Conselho Federal de Musecdogla, no uso das atribuições eus lhe
confere a Lei 6.282 de 20/10/78, regWamentada pelo Decreto n 5 84.444 de 30/01/90,
resolve Aprovar "Ad-referendum. do Plenário, a Proposta Orçamentária para o

Procedida a distribuição, os processos serão encaminhados imediatamente aos

•41
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exercício de 1994. Clarete de Oliveira Maganhotto - Presidente.
Proposta Orçamentária - 1994 - COPEM
RezdUmu.
Receitas Correntes:
	

CR$ 1.500.000,00
Receitas de Capital:
Total Geral das Receitas

	
CR$ 1.500.000,00

D91~
Deeperms Correntes:
	

CR$ 1.500.000,00
Despem. de Caldeio:
	 CR$ 1.500.000,99

Material de Consumo:
	

COO 400.000,00
Serviço de Terceiros e Encargo.:

	
COO 1.100.000,00

Remuneraçao Serviços ~ais:
	

CR$ 300.000,00
Outros Serviços de Terceiros e Encarece:

	
CR$ 800.000,00

Total Geral da. Deepeeas:
	

CR$ 1.500.000,00

CLARETE DE OLIVEIRA PAGANHOTTO

(No 24.589 - 4-7-94 - R$ 50,40)

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
Diretoria-Geral

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
PROCESSO N . SUMAP 0519/94P. CONTRATANTE: Superior Tribunal de Justiça.
CONTRATADA: TOURING CLUB DO BRASIL. OBJETO: Aquisição de vales-

cosbostível. FUNDAMENTO: Art. 24, Inc. IV da Lei 8.666/93. DATA DE
RATIFICAÇÁO: 30.06.94. Ratifico a Inexigibilidade em epígrafe nos termos
do art. 26 da Lei n . 8.666/93.

JOSE CLEMENTE DE MOURA
(Of. 59 246/94)

Conselho da Justiça Federal

Secretaria-Geral

DESPACHOS

Processo n9 844/JUN/94-E0F/EAD

Tendo cm vista o con6do no Processo co epígrafe, esta Secretaria de Administração
autorizou a contrataçáo da ACADEMIA NACIONAL DE POLICIA, inscrita no CGC/MF sob 000
00.394.494/0083-82, para ministrar curso de treinamento e reciclagem dos Agentes de Segurança deste
Órgão, por dispensa de licitação, com fulcro no artigo 24, VIII da Lei n°8.666/93.

Brasilla - DF, 28 de junho de 1994

LAURINDA SALOMÃO SANTOS
Secretária de Administração

Ratifico, nos termos do art. 26, da Lei no 8.666/93, a decisão da Sra. Secretária de
Administração em reconhecer a dispensa de licitação para a contratação do serviço de treinamento
supracitado, tendo em vista o contido nu Processo n° 844/JUN/94 - EOF/SAD, e por atender aos
requisitos legais em vigor.

Brasflia-DF, 28 dejunho de 1994
ALCIDES DINIZ DA SILVA

Secretário.Geral
(Of. 09 75/94)

JURISPRUDÊNCIA O TRIBUNAL ISUPERIOR ELEITORAL
Publicação trimestral de acórdãos, resoluções
e demais decisões do TSE, incluindo as
de interesse político —partidário, bem como
decisões do STF em matéria eleitoral. 

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CO? 70604-900 Brasília, DF
Telefones: 1061) 226-2586 e 313-9613. Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

 .284•44:80,X.• .sy

Preço: R$ 4,00
Sujeito à majoracão'sem aviso prévio. Não incluídas despesas com remessa.
A obra está disponível a partir do volume 2, n? 2, abril/junho de 1991.
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AMISPACAO, 10 . 06-94 00 100 	  10.115

9470 0104140
60040 000

- 00801009000
	

.DESPAGRO, 30-06-94 NEG UPPR 	  10.121

PROFESSOR AUXILIAR
005417400
CONCURSO 00 000921 E 7174001

	
RATIFICAM

PATINA DALTRO DE CASTRO CORREIA, 7017401
	

0E80E0 60040. 1/2
.PORTARIA 1128, 30-06-94 MEC CPU 	

	
.DESPACEO, 04-07-94 MI DAST
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810I10110040/8111ATIL
RATIFICARA°

TelEsAT SIsTENS INTERG.DE !RIEM INFOREATICA LTDA, E OUTROS
.01s010110, 04-00-91 NC EI0R11E1 	  10.129

- IMITUICAO
DisTRIBUICAO ADTUATIO1
sIsTEIA DE caruTACAo ELETRoucA DE PROCESSOS

SuRERIOR TRIIMAL DK JUSTRA
.FoRTARIA 589, 30-06-94 NPU 111/13e 	  10.111

• JULGAMENTO DE RECURSOS
003000 000190000

CLAUDIO IMER DE 01-91 E 001005
JOTA, 01-07 . 91 Er iccià 	  lo.iu

• LEI IR 8490 01 19/11/92
*LIBRAM
ADIDA PROVISOR% 515, 01-01-91 EIEc 	  10.100

- NIDIDA 0R0:15011A IR 545 DE 04/00/91
EICAKINIAIENTo

JuSAGEN 511, 01 . 11-94 10 	  10.109

- NoDAL/DADES 18 1I0I70000
10400 VALOREs Limes

.09071110 2219, 01-07-94 si, Se 	  10.109

951/1111919230, 9 1i911-91 SAr sR 	  10.109

- 1112A0 APLICADAS 9100100
YALoR ATUALIIICAO 10111TAlik

.10111111 216, 01 . 00 -94 TCU pRISI 	  10.117

- DOTA T[CNICA 001/91-3/94
111011CAD

.0017.1111 260, 01-0744 NAU DGIC 	  10.122

- NoVOS vALORIS LINITEs
11001,41DA010 Dl LICITACAD
a0071110 2229, 01 . 00-94 SAI Se 	  10.109

NODALIPADES DE LiciTARAO
.9007111* 2230, 81-01-91 SAI 00 	  10,109

O

-0000 011500
FIERO 01171910 DE VEIOA Ao CONSUNIDoR
GASDLINA AuToNOTIVA
£01300 000817100
.00170/11 29, 01 . 00-94 mil 021/011 	  10.113

- amuro 1 30 117005 2 DA L81 IR 835/ Di 21/12/91
A100I0010 De FRAN

.NEDIDA 000900000* 01*, 0141 . 91 EM 	  10.100

- FAR00EIE0-110 CARK/Fc
11008000 A0111152101110

0i1IE7.01	 DE DEKEsA DA CIDADAIIA DO ESTADO 00 2.71010, 0000000
.20811II, 31 . 06-14 II cA011/F0 	  10.110

- FEDIDO Dl 1100190111110
A10211110 D: 117111011 101111fis BRA5IIIIIA0

sIND.tilleillADOUS IAS 111110	 ALIIIITACAO DE APUCARANA-70, 0011.00
.01091110, 01-07-94 111 010 	

 10.121

- 7011100* U00I01111101,0 00 90001020
011912100-111 00910/871
sinica et 211,11090110 kON911100
1111:r11111170

-Auto TIACIO 010001910 S/A 0007900
.01091010, 11 . 01-11 070 21/r10/07 	  10.130

- RENA DE MULTA 0010019010
DIREITO DE LIcITAR E coNTRATAR

C.R. caio REFEICAD S/c LTD*
J ORRARIA 3/8, 01 . 00-94 000 SAG 	  10.130

- MINN 10 9110110
sflIGURTO DATA e 011900 LTDA, 0007901

.RELACAD 18, 30-01 . 91 ME MIM	  10.111

ATAM n 1 , 909-049911¢ Wmp0 99"90	   10.131

.Al209 118 0, 918:16991W9SIMMI""9 "94 0 ""9°	   10.116

AIPACIO iiin$14 9:16W/Igg, 9l  """	   10.116

ladANME 511091M NE N 1117 11031/11
0090 REGINA 00 *0110, 0007000

ALIARA 131f, 1-07-94 EME 091/0101 	  10.136

0100 00 1101000 SALARIDS
EflioROGActo

comAKIIA ESTAM DE DesEsV.AGEARIO 000 11000-05060
J ESURED, 20-06-9( na DITNE 	  10.121

- 900N0 $0 71101190
AWGRILICAO
PEDEM= 00 90010
1001011111 00 EIECDCAO

.2017121A 713, 04-17-94 NSES GN 	  10.11f

- Rafai/ DIASE NI 308 DE 11/01/94
RETIFICACAo
.10071011 308, 05-04-91 mIE SOMAR 	  10.111

- 00eT10I13 . 10/011 110 Ile A 392/91
EipLORACAO comERMAK
REVIDO lovEL CELULAR

TELECONUNIcAcoES	 AMAIONAS S/A - 7E0E100/01, 1117110
J oRTAIIA 381, 01-07-94 12 01 	  10.127

- FOITARIAS-NNE sE /GYAES IPS 189 1410, 497 0491/11
PENEM BAs co
DESVINCULAM 0 ACERVO	 •
IsTuDO De 1 l'EN ARIO
URNA TRRNE 811/ Cl 61100E0E70I1A

1891E110 ELE RICAS 00 01171 cATARINA-CELESC, 6007100
011117010S 101011110 00 SANTA cATARINA-Celasc, 0007000

.00I710I1 489, 01-07-94 NME 00*/11191 	  10.131

- pREco UNITÁRIO DE RENDA AO cose/DOR
GADLINA AurcNoTivA
00E0 DIEKEL
101000 000907600

. poRTAI/A 19, 01-00-91 NNE 011/010 	  10.113

- PROCESSO ADDIN/STRITIVO
16RE1E1E314 0000/141

SECREME JUSTICA 2 DE DENSA DA CIDADANIA 10 107100 00 0.01100, 00070/0
.PARECER, 30-06-94 *0 2100/01 	  10.110

• 9100E0010 ApROVADos
0E1eA1E00-me/Be1e0

Baco E0100E0 PARI ADERNA LATINA 011.E.4.03 Sii, 1007000
JESPACEO, 09-06-91 *7 81011 	  10.119

- 000021000 A01117E17E
ROCOLOCACAO
CONCURSO 0330I00

NARCIA cRISTINA 112111 ?ARABELLA
.PORTIRIA 660, 00 . 06-94 MEC 091! 	  10.121

- 0E00E0000 10110011
00000001210
RESULTADO
COSCURSO DR PROVAS E TITULos 	 •

PATINA DARTRO 06 013$00 CORREIA, 00070/0
.PORTARIA 0328, 00 4 06-94 DEC 0690 	  10.111

- F/OCIANA FREeTss PRODUTIVAS DE ?UBALDO
PIO/MAC/O DE PRAZO DE CORREDIOS

SUPERINTEJDEICIA DO DESERPOLTINEITO DO 00101071 -100U0 E os tsfADOS DO NORDESTE
.0000101* 141, 10. 06-91 RIRE CD	  10.117

- PROJETO SASICO
700711000 -010 sel/DNARE NES 189 *400, 490 0408/81
DERTIECULACAO $0 121140
MUDO DE 114E111110
usINA TERNELETRIcA 010112E70100

00921400 E3ET2101s 00 11171 cATA1/10-2E0ESC, 0007100
1E070110 ELETRIcAs DE sAKTA cATARINA-CELEsc, 0000/0

.rottARIA 489, Dl -07 -94 1118 SEX/DIAEE 	  10.131

stiVica DR 1/A1100111 1.00011.1210
1110011101E170

viAcAo sAIUTAIIS : TURISMO S/A
AMACIO, 21-0114 17* 01101/071 00030
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MIRAM 5/0, 01 .01-94 80 	  10.109

• REDIMO 06 0070 FISICA
	  10.101	 AUTORIZAM

.80610010 709, 30-06 . 01 MBES CX 	  10.111

- REGULAMENTACAO
DISPOSICOES DA MOUCO MR 2058 00 13000/90

	

10.101	 .CIRCULAR 2112, 01 .07-11 NA BAUR 	  10.119

jim

• PROMULGACAO
AIO 00 SOBRE TRANSPORTES AMOS REGULARES

GOVERNO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OVERNO DA REPUBLICA PORTUGUESA

.DI80E50 EXECUTIVO 1179, 0141-11 EXEC

AIO DO RELATIVO A MUCOS URSOS
GOVERNO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
GOVERNO DE DONO ENG

.DECRETO EXECUTIVO 1180, 04-07-11 EXEC

1111101E10000 DI LICITACAO
ELITE ELE 101101 E TELECONXICACOES LEDA

.DESPACEO, O -01-1( 61 76003 9 	

0E0901I05-011109I1I00000
DISPERSA DR LICITACIO
11111011ILI00DE DE LICITACAO •

VARIG S/A IMO 1101* 110-3R0I0E03E, 0001000
.DESPACIO, 3046-94 000 907000003 	

•
	"NEN 

001070009903
.00010000 	 PR 	  10.109

• RESULTADO
PROPESSOR AUXILIAR
IROMOLOGACAO
CONCURSO DE PROVAS 01010100

FATIMA DALTIO 01 100700 CORREIA, 0007000
.PORTAEII 1128, 30 . 08-94 111 UYEA 	  10.121

• RETIFICACAO
IMOLEI REDGE MIRROR 0001000

.0E09ACAO, 20-00-11 010)10/090 	  11.011

7511111N1, 01MI Uili1)0000 	  10.111

• 0E50110 000I00100
ATA, 26-05-91 07 00 	  10.120

- SERVICO DE RADIO TAXI
R DIO TAXI COLMA 500 LTDA

.PORTARIA 67, 21-06 .94 MC DMC/PR 	  10.129

-SERVI O 00 7800090616 RODOVIÁRIO

	

10.138	 0030 60000080
PEDIDO DE RECUSIDERACAO DO PROCESSO

V ACAO 0010700I5 E TURIM S/A

	

10.100	
.111 90100, 21-06-11 XTR 00901/016 	  00.030

DESP 1600-1111 3E960/011
0000 00060070
PEDIDO DE RECOMS/DERACIO DO PROCESSO

	

10.111	 6 70 VIACAO PROGRESSO S/A, 	 OUtROS
.0E3860E0, 21 .0644 1111 300(00/000 	  10,130

• SERVICO NOVEL CELULAR

	

10.131	 FORTARINS-MC/GX MRS 308 A 192/91
EXPLORACAO COMERCIAI,

TELECOIUMICACOIS 00 00670060 5/1 - 1111111200, 0007003
.00016006 300, 01-01-91 08 00 	  10.121

- REMO ORDINÁRIA
MORIM DO RECURSOS

CLAUDIO 1681111 00 00-00 0007000
.80070, 04-01-91 II 011/21 	  10.112

• SUMIA 00 8001010000 0100010186 00 PROCESSOS
INSTITUICAO
DISTRIBUICAO 101061111A

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA
.PORTARIA 519, 3046 .91 IDO DPI/Aol 	  10.137

• SITUACAO 30 03700130000
0E0908100-10 ROMPE

ROSA MARIA 006100, 0007000

	

10.130	
.DESPACRO, 01-1141 00 0001/080 	

 10.110

210111 01 00000
:PORTARIA 110, 01 .01-91 0000 	  10.110

- tRANSFERBECIA 00 90086060600

	

10.133	 011111100 AUTOMOTOR
KICEEM ABRIAM

ATO 068160010000 39, 01-01 .11 XF 510/1R1 	  10.111

- USINA TERMELEtlICI BIDRIIETRICA
PORTARIAS-EME SIMMIAE: les In A 195, 491 rt 198/91
9001010 BÁSICO
DRSVIRCULACAO 00 010000
ESTUDO DE IMPIXTARIO

	

00.103	 CEXTRAIs XLETRICAS 00 0007* CATARINA-CUM, 0001000
CIATMAIS ELBTRICAS DE SANTA CAPARIMELISC, 0007000

mittan 489, 0147 . 91 MME 000/017111 	  10.131

- UTILIDADE PUBLICA
DESAPROPRIAM
MAUS

TRLECOMUNICACOEs DE SA0 UM S/A • TELESP
JECIETO 000 MUKERO, 014111 EXEC 	  10.101

	

10.121	 AMPITM101111¢M,001111:114111EP0080/8°, 0 "TM

• VALOR B ATI/ALUAM NOMITARIA
XULTAS APLICADAS PELO ICU

.PORTARIA 216, 01-07-11 TCU 70011 	 	 0,131

	

10.129	 - VEICULO AUTOMOTOR
TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE

EICMEX ADULAR

	

10.109	 ATO DECLARATORIO 39, 01-01 .91 01 0010/007	  10.116

000908100-00/ 0000700
1112101111106 000001010880

TELESAT 3076069 1117E00.0E 10000.0 IMPORMATICA LIDA, 0007003
JUNCO, O -01-11 XC :MAM	

- RECEBIXEMTO DO MACEM
.03000300 000, 011/-91 PI 	

- PROP DIA ORCA/MARIA
OPA VACO

.RESOLUCAO 4, 31-12-93 EYEPS COPEM

- ROI OCACAO DE PRAZO
AUTORIZAM
CRO OGRAXA DE MUCO
ALA 'O DR TIMO

.PORTARIA 113, 01-0/-94 XBES GE

- PIOR NACO DE PRAZO DE COREMOS
PRO RAIA FRENTES PRODUTIVAS 00 70000100

SUPERIMTEMDEMCIA DO DESENVOLVIMENTO 00 NORDESTE-SUDENE DOS ESTADOS DO NORDESTE
. poRTARIA 416, 30-06-94 MIRE GE 	 •

- RATIFICACAO
1051I0IBI1I0000 DE LICITAM	 •

FOXDACAO GETULIO VARGAS
.DESUCEO, 01-01-91 MEI EME 	

DISPEXSA 30 011170100
ACADEXIA 00100000 00 POLICIA

.3E0801110, 28-06-94 MI 108/0 	

DISPENSA 00 000010100
PURGARAS 9I070000I0000 5/6

.DESPACNO, 29-06-94 ETR 01161/00 	

000000000000000 00 LICITACAO
C0E111111 000010000601 00 SAMEAMEMPO-COISAN, 0007039

.DESPACEO, 21-06-91 MEI 000/30E 	

IMBIIGIBILIDADE 00 001070160
TONEM CLUB-DO 011500

.0E086120, 01-01-91 371 D 	

10.117

10.111

10.131

11111100IBILI060E 00 000010800
EMPRESA 900000000000 TELICOMUOICACORS S/A - ERRAM, 0007003

.00096090, 01-01-11 0011900-00000 	 10.121

1011101011106 890 LICITACAO
SEMAC-SERV CO NACIONAL DE 181111/12AGEM COXERCIAL

.DESPACEO, 3 -16-51 06600 I1000/01R 	  10.120

1111110I0I1I00 E DE LICITACAO
SIALP - GR PO DR SERYICOS DE DOA. E CONTROLE S/C LTDA

.DESPACEO, 30-00-91 LIARA I1806/010 	  10,120

11101300I0I06 E DE LICITACAO
80000160 D APOIO 10 0E0EI400V111110 DA UNIVERSIDADE 8000000 00 9000100000

.DISPACRO, 04-01-11 00 100001 3 	 10.129

1000811000 70 LICITAM
MDMIOVA 0I9E0000 JURIDICA LTDI

JE990990, 30 .00-14 HE 10E11010096 	

DRSPACMOS-PC/ 11158
1111/GIBILIDA E DE LICITACAO
30399936 00 418111010

SPLICE 00 000010 TILECONDX/CACOES 0 ELETROXICA LTDA, 0007000
.00386000,ACEO, 01-01-94 MC RELEU 	 10.129

111111011ILIDA E DE LICITACAO
10000080-1 0000 000EI6I615 LIDA

J ESPACEO, 30 .06-14 00 309 	  10.115

DISPENSA DE L CITACIO
.0E090990, 3 -06 . 51 XAARA SAG 	  10.120

111121011I1I0A0E DE LICITAM
IDAS 1110

J ESPACNO, 30-06-11 MEC ims
1111101011I000E 0 LICITACAO

1069E0 10800000
.0E0801E0, 0441-91 IA 001114 	

 10.111

OBRAS DO DENATRAN
MANUAL DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 

• Parte I - Sinalização Vertical Preço: R$ 2,30
• Partes li e III - Marcas Viárias e Dispositivos Auxiliares à SinaliziçãO - Preço: R$ 1,40

Preços sujeitos à majoração sem aviso prévio, não incluídas despesas com remessa.

INFORMAÇÕES E VENDAS: Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000, CEP 70604-900 BrasIlia, DF
Telefones: (061) 226-2596 e-313-9613



Te efones
Úteis da

Imprensa Nacional

Geral (061) 313-9400

Divisão Comercial DICOM (061) 313-9821
Assinaturas, vendas e

Reembolso Postal SEAVEN (061) 31379900

Divisão de Jornais Oficiais DIJOF (061)
(061)

313-9819
313-9820-

Informação sobre (061) 313-9513
publicação de materias SEREM (061) 313-9514

Serviços GrAficos•Editorials SEGRAE (061) 313-9415

Divisão de Recursos Humanos DER (061) 313-9813

FAX (COM) 	 (CS1) 313-9528

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

Sn Quadra 6 Lote 800 Caixa nutri 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF
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PASSAPORTE PARA
A LEGALIDADE

,	
Situação Jurídica do	

.

Estrangeiro no Brasil

,	 •
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O	 livro	 contém	 aquilo	 Importante, também, pe-
que preceituam a Constitui-	 ra advogados, juízes, promo-
ção Federal de 1988, leis, de-	 tores, juristas e demais inte-
cretos, portarias e outros ins- 	 ressados em ver legalizada a
trumentos legais sobre o as-	 situação daqueles que deixam
sunto, dispostos cronologica- 	 suas terras de origem em bus-
mente, de forma a permitir 	 ca	 de	 novos	 horizontes,	 e
ao estrangeiro informar-se ra- 	 aqui se radicam, contribuindo
pidamente	 sobre sua situa-	 enormemente para o engran-
ção jurídica no País. 	 decimento do Brasil.

Preço: R$ 2,24

Sujeito à majoração sem aviso prévio.
Não incluídas despesas com remessa.

Faça seu pedido pelo Reembolso Postal.

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Imprensa Nacional, Caixa Postal 30.000

CEP 70604-900 Brasília, DF
Telefones: (061) 226-2586 e 313-9613

gl",,j',E,155:11~13EWNWER

"wnwaymy".Rwmèrsãy,`
ornim.m-m"-wi-moni."~"méméonsw
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Mantenha-se informado.

RENOVE SUA

ASSINATURA!

ATENÇÃO!

A renovaçã o deve ser 
feita

de 10 dias

corri arte'

'`—'âmasiff~láswanceinee	

••n



PRELO
<MACHADO

DE ASSIS»

Fabricação
inglesa (1833).
Funcionou na

Imprensa Nacional
" até 1940.

-
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Visite o Museu
da Imprensa

Imprensa Nacional
SIG - Quadra 06 - Lote 800 - Brasília - DF
Horário: 8 às 18 horas
De segunda a sexta-feira
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

1 

2 

3 

4 

6 

7 

8

9 

10

11 

12

13 

14

INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instrueOes que se seguem, para uso do presente modelo, de-:
Wem ser rigorosamente observadas. Entregando sua mataria de acordo comi
'estas instruçOes, garantimos a divulgaçao no Diário subseqUente a datai
da entrega.

1. O texto deverá ser datilografado em papel tipo oficio, usando'
fita nova e tipos . limpos, em espaço um, pitch dez, na medida de 18cm de'
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-1
ididas deverão ser de 18cm para uma coluna a de 37cm de largura para du-
as colunas da página.

p.	 Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo no'
!texto.	 .

3.	 Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os títulos'
,e subtítulos.

k.	 Evitar anotaçães, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5. Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as mar-
gens pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.

6. Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de uma lauda,
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

7. Não amarrotar nem dobrar o original, a n'ão ser ao longo da
linha pontilhada.

8. No caso de matéria paga, que saia com erro_de publicação, se
for falha da Imprensa Nacional, as reclamaçOes deverao ser formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicação.

9. Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta mul-
tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas margens
esquerda , e direita, pelo preço em vigor: R$ 8,40 ._ Anexe cheque
,nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicaçao e envie pelo
!Correio.

Por motivos de oÊclem teçnica, o espaço do nosso gabarito cor-bBS.:
responde a 1,5cm de uma regua comum.

10. O nome do signatário constante da mataria deverá vir em le-
ras maiúsculas e a assinatura nao pode atingir o texto, sob pena de
comprometer a nitidez do mesmo.

11. A matéria deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

1

2

3

5

6

7.

8

9

10

11

12

13

14

NOTA: Tomando-se o texto acima como exemplo para fins de cálculo, terí-
amos o seguinte valor global:

R$ 8,40	 X 13 tespaços ocupados) = .R$ 109,20
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VARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções 1, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos,. instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da Repigilica ou Ministério da Justiça.

o IMPRENSA NACIONAL
• Sua Editora Oficial 

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604L900 Brasília.- DF

P. N4Tel.: (061)313-9819 ou (061)313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
Telex: (061)1356 DIMN BR — CGC/MF n? 00394494/0016-12 	 tu
 t=iFax: (061)225-2046
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